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1 .1 .1 .1 .1 . GLOSSÁRIOGLOSSÁRIOGLOSSÁRIOGLOSSÁRIOGLOSSÁRIO
Para efeito deste seguro, além do disposto na
legislação civil pertinente ao Contrato de Seguro,
entende-se:
ACEITAÇÃO:ACEITAÇÃO:ACEITAÇÃO:ACEITAÇÃO:ACEITAÇÃO:     Ato de aprovação, pela
Seguradora, de proposta a ela submetida para
a contratação do seguro.
ADIAMENTO:ADIAMENTO:ADIAMENTO:ADIAMENTO:ADIAMENTO:     Necessidade de prorrogação,
atraso ou suspensão por um período de
tempo.
AGRAVAÇÃO DO RISCO:AGRAVAÇÃO DO RISCO:AGRAVAÇÃO DO RISCO:AGRAVAÇÃO DO RISCO:AGRAVAÇÃO DO RISCO: Circunstâncias
que aumentam a intensidade ou a probabilidade
da ocorrência do risco assumido pela Seguradora
quando da aceitação da proposta do contrato
de seguro.
ALAGAMENTO:ALAGAMENTO:ALAGAMENTO:ALAGAMENTO:ALAGAMENTO: Excesso de água decorrente
de evento climático provocando danos ao bem
segurado.
APÓLICE:APÓLICE:APÓLICE:APÓLICE:APÓLICE:     Instrumento emitido pela Seguradora
em função da aceitação do risco, com base
nos elementos contidos na proposta, aceitando
o risco e efetivando o contrato.
ATO DOLOSO:ATO DOLOSO:ATO DOLOSO:ATO DOLOSO:ATO DOLOSO:     Ato fraudulento praticado
pelo Segurado para obrigar a Seguradora a
honrar algo que não assumiu. É a vontade
deliberada de produzir o dano. Assim como a
culpa grave, é risco excluído de qualquer
contrato de seguro. Se caracterizado, cancela

automaticamente o seguro, sem direito à restituição
do prêmio e impede, portanto, qualquer direito
à indenização.
AVARIA:AVARIA:AVARIA:AVARIA:AVARIA: Termo empregado para designar os
danos aos bens segurados.
AVISO DE SINISTRO: AVISO DE SINISTRO: AVISO DE SINISTRO: AVISO DE SINISTRO: AVISO DE SINISTRO: Comunicação efetuada
pelo Segurado seja, através de formulário
específico ou contato telefônico, com a finalidade
de dar conhecimento a Seguradora da ocorrência
de um sinistro.
BACKUPBACKUPBACKUPBACKUPBACKUP: Processo de cópia dos dados de
um disco de armazenamento para outro, com
o objetivo de posterior recuperação, permitindo
a intervenção técnica na máquina sem prejuízo
às informações.
BENEFICIÁRIO:BENEFICIÁRIO:BENEFICIÁRIO:BENEFICIÁRIO:BENEFICIÁRIO: Pessoa física ou jurídica a
favor da qual é devida a indenização na
hipótese de ocorrer sinistro. O beneficiário
pode ser certo (determinado), quando constituído
nominalmente na apólice; incerto (indeterminado),
quando desconhecido na formação do contrato,
como é o caso dos beneficiários dos seguros
à ordem ou nos seguros de responsabilidade.
CASO FORTUITO:CASO FORTUITO:CASO FORTUITO:CASO FORTUITO:CASO FORTUITO: Evento aleatór io;
acontecimento que não se pode prever, mas,
ainda que previsto, não se pode evitar; acidental;
inevitável.
COBERTURA: COBERTURA: COBERTURA: COBERTURA: COBERTURA: Ato da Seguradora em conceder
ao Segurado, após a análise, aceitação sobre
o risco proposto; cobertura de seguro; risco
aceito.
CONDIÇÕES GERAIS:CONDIÇÕES GERAIS:CONDIÇÕES GERAIS:CONDIÇÕES GERAIS:CONDIÇÕES GERAIS:     Conjunto de cláusulas
que disciplinam os direitos e obrigações das
partes contratantes, bem como define as
características gerais deste seguro.
CONTEÚDO:CONTEÚDO:CONTEÚDO:CONTEÚDO:CONTEÚDO: Bens segurados existentes no
local do risco podendo ser dividido em
maquinismos, móveis e utensílios, e mercadorias
e matérias primas.
CONTRATO DE SEGURO: CONTRATO DE SEGURO: CONTRATO DE SEGURO: CONTRATO DE SEGURO: CONTRATO DE SEGURO: Instrumento
que disciplina as condições do seguro; apólice
de seguro.
CORRETOR DE SEGUROSCORRETOR DE SEGUROSCORRETOR DE SEGUROSCORRETOR DE SEGUROSCORRETOR DE SEGUROS: Intermediário,
pessoa física ou jurídica, legalmente autorizado
a representar os Segurados, a angariar e a
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promover contratos de seguro entre as
Seguradoras e as pessoas físicas ou jurídicas
de direito privado. Na forma da Legislação
vigente, o corretor é responsável, por orientações
aos Segurados sobre as coberturas, obrigações
e exclusões do Contrato de Seguro.
CULPA GRAVE:CULPA GRAVE:CULPA GRAVE:CULPA GRAVE:CULPA GRAVE:     Falta grosseira e inepta,
não dolosa, ou seja, que ocorre quando o
agente não tem a intenção fraudulenta de
causar o dano, embora a omissão pudesse
ser evitada sem esforço de atenção.
CUSTO DE APÓLICE:CUSTO DE APÓLICE:CUSTO DE APÓLICE:CUSTO DE APÓLICE:CUSTO DE APÓLICE: Valor cobrado pela
Seguradora na conta do prêmio de seguro,
pela emissão da apólice ou endosso, e sobre
o qual incide o Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF).
DANO:DANO:DANO:DANO:DANO:     Prejuízo sofrido pelo Segurado,
indenizável ou não, de acordo com as condições
do contrato de seguro.
DANO CORPORAL:DANO CORPORAL:DANO CORPORAL:DANO CORPORAL:DANO CORPORAL:     Acidente súbito, com
data caracterizada, exclusivo e externo, involuntário
e violento, causador de lesão física que por si
só e independente de toda e qualquer outra
causa tenha como conseqüência direta uma
lesão corporal, podendo levar à morte ou
invalidez permanente, total ou parcial, inclusive
de órgão ou membro que torne necessário
tratamento médico. não estão incluídos os
danos morais.
DANO ESTÉTICODANO ESTÉTICODANO ESTÉTICODANO ESTÉTICODANO ESTÉTICO: Qualquer dano físico/
corporal causado a pessoas que embora não
acarrete seqüelas que interfiram no funcionamento
do organismo implique na redução ou eliminação
dos padrões de beleza ou de estética.
DANO MATERIAL:DANO MATERIAL:DANO MATERIAL:DANO MATERIAL:DANO MATERIAL:     Destruição ou danificação
dos bens segurados causada por sinistro coberto
pela apólice.
DANO MORAL:DANO MORAL:DANO MORAL:DANO MORAL:DANO MORAL:     Toda e qualquer ofensa ou
violação que, mesmo sem ferir ou causar estragos
aos bens patrimoniais de uma pessoa, ofenda
aos seus princípios e valores de ordem moral,
tais como os que se referem à sua liberdade, à
sua honra, aos seus sentimentos, à sua dignidade
e/ou à sua família. Em contraposição ao patrimônio
material, tudo aquilo que não seja suscetível de

valor econômico, ficando a cargo do Juiz no
processo o reconhecimento da existência de tal
dano, bem como a fixação de sua extensão e
eventual reparação devendo ser sempre caracterizado
como uma punição que se direciona especificamente
contra o efetivo causador dos danos.
DEPREC I AÇÃO :DEPREC I AÇÃO :DEPREC I AÇÃO :DEPREC I AÇÃO :DEPREC I AÇÃO : Va l o r  p e r c e n t u a l
matematicamente calculado que, deduzido do
Valor de Novo de um determinado bem,
conduzirá ao Valor Atual desse mesmo bem,
ou seja, o valor do mesmo na data de
eventual sinistro; para cálculo do percentual
utilizam-se os critérios de uso, idade e estado
de conservação do bem a ser depreciado.
DEPRECIAÇÃO POR PERDA TECNOLÓGICA:DEPRECIAÇÃO POR PERDA TECNOLÓGICA:DEPRECIAÇÃO POR PERDA TECNOLÓGICA:DEPRECIAÇÃO POR PERDA TECNOLÓGICA:DEPRECIAÇÃO POR PERDA TECNOLÓGICA:
Decorre de obsolência, devido ao desenvolvimento
e invenção de novos equipamentos e ainda
pelo estado de conservação.
DESKTOPS: DESKTOPS: DESKTOPS: DESKTOPS: DESKTOPS: Computadores de mesa não
portáteis. Computadores portáteis são definidos
nominalmente como notebooks, laptops, palms
ou PDAs.
DESPESAS COM O SINISTRO:DESPESAS COM O SINISTRO:DESPESAS COM O SINISTRO:DESPESAS COM O SINISTRO:DESPESAS COM O SINISTRO: Compreende
todos os gastos relativos à assistência jurídica
e outros gastos necessários, efetuados pelo
Segurado, com o consentimento da Seguradora,
a fim de realizar a investigação, acordo
extrajudicial ou a defesa de qualquer reclamação.
Também os eventuais gastos incorridos pela
Seguradora em nome do Segurado com os
mesmos objetivos citados.
DESPESAS FIXAS:DESPESAS FIXAS:DESPESAS FIXAS:DESPESAS FIXAS:DESPESAS FIXAS: Aquelas que o Segurado
ordinariamente teria feito para o exercício de
suas atividades se não houvesse queda de
faturamento e/ou produção no estabelecimento
e que continuarão a existir após a ocorrência
dos riscos cobertos, e cuja obrigação de
pagamento tiver sido gerada durante o período
em que verificar a queda de faturamento;
DOLO:DOLO:DOLO:DOLO:DOLO: Ato consciente de má-fé em proveito
próprio ou de terceiro, para induzir outrem à
prática de um ato jurídico que lhe é prejudicial.
EMOLUMENTOS:EMOLUMENTOS:EMOLUMENTOS:EMOLUMENTOS:EMOLUMENTOS: Valores acrescidos ao prêmio
líquido do seguro e cobrados do Segurado,
relativos ao Custo de Apólice e Imposto sobre
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Operações Financeiras (IOF); não são
considerados no cálculo do prêmio em caso
de cancelamento do contrato em que haja
devolução de prêmio; encargos.
ENDOSSO/ADITIVO:ENDOSSO/ADITIVO:ENDOSSO/ADITIVO:ENDOSSO/ADITIVO:ENDOSSO/ADITIVO:     Documento expedido
pela Seguradora, durante a vigência da apólice,
pelo qual esta e o Segurado acordam quanto
à alteração de dados e/ou modificações das
condições da apólice.
ESTELIONATO:ESTELIONATO:ESTELIONATO:ESTELIONATO:ESTELIONATO: Obtenção de vantagem ilícita,
em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo
alguém em erro, mediante artifício ardil, ou
qualquer outro meio fraudulento.
ESTANDE:ESTANDE:ESTANDE:ESTANDE:ESTANDE:     Espaço reservado a cada expositor
em uma exposição ou feira.
EVENTO SEGURADO:EVENTO SEGURADO:EVENTO SEGURADO:EVENTO SEGURADO:EVENTO SEGURADO:     Acontecimento com
data programada, envolvendo profissionais
responsáveis por sua realização, espectadores
e pessoas designadas.
EXPLOSÃO:EXPLOSÃO:EXPLOSÃO:EXPLOSÃO:EXPLOSÃO: Resultado de uma reação físico-
química, na qual a velocidade extremamente
alta é acompanhada por brusca elevação de
pressão, devido ao fato de a energia liberada
pela reação em cadeia a ser feita num
intervalo de tempo muito curto para ser
dissipada na medida de sua produção.
EXPOSITOR DO EVENTO:EXPOSITOR DO EVENTO:EXPOSITOR DO EVENTO:EXPOSITOR DO EVENTO:EXPOSITOR DO EVENTO:     Pessoa física
ou jurídica que expõe seus produtos e/ou
serviços em um espaço disponibilizado pelo
Organizador do Evento.
EXTORSÃO:EXTORSÃO:EXTORSÃO:EXTORSÃO:EXTORSÃO: De acordo com o artigo 158
do Código Penal, a extorsão é um delito de
ordem moral, futuro e incerto, no qual a
vítima é constrangida a fazer, tolerar que se
faça ou deixar de fazer alguma coisa para
que outrem obtenha vantagem econômica. Por
essa razão, na extorsão, deve haver para a
vítima alguma possibilidade de opção. A extorsão
pode também ocorrer mediante seqüestro ou
de forma indireta (artigos 159 e 160 do
Código Penal).
FRANQUIA:FRANQUIA:FRANQUIA:FRANQUIA:FRANQUIA:     Participação compulsória do
Segurado nos prejuízos advindos de um sinistro.
FRAUDE:FRAUDE:FRAUDE:FRAUDE:FRAUDE: Obtenção, para si para outrem, de
vantagem ilícita, financeira ou material, em

prejuízo alheio, mantendo ou até induzindo
alguém em erro, mediante ardil, artifício ou
qualquer outro meio que possa enganar. Iguala-
se assim ao estelionato e ao dolo;
FURTO:FURTO:FURTO:FURTO:FURTO: Subtração, para si ou para outrem,
do bem segurado, sem ameaça de violência.
GARANTIA:GARANTIA:GARANTIA:GARANTIA:GARANTIA: Sinônimo de cobertura é a
designação genérica utilizada para determinar
as responsabilidades pelos riscos assumidos
por uma Seguradora ou Resseguradora.
GREVE:GREVE:GREVE:GREVE:GREVE: Ajuntamento de mais de 03 (três)
pessoas da mesma categoria ocupacional que
se recusam a trabalhar ou a comparecer
onde os chama o dever.
HARDDISK:HARDDISK:HARDDISK:HARDDISK:HARDDISK: Unidade para armazenamento
dos dados, também conhecida como HD ou
disco rígido. Constitui-se de um conjunto de
discos de metal recobertos por material magnético
onde os dados são gravados, revestido
externamente por proteção metálica.
HARDWARE:HARDWARE:HARDWARE:HARDWARE:HARDWARE: Parte física do computador, ou
seja, é o conjunto de componentes eletrônicos,
circuitos integrados, placas, teclado, mouse,
impressora, monitor, Hard Disk, leitor de CD/
DVD entre outros.
INDENIZAÇÃO:INDENIZAÇÃO:INDENIZAÇÃO:INDENIZAÇÃO:INDENIZAÇÃO:     Contraprestação da Seguradora
ao Segurado que, com a efetivação do risco
(ocorrência de evento previsto no contrato),
venha a sofrer prejuízos de natureza econômica.
INSPEÇÃO DE RISCO:INSPEÇÃO DE RISCO:INSPEÇÃO DE RISCO:INSPEÇÃO DE RISCO:INSPEÇÃO DE RISCO: Inspeção feita por
peritos para a verificação das condições do
objeto do seguro.
INUNDAÇÃO:INUNDAÇÃO:INUNDAÇÃO:INUNDAÇÃO:INUNDAÇÃO: Grande quantidade de água
acumulada pelo transbordamento de rios, diques,
açudes ou similares decorrente de fenômenos
climáticos, provocando danos ao bem segurado.
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (L.M.G):LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (L.M.G):LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (L.M.G):LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (L.M.G):LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (L.M.G):
Limite de indenização garantido por evento,
em uma apólice, decorrente da somatória das
coberturas envolvidas no sinistro.
L IMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO
(L.M.I):(L.M.I):(L.M.I):(L.M.I):(L.M.I): Limite, fixado nos contratos de seguro
por cobertura, que representa o valor máximo
que a Seguradora irá suportar em um risco
determinado.
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LUCROS CESSANTES:LUCROS CESSANTES:LUCROS CESSANTES:LUCROS CESSANTES:LUCROS CESSANTES: Lucros que deixaram
de ser auferidos devido à paralisação de
atividades e do movimento de negócios do
Segurado e/ou do terceiro prejudicado, na
hipótese de seguro de Responsabilidade Civil.
Os “lucros cessantes” estão incluídos no conceito
de perdas financeiras.
LOCAL DO RISCO:LOCAL DO RISCO:LOCAL DO RISCO:LOCAL DO RISCO:LOCAL DO RISCO: Instalações e dependências
situadas no mesmo terreno (exceto o próprio
terreno, fundações e alicerces).
NEGLIGÊNCIA:NEGLIGÊNCIA:NEGLIGÊNCIA:NEGLIGÊNCIA:NEGLIGÊNCIA: Ato do Segurado em relação
às suas obrigações ou bens, cuja decorrência
possa causar ou agravar os prejuízos; falta de
precaução.
PART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DOPART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DOPART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DOPART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DOPART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DO
SEGURADO (POS):SEGURADO (POS):SEGURADO (POS):SEGURADO (POS):SEGURADO (POS):     Participação obrigatória,
de responsabilidade do Segurado, decorrente
dos sinistros previstos nas coberturas contratadas.
Esse montante será calculado conforme o
valor e/ou percentual estabelecido na apólice
de seguro.
PESSOA DESIGNADA:PESSOA DESIGNADA:PESSOA DESIGNADA:PESSOA DESIGNADA:PESSOA DESIGNADA:     Pessoa ou grupo
de pessoas contratadas pelo Segurado como
atração do evento.
PREJUÍZO:PREJUÍZO:PREJUÍZO:PREJUÍZO:PREJUÍZO: Qualquer dano ou perda que
reduz na quantidade, qualidade ou interesse, o
valor de um bem.
PRÊMIOPRÊMIOPRÊMIOPRÊMIOPRÊMIO: É a Importância paga pelo Segurado
à Seguradora em troca da transferência do
risco a que ela está exposta.
PRÊMIO ADICIONAL:PRÊMIO ADICIONAL:PRÊMIO ADICIONAL:PRÊMIO ADICIONAL:PRÊMIO ADICIONAL:     Valor pago pelo
Segurado quando da contratação de uma
cobertura adicional e/ou ampliação do período
de cobertura inicialmente contratado.
PRESCRIÇÃO:PRESCRIÇÃO:PRESCRIÇÃO:PRESCRIÇÃO:PRESCRIÇÃO:     Perda do prazo para mover
ação que reclame os direitos ou a extinção
das obrigações previstas nos contratos, em
razão do decurso de tempo fixado na legislação
vigente.
PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO:PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO:PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO:PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO:PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO: Forma de
contratação do seguro na qual a Seguradora,
em caso de sinistro amparado pela cobertura
contratada, responde pelos prejuízos apurados,
até o Limite Máximo de Indenização contratado.
Além disso, em nenhuma hipótese, aplica-se

rateio nas indenizações devidas.
PROPONENTE DO SEGUROPROPONENTE DO SEGUROPROPONENTE DO SEGUROPROPONENTE DO SEGUROPROPONENTE DO SEGURO: Pessoa física
ou jurídica que tendo interesse segurável propõe
à Seguradora, a aceitação do seguro,
apresentando-lhe a Proposta de Seguro,
devidamente preenchida e assinada.
PROPOSTA DE SEGURO:PROPOSTA DE SEGURO:PROPOSTA DE SEGURO:PROPOSTA DE SEGURO:PROPOSTA DE SEGURO: Documento
mediante o qual o proponente expressa a
intenção de contratar o Seguro, manifestando
pleno conhecimento e concordância com as
regras estabelecidas nas respectivas Condições
Gerais e Particulares.
“““““PRO RATA TEMPORIS”:PRO RATA TEMPORIS”:PRO RATA TEMPORIS”:PRO RATA TEMPORIS”:PRO RATA TEMPORIS”: Locução latina,
que significa proporção relacionada ao tempo
e não à quantidade. Referência a um tipo de
cálculo cujos resultados são proporcionais ao
tempo decorrido. Nos contratos de seguro,
trata-se do prêmio calculado proporcionalmente
aos dias já decorridos de vigência do contrato.
QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DOQUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DOQUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DOQUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DOQUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DO
RISCO:RISCO:RISCO:RISCO:RISCO: Formulário preenchido pelo proponente
do seguro de modo claro, preciso e sem
omissões, no qual são fornecidas informações
sobre o risco que a Seguradora irá assumir.
Este documento é parte integrante da proposta
de seguro.
REGULAÇÃO DE SINISTROREGULAÇÃO DE SINISTROREGULAÇÃO DE SINISTROREGULAÇÃO DE SINISTROREGULAÇÃO DE SINISTRO: : : : : Exame das
causas e circunstâncias de um sinistro a fim
de se caracterizar o risco ocorrido e, em face
dessas verificações, se concluir sobre a sua
cobertura, bem como se o Segurado cumpriu
todas as suas obrigações legais e contratuais.
REINTEGRAÇÃO:REINTEGRAÇÃO:REINTEGRAÇÃO:REINTEGRAÇÃO:REINTEGRAÇÃO:     Recomposição, no Limite
Máximo de Indenização, do valor pago por
sinistro.
RISCO:RISCO:RISCO:RISCO:RISCO: Evento futuro e incerto, de natureza
súbita e imprevista, independente da vontade
do segurado, cuja ocorrência pode provocar
prejuízos de natureza econômica.
SALVADOS:SALVADOS:SALVADOS:SALVADOS:SALVADOS: Objetos que se consegue resgatar
de um sinistro e que ainda possuem valor
econômico. Assim são considerados tanto os
bens que tenham ficado em perfeito estado
como os que estejam parcialmente danificados
pelos efeitos do sinistro, pertencentes ao
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Segurador, mediante indenização paga ao
Segurado, e que serão vendidos para minimizar
os valores pagos.
SEGURADO:SEGURADO:SEGURADO:SEGURADO:SEGURADO:     Pessoa física ou jurídica
efetivamente aceita no seguro.
SEGURADORA:SEGURADORA:SEGURADORA:SEGURADORA:SEGURADORA: Pessoa jurídica, legalmente
constituída, que emite apólice, assumindo o
risco de indenizar o Segurado na ocorrência
dos eventos previstos e cobertos pela apólice
de seguro.
SEGURO:SEGURO:SEGURO:SEGURO:SEGURO: Contrato pelo qual uma das partes,
se obriga, mediante cobrança de prêmio, a
indenizar a outra, pela ocorrência de determinados
eventos ou por eventuais prejuízos, previstos
neste contrato.
SINISTRO:SINISTRO:SINISTRO:SINISTRO:SINISTRO: Ocorrência de evento passível de
cobertura e indenização, desde que previsto
na apólice de seguro.
SOFTWARESOFTWARESOFTWARESOFTWARESOFTWARE: Programa de computador. É
uma seqüência de instruções a serem seguidas
e/ou executadas, na manipulação, redirecionamento
ou modificação de um dado/informação ou
acontecimento.
SUB-ROGAÇÃO:SUB-ROGAÇÃO:SUB-ROGAÇÃO:SUB-ROGAÇÃO:SUB-ROGAÇÃO: Transferência de direitos
de regresso do Segurado para a Seguradora
mediante a assinatura de Recibo de Indenização,
a fim de que possa agir em ressarcimento
contra o terceiro causador do prejuízo por ele
indenizado.
SUBTRAÇÃO:SUBTRAÇÃO:SUBTRAÇÃO:SUBTRAÇÃO:SUBTRAÇÃO: Apropriação, fraudulenta ou
dolosa, de coisa alheia, cometida mediante
destruição ou rompimento de obstáculo, desde
que deixe vestígios materiais evidentes, ou
ainda, mediante ameaça direta ou emprego de
violência contra a pessoa responsável pelo
bem.
SUSEP:SUSEP:SUSEP:SUSEP:SUSEP: Superintendência de Seguros Privados.
Autarquia federal responsável pela regulação e
fiscalização do mercado de seguros.
TERCEIRO:TERCEIRO:TERCEIRO:TERCEIRO:TERCEIRO: Pessoa estranha ao contrato
que, em virtude de uma relação indireta, pode
nele aparecer como reclamante de indenizações
ou benefícios, ou como responsável pelo dano
ocorrido. Não são considerados terceiros os
ascendentes, descendentes, cônjuge, bem como

quaisquer parentes que com o segurado residam,
ou dele dependam economicamente e, ainda,
os empregados ou prepostos, sócios ou dirigentes
de Empresa Segurada.
TUMULTO:TUMULTO:TUMULTO:TUMULTO:TUMULTO: Ação de pessoas, com características
de aglomeração, que perturbe a ordem pública
através da prática de atos predatórios, para
cuja repressão não haja necessidade das
forças armadas.
VANDALISMO:VANDALISMO:VANDALISMO:VANDALISMO:VANDALISMO:     Destruição do que é respeitável
por sua tradição, antiguidade ou beleza.
VIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIA     DA APÓLICE:DA APÓLICE:DA APÓLICE:DA APÓLICE:DA APÓLICE:     Prazo de duração
do contrato de seguro, indicado na apólice.

2 .2 .2 .2 .2 . ÂMBITO DE COBERTURAÂMBITO DE COBERTURAÂMBITO DE COBERTURAÂMBITO DE COBERTURAÂMBITO DE COBERTURA
As disposições deste contrato de seguro aplicam-
se exclusivamente a danos ocorridos e reclamados
no território nacional.

3 .3 .3 .3 .3 . OBJETIVO DO SEGUROOBJETIVO DO SEGUROOBJETIVO DO SEGUROOBJETIVO DO SEGUROOBJETIVO DO SEGURO
O presente seguro tem por objetivo garantir
durante a vigência e até o Limite Máximo de
Indenização contratado, os prejuízos que o
Segurado venha sofrer em consequência dos
riscos cobertos e previstos pelas coberturas
contratadas.

4 .4 .4 .4 .4 . EXCLUSÕES GERAISEXCLUSÕES GERAISEXCLUSÕES GERAISEXCLUSÕES GERAISEXCLUSÕES GERAIS
Este seguro não garante, em qualquerEste seguro não garante, em qualquerEste seguro não garante, em qualquerEste seguro não garante, em qualquerEste seguro não garante, em qualquer
situação, as despesas e/ou prejuízossituação, as despesas e/ou prejuízossituação, as despesas e/ou prejuízossituação, as despesas e/ou prejuízossituação, as despesas e/ou prejuízos
decorrentes de:decorrentes de:decorrentes de:decorrentes de:decorrentes de:
a )a )a )a )a ) radiações ionizantes ou quaisquerradiações ionizantes ou quaisquerradiações ionizantes ou quaisquerradiações ionizantes ou quaisquerradiações ionizantes ou quaisquer
outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,
na produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralização
de materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos e
em quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes de
energia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ou
bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;
b )b )b )b )b ) atos de hostilidade, invasão, ato deatos de hostilidade, invasão, ato deatos de hostilidade, invasão, ato deatos de hostilidade, invasão, ato deatos de hostilidade, invasão, ato de
inimigo estrangeiro, operações de guerrainimigo estrangeiro, operações de guerrainimigo estrangeiro, operações de guerrainimigo estrangeiro, operações de guerrainimigo estrangeiro, operações de guerra
civil ou militar,civil ou militar,civil ou militar,civil ou militar,civil ou militar, revolução, subversão,revolução, subversão,revolução, subversão,revolução, subversão,revolução, subversão,
conspiração, rebelião, insurreição, confisco,conspiração, rebelião, insurreição, confisco,conspiração, rebelião, insurreição, confisco,conspiração, rebelião, insurreição, confisco,conspiração, rebelião, insurreição, confisco,
motins, greves e outros relacionadosmotins, greves e outros relacionadosmotins, greves e outros relacionadosmotins, greves e outros relacionadosmotins, greves e outros relacionados
aos anteriores ou deles decorrentes;aos anteriores ou deles decorrentes;aos anteriores ou deles decorrentes;aos anteriores ou deles decorrentes;aos anteriores ou deles decorrentes;
c )c )c )c )c ) atos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpa
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grave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticados
pelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,
quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;
d )d )d )d )d ) atos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpa
grave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticados
pelo Segurado, bem como aos sóciospelo Segurado, bem como aos sóciospelo Segurado, bem como aos sóciospelo Segurado, bem como aos sóciospelo Segurado, bem como aos sócios
controladores, aos seus dirigentes econtroladores, aos seus dirigentes econtroladores, aos seus dirigentes econtroladores, aos seus dirigentes econtroladores, aos seus dirigentes e
administradores legais, aos beneficiáriosadministradores legais, aos beneficiáriosadministradores legais, aos beneficiáriosadministradores legais, aos beneficiáriosadministradores legais, aos beneficiários
e aos seus respectivos representantes,e aos seus respectivos representantes,e aos seus respectivos representantes,e aos seus respectivos representantes,e aos seus respectivos representantes,
quando Segurado Pessoa Jurídica;quando Segurado Pessoa Jurídica;quando Segurado Pessoa Jurídica;quando Segurado Pessoa Jurídica;quando Segurado Pessoa Jurídica;
e )e )e )e )e ) perdas e danos causados, direta ouperdas e danos causados, direta ouperdas e danos causados, direta ouperdas e danos causados, direta ouperdas e danos causados, direta ou
indiretamente, por ato terrorista, cabendoindiretamente, por ato terrorista, cabendoindiretamente, por ato terrorista, cabendoindiretamente, por ato terrorista, cabendoindiretamente, por ato terrorista, cabendo
à Seguradora comprovar com documentaçãoà Seguradora comprovar com documentaçãoà Seguradora comprovar com documentaçãoà Seguradora comprovar com documentaçãoà Seguradora comprovar com documentação
hábil, acompanhada de laudo circunstanciadohábil, acompanhada de laudo circunstanciadohábil, acompanhada de laudo circunstanciadohábil, acompanhada de laudo circunstanciadohábil, acompanhada de laudo circunstanciado
que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, desdeindependentemente de seu propósito, desdeindependentemente de seu propósito, desdeindependentemente de seu propósito, desdeindependentemente de seu propósito, desde
que a autoridade pública competente,que a autoridade pública competente,que a autoridade pública competente,que a autoridade pública competente,que a autoridade pública competente,
reconheça tal ato como atentatório àreconheça tal ato como atentatório àreconheça tal ato como atentatório àreconheça tal ato como atentatório àreconheça tal ato como atentatório à
ordem pública;ordem pública;ordem pública;ordem pública;ordem pública;
f )f )f )f )f ) lucros cessantes e outros prejuízoslucros cessantes e outros prejuízoslucros cessantes e outros prejuízoslucros cessantes e outros prejuízoslucros cessantes e outros prejuízos
indiretos, ainda que resultantes de riscoindiretos, ainda que resultantes de riscoindiretos, ainda que resultantes de riscoindiretos, ainda que resultantes de riscoindiretos, ainda que resultantes de risco
coberto;coberto;coberto;coberto;coberto;
g )g )g )g )g ) atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;
h )h )h )h )h ) greve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar por
parte dos artistas ou grupo de artistasparte dos artistas ou grupo de artistasparte dos artistas ou grupo de artistasparte dos artistas ou grupo de artistasparte dos artistas ou grupo de artistas
contratados para o evento, funcionárioscontratados para o evento, funcionárioscontratados para o evento, funcionárioscontratados para o evento, funcionárioscontratados para o evento, funcionários
ou prepostos do Segurado;ou prepostos do Segurado;ou prepostos do Segurado;ou prepostos do Segurado;ou prepostos do Segurado;
i)i)i)i)i) falta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquer
tipo;tipo;tipo;tipo;tipo;
j )j )j )j )j ) responsabilidade civil;responsabilidade civil;responsabilidade civil;responsabilidade civil;responsabilidade civil;
k )k )k )k )k ) fracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, falta
de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;
l )l )l )l )l ) insolvência ou inadimplemento financeiro;insolvência ou inadimplemento financeiro;insolvência ou inadimplemento financeiro;insolvência ou inadimplemento financeiro;insolvência ou inadimplemento financeiro;
m )m )m )m )m ) qua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes do
descumprimento da legislação em vigordescumprimento da legislação em vigordescumprimento da legislação em vigordescumprimento da legislação em vigordescumprimento da legislação em vigor
ou das normas de órgão regulador;ou das normas de órgão regulador;ou das normas de órgão regulador;ou das normas de órgão regulador;ou das normas de órgão regulador;
n )n )n )n )n ) vício intrínseco, má qualidade ouvício intrínseco, má qualidade ouvício intrínseco, má qualidade ouvício intrínseco, má qualidade ouvício intrínseco, má qualidade ou
mal acond ic ionamento dos bens emal acond ic ionamento dos bens emal acond ic ionamento dos bens emal acond ic ionamento dos bens emal acond ic ionamento dos bens e
equipamentos segurados;equipamentos segurados;equipamentos segurados;equipamentos segurados;equipamentos segurados;
o )o )o )o )o ) jardins, árvores ou qualquer tipo dejardins, árvores ou qualquer tipo dejardins, árvores ou qualquer tipo dejardins, árvores ou qualquer tipo dejardins, árvores ou qualquer tipo de
plantação e animais de qualquer espécie;plantação e animais de qualquer espécie;plantação e animais de qualquer espécie;plantação e animais de qualquer espécie;plantação e animais de qualquer espécie;
p )p )p )p )p ) danos causados a bens em poderdanos causados a bens em poderdanos causados a bens em poderdanos causados a bens em poderdanos causados a bens em poder
do Segurado, para guarda  ou custódia,do Segurado, para guarda  ou custódia,do Segurado, para guarda  ou custódia,do Segurado, para guarda  ou custódia,do Segurado, para guarda  ou custódia,
t ransporte, uso ou manipulação outransporte, uso ou manipulação outransporte, uso ou manipulação outransporte, uso ou manipulação outransporte, uso ou manipulação ou

execução de quaisquer trabalhos;execução de quaisquer trabalhos;execução de quaisquer trabalhos;execução de quaisquer trabalhos;execução de quaisquer trabalhos;
q )q )q )q )q ) qualquer tipo de multas e cachês;qualquer tipo de multas e cachês;qualquer tipo de multas e cachês;qualquer tipo de multas e cachês;qualquer tipo de multas e cachês;
r )r )r )r )r ) multas e/ou despesas impostas aomultas e/ou despesas impostas aomultas e/ou despesas impostas aomultas e/ou despesas impostas aomultas e/ou despesas impostas ao
Segurado relativas a ações judiciais deSegurado relativas a ações judiciais deSegurado relativas a ações judiciais deSegurado relativas a ações judiciais deSegurado relativas a ações judiciais de
qualquer natureza;qualquer natureza;qualquer natureza;qualquer natureza;qualquer natureza;
s )s )s )s )s ) quaisquer tipos de danos ocasionadosquaisquer tipos de danos ocasionadosquaisquer tipos de danos ocasionadosquaisquer tipos de danos ocasionadosquaisquer tipos de danos ocasionados
por erros e/ou omissões e/ou erros depor erros e/ou omissões e/ou erros depor erros e/ou omissões e/ou erros depor erros e/ou omissões e/ou erros depor erros e/ou omissões e/ou erros de
projetos;projetos;projetos;projetos;projetos;
t )t )t )t )t ) veículos, aeronaves, embarcações,veículos, aeronaves, embarcações,veículos, aeronaves, embarcações,veículos, aeronaves, embarcações,veículos, aeronaves, embarcações,
bicicletas, bicicletas, bicicletas, bicicletas, bicicletas, jet skijet skijet skijet skijet ski, motonetas, asa delta, motonetas, asa delta, motonetas, asa delta, motonetas, asa delta, motonetas, asa delta
e qualquer tipo de veículos, inclusivee qualquer tipo de veículos, inclusivee qualquer tipo de veículos, inclusivee qualquer tipo de veículos, inclusivee qualquer tipo de veículos, inclusive
os componentes, peças e acessóriosos componentes, peças e acessóriosos componentes, peças e acessóriosos componentes, peças e acessóriosos componentes, peças e acessórios
neles instalados;neles instalados;neles instalados;neles instalados;neles instalados;
u )u )u )u )u ) dinheiro, títulos, ou quaisquer outrosdinheiro, títulos, ou quaisquer outrosdinheiro, títulos, ou quaisquer outrosdinheiro, títulos, ou quaisquer outrosdinheiro, títulos, ou quaisquer outros
papéis que tenham ou representempapéis que tenham ou representempapéis que tenham ou representempapéis que tenham ou representempapéis que tenham ou representem
valor, jóias, coleções, metais preciososvalor, jóias, coleções, metais preciososvalor, jóias, coleções, metais preciososvalor, jóias, coleções, metais preciososvalor, jóias, coleções, metais preciosos
e semipreciosos, raridades, antiguidades,e semipreciosos, raridades, antiguidades,e semipreciosos, raridades, antiguidades,e semipreciosos, raridades, antiguidades,e semipreciosos, raridades, antiguidades,
pedras, relógios, quadros, objetos depedras, relógios, quadros, objetos depedras, relógios, quadros, objetos depedras, relógios, quadros, objetos depedras, relógios, quadros, objetos de
arte ou de valor estimado, tapetesarte ou de valor estimado, tapetesarte ou de valor estimado, tapetesarte ou de valor estimado, tapetesarte ou de valor estimado, tapetes
orientais e livros;orientais e livros;orientais e livros;orientais e livros;orientais e livros;
v )v )v )v )v ) quaisquer prejuízos advindos da faltaquaisquer prejuízos advindos da faltaquaisquer prejuízos advindos da faltaquaisquer prejuízos advindos da faltaquaisquer prejuízos advindos da falta
d e c ump r i m e n t o  d a s o b r i g a ç õ e sd e c ump r i m e n t o  d a s o b r i g a ç õ e sd e c ump r i m e n t o  d a s o b r i g a ç õ e sd e c ump r i m e n t o  d a s o b r i g a ç õ e sd e c ump r i m e n t o  d a s o b r i g a ç õ e s
contratuais das pessoas designadas paracontratuais das pessoas designadas paracontratuais das pessoas designadas paracontratuais das pessoas designadas paracontratuais das pessoas designadas para
realização do evento;realização do evento;realização do evento;realização do evento;realização do evento;
w )w )w )w )w ) danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;
x )x )x )x )x ) desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,
inundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremoto
ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,
vendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão da
natureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em cobertura
contratada;contratada;contratada;contratada;contratada;
y )y )y )y )y ) bens recebidos em garantia;bens recebidos em garantia;bens recebidos em garantia;bens recebidos em garantia;bens recebidos em garantia;
z )z )z )z )z ) perdas e danos causados a programasperdas e danos causados a programasperdas e danos causados a programasperdas e danos causados a programasperdas e danos causados a programas
de computador (de computador (de computador (de computador (de computador (softwaresoftwaresoftwaresoftwaresoftware), registros,) , registros,) , registros,) , registros,) , registros,
inclusive em meios magnéticos e asinclusive em meios magnéticos e asinclusive em meios magnéticos e asinclusive em meios magnéticos e asinclusive em meios magnéticos e as
despesas para recomposição desses itens;despesas para recomposição desses itens;despesas para recomposição desses itens;despesas para recomposição desses itens;despesas para recomposição desses itens;
aa )aa )aa )aa )aa )  explosivos, armas de Fogo e explosivos, armas de Fogo e explosivos, armas de Fogo e explosivos, armas de Fogo e explosivos, armas de Fogo e
munições;munições;munições;munições;munições;
bb )bb )bb )bb )bb ) bens fora de uso e/ou sucatas;bens fora de uso e/ou sucatas;bens fora de uso e/ou sucatas;bens fora de uso e/ou sucatas;bens fora de uso e/ou sucatas;
cc)cc)cc)cc)cc) danos localizados nas redes hidráulicasdanos localizados nas redes hidráulicasdanos localizados nas redes hidráulicasdanos localizados nas redes hidráulicasdanos localizados nas redes hidráulicas
ou elétricas cuja manutenção seja deou elétricas cuja manutenção seja deou elétricas cuja manutenção seja deou elétricas cuja manutenção seja deou elétricas cuja manutenção seja de
responsabilidade da concessionária deresponsabilidade da concessionária deresponsabilidade da concessionária deresponsabilidade da concessionária deresponsabilidade da concessionária de
serviços públicos;serviços públicos;serviços públicos;serviços públicos;serviços públicos;
dd )dd )dd )dd )dd ) danos nas redes hidrául icas edanos nas redes hidrául icas edanos nas redes hidrául icas edanos nas redes hidrául icas edanos nas redes hidrául icas e
e lé t r i cas cu ja cons t rução está emelé t r i cas cu ja cons t rução está emelé t r i cas cu ja cons t rução está emelé t r i cas cu ja cons t rução está emelé t r i cas cu ja cons t rução está em
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desconformidade com as especificaçõesdesconformidade com as especificaçõesdesconformidade com as especificaçõesdesconformidade com as especificaçõesdesconformidade com as especificações
e normas técnicas regulamentares dae normas técnicas regulamentares dae normas técnicas regulamentares dae normas técnicas regulamentares dae normas técnicas regulamentares da
construção civil, estabelecidas pela ABNTconstrução civil, estabelecidas pela ABNTconstrução civil, estabelecidas pela ABNTconstrução civil, estabelecidas pela ABNTconstrução civil, estabelecidas pela ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas).(Associação Brasileira de Normas Técnicas).(Associação Brasileira de Normas Técnicas).(Associação Brasileira de Normas Técnicas).(Associação Brasileira de Normas Técnicas).
ee )ee )ee )ee )ee ) comest íve is , beb idas , remédios ,comest íve is , beb idas , remédios ,comest íve is , beb idas , remédios ,comest íve is , beb idas , remédios ,comest íve is , beb idas , remédios ,
perfumes, cosméticos e semelhantes e,perfumes, cosméticos e semelhantes e,perfumes, cosméticos e semelhantes e,perfumes, cosméticos e semelhantes e,perfumes, cosméticos e semelhantes e,
f f )f f )f f )f f )f f ) atos de vandalismo;atos de vandalismo;atos de vandalismo;atos de vandalismo;atos de vandalismo;
gg )gg )gg )gg )gg ) prédios e/ou construções;prédios e/ou construções;prédios e/ou construções;prédios e/ou construções;prédios e/ou construções;
hh )hh )hh )hh )hh ) Desaparec imento inexp l i cáve l eDesaparec imento inexp l i cáve l eDesaparec imento inexp l i cáve l eDesaparec imento inexp l i cáve l eDesaparec imento inexp l i cáve l e
simples extravio, estelionato e apropriaçãosimples extravio, estelionato e apropriaçãosimples extravio, estelionato e apropriaçãosimples extravio, estelionato e apropriaçãosimples extravio, estelionato e apropriação
indébita;indébita;indébita;indébita;indébita;
i i )i i )i i )i i )i i ) Qualquer outra modalidade subtraçãoQualquer outra modalidade subtraçãoQualquer outra modalidade subtraçãoQualquer outra modalidade subtraçãoQualquer outra modalidade subtração
que não possua as caracter ís t icasque não possua as caracter ís t icasque não possua as caracter ís t icasque não possua as caracter ís t icasque não possua as caracter ís t icas
descri tas nos riscos cobertos destedescri tas nos riscos cobertos destedescri tas nos riscos cobertos destedescri tas nos riscos cobertos destedescri tas nos riscos cobertos deste
seguro;seguro;seguro;seguro;seguro;
j j )j j )j j )j j )j j ) Danos Estéticos;Danos Estéticos;Danos Estéticos;Danos Estéticos;Danos Estéticos;
kk)kk)kk)kk)kk) Despesas com mão de obra decorrentesDespesas com mão de obra decorrentesDespesas com mão de obra decorrentesDespesas com mão de obra decorrentesDespesas com mão de obra decorrentes
eventos não cobertos.eventos não cobertos.eventos não cobertos.eventos não cobertos.eventos não cobertos.

5 .5 .5 .5 .5 . LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO,LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO,LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO,LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO,LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO,
LIMITE DE RESPONSABILIDADELIMITE DE RESPONSABILIDADELIMITE DE RESPONSABILIDADELIMITE DE RESPONSABILIDADELIMITE DE RESPONSABILIDADE
O Segurado deverá fixar o limite máximo de
indenização para cada garantia contratada, de
acordo com suas necessidades e respeitando
os limites de aceitação deste plano de seguro.
Estes valores serão discriminados na Especificação
da Apólice e representarão a responsabilidade
máxima por sinistro a cargo da Seguradora. O
Segurado não poderá alegar excesso de Limite
Máximo de Indenização em uma cobertura
para compensar eventual insuficiência de outra.

6 .6 .6 .6 .6 . FORMA DE CONTRATAÇÃO DOFORMA DE CONTRATAÇÃO DOFORMA DE CONTRATAÇÃO DOFORMA DE CONTRATAÇÃO DOFORMA DE CONTRATAÇÃO DO
SEGUROSEGUROSEGUROSEGUROSEGURO
Este seguro será contratado a primeiro risco
absoluto, ou seja, os prejuízos serão indenizados
até Limite Máximo de Indenização fixado na
apólice.

7 .7 .7 .7 .7 . RISCOS COBERTOS E EXCLUSÕESRISCOS COBERTOS E EXCLUSÕESRISCOS COBERTOS E EXCLUSÕESRISCOS COBERTOS E EXCLUSÕESRISCOS COBERTOS E EXCLUSÕES
ESPECÍFICASESPECÍFICASESPECÍFICASESPECÍFICASESPECÍFICAS

7 .1 . COBERTURA DE DANOS AO7.1 . COBERTURA DE DANOS AO7.1 . COBERTURA DE DANOS AO7.1 . COBERTURA DE DANOS AO7.1 . COBERTURA DE DANOS AO
CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO.CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO.CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO.CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO.CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO.
Garante ao Segurado, até o Limite Máximoaté o Limite Máximoaté o Limite Máximoaté o Limite Máximoaté o Limite Máximo

de Indenização contratadode Indenização contratadode Indenização contratadode Indenização contratadode Indenização contratado, as despesas
decorrentes de prejuízos causados aos bens
relacionados no subitem 7.1.2, de propriedade
do Segurado ou por ele utilizados, durante a
realização do Evento Segurado e exclusivamente
nas dependências do local de risco, em
conseqüência de:
a )a )a )a )a ) incêndio, raio ou explosão de qualquer
causa ou natureza;
b )b )b )b )b ) vendaval (ventos de velocidade igual ou
superior a 15 metros por segundo), furacão,
ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves
e impacto de veículos terrestres;
c )c )c )c )c ) danos elétricos;
d )d )d )d )d ) greves, tumultos e motins;
e )e )e )e )e ) subtração cometida por meio de ameaça
direta ou emprego de violência  contra os
sócios, diretores e/ou empregados do Segurado;
f )f )f )f )f ) subtração cometida por meio de
arrombamento do local ou por utilização de
chaves falsas ou semelhantes, desde que, em
qualquer situação, tenham deixado vestígios, ou
estes tenham sido constatados por inquérito
policial;
g )g )g )g )g ) danos decorrentes da tentativa de subtração.
h )h )h )h )h ) desde que devidamente especificadodesde que devidamente especificadodesde que devidamente especificadodesde que devidamente especificadodesde que devidamente especificado
na Apólicena Apólicena Apólicena Apólicena Apólice, estarão garantidos os danos
físicos acidentais causados aos equipamentos
abrangidos por esta cobertura durante o transporte
do local de origem ao local de realização do
evento e o transporte de retorno ao local de
origem, sob a condição de as movimentações
ocorrerem no período discriminado na Apólice
e serem realizadas pelo próprio Segurado ou
empresas por ele contratadas para determinado
fim,  através de vinculo contratual.

7.1.1. PERÍODO DE COBERTURA7.1.1. PERÍODO DE COBERTURA7.1.1. PERÍODO DE COBERTURA7.1.1. PERÍODO DE COBERTURA7.1.1. PERÍODO DE COBERTURA
O período de cobertura desta garantia abrangerá:

a )a )a )a )a ) a instalação, montagem e desmontagem;
b )b )b )b )b ) o período de duração do Evento Segurado;
c )c )c )c )c ) desde que devidamente especificadodesde que devidamente especificadodesde que devidamente especificadodesde que devidamente especificadodesde que devidamente especificado
na Apólice,na Apólice,na Apólice,na Apólice,na Apólice, será abrangido o período relativo
ao transporte do local de origem ao local de
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realização do evento e o transporte de retorno
ao local de origem, sob a condição de as
movimentações ocorrerem no período discriminado
na apólice e serem realizadas pelo próprio
Segurado ou pessoa autorizada que possua
vínculo empregatício diretamente com o mesmo.

7.1.2. BENS COBERTOS7.1.2. BENS COBERTOS7.1.2. BENS COBERTOS7.1.2. BENS COBERTOS7.1.2. BENS COBERTOS
a )a )a )a )a ) objetos de decoração e mobiliário: sofás,
cadeiras, mesas, móveis de época, poltronas,
bares, espelhos, lustres, mesas altas (bistrôs),
aparadores, mobiliários de jardim, pufes, tapetes,
cortinas, grades para alinhamento de fila e
contenções, vasos, abajours, luminárias, divisórias,
bancadas, prateleiras, painéis, letreiros e anúncios
luminosos;
b )b )b )b )b ) estruturas temporárias existentes no local
de risco, desde que montadas exclusivamente
para o Evento Segurado, compreendendo:
estruturas metálicas de palco, arquibancadas,
coberturas de lona, plástico, e de materiais
incombustíveis.
c )c )c )c )c ) objetos cenográficos;
d )d )d )d )d ) geradores.

7.1.3. BENS NÃO COBERTOS7.1.3. BENS NÃO COBERTOS7.1.3. BENS NÃO COBERTOS7.1.3. BENS NÃO COBERTOS7.1.3. BENS NÃO COBERTOS
a )a )a )a )a ) prédios e/ou construções;
b )b )b )b )b ) equipamentos cinematográficos, de som e
imagem, fotográficos e de televisão: câmeras,
objetivas, tripés, dollies, refletores, equipamentos
de iluminação elétrica ou eletrônica, amplificadores,
monitores, instrumentos de teste, fotômetros,
gravadores de áudio ou vídeo, microfones e
pedestais, cabos e conexões, equipamentos de
efeitos mecânicos, equipamento de maquinistas,
camarins móveis e unidade de trailers;
c )c )c )c )c ) quaisquer outros bens não descritos no
subitem 7.1.2 – BENS COBERTOS7.1.2 – BENS COBERTOS7.1.2 – BENS COBERTOS7.1.2 – BENS COBERTOS7.1.2 – BENS COBERTOS.

7.1.4. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.1.4. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.1.4. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.1.4. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.1.4. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a )a )a )a )a ) perdas e danos causados por desgasteperdas e danos causados por desgasteperdas e danos causados por desgasteperdas e danos causados por desgasteperdas e danos causados por desgaste
natural, depreciação, deterioração, defeitonatural, depreciação, deterioração, defeitonatural, depreciação, deterioração, defeitonatural, depreciação, deterioração, defeitonatural, depreciação, deterioração, defeito

latente, desarranjo mecânico, corrosão,latente, desarranjo mecânico, corrosão,latente, desarranjo mecânico, corrosão,latente, desarranjo mecânico, corrosão,latente, desarranjo mecânico, corrosão,
incrustação, ferrugem, defeitos preexistentesincrustação, ferrugem, defeitos preexistentesincrustação, ferrugem, defeitos preexistentesincrustação, ferrugem, defeitos preexistentesincrustação, ferrugem, defeitos preexistentes
e intrínsecos;e intrínsecos;e intrínsecos;e intrínsecos;e intrínsecos;
b )b )b )b )b ) utilização de material impróprio ouutilização de material impróprio ouutilização de material impróprio ouutilização de material impróprio ouutilização de material impróprio ou
em desacordo com as    normas eem desacordo com as    normas eem desacordo com as    normas eem desacordo com as    normas eem desacordo com as    normas e
especificações do fabricante;especificações do fabricante;especificações do fabricante;especificações do fabricante;especificações do fabricante;
c )c )c )c )c ) danos decorrentes da inobservânciadanos decorrentes da inobservânciadanos decorrentes da inobservânciadanos decorrentes da inobservânciadanos decorrentes da inobservância
de quaisquer normas e precauçõesde quaisquer normas e precauçõesde quaisquer normas e precauçõesde quaisquer normas e precauçõesde quaisquer normas e precauções
relacionadas à execução dos trabalhosrelacionadas à execução dos trabalhosrelacionadas à execução dos trabalhosrelacionadas à execução dos trabalhosrelacionadas à execução dos trabalhos
de instalação, montagem, desmontagem;de instalação, montagem, desmontagem;de instalação, montagem, desmontagem;de instalação, montagem, desmontagem;de instalação, montagem, desmontagem;
d )d )d )d )d ) danos causados aos equipamentosdanos causados aos equipamentosdanos causados aos equipamentosdanos causados aos equipamentosdanos causados aos equipamentos
destinados à exposição nos casos emdestinados à exposição nos casos emdestinados à exposição nos casos emdestinados à exposição nos casos emdestinados à exposição nos casos em
que o transporte não seja efetuadoque o transporte não seja efetuadoque o transporte não seja efetuadoque o transporte não seja efetuadoque o transporte não seja efetuado
diretamente pelo Segurado ou pessoadiretamente pelo Segurado ou pessoadiretamente pelo Segurado ou pessoadiretamente pelo Segurado ou pessoadiretamente pelo Segurado ou pessoa
com vínculo empregatício com o mesmo;com vínculo empregatício com o mesmo;com vínculo empregatício com o mesmo;com vínculo empregatício com o mesmo;com vínculo empregatício com o mesmo;
e )e )e )e )e ) movimentações realizadas por empresasmovimentações realizadas por empresasmovimentações realizadas por empresasmovimentações realizadas por empresasmovimentações realizadas por empresas
especializadas e/ou transportadoras;especializadas e/ou transportadoras;especializadas e/ou transportadoras;especializadas e/ou transportadoras;especializadas e/ou transportadoras;
f )f )f )f )f ) transporte por percursos aéreos outransporte por percursos aéreos outransporte por percursos aéreos outransporte por percursos aéreos outransporte por percursos aéreos ou
aquáticos;aquáticos;aquáticos;aquáticos;aquáticos;
g )g )g )g )g ) inobservância às disposições queinobservância às disposições queinobservância às disposições queinobservância às disposições queinobservância às disposições que
disciplinam o transporte de carga pordisciplinam o transporte de carga pordisciplinam o transporte de carga pordisciplinam o transporte de carga pordisciplinam o transporte de carga por
vias rodoviárias;vias rodoviárias;vias rodoviárias;vias rodoviárias;vias rodoviárias;
h )h )h )h )h ) transporte em vias proibidas ao trânsitotransporte em vias proibidas ao trânsitotransporte em vias proibidas ao trânsitotransporte em vias proibidas ao trânsitotransporte em vias proibidas ao trânsito
de veículos automotores pelas autoridadesde veículos automotores pelas autoridadesde veículos automotores pelas autoridadesde veículos automotores pelas autoridadesde veículos automotores pelas autoridades
competentes;competentes;competentes;competentes;competentes;
i )i )i )i )i ) transporte em veículos que apresentemtransporte em veículos que apresentemtransporte em veículos que apresentemtransporte em veículos que apresentemtransporte em veículos que apresentem
excesso de carga, peso ou altura;excesso de carga, peso ou altura;excesso de carga, peso ou altura;excesso de carga, peso ou altura;excesso de carga, peso ou altura;
j )j )j )j )j ) transporte em veículos não licenciadostransporte em veículos não licenciadostransporte em veículos não licenciadostransporte em veículos não licenciadostransporte em veículos não licenciados
e em mau estado de conservação e,e em mau estado de conservação e,e em mau estado de conservação e,e em mau estado de conservação e,e em mau estado de conservação e,
desprovidos de equipamentos necessáriosdesprovidos de equipamentos necessáriosdesprovidos de equipamentos necessáriosdesprovidos de equipamentos necessáriosdesprovidos de equipamentos necessários
à adequada proteção e transporte dosà adequada proteção e transporte dosà adequada proteção e transporte dosà adequada proteção e transporte dosà adequada proteção e transporte dos
equipamentos;equipamentos;equipamentos;equipamentos;equipamentos;
k )k )k )k )k ) bens transportados por motoristasbens transportados por motoristasbens transportados por motoristasbens transportados por motoristasbens transportados por motoristas
que não estejam regularmente habilitadosque não estejam regularmente habilitadosque não estejam regularmente habilitadosque não estejam regularmente habilitadosque não estejam regularmente habilitados
para o transporte de veículo terrestre.para o transporte de veículo terrestre.para o transporte de veículo terrestre.para o transporte de veículo terrestre.para o transporte de veículo terrestre.

7.2. COBERTURA DE NÃO-UTILIZAÇÃO7.2. COBERTURA DE NÃO-UTILIZAÇÃO7.2. COBERTURA DE NÃO-UTILIZAÇÃO7.2. COBERTURA DE NÃO-UTILIZAÇÃO7.2. COBERTURA DE NÃO-UTILIZAÇÃO
DO LOCAL.DO LOCAL.DO LOCAL.DO LOCAL.DO LOCAL.
Garante, até o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo de
Indenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratado, o pagamento das
despesas relativas às perdas decorrentes de
montagem e desmontagem de estruturas de
palco, iluminação, som e imagem, transporte,
aluguel do local onde estava programado o
Evento Segurado, hospedagem, alimentação,
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se decorrentes do riscos cobertos;se decorrentes do riscos cobertos;se decorrentes do riscos cobertos;se decorrentes do riscos cobertos;se decorrentes do riscos cobertos;
b )b )b )b )b ) quaisquer despesas decorrentes daquaisquer despesas decorrentes daquaisquer despesas decorrentes daquaisquer despesas decorrentes daquaisquer despesas decorrentes da
inadimplência a que der causa o Segurado,inadimplência a que der causa o Segurado,inadimplência a que der causa o Segurado,inadimplência a que der causa o Segurado,inadimplência a que der causa o Segurado,
rescindindo o contrato e impedindo arescindindo o contrato e impedindo arescindindo o contrato e impedindo arescindindo o contrato e impedindo arescindindo o contrato e impedindo a
realização do evento ou quaisquerrealização do evento ou quaisquerrealização do evento ou quaisquerrealização do evento ou quaisquerrealização do evento ou quaisquer outrasoutrasoutrasoutrasoutras
despesas oriundas de responsabilidadedespesas oriundas de responsabilidadedespesas oriundas de responsabilidadedespesas oriundas de responsabilidadedespesas oriundas de responsabilidade
civil do Segurado, ou de empresascivil do Segurado, ou de empresascivil do Segurado, ou de empresascivil do Segurado, ou de empresascivil do Segurado, ou de empresas
contratadas para realização do evento;contratadas para realização do evento;contratadas para realização do evento;contratadas para realização do evento;contratadas para realização do evento;
c )c )c )c )c ) circunstâncias anteriores ao início decircunstâncias anteriores ao início decircunstâncias anteriores ao início decircunstâncias anteriores ao início decircunstâncias anteriores ao início de
vigência da apólice, as quais pudessemvigência da apólice, as quais pudessemvigência da apólice, as quais pudessemvigência da apólice, as quais pudessemvigência da apólice, as quais pudessem
resultar em um sinistro coberto, se oresultar em um sinistro coberto, se oresultar em um sinistro coberto, se oresultar em um sinistro coberto, se oresultar em um sinistro coberto, se o
Segurado soubesse ou devesse ter ciênciaSegurado soubesse ou devesse ter ciênciaSegurado soubesse ou devesse ter ciênciaSegurado soubesse ou devesse ter ciênciaSegurado soubesse ou devesse ter ciência
dessas ci rcunstâncias e deixou dedessas ci rcunstâncias e deixou dedessas ci rcunstâncias e deixou dedessas ci rcunstâncias e deixou dedessas ci rcunstâncias e deixou de
comunicá-las à Seguradora por escritocomunicá-las à Seguradora por escritocomunicá-las à Seguradora por escritocomunicá-las à Seguradora por escritocomunicá-las à Seguradora por escrito
antes do início do seguro;antes do início do seguro;antes do início do seguro;antes do início do seguro;antes do início do seguro;
d )d )d )d )d ) perdas ou danos físicos a quaisquerperdas ou danos físicos a quaisquerperdas ou danos físicos a quaisquerperdas ou danos físicos a quaisquerperdas ou danos físicos a quaisquer
tipos de bens, móveis ou imóveis detipos de bens, móveis ou imóveis detipos de bens, móveis ou imóveis detipos de bens, móveis ou imóveis detipos de bens, móveis ou imóveis de
propriedade ou não do Segurado;propriedade ou não do Segurado;propriedade ou não do Segurado;propriedade ou não do Segurado;propriedade ou não do Segurado;
e )e )e )e )e )  venda fraudulenta de ingressos; venda fraudulenta de ingressos; venda fraudulenta de ingressos; venda fraudulenta de ingressos; venda fraudulenta de ingressos;
f )f )f )f )f ) ausência de público, fracasso e/ouausência de público, fracasso e/ouausência de público, fracasso e/ouausência de público, fracasso e/ouausência de público, fracasso e/ou
perda de bilheteria em decorrência deperda de bilheteria em decorrência deperda de bilheteria em decorrência deperda de bilheteria em decorrência deperda de bilheteria em decorrência de
qualquer causa;qualquer causa;qualquer causa;qualquer causa;qualquer causa;
g )g )g )g )g ) valor monetário do ingresso, salvovalor monetário do ingresso, salvovalor monetário do ingresso, salvovalor monetário do ingresso, salvovalor monetário do ingresso, salvo
se a reclamação for decorrente dosse a reclamação for decorrente dosse a reclamação for decorrente dosse a reclamação for decorrente dosse a reclamação for decorrente dos
riscos previstos pela presente cobertura.riscos previstos pela presente cobertura.riscos previstos pela presente cobertura.riscos previstos pela presente cobertura.riscos previstos pela presente cobertura.

7 .3 . COBERTURA DE NÃO-7 .3 . COBERTURA DE NÃO-7 .3 . COBERTURA DE NÃO-7 .3 . COBERTURA DE NÃO-7 .3 . COBERTURA DE NÃO-
COMPARECIMENTO DO ARTISTA OUCOMPARECIMENTO DO ARTISTA OUCOMPARECIMENTO DO ARTISTA OUCOMPARECIMENTO DO ARTISTA OUCOMPARECIMENTO DO ARTISTA OU
PESSOA DESIGNADAPESSOA DESIGNADAPESSOA DESIGNADAPESSOA DESIGNADAPESSOA DESIGNADA
Garante, até o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo de
Indenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratado, o pagamento das
despesas relativas às perdas decorrentes de
montagem e desmontagem de estruturas de
palco, iluminação, som e imagem, transporte,
aluguel do local onde estava programado o
Evento Segurado, hospedagem, vigilância, brindes,
devolução de ingressos, consultoria, publicidade
e marketing, caso qualquer pessoa(s)caso qualquer pessoa(s)caso qualquer pessoa(s)caso qualquer pessoa(s)caso qualquer pessoa(s)
designada(s) para a realização do eventodesignada(s) para a realização do eventodesignada(s) para a realização do eventodesignada(s) para a realização do eventodesignada(s) para a realização do evento
seja impedida de comparecer, continuar ou
concluir suas obrigações contratuais estabelecidas
com o Segurado, em decorrência de:
a )a )a )a )a ) morte ou invalidez da(s) pessoa(s)
designada(s) à realização do evento;
b )b )b )b )b ) incapacidade física da(s) pessoa(s) designada(s)

vigilância, brindes, devolução de ingressos,
consultoria, publicidade e marketing. Bem como
despesas relativas à estrutura necessária para
devolução de ingressos.
Esta cobertura prevalecerá desde que haja
necessidade de utilização de um novo local
para a realização do evento e vigora de
acordo com o período de vigência estabelecido
na Apólice.
Somente estarão amparadas as despesas
decorrentes da impossibilidade de utilização do
local para onde estava prevista a realização
do evento, em conseqüência de:
a )a )a )a )a ) incêndio, raio ou explosão;
b )b )b )b )b ) vendaval (ventos de velocidade igual ou
superior a 15 metros por   segundo),furacão,
ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves
e impacto de veículos terrestres;
c )c )c )c )c ) desmoronamento, terremoto e/ou tremores
de terra;
d )d )d )d )d ) greves, tumultos e motins;
e )e )e )e )e ) chuvas torrenciais que provoquem enchentes
e bloqueiem o local de realização do evento,
impedindo, comprovadamente por meio de
reconhecimento por autoridade pública competente,
o acesso do público ou a apresentação do
evento nos dias previstos;
f )f )f )f )f )   alagamento ou queda de barreiras que
vedem totalmente o acesso ao local da realização
do evento;
g )g )g )g )g ) interrupção no fornecimento de energia
elétrica, por período igual ou superior a quatro
horas a contar do horário programado para
início do evento, que implique adiamento do
espetáculo e, conseqüentemente, despesas
emergenciais. Não ficará caracterizado sinistro
se for cumprido o percentual de 75% da
apresentação prevista para o período.

7.2.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.2.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.2.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.2.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.2.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a )a )a )a )a ) interdição do local de realização dointerdição do local de realização dointerdição do local de realização dointerdição do local de realização dointerdição do local de realização do
evento, por órgãos competentes, salvoevento, por órgãos competentes, salvoevento, por órgãos competentes, salvoevento, por órgãos competentes, salvoevento, por órgãos competentes, salvo
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a realização do evento, entendo-se como tal a
doença grave ou acidentes que impeçam
totalmente sua apresentação, provocando o
seu não-comparecimento, desde que tal
incapacidade tenha se manifestado nas 24
(vinte e quatro) horas anteriores à data
prevista para a apresentação e seja comprovada
por Junta Médica e/ou Laudo Médico subscrito
por profissional indicado ou reconhecido pela
Seguradora;
c )c )c )c )c ) atraso inevitável de viagem de qualquer
pessoa(s) designada(s), resultante de alterações
irrevogáveis de planos de viagem, impossibilitandoimpossibilitandoimpossibilitandoimpossibilitandoimpossibilitando
a(s) pessoa(s) designada(s) estar(em)a(s) pessoa(s) designada(s) estar(em)a(s) pessoa(s) designada(s) estar(em)a(s) pessoa(s) designada(s) estar(em)a(s) pessoa(s) designada(s) estar(em)
no local do eventono local do eventono local do eventono local do eventono local do evento, desde que tais planos
de viagem tenham sido organizados de tal
maneira a garantir tempo adequado para a
chegada antes do espetáculo ou evento;
d )d )d )d )d ) morte súbita ou inesperada de membros
imediatos da família da(s) pessoa(s) designada(s):
ascendentes, descendentes, irmãos ou cônjuge.

7.3.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.3.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.3.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.3.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.3.1. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:

a )a )a )a )a ) greve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar por
parte da(s) pessoa(s) designada(s) paraparte da(s) pessoa(s) designada(s) paraparte da(s) pessoa(s) designada(s) paraparte da(s) pessoa(s) designada(s) paraparte da(s) pessoa(s) designada(s) para
a realização do evento;a realização do evento;a realização do evento;a realização do evento;a realização do evento;
b )b )b )b )b ) quaisquer prejuízos advindos da faltaquaisquer prejuízos advindos da faltaquaisquer prejuízos advindos da faltaquaisquer prejuízos advindos da faltaquaisquer prejuízos advindos da falta
de cumprimento das obrigações contratuaisde cumprimento das obrigações contratuaisde cumprimento das obrigações contratuaisde cumprimento das obrigações contratuaisde cumprimento das obrigações contratuais
da(s) pessoa(s) designada(s);da(s) pessoa(s) designada(s);da(s) pessoa(s) designada(s);da(s) pessoa(s) designada(s);da(s) pessoa(s) designada(s);
c )c )c )c )c ) não-comparecimento em razão denão-comparecimento em razão denão-comparecimento em razão denão-comparecimento em razão denão-comparecimento em razão de
viagens aéreas realizadas por aeronaveviagens aéreas realizadas por aeronaveviagens aéreas realizadas por aeronaveviagens aéreas realizadas por aeronaveviagens aéreas realizadas por aeronave
part icular;part icular;part icular;part icular;part icular;
d )d )d )d )d ) pessoa(s) designada(s) que deixar(em)pessoa(s) designada(s) que deixar(em)pessoa(s) designada(s) que deixar(em)pessoa(s) designada(s) que deixar(em)pessoa(s) designada(s) que deixar(em)
de obedecer a qualquer regime médicode obedecer a qualquer regime médicode obedecer a qualquer regime médicode obedecer a qualquer regime médicode obedecer a qualquer regime médico
receitado que seja essencial para areceitado que seja essencial para areceitado que seja essencial para areceitado que seja essencial para areceitado que seja essencial para a
manutenção do seu bem-estar físico oumanutenção do seu bem-estar físico oumanutenção do seu bem-estar físico oumanutenção do seu bem-estar físico oumanutenção do seu bem-estar físico ou
mental durante o prazo do seguro;mental durante o prazo do seguro;mental durante o prazo do seguro;mental durante o prazo do seguro;mental durante o prazo do seguro;
e )e )e )e )e ) intoxicação devido ao uso de drogasintoxicação devido ao uso de drogasintoxicação devido ao uso de drogasintoxicação devido ao uso de drogasintoxicação devido ao uso de drogas
lícitas ou ilícitas;lícitas ou ilícitas;lícitas ou ilícitas;lícitas ou ilícitas;lícitas ou ilícitas;
f )f )f )f )f ) incapacidade física decorrente daincapacidade física decorrente daincapacidade física decorrente daincapacidade física decorrente daincapacidade física decorrente da
prática de esportes radicais ou atividadesprática de esportes radicais ou atividadesprática de esportes radicais ou atividadesprática de esportes radicais ou atividadesprática de esportes radicais ou atividades

que propiciem alto risco à integridadeque propiciem alto risco à integridadeque propiciem alto risco à integridadeque propiciem alto risco à integridadeque propiciem alto risco à integridade
física, intelectual ou psicológica;física, intelectual ou psicológica;física, intelectual ou psicológica;física, intelectual ou psicológica;física, intelectual ou psicológica;
g )g )g )g )g ) privação de liberdade por qualquerprivação de liberdade por qualquerprivação de liberdade por qualquerprivação de liberdade por qualquerprivação de liberdade por qualquer
tipo de crime;tipo de crime;tipo de crime;tipo de crime;tipo de crime;
h )h )h )h )h ) não-comparecimento mot ivado pornão-comparecimento mot ivado pornão-comparecimento mot ivado pornão-comparecimento mot ivado pornão-comparecimento mot ivado por
quaisquer alegações de quebra de contratoquaisquer alegações de quebra de contratoquaisquer alegações de quebra de contratoquaisquer alegações de quebra de contratoquaisquer alegações de quebra de contrato
com organizadores, patrocinadores, pessoascom organizadores, patrocinadores, pessoascom organizadores, patrocinadores, pessoascom organizadores, patrocinadores, pessoascom organizadores, patrocinadores, pessoas
designadas, equipe técnica, músicos, entredesignadas, equipe técnica, músicos, entredesignadas, equipe técnica, músicos, entredesignadas, equipe técnica, músicos, entredesignadas, equipe técnica, músicos, entre
outros;outros;outros;outros;outros;
i )i )i )i )i ) gravidez, parto ou quaisquer problemasgravidez, parto ou quaisquer problemasgravidez, parto ou quaisquer problemasgravidez, parto ou quaisquer problemasgravidez, parto ou quaisquer problemas
correlatos.correlatos.correlatos.correlatos.correlatos.

7.4. COBERTURA DE EQUIPAMENTOS7.4. COBERTURA DE EQUIPAMENTOS7.4. COBERTURA DE EQUIPAMENTOS7.4. COBERTURA DE EQUIPAMENTOS7.4. COBERTURA DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS EELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS EELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS EELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS EELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS E
CINEMATOGRÁFICOSCINEMATOGRÁFICOSCINEMATOGRÁFICOSCINEMATOGRÁFICOSCINEMATOGRÁFICOS
Garante, até o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo de
Indenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratado, as despesas
decorrentes dos prejuízos causados aos bens
relacionados no subitem 7.4.1, de propriedade
do Segurado ou por ele utilizados, em razão
de acidentes de causa externa, durante a
realização do Evento Segurado e exclusivamente
nas dependências do local de risco, em
conseqüência de:
a )a )a )a )a ) incêndio e explosão;
b )b )b )b )b ) desmoronamento total ou parcial do local
do risco;
c )c )c )c )c ) queda de aeronaves e engenhos aéreos e
impacto de veículos terrestres;
d )d )d )d )d ) danos elétricos e queda de raio;
e )e )e )e )e ) danos decorrentes de movimentação interna
exclusivamente no local de risco;
f )f )f )f )f )  vendaval, furacão, ciclone, tornado e queda
de granizo;
g )g )g )g )g ) subtração cometida por meio de ameaça
direta ou emprego de violência contra os
sócios, diretores e/ou empregados do Segurado;
h )h )h )h )h ) subtração cometida por meio de
arrombamento do local ou por utilização de
chaves falsas ou semelhantes, desde que em
qualquer situação, tenham deixado vestígios, ou
estes tenham sido constatados por inquérito
policial;
i )i )i )i )i ) danos decorrentes da tentativa de subtração.
j )j )j )j )j ) greves e tumultos.



2076.17.01.E PSCGRE05EVENTOS042014       15

7.4.1. BENS COBERTOS7.4.1. BENS COBERTOS7.4.1. BENS COBERTOS7.4.1. BENS COBERTOS7.4.1. BENS COBERTOS
a )a )a )a )a ) equipamentos de informática: microcomputadores,
impressoras, periféricos de hardware e portáteis,
tais como laptop e notebook;
b )b )b )b )b ) câmaras de circuito interno e centros de
controle monitorados;
c )c )c )c )c ) aparelhos telefônicos, centrais telefônicas e
fax;
d )d )d )d )d ) instrumentos musicais — incluindo seus
acessórios, peças de substituição, estojos especiais,
capas flexíveis, equipamentos eletrônicos utilizados
para reprodução de som;
e )e )e )e )e ) equipamentos cinematográficos, de iluminação,
fotográficos, eletrônicos de áudio e vídeo.

7.4.2 BENS NÃO COBERTOS7.4.2 BENS NÃO COBERTOS7.4.2 BENS NÃO COBERTOS7.4.2 BENS NÃO COBERTOS7.4.2 BENS NÃO COBERTOS
a )a )a )a )a ) filmes, fitas de vídeos e demais mídias;
b )b )b )b )b ) objetos cenográficos: objetos de cena, sets,
cenários, roupas de época, figurinos e
propriedades teatrais similares;
c )c )c )c )c ) edifícios permanentes e conteúdos de
escritórios;
d )d )d )d )d ) aeronaves, embarcações e quaisquer tipos
de veículos;
e )e )e )e )e ) equipamentos de terceiros sob cuidados ou
custódia do Segurado;
f)f)f)f)f) decorações, móveis, estandes ou tribunas e
acessórios;
g )g )g )g )g ) equipamentos, bens e/ou objetos em
exposição;
h )h )h )h )h ) softwares;
i )i )i )i )i ) equipamentos utilizados fora do local de
risco;
j )j )j )j )j ) aparelhos de telefonia móvel;
k )k )k )k )k ) letreiros, anúncios luminosos e painéis, inclusive
suas respectivas estruturas e bases;
l )l )l )l )l ) quaisquer outros bens e equipamentos não
descritos no subitem “7.4.1 – BENS7.4.1 – BENS7.4.1 – BENS7.4.1 – BENS7.4.1 – BENS
COBERTOSCOBERTOSCOBERTOSCOBERTOSCOBERTOS”.

7.4.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.4.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.4.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.4.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.4.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a )a )a )a )a ) transporte fora do local de risco;transporte fora do local de risco;transporte fora do local de risco;transporte fora do local de risco;transporte fora do local de risco;

b )b )b )b )b ) desgaste natural de peças de reposição;desgaste natural de peças de reposição;desgaste natural de peças de reposição;desgaste natural de peças de reposição;desgaste natural de peças de reposição;
c )c )c )c )c ) substituição natural de peças em razãosubstituição natural de peças em razãosubstituição natural de peças em razãosubstituição natural de peças em razãosubstituição natural de peças em razão
de manutenção dos equipamentos, inclusivede manutenção dos equipamentos, inclusivede manutenção dos equipamentos, inclusivede manutenção dos equipamentos, inclusivede manutenção dos equipamentos, inclusive
mão-de-obra;mão-de-obra;mão-de-obra;mão-de-obra;mão-de-obra;
d )d )d )d )d ) r e c ompo s i ç ã o de r e g i s t r o s er e c ompo s i ç ã o de r e g i s t r o s er e c ompo s i ç ã o de r e g i s t r o s er e c ompo s i ç ã o de r e g i s t r o s er e c ompo s i ç ã o de r e g i s t r o s e
documentos;documentos;documentos;documentos;documentos;
e )e )e )e )e ) infidelidade ou qualquer outro atoinfidelidade ou qualquer outro atoinfidelidade ou qualquer outro atoinfidelidade ou qualquer outro atoinfidelidade ou qualquer outro ato
doloso praticado por dirigentes, funcionáriosdoloso praticado por dirigentes, funcionáriosdoloso praticado por dirigentes, funcionáriosdoloso praticado por dirigentes, funcionáriosdoloso praticado por dirigentes, funcionários
ou prepostos, em conjunto, ou não, comou prepostos, em conjunto, ou não, comou prepostos, em conjunto, ou não, comou prepostos, em conjunto, ou não, comou prepostos, em conjunto, ou não, com
terceiros;terceiros;terceiros;terceiros;terceiros;
f )f )f )f )f ) arranhaduras ou defeitos estéticos;arranhaduras ou defeitos estéticos;arranhaduras ou defeitos estéticos;arranhaduras ou defeitos estéticos;arranhaduras ou defeitos estéticos;
g )g )g )g )g ) danos em conseqüência de usodanos em conseqüência de usodanos em conseqüência de usodanos em conseqüência de usodanos em conseqüência de uso
inadequado, forçado ou fora dos padrõesinadequado, forçado ou fora dos padrõesinadequado, forçado ou fora dos padrõesinadequado, forçado ou fora dos padrõesinadequado, forçado ou fora dos padrões
recomendados pelo fabricante;recomendados pelo fabricante;recomendados pelo fabricante;recomendados pelo fabricante;recomendados pelo fabricante;
h )h )h )h )h ) falhas ou defeitos preexistentes àfalhas ou defeitos preexistentes àfalhas ou defeitos preexistentes àfalhas ou defeitos preexistentes àfalhas ou defeitos preexistentes à
data de início de vigência deste seguro;data de início de vigência deste seguro;data de início de vigência deste seguro;data de início de vigência deste seguro;data de início de vigência deste seguro;
i )i )i )i )i ) apropriação ou destruição por forçaapropriação ou destruição por forçaapropriação ou destruição por forçaapropriação ou destruição por forçaapropriação ou destruição por força
de regulamentos alfandegários;de regulamentos alfandegários;de regulamentos alfandegários;de regulamentos alfandegários;de regulamentos alfandegários;
j )j )j )j )j ) alagamento, inundação e/ou enchentes;alagamento, inundação e/ou enchentes;alagamento, inundação e/ou enchentes;alagamento, inundação e/ou enchentes;alagamento, inundação e/ou enchentes;
k )k )k )k )k ) danos elétricos causados a lâmpadasdanos elétricos causados a lâmpadasdanos elétricos causados a lâmpadasdanos elétricos causados a lâmpadasdanos elétricos causados a lâmpadas
de projetores, de projetores, de projetores, de projetores, de projetores, datashowdatashowdatashowdatashowdatashow e similares; e similares; e similares; e similares; e similares;
l )l )l )l )l ) subtração praticada contra o patrimôniosubtração praticada contra o patrimôniosubtração praticada contra o patrimôniosubtração praticada contra o patrimôniosubtração praticada contra o patrimônio
do Segurado por seus funcionários oudo Segurado por seus funcionários oudo Segurado por seus funcionários oudo Segurado por seus funcionários oudo Segurado por seus funcionários ou
prepostos, quer por conta própria querprepostos, quer por conta própria querprepostos, quer por conta própria querprepostos, quer por conta própria querprepostos, quer por conta própria quer
com a participação de terceiros;com a participação de terceiros;com a participação de terceiros;com a participação de terceiros;com a participação de terceiros;
m )m )m )m )m ) sobrecarga, ou seja, carga cujo pesosobrecarga, ou seja, carga cujo pesosobrecarga, ou seja, carga cujo pesosobrecarga, ou seja, carga cujo pesosobrecarga, ou seja, carga cujo peso
exceda à capacidade normal de operaçãoexceda à capacidade normal de operaçãoexceda à capacidade normal de operaçãoexceda à capacidade normal de operaçãoexceda à capacidade normal de operação
dos equipamentos Segurados;dos equipamentos Segurados;dos equipamentos Segurados;dos equipamentos Segurados;dos equipamentos Segurados;
n )n )n )n )n ) negligência do Segurado na utilizaçãonegligência do Segurado na utilizaçãonegligência do Segurado na utilizaçãonegligência do Segurado na utilizaçãonegligência do Segurado na utilização
dos equipamentos e na adoção dedos equipamentos e na adoção dedos equipamentos e na adoção dedos equipamentos e na adoção dedos equipamentos e na adoção de
todos os meios razoáveis para salvá-todos os meios razoáveis para salvá-todos os meios razoáveis para salvá-todos os meios razoáveis para salvá-todos os meios razoáveis para salvá-
los e preservá-los durante ou após alos e preservá-los durante ou após alos e preservá-los durante ou após alos e preservá-los durante ou após alos e preservá-los durante ou após a
ocorrência de qualquer sinistro;ocorrência de qualquer sinistro;ocorrência de qualquer sinistro;ocorrência de qualquer sinistro;ocorrência de qualquer sinistro;
o )o )o )o )o ) fur to simples, desaparecimento efurto simples, desaparecimento efurto simples, desaparecimento efurto simples, desaparecimento efurto simples, desaparecimento e
extravio;extravio;extravio;extravio;extravio;
p )p )p )p )p ) fu r to mediante f raude, dest reza,fu r to mediante f raude, dest reza,fu r to mediante f raude, dest reza,fu r to mediante f raude, dest reza,fu r to mediante f raude, dest reza,
escalada ou com a participação deescalada ou com a participação deescalada ou com a participação deescalada ou com a participação deescalada ou com a participação de
duas ou mais pessoas;duas ou mais pessoas;duas ou mais pessoas;duas ou mais pessoas;duas ou mais pessoas;
q )q )q )q )q ) estelionato e apropriação indébita.estelionato e apropriação indébita.estelionato e apropriação indébita.estelionato e apropriação indébita.estelionato e apropriação indébita.

7 .5 . COBERTURA DE OBJETOS E7.5. COBERTURA DE OBJETOS E7.5. COBERTURA DE OBJETOS E7.5. COBERTURA DE OBJETOS E7.5. COBERTURA DE OBJETOS E
EQUIPAMENTOS EM EXPOSIÇÃOEQUIPAMENTOS EM EXPOSIÇÃOEQUIPAMENTOS EM EXPOSIÇÃOEQUIPAMENTOS EM EXPOSIÇÃOEQUIPAMENTOS EM EXPOSIÇÃO
Garante, até o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo deaté o Limi te Máximo de
Indenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratadoIndenização contratado, os prejuízos causados
aos objetos e equipamentos expostos, bem
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como aos seus suportes, quando instalados no
local de risco, durante o período em que
estiverem em exposição, em decorrência dos
seguintes eventos:
a )a )a )a )a ) incêndio, queda de raio e explosão;
b )b )b )b )b ) subtração cometida por meio de ameaça
direta ou emprego de violência contra os
sócios, diretores e/ou empregados do Segurado;
c )c )c )c )c ) subtração cometida por meio de
arrombamento do local ou por utilização de
chaves falsas ou semelhantes, desde que em
qualquer situação, tenham deixado vestígios
materiais evidentes, ou estes tenham sido
constatados por inquérito policial;
d )d )d )d )d ) terremotos ou tremores de terra;
e )e )e )e )e ) vendaval, furacão, ciclone, tornado e granizo;
f )f )f )f )f ) queda de aeronaves e impacto de veículos;
g )g )g )g )g ) desmoronamento total ou parcial do local
de risco;
h )h )h )h )h ) greves e tumultos;
i )i )i )i )i ) enchentes, inundações e alagamentos;
j) desde que devidamente especificadoj) desde que devidamente especificadoj) desde que devidamente especificadoj) desde que devidamente especificadoj) desde que devidamente especificado
na Apólice,na Apólice,na Apólice,na Apólice,na Apólice, estarão garantidos os danos
físicos acidentais causados aos objetos e
equipamentos abrangidos por esta cobertura
durante o transporte do local de origem ao
local de realização do evento e o transporte
de retorno ao local de origem, sob a condição
de as movimentações ocorrerem no período
discriminado na Apólice e serem realizadas
pelo próprio Segurado ou empresas por ele
contratadas para determinado fim, através de
vinculo contratual.

7 .5 .1 . IMPORTANTE: Para f ins de7.5 .1 . IMPORTANTE: Para f ins de7.5 .1 . IMPORTANTE: Para f ins de7.5 .1 . IMPORTANTE: Para f ins de7.5 .1 . IMPORTANTE: Para f ins de
garantia desta cobertura, entende-segarantia desta cobertura, entende-segarantia desta cobertura, entende-segarantia desta cobertura, entende-segarantia desta cobertura, entende-se
por “suportes”, os pedestais, bases epor “suportes”, os pedestais, bases epor “suportes”, os pedestais, bases epor “suportes”, os pedestais, bases epor “suportes”, os pedestais, bases e
esteios.esteios.esteios.esteios.esteios.

7 .5 .2 . BENS NÃO COBERTOS EM7.5 .2 . BENS NÃO COBERTOS EM7.5 .2 . BENS NÃO COBERTOS EM7.5 .2 . BENS NÃO COBERTOS EM7.5 .2 . BENS NÃO COBERTOS EM
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
Não estarão garantidos os seguintes itens em
exposição:
a )a )a )a )a ) objetos e equipamentos sem valor estimativo
como; jóias, quadros, objetos de arte, relógios,

livros, coleções e quaisquer objetos raros,
pedras, metais preciosos e roupas;
b )b )b )b )b ) documentos de qualquer espécie, selos,
moeda cunhada nacional e estrangeira, papel
moeda nacional e estrangeira;
c )c )c )c )c ) arquivos, softwares de qualquer natureza,
bem como seus periféricos,configurações,
formatações, back up, CD’s e DVD´s para fins
de informática e similares;
d )d )d )d )d ) filmes ou fitas de som e vídeo de qualquer
tipo ou espécie.

7.5.3. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.5.3. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.5.3. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.5.3. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.5.3. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:

a )a )a )a )a ) roubo, furto, extorsão, apropriaçãoroubo, furto, extorsão, apropriaçãoroubo, furto, extorsão, apropriaçãoroubo, furto, extorsão, apropriaçãoroubo, furto, extorsão, apropriação
indébita e estelionato, praticado contraindébita e estelionato, praticado contraindébita e estelionato, praticado contraindébita e estelionato, praticado contraindébita e estelionato, praticado contra
o patrimônio do Segurado, por seuso patrimônio do Segurado, por seuso patrimônio do Segurado, por seuso patrimônio do Segurado, por seuso patrimônio do Segurado, por seus
funcionários e prepostos, quer por contafuncionários e prepostos, quer por contafuncionários e prepostos, quer por contafuncionários e prepostos, quer por contafuncionários e prepostos, quer por conta
própria quer em conjunto com terceiros;própria quer em conjunto com terceiros;própria quer em conjunto com terceiros;própria quer em conjunto com terceiros;própria quer em conjunto com terceiros;
b )b )b )b )b ) reparo, ajustamento, serviços em geralreparo, ajustamento, serviços em geralreparo, ajustamento, serviços em geralreparo, ajustamento, serviços em geralreparo, ajustamento, serviços em geral
de manutenção e instalação, montagemde manutenção e instalação, montagemde manutenção e instalação, montagemde manutenção e instalação, montagemde manutenção e instalação, montagem
e desmontagem;e desmontagem;e desmontagem;e desmontagem;e desmontagem;
c)c)c)c)c) equipamentos provenientes de contrabandoequipamentos provenientes de contrabandoequipamentos provenientes de contrabandoequipamentos provenientes de contrabandoequipamentos provenientes de contrabando
ou comércio ilegais;ou comércio ilegais;ou comércio ilegais;ou comércio ilegais;ou comércio ilegais;
d )d )d )d )d ) queda, quebra, amassamento ouqueda, quebra, amassamento ouqueda, quebra, amassamento ouqueda, quebra, amassamento ouqueda, quebra, amassamento ou
arranhadura, salvo se decorrentes dearranhadura, salvo se decorrentes dearranhadura, salvo se decorrentes dearranhadura, salvo se decorrentes dearranhadura, salvo se decorrentes de
acidentes cobertos;acidentes cobertos;acidentes cobertos;acidentes cobertos;acidentes cobertos;
e )e )e )e )e ) sobrecarga, entendendo-se como tal,sobrecarga, entendendo-se como tal,sobrecarga, entendendo-se como tal,sobrecarga, entendendo-se como tal,sobrecarga, entendendo-se como tal,
a carga que exceda capacidade normala carga que exceda capacidade normala carga que exceda capacidade normala carga que exceda capacidade normala carga que exceda capacidade normal
de operação do equipamento segurado;de operação do equipamento segurado;de operação do equipamento segurado;de operação do equipamento segurado;de operação do equipamento segurado;
f )f )f )f )f ) negligência do Segurado na utilizaçãonegligência do Segurado na utilizaçãonegligência do Segurado na utilizaçãonegligência do Segurado na utilizaçãonegligência do Segurado na utilização
dos equipamentos e na adoção dedos equipamentos e na adoção dedos equipamentos e na adoção dedos equipamentos e na adoção dedos equipamentos e na adoção de
providências imediatas para minorar asprovidências imediatas para minorar asprovidências imediatas para minorar asprovidências imediatas para minorar asprovidências imediatas para minorar as
conseqüências de qualquer sin is t ro,conseqüências de qualquer sin is t ro,conseqüências de qualquer sin is t ro,conseqüências de qualquer sin is t ro,conseqüências de qualquer sin is t ro,
durante ou após sua ocorrência;durante ou após sua ocorrência;durante ou após sua ocorrência;durante ou após sua ocorrência;durante ou após sua ocorrência;
g )g )g )g )g ) danos em conseqüência de usodanos em conseqüência de usodanos em conseqüência de usodanos em conseqüência de usodanos em conseqüência de uso
inadequado forçado ou fora dos padrõesinadequado forçado ou fora dos padrõesinadequado forçado ou fora dos padrõesinadequado forçado ou fora dos padrõesinadequado forçado ou fora dos padrões
recomendados pelo fabricante;recomendados pelo fabricante;recomendados pelo fabricante;recomendados pelo fabricante;recomendados pelo fabricante;
h )h )h )h )h ) desgaste natural causado pelo uso,desgaste natural causado pelo uso,desgaste natural causado pelo uso,desgaste natural causado pelo uso,desgaste natural causado pelo uso,
desarranjo mecânico, corrosão, ferrugem,desarranjo mecânico, corrosão, ferrugem,desarranjo mecânico, corrosão, ferrugem,desarranjo mecânico, corrosão, ferrugem,desarranjo mecânico, corrosão, ferrugem,
umidade e chuva;umidade e chuva;umidade e chuva;umidade e chuva;umidade e chuva;
i)i)i)i)i) curto-circuito, sobrecarga, fusão, ou outroscurto-circuito, sobrecarga, fusão, ou outroscurto-circuito, sobrecarga, fusão, ou outroscurto-circuito, sobrecarga, fusão, ou outroscurto-circuito, sobrecarga, fusão, ou outros
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distúrbios elétricos causados a dínamos,distúrbios elétricos causados a dínamos,distúrbios elétricos causados a dínamos,distúrbios elétricos causados a dínamos,distúrbios elétricos causados a dínamos,
motores, transformadores, condutores, chavesmotores, transformadores, condutores, chavesmotores, transformadores, condutores, chavesmotores, transformadores, condutores, chavesmotores, transformadores, condutores, chaves
e demais acessórios elétricos;e demais acessórios elétricos;e demais acessórios elétricos;e demais acessórios elétricos;e demais acessórios elétricos;
j )j )j )j )j ) f u r to s imp les , desaparec imen to efu r to s imp les , desaparec imen to efu r to s imp les , desaparec imen to efu r to s imp les , desaparec imen to efu r to s imp les , desaparec imen to e
extravio;extravio;extravio;extravio;extravio;
k )k )k )k )k ) fu r to mediante f raude, dest reza,fu r to mediante f raude, dest reza,fu r to mediante f raude, dest reza,fu r to mediante f raude, dest reza,fu r to mediante f raude, dest reza,
escalada ou com a participação deescalada ou com a participação deescalada ou com a participação deescalada ou com a participação deescalada ou com a participação de
duas ou mais pessoas;duas ou mais pessoas;duas ou mais pessoas;duas ou mais pessoas;duas ou mais pessoas;
l )l )l )l )l ) estelionato e apropriação indébita;estelionato e apropriação indébita;estelionato e apropriação indébita;estelionato e apropriação indébita;estelionato e apropriação indébita;
m)m)m)m)m) danos a quaisquer bens decorrentesdanos a quaisquer bens decorrentesdanos a quaisquer bens decorrentesdanos a quaisquer bens decorrentesdanos a quaisquer bens decorrentes
das movimentações realizadas por empresasdas movimentações realizadas por empresasdas movimentações realizadas por empresasdas movimentações realizadas por empresasdas movimentações realizadas por empresas
especializadas e/ou transportadoras semespecializadas e/ou transportadoras semespecializadas e/ou transportadoras semespecializadas e/ou transportadoras semespecializadas e/ou transportadoras sem
vínculo contratual com o Segurado;vínculo contratual com o Segurado;vínculo contratual com o Segurado;vínculo contratual com o Segurado;vínculo contratual com o Segurado;
n )n )n )n )n ) transporte por percursos aéreos outransporte por percursos aéreos outransporte por percursos aéreos outransporte por percursos aéreos outransporte por percursos aéreos ou
aquáticos;aquáticos;aquáticos;aquáticos;aquáticos;
o )o )o )o )o ) inobservância às disposições queinobservância às disposições queinobservância às disposições queinobservância às disposições queinobservância às disposições que
disciplinam o transporte de carga pordisciplinam o transporte de carga pordisciplinam o transporte de carga pordisciplinam o transporte de carga pordisciplinam o transporte de carga por
vias rodoviárias;vias rodoviárias;vias rodoviárias;vias rodoviárias;vias rodoviárias;
p )p )p )p )p ) transporte em vias proibidas ao trânsitotransporte em vias proibidas ao trânsitotransporte em vias proibidas ao trânsitotransporte em vias proibidas ao trânsitotransporte em vias proibidas ao trânsito
de veículos automotores pelas autoridadesde veículos automotores pelas autoridadesde veículos automotores pelas autoridadesde veículos automotores pelas autoridadesde veículos automotores pelas autoridades
competentes;competentes;competentes;competentes;competentes;
q )q )q )q )q ) transporte em veículos que apresentemtransporte em veículos que apresentemtransporte em veículos que apresentemtransporte em veículos que apresentemtransporte em veículos que apresentem
excesso de carga, peso ou altura;excesso de carga, peso ou altura;excesso de carga, peso ou altura;excesso de carga, peso ou altura;excesso de carga, peso ou altura;
r )r )r )r )r ) transporte em veículos não licenciadostransporte em veículos não licenciadostransporte em veículos não licenciadostransporte em veículos não licenciadostransporte em veículos não licenciados
e em mal estado de conservação e,e em mal estado de conservação e,e em mal estado de conservação e,e em mal estado de conservação e,e em mal estado de conservação e,
desprovidos de equipamentos necessáriosdesprovidos de equipamentos necessáriosdesprovidos de equipamentos necessáriosdesprovidos de equipamentos necessáriosdesprovidos de equipamentos necessários
à adequada proteção e transporte dosà adequada proteção e transporte dosà adequada proteção e transporte dosà adequada proteção e transporte dosà adequada proteção e transporte dos
equipamentos;equipamentos;equipamentos;equipamentos;equipamentos;
s )s )s )s )s ) bens transportados por motoristasbens transportados por motoristasbens transportados por motoristasbens transportados por motoristasbens transportados por motoristas
que não estejam regularmente habilitadosque não estejam regularmente habilitadosque não estejam regularmente habilitadosque não estejam regularmente habilitadosque não estejam regularmente habilitados
para o transporte de veículo terrestre.para o transporte de veículo terrestre.para o transporte de veículo terrestre.para o transporte de veículo terrestre.para o transporte de veículo terrestre.

7.6. COBERTURA DE RESPONSABILIDADE7.6. COBERTURA DE RESPONSABILIDADE7.6. COBERTURA DE RESPONSABILIDADE7.6. COBERTURA DE RESPONSABILIDADE7.6. COBERTURA DE RESPONSABILIDADE
CIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DECIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DECIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DECIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DECIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DE
TERCEIROSTERCEIROSTERCEIROSTERCEIROSTERCEIROS
Garante ao Segurado, até o Limite Máximoaté o Limite Máximoaté o Limite Máximoaté o Limite Máximoaté o Limite Máximo
de Indenização contratadode Indenização contratadode Indenização contratadode Indenização contratadode Indenização contratado, o reembolso
das quantias relativas às reparações por danos
causados aos veículos de terceiros sob a
guarda do Segurado quando estacionados no
interior do estabelecimento ou em local destinado
a tal fim, desde que declarado na apólice e
legalizado pelos órgãos competentes decorrentes
dos eventos a seguir:
a )a )a )a )a ) incêndio;

b )b )b )b )b ) subtração total de veículos por meio de
ameaça direta ou emprego de violência contra
os sócios, diretores e/ou empregados do
Segurado;
c )c )c )c )c ) subtração total de veículos por meio de
arrombamento do local ou por utilização de
chaves falsas ou semelhantes no local, desde
que, em qualquer situação, tenham deixado
vestígios materiais evidentes, ou estes tenham
sido constatados por inquérito policial;
d )d )d )d )d ) colisão decorrente da circulação em manobras
realizadas no interior do estabelecimento segurado,
desde que o veículo esteja sendo conduzido e/
ou manobrado por funcionário com vínculo
empregatício com o Segurado, e que seja
portador da Carteira Nacional de Habilitação;
e )e )e )e )e ) Estarão garantidas ainda as custas judiciais
do foro civil e os honorários de advogados
nomeados pelo Segurado, desde que o evento,
que culminou com o ingresso da ação judicial
em face do Segurado, bem como o pedido
do terceiro na demanda, quando couber, estejam
amparados pelo presente seguro.

7.6.1.7.6.1.7.6.1.7.6.1.7.6.1. Será admitida a cobertura para
manobristas sem vínculo empregatício com o
Segurado, porém, filiados à Cooperativa e/ou
Empresa Prestadora de Serviço e desde que
haja contrato de Prestação de Serviços, entre
o Segurado e a referida Cooperativa e/ou
Prestadora de Serviço.

7.6.2.7.6.2.7.6.2.7.6.2.7.6.2. As coberturas previstas no item 7.6,
restringem-se aos locais de guarda de veículos
de terceiros, não se aplicando às demais
dependências do estabelecimento segurado.

7.6.3. COBERTURA DE PERCURSO7.6.3. COBERTURA DE PERCURSO7.6.3. COBERTURA DE PERCURSO7.6.3. COBERTURA DE PERCURSO7.6.3. COBERTURA DE PERCURSO
Mediante pagamento de prêmio adicional, a
presente cobertura será estendida aos danos
ocorridos e devidamente comprovados, durante
o percurso entre o estabelecimento segurado
e o local destinado para estacionamento e
vice-versa, ficando este percurso limitado ao
raio de 02 (dois) quilômetros.
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7.6.3.1.7.6.3.1.7.6.3.1.7.6.3.1.7.6.3.1. A cobertura de percurso somente
será válida se o local destinado para
estacionamento estiver expressamente mencionado
na apólice.

7.6.3.2.7.6.3.2.7.6.3.2.7.6.3.2.7.6.3.2. Deverá (ão) ser especificado(s) todo(s)
o(s) trajeto(s) e o(s) destino(s), quando existir
mais de um local de recepção e guarda de
veículos. Todos os trajetos deverão contemplar
origem e destino.

7.6.3. 7.6.3. 7.6.3. 7.6.3. 7.6.3. São considerados veículos, os automóveis
e motocicletas. Motocicletas e motonetas somente
estarão amparadas quando acorrentadas em
barras ou argolas de ferro fixadas ao solo ou
guardadas em boxe fechado e trancado com
cadeados.

7.6.4. Controle de entrada e saída7.6.4. Controle de entrada e saída7.6.4. Controle de entrada e saída7.6.4. Controle de entrada e saída7.6.4. Controle de entrada e saída
Esta cobertura somente terá validade se o
estabelecimento segurado mantiver controle
adequado de entrada e saída dos veículos,
com dados de identificação dos veículos, data
e horário de permanência no local ou outros
controles hábeis.

7.6.5. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.6.5. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.6.5. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.6.5. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS7.6.5. EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstasAlém das Exclusões Gerais previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a )a )a )a )a ) multas de quaisquer espécie;multas de quaisquer espécie;multas de quaisquer espécie;multas de quaisquer espécie;multas de quaisquer espécie;
b )b )b )b )b ) prejuízos ocasionados ou facilitadosprejuízos ocasionados ou facilitadosprejuízos ocasionados ou facilitadosprejuízos ocasionados ou facilitadosprejuízos ocasionados ou facilitados
por dolo do Segurado;por dolo do Segurado;por dolo do Segurado;por dolo do Segurado;por dolo do Segurado;
c )c )c )c )c ) quaisquer despesas relativas a açõesquaisquer despesas relativas a açõesquaisquer despesas relativas a açõesquaisquer despesas relativas a açõesquaisquer despesas relativas a ações
ou processos criminais;ou processos criminais;ou processos criminais;ou processos criminais;ou processos criminais;
d )d )d )d )d ) danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;
e )e )e )e )e ) danos causados por qualquer tipo dedanos causados por qualquer tipo dedanos causados por qualquer tipo dedanos causados por qualquer tipo dedanos causados por qualquer tipo de
obra de reforma, ampliação, construção,obra de reforma, ampliação, construção,obra de reforma, ampliação, construção,obra de reforma, ampliação, construção,obra de reforma, ampliação, construção,
reconstrução, demolição do imóvel ou dereconstrução, demolição do imóvel ou dereconstrução, demolição do imóvel ou dereconstrução, demolição do imóvel ou dereconstrução, demolição do imóvel ou de
suas instalações, bem como trabalhossuas instalações, bem como trabalhossuas instalações, bem como trabalhossuas instalações, bem como trabalhossuas instalações, bem como trabalhos
de instalação e montagem;de instalação e montagem;de instalação e montagem;de instalação e montagem;de instalação e montagem;
f )f )f )f )f ) operações de carga e descarga e/operações de carga e descarga e/operações de carga e descarga e/operações de carga e descarga e/operações de carga e descarga e/
ou içamento e descida;ou içamento e descida;ou içamento e descida;ou içamento e descida;ou içamento e descida;
g )g )g )g )g ) gua r da de ve í cu l o s em loca i sgua r da de ve í cu l o s em loca i sgua r da de ve í cu l o s em loca i sgua r da de ve í cu l o s em loca i sgua r da de ve í cu l o s em loca i s
inadequados;inadequados;inadequados;inadequados;inadequados;

h )h )h )h )h ) subtração de veículos, praticada porsubtração de veículos, praticada porsubtração de veículos, praticada porsubtração de veículos, praticada porsubtração de veículos, praticada por
o u em con i v ê n c i a c om qua l q u e ro u em con i v ê n c i a c om qua l q u e ro u em con i v ê n c i a c om qua l q u e ro u em con i v ê n c i a c om qua l q u e ro u em con i v ê n c i a c om qua l q u e r
empregado do Segurado;empregado do Segurado;empregado do Segurado;empregado do Segurado;empregado do Segurado;
i )i )i )i )i ) danos decorrentes da circulação dedanos decorrentes da circulação dedanos decorrentes da circulação dedanos decorrentes da circulação dedanos decorrentes da circulação de
veículos terrestres fora dos locais deveículos terrestres fora dos locais deveículos terrestres fora dos locais deveículos terrestres fora dos locais deveículos terrestres fora dos locais de
propriedades, alugados ou controladospropriedades, alugados ou controladospropriedades, alugados ou controladospropriedades, alugados ou controladospropriedades, alugados ou controlados
pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;
j )j )j )j )j ) p e r d a ou e x t r a v i o de pe ç a s ,p e r d a ou e x t r a v i o de pe ç a s ,p e r d a ou e x t r a v i o de pe ç a s ,p e r d a ou e x t r a v i o de pe ç a s ,p e r d a ou e x t r a v i o de pe ç a s ,
ferramentas, quaisquer acessórios ouferramentas, quaisquer acessórios ouferramentas, quaisquer acessórios ouferramentas, quaisquer acessórios ouferramentas, quaisquer acessórios ou
sobressalentes, bem como a subtraçãosobressalentes, bem como a subtraçãosobressalentes, bem como a subtraçãosobressalentes, bem como a subtraçãosobressalentes, bem como a subtração
destes bens citados, salvo no caso dedestes bens citados, salvo no caso dedestes bens citados, salvo no caso dedestes bens citados, salvo no caso dedestes bens citados, salvo no caso de
subtração total do veículo;subtração total do veículo;subtração total do veículo;subtração total do veículo;subtração total do veículo;
k )k )k )k )k ) danos ou prejuízos decorrentes dedanos ou prejuízos decorrentes dedanos ou prejuízos decorrentes dedanos ou prejuízos decorrentes dedanos ou prejuízos decorrentes de
tentativa de subtração de veículo etentativa de subtração de veículo etentativa de subtração de veículo etentativa de subtração de veículo etentativa de subtração de veículo e
seus acessórios, sobressalentes, peçasseus acessórios, sobressalentes, peçasseus acessórios, sobressalentes, peçasseus acessórios, sobressalentes, peçasseus acessórios, sobressalentes, peças
e ferramentas;e ferramentas;e ferramentas;e ferramentas;e ferramentas;
l )l )l )l )l ) não-comparecimento do Segurado nasnão-comparecimento do Segurado nasnão-comparecimento do Segurado nasnão-comparecimento do Segurado nasnão-comparecimento do Segurado nas
audiências designadas, quando este foraudiências designadas, quando este foraudiências designadas, quando este foraudiências designadas, quando este foraudiências designadas, quando este for
acionado judicialmente, e/ou não elaboraracionado judicialmente, e/ou não elaboraracionado judicialmente, e/ou não elaboraracionado judicialmente, e/ou não elaboraracionado judicialmente, e/ou não elaborar
defesa nos prazos previstos em lei oudefesa nos prazos previstos em lei oudefesa nos prazos previstos em lei oudefesa nos prazos previstos em lei oudefesa nos prazos previstos em lei ou
não estiver devidamente representadonão estiver devidamente representadonão estiver devidamente representadonão estiver devidamente representadonão estiver devidamente representado
no processo judicial, ocasionando ano processo judicial, ocasionando ano processo judicial, ocasionando ano processo judicial, ocasionando ano processo judicial, ocasionando a
revelia, nos casos em que envolvam osrevelia, nos casos em que envolvam osrevelia, nos casos em que envolvam osrevelia, nos casos em que envolvam osrevelia, nos casos em que envolvam os
riscos cobertos;riscos cobertos;riscos cobertos;riscos cobertos;riscos cobertos;
m )m )m )m )m ) ação pau la t i na de tempe ra tu ra ,ação pau la t i na de tempe ra tu ra ,ação pau la t i na de tempe ra tu ra ,ação pau la t i na de tempe ra tu ra ,ação pau la t i na de tempe ra tu ra ,
umidade, infiltração vibração, bem comoumidade, infiltração vibração, bem comoumidade, infiltração vibração, bem comoumidade, infiltração vibração, bem comoumidade, infiltração vibração, bem como
por poluição, contaminação e vazamento;por poluição, contaminação e vazamento;por poluição, contaminação e vazamento;por poluição, contaminação e vazamento;por poluição, contaminação e vazamento;
n )n )n )n )n ) bens e mercadorias deixados sob abens e mercadorias deixados sob abens e mercadorias deixados sob abens e mercadorias deixados sob abens e mercadorias deixados sob a
guarda ou custódia do Segurado, queguarda ou custódia do Segurado, queguarda ou custódia do Segurado, queguarda ou custódia do Segurado, queguarda ou custódia do Segurado, que
não seja veículo;não seja veículo;não seja veículo;não seja veículo;não seja veículo;
o )o )o )o )o ) danos a veículos sob a guarda dodanos a veículos sob a guarda dodanos a veículos sob a guarda dodanos a veículos sob a guarda dodanos a veículos sob a guarda do
Segurado decorrentes de queda deSegurado decorrentes de queda deSegurado decorrentes de queda deSegurado decorrentes de queda deSegurado decorrentes de queda de
objetos lançados pela vizinhança, bemobjetos lançados pela vizinhança, bemobjetos lançados pela vizinhança, bemobjetos lançados pela vizinhança, bemobjetos lançados pela vizinhança, bem
como de queda de galhos ou árvorescomo de queda de galhos ou árvorescomo de queda de galhos ou árvorescomo de queda de galhos ou árvorescomo de queda de galhos ou árvores
existentes no local de risco;existentes no local de risco;existentes no local de risco;existentes no local de risco;existentes no local de risco;
p )p )p )p )p ) veículos de terceiros que não estejamveículos de terceiros que não estejamveículos de terceiros que não estejamveículos de terceiros que não estejamveículos de terceiros que não estejam
nos locais especificados neste contrato;nos locais especificados neste contrato;nos locais especificados neste contrato;nos locais especificados neste contrato;nos locais especificados neste contrato;
q )q )q )q )q ) veículos de terceiros estacionadosveículos de terceiros estacionadosveículos de terceiros estacionadosveículos de terceiros estacionadosveículos de terceiros estacionados
em recuo de calçada e/ou vias públicas;em recuo de calçada e/ou vias públicas;em recuo de calçada e/ou vias públicas;em recuo de calçada e/ou vias públicas;em recuo de calçada e/ou vias públicas;
r )r )r )r )r ) danos causados ao Segurado, seusdanos causados ao Segurado, seusdanos causados ao Segurado, seusdanos causados ao Segurado, seusdanos causados ao Segurado, seus
ascendentes, descendentes e cônjuge, bemascendentes, descendentes e cônjuge, bemascendentes, descendentes e cônjuge, bemascendentes, descendentes e cônjuge, bemascendentes, descendentes e cônjuge, bem
como a quaisquer parentes que com elecomo a quaisquer parentes que com elecomo a quaisquer parentes que com elecomo a quaisquer parentes que com elecomo a quaisquer parentes que com ele
residam ou dele dependam economicamente,residam ou dele dependam economicamente,residam ou dele dependam economicamente,residam ou dele dependam economicamente,residam ou dele dependam economicamente,
e a inda os causados aos sóc iose a inda os causados aos sóc iose a inda os causados aos sóc iose a inda os causados aos sóc iose a inda os causados aos sóc ios
controladores da empresa segurada, seuscontroladores da empresa segurada, seuscontroladores da empresa segurada, seuscontroladores da empresa segurada, seuscontroladores da empresa segurada, seus
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diretores ou administradores;diretores ou administradores;diretores ou administradores;diretores ou administradores;diretores ou administradores;
s )s )s )s )s ) estouros, cortes e outros danosestouros, cortes e outros danosestouros, cortes e outros danosestouros, cortes e outros danosestouros, cortes e outros danos
causados a pneumáticos ou câmarascausados a pneumáticos ou câmarascausados a pneumáticos ou câmarascausados a pneumáticos ou câmarascausados a pneumáticos ou câmaras
de ar, bem como arranhões em superfíciesde ar, bem como arranhões em superfíciesde ar, bem como arranhões em superfíciesde ar, bem como arranhões em superfíciesde ar, bem como arranhões em superfícies
polidas ou pintadas;polidas ou pintadas;polidas ou pintadas;polidas ou pintadas;polidas ou pintadas;
t )t )t )t )t ) danos por atos de vandalismo;danos por atos de vandalismo;danos por atos de vandalismo;danos por atos de vandalismo;danos por atos de vandalismo;
u )u )u )u )u ) alagamento, inundação e enchentes;alagamento, inundação e enchentes;alagamento, inundação e enchentes;alagamento, inundação e enchentes;alagamento, inundação e enchentes;
v )v )v )v )v ) riscos na pintura dos veículos;riscos na pintura dos veículos;riscos na pintura dos veículos;riscos na pintura dos veículos;riscos na pintura dos veículos;
w )w )w )w )w ) danos causados por por tões edanos causados por por tões edanos causados por por tões edanos causados por por tões edanos causados por por tões e
cancelas;cancelas;cancelas;cancelas;cancelas;
x )x )x )x )x ) manobras realizadas na contramãomanobras realizadas na contramãomanobras realizadas na contramãomanobras realizadas na contramãomanobras realizadas na contramão
e de marcha ré, ou com velocidadee de marcha ré, ou com velocidadee de marcha ré, ou com velocidadee de marcha ré, ou com velocidadee de marcha ré, ou com velocidade
superior a permitida para o local;superior a permitida para o local;superior a permitida para o local;superior a permitida para o local;superior a permitida para o local;
y )y )y )y )y )  inobservância às Leis de Trânsito; inobservância às Leis de Trânsito; inobservância às Leis de Trânsito; inobservância às Leis de Trânsito; inobservância às Leis de Trânsito;
z )z )z )z )z ) danos decorrentes de greves e/oudanos decorrentes de greves e/oudanos decorrentes de greves e/oudanos decorrentes de greves e/oudanos decorrentes de greves e/ou
tumultos.tumultos.tumultos.tumultos.tumultos.

8 .8 .8 .8 .8 . ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃOACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃOACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃOACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃOACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO
DO SEGURODO SEGURODO SEGURODO SEGURODO SEGURO

8.1. ACEITAÇÃO8.1. ACEITAÇÃO8.1. ACEITAÇÃO8.1. ACEITAÇÃO8.1. ACEITAÇÃO

8.1.1.8.1.1.8.1.1.8.1.1.8.1.1. A alteração/aceitação do contrato de
seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu
representante ou por corretor de seguros
habilitado.

8.1.28.1.28.1.28.1.28.1.2. A Seguradora fornecerá ao proponente
o protocolo que identifique a proposta por ela
recebida, com a indicação da data e hora de
seu recebimento.

8.1.3.8.1.3.8.1.3.8.1.3.8.1.3. À Seguradora é reservado o direito de
aceitar ou recusar o seguro, independentemente
da ocorrência de sinistro, até 15 (quinze) dias
da data de protocolo da proposta de seguro
na Cia, mesmo tratando-se de renovação ou
alterações que impliquem modificações do risco.

8.1.48.1.48.1.48.1.48.1.4 A emissão da apólice ou do endosso
será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da
data de aceitação da proposta.

8.1.5.8.1.5.8.1.5.8.1.5.8.1.5. A inexistência de manifestação expressa

da Seguradora, dentro do prazo de previsto,
implicará a aceitação automática do seguro,
salvo se ilícito o objeto do seguro ou se a
Seguradora provar que o proponente agiu
com culpa ou dolo.

8.1.6.8.1.6.8.1.6.8.1.6.8.1.6. A solicitação de documentos complementares,
para analise e aceitação da proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo de
aceitação, quando o segurado for Pessoa Física.

8.1.7. 8.1.7. 8.1.7. 8.1.7. 8.1.7. A sol ic i tação de documentos
complementares, poderá ocorrer mais de uma
vez, durante o prazo previsto (15 dias), desde
que a sociedade seguradora indique fundamentos
do pedido de novos elementos, para avaliação
da proposta ou taxação do risco, quando o
Segurado for Pessoa Jurídica.

8.1.8.8.1.8.8.1.8.8.1.8.8.1.8. No caso de solicitação de documentos
complementares, para a análise e aceitação
do risco ou da alteração proposta, o prazo de
15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a
correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação.

8.1.9.8.1.9.8.1.9.8.1.9.8.1.9. No caso de não aceitação, será
encaminhado a carta informando o motivo da
recusa. Caso o proponente já tenha pago o
prêmio, a Seguradora devolverá o valor atualizado
pelo índice IPCA/IBGE, a partir da data da
formalização da recusa até a data da restituição.

8.1.10.8.1.10.8.1.10.8.1.10.8.1.10. O valor do adiantamento torna-se
uma dívida no momento da formalização da
recusa por parte da Seguradora, a qual
deverá restituí-lo ao proponente, no prazo
máximo de 10 dias corridos, integralmente ou
deduzido da parcela “pro rata temporis”,
correspondente ao período em que tiver
prevalecido a cobertura.

8.1.11.8.1.11.8.1.11.8.1.11.8.1.11. Caso não ocorra a devolução do
prêmio no prazo previsto, sobre tal valor
incidirão juros de mora de 12% ao ano, a
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partir do 11º dia, sem prejuízo da sua atualização.

8.1.12.8.1.12.8.1.12.8.1.12.8.1.12. A atualização será efetuada com
base na variação apurado entre o último
índice publicado antes da data de exigibilidade
da obrigação pecuniária e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.

8.1.13.8.1.13.8.1.13.8.1.13.8.1.13. Na hipótese de extinção do índice
pactuado, haverá substituição automática para
a aplicação do índice IPC/FIPE.

8.1.14.8.1.14.8.1.14.8.1.14.8.1.14. Se a proposta de seguro tiver sido
recebida com adiantamento de valor para
futuro pagamento parcial ou total do prêmio e
for recusada dentro dos prazos previstos, a
cobertura vigorará por mais 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da data da formalização da
recusa.

8.1.15.8.1.15.8.1.15.8.1.15.8.1.15. Este seguro permanecerá em vigor
pelo prazo estipulado na apólice ou nos
endossos e terão início e termino de vigência
às 24 horas das datas indicadas para tal fim.

8.2. VIGÊNCIA8.2. VIGÊNCIA8.2. VIGÊNCIA8.2. VIGÊNCIA8.2. VIGÊNCIA

8.2.1.8.2.1.8.2.1.8.2.1.8.2.1. Não havendo pagamento de prêmio
quando do protocolo da proposta, o início de
vigência da cobertura deverá coincidir com a
data da aceitação da proposta ou com data
distinta, desde que expressamente acordada
entre as partes.

8.2.1.1.8.2.1.1.8.2.1.1.8.2.1.1.8.2.1.1. A Seguradora, neste caso, emitirá
manifestação formal para tal aceitação. A data
inicialmente informada pelo corretor de seguros
na proposta, não corresponde à prévia aceitação
da seguradora.

8.2.2.8.2.2.8.2.2.8.2.2.8.2.2. Nos casos em que a proposta de
seguro tenha sido recepcionada com adiantamento
de valor para futuro pagamento parcial ou
total do prêmio, terão seu início de vigência a

partir da data de recepção da proposta pela
sociedade seguradora.
8.2.3.8.2.3.8.2.3.8.2.3.8.2.3. Quando a proposta de seguro for
recebida com adiantamento de valor para
futuro pagamento parcial ou total do prêmio,
ela terá seu início de vigência a partir da data
em que for recebida pela Seguradora.

8.3 RENOVAÇÃO8.3 RENOVAÇÃO8.3 RENOVAÇÃO8.3 RENOVAÇÃO8.3 RENOVAÇÃO

8.3.1.8.3.1.8.3.1.8.3.1.8.3.1. A renovação deste seguro não é
automática. Portanto, caso haja intenção de
renovar o seguro, é necessário apresentação
de nova proposta de seguro.

8.3.2.8.3.2.8.3.2.8.3.2.8.3.2. Este seguro permanecerá em vigor
pelo prazo estipulado na apólice ou nos
endossos e terão inicio e termino vigência às
24 (vinte e quatro) horas das datas indicadas
para tal fim, cuja a vigência se inicia desde as
24 (vinte e quatro) horas  do dia em que a
proposta de seguro for protocolizada na
Seguradora.

9 .9 .9 .9 .9 . CONCORRÊNCIA DE APÓLICESCONCORRÊNCIA DE APÓLICESCONCORRÊNCIA DE APÓLICESCONCORRÊNCIA DE APÓLICESCONCORRÊNCIA DE APÓLICES

9.1.9.1.9.1.9.1.9.1. O Segurado que, na vigência do contrato,
pretender obter novo seguro sobre os mesmos
bens e contra os mesmos riscos deverá
comunicar sua intenção, previamente, por escrito,
a todas as sociedades Seguradoras envolvidas.
Sob pena de perda de direito.....

9.2.9.2.9.2.9.2.9.2. O prejuízo total relativo a qualquer
sinistro amparado por cobertura de
responsabilidade civil, cuja indenização esteja
sujeita ás disposições deste contrato, será
constituído pela soma das seguintes parcelas:
a )a )a )a )a ) despesas comprovadamente, efetuadas pelo
Segurado durante e/ou após a ocorrência de
danos a terceiros, com objetivo de reduzir sua
responsabilidade;
b )b )b )b )b ) Valores das reparações estabelecidas em
sentença judicial transitada em julgado e/ou
por acordo entre as partes, nesta última
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hipótese com a anuência expressa das sociedades
seguradoras envolvidas.

9.3.9.3.9.3.9.3.9.3. De maneira análoga, o prejuízo total
relativo a qualquer sinistro amparado pelas
demais coberturas será constituído pela soma
das seguintes parcelas:

a )a )a )a )a ) Despesas de salvamento, comprovadamente,
efetuadas pelo segurado durante e/ou após a
ocorrência do sinistro;
b )b )b )b )b ) Valor referente aos danos materiais,
comprovadamente, causados pelo segurado e/
ou por terceiros na tentativa de minorar o
dano ou salvar a coisa;
c )c )c )c )c ) Danos sofridos pelos bens segurados.

9.4.9.4.9.4.9.4.9.4. A indenização relativa a qualquer sinistro
não poderá exceder, em hipótese alguma, o
valor do prejuízo vinculado à cobertura contratada.

9.5.9.5.9.5.9.5.9.5. Na ocorrência de sinistro contemplado
por coberturas concorrentes, ou seja, que
garantam os mesmos interesses, contra os
mesmos riscos em apólices distintas, a distribuição
de responsabilidade entre as sociedades
Seguradoras envolvidas deverá obedecer às
seguintes disposições:

9.5.1. 9.5.1. 9.5.1. 9.5.1. 9.5.1. Será calculada a indenização individual
de cada cobertura como se o respectivo
contrato fosse o único vigente, considerando-
se, quando for o caso, franquias, participações
obrigatórias do Segurado, limite máximo de
indenização da cobertura e cláusulas de rateio;
9.5.2. 9.5.2. 9.5.2. 9.5.2. 9.5.2. Será calculada a     “indenização individual
ajustada” de cada cobertura na forma abaixo
indicada:

a )a )a )a )a ) se, para uma determinada apólice, for
verificado que a soma das indenizações
correspondentes às diversas coberturas abrangidas
pelo sinistro é maior que seu respectivo limite
máximo de garantia, a indenização individual
de cada cobertura será recalculada, determinando-

se, assim, a respectiva indenização individual
ajustada. Para efeito desse recálculo, as
indenizações individuais ajustadas relativas às
coberturas que não apresentem concorrência
com outras apólices serão as maiores possíveis,
observados os respectivos prejuízos e limites
máximos de indenização. O valor restante do
limite máximo de garantia da apólice será
distribuído entre as coberturas concorrentes,
observados os prejuízos e os limites máximos
de indenização destas coberturas;
b )b )b )b )b ) caso contrário, a “indenização individual
ajustada” será a indenização individual, calculada
de acordo com o subitem 9.5.1.

9.5.3. 9.5.3. 9.5.3. 9.5.3. 9.5.3. Será definida a soma das indenizações
individuais ajustadas das coberturas concorrentes
de diferentes apólices, relativas aos prejuízos
comuns, calculadas de acordo com o subitem
9.5.2;

9.5.4.9.5.4.9.5.4.9.5.4.9.5.4. Se a quantia a que se refere o
subitem 9.5.3 for igual ou inferior ao prejuízo
vinculado à cobertura concorrente, cada sociedade
Seguradora envolvida participará com a respectiva
indenização individual ajustada, assumindo o
Segurado a responsabilidade pela diferença, se
houver;

9.5.5.9.5.5.9.5.5.9.5.5.9.5.5. Se a quantia estabelecida no subitem
9.5.3 for maior que o prejuízo vinculado à
cobertura concorrente, cada sociedade Seguradora
envolvida participará com percentual do prejuízo
correspondente à razão entre a respectiva
indenização individual ajustada e a quantia
estabelecida naquele inciso.

9.6.9.6.9.6.9.6.9.6. A sub-rogação relativa a salvados operar-
se-á na mesma proporção da cota de participação
de cada sociedade Seguradora na indenização
paga.

9.7. 9.7. 9.7. 9.7. 9.7. Salvo disposição em contrário, a sociedade
Seguradora que tiver participado com a maior
parte da indenização ficará encarregada de
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negociar os salvados e repassar a quota-parte,
relativa ao produto desta negociação, às demais
participantes.

10 .10 .10 .10 .10 .ATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DEATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DEATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DEATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DEATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DE
VALORES CONTRATADOSVALORES CONTRATADOSVALORES CONTRATADOSVALORES CONTRATADOSVALORES CONTRATADOS

10.1.10.1.10.1.10.1.10.1. Os limites máximos de indenização,
prêmios e outros valores descritos neste contrato,
estão expressos em REAISREAISREAISREAISREAIS e não serão
atualizados ou corrigidos monetariamente por
qualquer índice do mercado, salvo se novas
regras forem decretadas pelo Governo Federal.

10.2.10.2.10.2.10.2.10.2. O Segurado, a qualquer tempo, poderá
subscrever nova proposta ou solicitar emissão
de endosso, para alteração do limite de
indenização contratualmente previsto, ficando a
critério da sociedade Seguradora sua aceitação
e alteração do prêmio, quando couber.

11 .11 .11 .11 .11 .PAGAMENTO DE PRÊMIOPAGAMENTO DE PRÊMIOPAGAMENTO DE PRÊMIOPAGAMENTO DE PRÊMIOPAGAMENTO DE PRÊMIO

11.1.11.1.11.1.11.1.11.1. A data limite para pagamento do
prêmio não poderá ultrapassar o a data de
início de vigência da apólice ou dos aditivos/
endossos dos quais resulte aumento do prêmio.

11.1.1.11.1.1.11.1.1.11.1.1.11.1.1. Quando a data-limite cair em dia em
que não haja expediente bancário, o pagamento
do prêmio poderá ser efetuado no primeiro
dia útil em que houver expediente bancário.

11.2. 11.2. 11.2. 11.2. 11.2. Para efeito de cobertura nos seguros
custeados por meio de fracionamento de prêmios,
na hipótese de não-pagamento de uma das
parcelas, deverá ser observado o número de
dias correspondentes ao percentual do prêmio
calculado a partir da razão entre o prêmio
efetivamente pago e o prêmio devido, conforme
tabela abaixo:

11.2.1. TABELA DE PRAZO CURTO11.2.1. TABELA DE PRAZO CURTO11.2.1. TABELA DE PRAZO CURTO11.2.1. TABELA DE PRAZO CURTO11.2.1. TABELA DE PRAZO CURTO

11.2.2.11.2.2.11.2.2.11.2.2.11.2.2. Para prazos não previstos na tabela
constante do item 11.2.111.2.111.2.111.2.111.2.1 deste artigo, deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo
imediatamente superior.

11.3.11.3.11.3.11.3.11.3. O documento de cobrança será enviado
ao endereço indicado pelo Segurado, ou ao
seu representante ou, ainda, quando houver
solicitação expressa de qualquer um destes, ao
corretor de seguros, observada a antecedência

TABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTO
Relação a ser aplicada sobreRelação a ser aplicada sobreRelação a ser aplicada sobreRelação a ser aplicada sobreRelação a ser aplicada sobre
a v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r aa v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r aa v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r aa v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r aa v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r a
obtenção de prazo em diasobtenção de prazo em diasobtenção de prazo em diasobtenção de prazo em diasobtenção de prazo em dias

% DO% DO% DO% DO% DO
PRÊMIOPRÊMIOPRÊMIOPRÊMIOPRÊMIO

15/365 13
30/365 20
45/365 27
60/365 30
75/365 37
90/365 40
105/365 46
120/365 50
135/365 56
150/365 60
165/365 66
180/365 70
195/365 73
210/365 75
225/365 78
240/365 80
255/365 83
270/365 85
285/365 88
300/365 90
315/365 93
330/365 95
345/365 98
365/365 100
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mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

11.4.11.4.11.4.11.4.11.4. A seguradora informará ao segurado
ou ao seu representante legal, por meio de
comunicação escrita, o novo prazo de vigência
ajustado.

11.5. 11.5. 11.5. 11.5. 11.5. O Segurado poderá restabelecer os
efeitos da apólice, pelo período inicialmente
contratado, desde que retome o pagamento
do prêmio devido, dentro do prazo estabelecido
na tabela de prazo curto, sendo facultativa a
cobrança de juros equivalentes aos praticados
no mercado financeiro.

11.6.11.6.11.6.11.6.11.6. Ao término do prazo estabelecido na
tabela de prazo curto, sem que haja o
restabelecimento facultado, a apólice ficará
cancelada, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial.

11.7.11.7.11.7.11.7.11.7. Caso o Segurado antecipe o pagamento
do prêmio fracionado, total ou parcialmente,
será efetuada a redução proporcional dos
juros pactuados.

11.8.11.8.11.8.11.8.11.8. Quando os pagamentos dos prêmios
forem efetuados por meio de carnê ou boleto
bancário, o não-pagamento da 1.ª parcela
implicará o cancelamento da apólice.

11.9.11.9.11.9.11.9.11.9. Quando o pagamento da indenização
acarretar o cancelamento da apólice, , , , , as eventuais
parcelas vincendas, a qualquer título, serão
deduzidas integralmente por ocasião do pagamento
da indenização, excluindo o adicional de
fracionamento.

11.10.11.10.11.10.11.10.11.10. Configurada a falta de pagamento de
qualquer uma das parcelas subseqüentes à
primeira, o prazo de vigência da cobertura
será ajustado em função do prêmio efetivamente
pago, tomando-se por base, no mínimo, a
tabela de curto prazo.

11.11.11.11.11.11.11.11.11.11. A Seguradora informará ao Segurado
ou ao seu representante legal, por meio de
comunicação escrita, o novo prazo de vigência
ajustado.

11.12.11.12.11.12.11.12.11.12. O prazo de vigência original da apólice
ficará automaticamente restaurado, caso seja
restabelecido o pagamento do prêmio das
parcelas ajustadas, acrescidas dos encargos
contratualmente previstos, dentro da nova vigência
ajustada.

11.13.11.13.11.13.11.13.11.13. Fica vedado o cancelamento do contrato
de seguro cujo prêmio tenha sido pago à
vista, mediante financiamento obtido junto a
instituições financeiras, nos casos em que o
Segurado deixar de pagar o financiamento.

11.14.11.14.11.14.11.14.11.14. Se o sinistro ocorrer dentro do prazo
de pagamento do prêmio à vista ou de
qualquer uma das suas parcelas, sem que
tenha sido efetuado, o direito à indenização
não ficará prejudicado.

11.14.1.11.14.1.11.14.1.11.14.1.11.14.1. Havendo o cancelamento do contrato
de seguro, as parcelas vincendas dos prêmios
serão deduzidas do valor da indenização,
excluindo o adicional de fracionamento.

11.15.11.15.11.15.11.15.11.15. A falta do pagamento do prêmio da
primeira parcela ou do prêmio à vista implicará
o cancelamento da apólice.

11.16.11.16.11.16.11.16.11.16. O pagamento de indenização somente
será efetuado caso o prêmio esteja sendo
pago em seus respectivos vencimentos. As
eventuais parcelas vincendas, a qualquer título,
serão exigidas integralmente por ocasião do
pagamento da indenização, excluindo o adicional
de fracionamento.

12 .12 .12 .12 .12 .FORMAS DE PAGAMENTO DAFORMAS DE PAGAMENTO DAFORMAS DE PAGAMENTO DAFORMAS DE PAGAMENTO DAFORMAS DE PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃO

12.1.12.1.12.1.12.1.12.1. O pagamento da indenização decorrente
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de sinistro coberto por este seguro corresponderá
ao valor dos prejuízos indenizáveis causados
aos bens cobertos, descontando a depreciação
e a Participação Obrigatória do Segurado,
quando houver, respeitando sempre o Limite
Máximo de Indenização contratado para cada
cobertura.

12.2.12.2.12.2.12.2.12.2. Nos casos de sinistro coberto pela
apólice a Seguradora indenizará o Segurado,
optando por uma das seguintes formas, mediante
acordo entre as partes:

12.2.1.12.2.1.12.2.1.12.2.1.12.2.1. Indenização em moeda corrente;

12.2.2. 12.2.2. 12.2.2. 12.2.2. 12.2.2. Substituição do bem por outro
equivalente. Não sendo possível a substituição,
a indenização será em moeda corrente;

12.2.3.12.2.3.12.2.3.12.2.3.12.2.3. Autorização do conserto do bem,
indenizando ao Segurado o valor dos reparos.

13 .13 .13 .13 .13 .OBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADOOBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADOOBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADOOBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADOOBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADO

13.1.13.1.13.1.13.1.13.1. Comunicar a Seguradora imediatamente,
logo após o conhecimento do fato causador
dos prejuízos indenizáveis por este seguro, a
Seguradora pelo meio mais rápido ao seu
alcance, sem prejuízo da comunicação escrita;

13.2.13.2.13.2.13.2.13.2. Comunicar imediatamente à Seguradora
o recebimento de qualquer citação, carta ou
documento que se relacione com a
responsabilidade civil do Segurado, bem como
encaminhar com urgência tais documentos para
a Seguradora;

13.3.13.3.13.3.13.3.13.3. Registrar a ocorrência do sinistro junto
às autoridades competentes, e for o caso;

13.4.13.4.13.4.13.4.13.4. Fornecer à Seguradora todas as
informações sobre as circunstâncias relacionadas
ao evento;

13.5.13.5.13.5.13.5.13.5. Dar ciência à seguradora, da contratação,

cancelamento ou rescisão de qualquer outro
seguro que contemple coberturas idênticas aquelas
previstas neste contrato;

13.6.13.6.13.6.13.6.13.6. Tomar todas as providências ao seu
alcance para proteger os bens segurados e/ou
evitar a agravação dos prejuízos;

13.7.13.7.13.7.13.7.13.7. Preservar todos os bens atingidos pelo
sinistro e passiveis de reaproveitamento, pois
após indenizados, passam automaticamente á
propriedade da seguradora;

13.8.13.8.13.8.13.8.13.8. Conservar todos os indícios e vestígios
deixados no local e nos bens segurados,
enquanto for necessário para constatação e
apuração da Seguradora;

13.9.13.9.13.9.13.9.13.9. Apresentar todas as provas da ocorrência
do sinistro, da existência e quantidade dos
bens ou valores além dos livros ou registros
comerciais exigidos por Lei, bem como toda a
documentação exigível e indispensável a
comprovação dos prejuízos.

13.1013.1013.1013.1013.10 Não iniciar a reparação dos danos
sem prévia concordância da Seguradora, salvo
se para atender interesse público ou para
evitar a agravação dos prejuízos.

14 .14 .14 .14 .14 .SINISTROSSINISTROSSINISTROSSINISTROSSINISTROS

14.1.14.1.14.1.14.1.14.1. A partir do cumprimento de todas as
exigências por parte do Segurado e entrega
de todos os documentos solicitados, a Seguradora
efetuará a liquidação do sinistro no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

14.2.14.2.14.2.14.2.14.2. Havendo cobertura securitária e expirado
o prazo de 30 (trinta) dias, desde que o
Segurado tenha entregado todos os documentos
solicitados pela Seguradora necessários à
liquidação do sinistro, o valor da indenização
será atualizado pelo IPCA/IBGE, a partir da
data de ocorrência do evento.
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14.3.14.3.14.3.14.3.14.3. Se a Seguradora não pagar a indenização
no prazo previsto, incidirá sobre o valor a ser
indenizado juros de mora de 12% ao ano, a
partir do 31º dia, sem prejuízo da atualização
do valor, prevista no item 14.1.

14.4.14.4.14.4.14.4.14.4. A atualização será efetuada com base
na variação apurado entre o último índice
publicado antes da data de exigibilidade da
obrigação pecuniária e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.

14.5.14.5.14.5.14.5.14.5. Na hipótese de extinção do índice
pactuado, haverá substituição automática para
aplicação do índice IPC/FIPE.

14.6. 14.6. 14.6. 14.6. 14.6. O pagamento de valores relativos à
atualização monetária e juros moratórios far-
se-á independentemente de notificação ou
interpelação judicial, de uma só vez, juntamente
com os demais valores do contrato.

14.7.14.7.14.7.14.7.14.7. Correrão, obrigatoriamente, por conta
da sociedade seguradora, até o limite máximo
de indenização fixado no contrato:

a )a )a )a )a ) As despesas de salvamento comprovadamente
efetuadas pelo segurado durante e/ou após a
ocorrência de um sinistro;
b )b )b )b )b ) Os valores referentes aos danos materiais
comprovadamente causados pelo segurado e/
ou por terceiros na tentativa de evitar o
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

14.8.14.8.14.8.14.8.14.8. A Seguradora poderá exigir atestados
ou certidões de autoridades competentes, bem
como o resultado de inquéritos ou processos
instaurados em razão do fato que produziu o
sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo devido. Alternativamente,
poderá solicitar cópia da certidão de abertura
de inquérito, que porventura tiver sido instaurado.

14.9.14.9.14.9.14.9.14.9. No caso da ocorrência de sinistro
envolvendo a cobertura de subtração de valores,
o segurado se obriga a tomar todas as
providências para a reconstituição e/ou substituição
dos títulos sinistrados ou fornecer a seguradora
os documentos necessários para este fim.

14.10.14.10.14.10.14.10.14.10. Para fins de indenização e mediante
acordo entre as partes, poderá ocorrer a
reposição ou reparo do bem a coisa, quando
couber. Na impossibilidade de reposição da
coisa, à época da liquidação, a indenização
devida será paga em dinheiro.

14.11.14.11.14.11.14.11.14.11. Documentos necessários em casoDocumentos necessários em casoDocumentos necessários em casoDocumentos necessários em casoDocumentos necessários em caso
de sinistro:de sinistro:de sinistro:de sinistro:de sinistro:
a )a )a )a )a ) Carta do Segurado comunicando o sinistro,
na ocorrência de sinistros em todas as coberturas;
b )b )b )b )b ) Boletim de Ocorrência, quando necessário
e imprescindível para a liquidação do sinistro;
c )c )c )c )c ) Cópia do Contrato Social da Empresa e/ou
Estatuto da empresa;
d )d )d )d )d ) Laudo do Instituto de Criminalística nas
ocorrências de Incêndio e Explosão;
e )e )e )e )e ) Laudo do Corpo de Bombeiros, nas
ocorrências de Incêndio e Explosão;
f )f )f )f )f ) Orçamentos prévios e detalhados para
conserto e/ou reposição dos equipamentos
sinistrados;
g )g )g )g )g ) Boletim meteorológico em sinistros sobre o
Vendaval, Ciclone, Furacão e Tornado;
h )h )h )h )h ) Cópia dos contratos relacionados com todas
as despesas e receitas do Evento Segurado.

Quando Pessoa F ís i ca , ap resen ta rQuando Pessoa F ís i ca , ap resen ta rQuando Pessoa F ís i ca , ap resen ta rQuando Pessoa F ís i ca , ap resen ta rQuando Pessoa F ís i ca , ap resen ta r
também:também:também:também:também:
- Cópia do RG ou documento de identificação;
- Cópia do CPF;
- Cópia do comprovante de Residência.

Quando Pessoa Jurídica, apresentarQuando Pessoa Jurídica, apresentarQuando Pessoa Jurídica, apresentarQuando Pessoa Jurídica, apresentarQuando Pessoa Jurídica, apresentar
também:também:também:também:também:
- Cópia do Cartão do CNPJ;
- Cópia do Contrato Social e respectivas
alterações.
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14.12. 14.12. 14.12. 14.12. 14.12. Outros documentos complementares
poderão ser solicitados em função do evento.

14.13. 14.13. 14.13. 14.13. 14.13. Na hipótese de ocorrer solicitação de
novos documentos, em razão de dúvida fundada
e justificável, a contagem do prazo para
liquidação do sinistro será interrompida, reiniciando-
se a partir da entrega do documento solicitado
e contando-se o prazo já decorrido.

15 .15 .15 .15 .15 .APURAÇÃO DOS PREJUÍZOSAPURAÇÃO DOS PREJUÍZOSAPURAÇÃO DOS PREJUÍZOSAPURAÇÃO DOS PREJUÍZOSAPURAÇÃO DOS PREJUÍZOS

15.1.15.1.15.1.15.1.15.1. Para determinação dos prejuízos
indenizáveis a Seguradora tomará por base os
seguintes critérios:

a )a )a )a )a ) em qualquer caso a indenização nunca
será superior ao Limite Máximo de Indenização;
b )b )b )b )b ) no que se refere a valores, serão utilizados
os controles de arrecadação, despesas e outras
movimentações que possam efetivamente
comprovar o valor do prejuízo;
c )c )c )c )c ) estarão garantidas as despesas decorrentes
de medidas tomadas para redução dos prejuízos
cobertos;
d )d )d )d )d ) no caso de máquinas e equipamentos tomar-
se-á por base o custo da reparação,recuperação,
ou substituição do bem sinistrado, respeitando
suas características anteriores;
e )e )e )e )e ) em qualquer caso a indenização ficará
limitada ao valor do bem sinistrado, entendendo-
se como valor atual o valor do bem no
estado de novo, a preços correntes em data
imediatamente anterior a da ocorrência do
sinistro, deduzida a depreciação por uso, idade
e estado de conservação.

16 .16 .16 .16 .16 .SALVADOSSALVADOSSALVADOSSALVADOSSALVADOS
Ocorrido o sinistro que atinja os bens descritos
nesta apólice, o Segurado não poderá fazer o
abandono dos salvados e deverá tomar, desde
logo, todas as providências cabíveis no sentido
de protegê-los e de minorar os prejuízos.  A
Seguradora poderá providenciar o melhor
aproveitamento dos salvados, ficando, no entanto,

entendido e acordado que quaisquer medidas
tomadas por ela não implicarão no reconhecimento
de obrigação de indenização nem a admissão
do abandono dos mesmos por parte do
Segurado.

17 .17 .17 .17 .17 .POS - FRANQUIA OU PARTICIPAÇÃOPOS - FRANQUIA OU PARTICIPAÇÃOPOS - FRANQUIA OU PARTICIPAÇÃOPOS - FRANQUIA OU PARTICIPAÇÃOPOS - FRANQUIA OU PARTICIPAÇÃO
OBRIGATÓRIA DO SEGURADOOBRIGATÓRIA DO SEGURADOOBRIGATÓRIA DO SEGURADOOBRIGATÓRIA DO SEGURADOOBRIGATÓRIA DO SEGURADO
As franquias e/ou participação obrigatória do
Segurado (POS), quando aplicadas, serão
estabelecidas antes da contratação do seguro
e estarão expressamente identificadas na apólice,
indicando qual será a participação do Segurado
nos prejuízos indenizáveis em cada sinistro.

18 .18 .18 .18 .18 .REDUÇÃO E REINTEGRAÇÃO DOREDUÇÃO E REINTEGRAÇÃO DOREDUÇÃO E REINTEGRAÇÃO DOREDUÇÃO E REINTEGRAÇÃO DOREDUÇÃO E REINTEGRAÇÃO DO
LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO

18.1.18.1.18.1.18.1.18.1. Os valores indenizados serão deduzidos
do Limite Máximo de Indenização, a partir da
data do sinistro, não sendo cabível qualquer
devolução de prêmio ao Segurado.

18.2. 18.2. 18.2. 18.2. 18.2. A reintegração do Limite Máximo de
Indenização não é automática. É permitida a
recomposição do Limite Máximo de Indenização
referente a essa redução, mediante solicitação
formal do Segurado, anuência da Seguradora
e pagamento de prêmio.

18.3.18.3.18.3.18.3.18.3. A recomposição do Limite Máximo de
Indenização somente será considerada para
sinistros posteriores se, por ocasião destes o
Segurado já tiver protocolado na Seguradora
a solicitação formal de reintegração.

19 .19 .19 .19 .19 .PERDA DE DIREITOSPERDA DE DIREITOSPERDA DE DIREITOSPERDA DE DIREITOSPERDA DE DIREITOS

19.1. 19.1. 19.1. 19.1. 19.1. Se o Segurado, seu representante
legal, ou seu corretor de seguros, fizerem
declarações inexatas ou omitirem circunstâncias
que possam influir na aceitação da proposta
ou no valor do prêmio, o direito à indenização
ficará prejudicado, além de estar o Segurado
obrigado ao pagamento do prêmio vencido.
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19.2. 19.2. 19.2. 19.2. 19.2. Se a inexatidão ou a omissão nas
declarações não resultar de má-fé do Segurado,
a Seguradora poderá:

19.2.1. 19.2.1. 19.2.1. 19.2.1. 19.2.1. Na hipótese de não ocorrência do
sinistro:
a )a )a )a )a ) Cancelar o seguro, retendo, do prêmio
originalmente pactuado, a parcela proporcional
ao tempo decorrido; ou
b )b )b )b )b ) Permitir a continuidade do seguro, cobrando
a diferença de prêmio cabível.

19.2.2.19.2.2.19.2.2.19.2.2.19.2.2. Na hipótese de ocorrência de sinistro
sem indenização integral:
a )a )a )a )a ) Cancelar o seguro, após o pagamento da
indenização, retendo, do prêmio originalmente
pactuado, acrescido da diferença cabível, a
parcela calculada proporcionalmente ao tempo
decorrido; ou
b )b )b )b )b ) Permitir a continuidade do seguro, cobrando
a diferença de prêmio cabível ou deduzindo-a
do valor a ser indenizado.

19.2.3.19.2.3.19.2.3.19.2.3.19.2.3. Na hipótese de ocorrência de sinistro
com indenização integral, cancelar o seguro,
após o pagamento da indenização, deduzindo,
do valor a ser indenizado, a diferença de
prêmio cabível.

19.3.19.3.19.3.19.3.19.3. Além dos casos previstos em lei ou
neste seguro, a Seguradora ficará isenta de
qualquer obrigação decorrente desta apólice
se:
a )a )a )a )a ) o Segurado não observar ou descumprir
quaisquer das cláusulas deste seguro;
b )b )b )b )b ) o sinistro for devido a atos ilícitos, dolosos
e/ou culpa grave, equiparável ao dolo, praticados
pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo
representante lega, de um ou de outro e/ou
quando praticados pelos sócios controladores,
dirigentes, administradores legais, beneficiários
e respectivos representantes legais seja do
segurado ou de seus funcionários, bem como
se a reclamação do mesmo for fraudulenta ou
de má-fé;

c )c )c )c )c ) o Segurado deixar de comunicar qualquer
alteração ocorrida durante a vigência que
implique modificação neste seguro e/ou
pagamento adicional de prêmio;
d )d )d )d )d ) o Segurado fizer declarações falsas, inexatas
ou omissas, ou por qualquer meio procurar
obter benefícios ilícitos deste seguro;
e )e )e )e )e ) o Segurado efetuar qualquer modificação
ou alteração no local do risco que resultem na
agravação do risco para a Seguradora, sem
prévia e expressa anuência desta, ou aquelas
que impliquem cobrança adicional de prêmio;
f )f )f )f )f ) for constatado enquadramento em desacordo
com os critérios mencionados nestas Condições
Gerais, por ocasião do sinistro.
g )g )g )g )g ) o Segurado agravar intencionalmente o
risco.
19.4.19.4.19.4.19.4.19.4. O Segurado está obrigado a comunicar
à sociedade Seguradora, logo que saiba, qualquer
fato suscetível de agravar o risco coberto, sob
pena de perder o direito à indenização, se
ficar comprovado que silenciou de má-fé.

19.5.19.5.19.5.19.5.19.5. A Seguradora, desde que o faça nos
15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do
aviso de agravação do risco, poderá dar ao
Segurado ciência, por escrito, de sua decisão
de cancelar o contrato ou, mediante acordo
entre as partes, restringir a cobertura contratada.

19.6.19.6.19.6.19.6.19.6. O cancelamento do contrato só será
eficaz 30 (trinta) dias após a notificação,
devendo ser restituída a diferença do prêmio,
calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

19.7.19.7.19.7.19.7.19.7. Na hipótese de continuidade do contrato,
a Seguradora poderá cobrar a diferença de
prêmio cabível.

19.8.19.8.19.8.19.8.19.8. Sob pena de perder o direito à
indenização, o Segurado participará o sinistro
à sociedade Seguradora, tão logo tome
conhecimento deste, e adotará as providências
imediatas para minorar as suas conseqüências.
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19.9.19.9.19.9.19.9.19.9. O Segurado deverá, obrigatoriamente,
informar a Seguradora sobre qualquer ação
judicial que venha a sofrer, podendo a
Seguradora intervir na ação na qualidade de
assistência.

19.9.1. 19.9.1. 19.9.1. 19.9.1. 19.9.1. Na hipótese de ocorrer falta de
informação relacionada à ação judicial, celebração
de acordo sem anuência da Seguradora e/ou
ocorrência de revelia, a Seguradora ficará
isenta de quaisquer obrigações decorrentes
desta apólice.

20 .20 .20 .20 .20 .SUB-ROGAÇÃOSUB-ROGAÇÃOSUB-ROGAÇÃOSUB-ROGAÇÃOSUB-ROGAÇÃO
Efetuado o pagamento da indenização, cujo
recibo valerá como instrumento de cessão, a
Seguradora ficará sub-rogada até o valor da
indenização paga em todos os direitos e
ações que competirem ao Segurado contra
aqueles que, por ato, fato ou omissão, tenham
causado os prejuízos indenizados pela Seguradora
ou para eles concorrido, obrigando-se o Segurado
a facilitar e disponibilizar os meios necessários
ao exercício desta sub-rogação.

20.120.120.120.120.1 Salvo dolo do Segurado, a sub-rogação
não tem lugar se o dano foi causado por seu
cônjuge, seus descendentes ou ascendentes,
consanguíneos ou afins.

20.220.220.220.220.2 É ineficaz qualquer ato do Segurado
que diminua ou extinga, em prejuízo do
Segurador, os direitos vinculados à sub-rogação.

21 .21 .21 .21 .21 . RESCISÃO E CANCELAMENTO DO RESCISÃO E CANCELAMENTO DO RESCISÃO E CANCELAMENTO DO RESCISÃO E CANCELAMENTO DO RESCISÃO E CANCELAMENTO DO
SEGUROSEGUROSEGUROSEGUROSEGURO

21.1. 21.1. 21.1. 21.1. 21.1. Este seguro poderá ser cancelado/
rescindido integralmente a qualquer tempo,
mediante acordo entre as partes, ficando a
Seguradora isenta de qualquer responsabilidade,
e ainda:
a )a )a )a )a ) por iniciativa do Segurado, quando a
Seguradora reterá o prêmio calculado de
acordo com a tabela de prazo curto. Para os

prazos não previstos na tabela, deverá ser
utilizado o percentual correspondente ao prazo
imediatamente inferior.
b )b )b )b )b ) Por iniciativa da Seguradora, onde esta
reterá do prêmio recebido a parte proporcional
ao tempo decorrido.

21.2.21.2.21.2.21.2.21.2. Automaticamente e de pleno direito
independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, sem qualquer restituição
de prêmio, taxas e/ou impostos, nos seguintes
casos:
a )a )a )a )a ) se o Segurado não fizer declarações
verdadeiras ou completas ou omitir circunstâncias
de seu conhecimento que pudessem ter
influenciado na aceitação do seguro ou na
determinação de seu prêmio;
b )b )b )b )b ) se houver dolo ou culpa grave equiparável
ao dolo do Segurado;
c )c )c )c )c ) Quando ocorrerem situações previstas na
cláusula Perda de Direitos.

21.3.21.3.21.3.21.3.21.3. Os valores devidos a título de devolução
do prêmio sujeitam-se à atualização monetária
pelo IPCA/IBGE a partir da data de recebimento
da solicitação de cancelamento/rescisão ou da
data do efetivo cancelamento/rescisão, se o
mesmo ocorrer por iniciativa da Seguradora.

21.4.21.4.21.4.21.4.21.4. Caso não ocorra a devolução do
prêmio no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, a contar do pedido de cancelamento/
rescisão, sobre o valor devido incidirão juros
de mora de 12% ao ano, a partir do 11º dia,
sem prejuízo da sua atualização.

21.5.21.5.21.5.21.5.21.5. Na hipótese de extinção do índice
pactuado, haverá substituição automática para
aplicação do índice IPC/FIPE.

22 .22 .22 .22 .22 .INSPEÇÃO DE RISCOINSPEÇÃO DE RISCOINSPEÇÃO DE RISCOINSPEÇÃO DE RISCOINSPEÇÃO DE RISCO
A Seguradora se reserva o direito de proceder
previamente à emissão da apólice, ou durante
a vigência do contrato, à inspeção do local e
dos objetos que se relacionem com o seguro,



2076.17.01.E PSCGRE05EVENTOS042014       29

para averiguação de fatos ou circunstâncias
que porventura impossibilitem a aceitação do
seguro ou a sua continuidade, ou ainda, para
identificar as necessidades adicionais de segurança
do local do risco.
O Segurado deverá facilitar à Seguradora, a
execução de tal medida, proporcionando as
provas e os esclarecimentos solicitados.

23 .23 .23 .23 .23 .FOROFOROFOROFOROFORO
Deve ser estabelecido que as questões judiciais
entre o segurado e a sociedade seguradora
serão processadas no foro do domicilio do
segurado. Na hipótese de inexistência de relação
de hipossuficiência entre as partes, será válida
a eleição de foro diverso do domicílio do
Segurado.

24 .24 .24 .24 .24 .SEGUROS MAIS ESPECÍFICOSSEGUROS MAIS ESPECÍFICOSSEGUROS MAIS ESPECÍFICOSSEGUROS MAIS ESPECÍFICOSSEGUROS MAIS ESPECÍFICOS
Considera-se seguro mais específico àquele
que melhor individualiza ou situa o bem segurado
e este responderá em primeiro lugar (até
esgotar o limite máximo de indenização da
cobertura sinistrada) e, caso este limite não
seja suficiente, o seguro menos específico
responderá complementarmente.

25 .25 .25 .25 .25 .PRESCRIÇÃOPRESCRIÇÃOPRESCRIÇÃOPRESCRIÇÃOPRESCRIÇÃO
Decorridos os prazos estabelecidos pelo Código
Civil, opera-se a prescrição.

26 .26 .26 .26 .26 .ENCARGOS DE TRADUÇÃOENCARGOS DE TRADUÇÃOENCARGOS DE TRADUÇÃOENCARGOS DE TRADUÇÃOENCARGOS DE TRADUÇÃO
Eventuais encargos de tradução referentes a
reembolso de despesas efetuadas no exterior
ficarão a cargo da Seguradora.

SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 87360800 727 87360800 727 87360800 727 87360800 727 8736
(atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) - Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/

sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 (Gde. São Paulo) - 0800 727 81180800 727 81180800 727 81180800 727 81180800 727 8118 (Demais Localidades)
Ouvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br
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CONDIÇÕES GERAIS PORTO SEGUROCONDIÇÕES GERAIS PORTO SEGUROCONDIÇÕES GERAIS PORTO SEGUROCONDIÇÕES GERAIS PORTO SEGUROCONDIÇÕES GERAIS PORTO SEGURO
RESPONSABIL IDADE CIV IL SUSEPRESPONSABIL IDADE CIV IL SUSEPRESPONSABIL IDADE CIV IL SUSEPRESPONSABIL IDADE CIV IL SUSEPRESPONSABIL IDADE CIV IL SUSEP
15414.900596/2013-8815414.900596/2013-8815414.900596/2013-8815414.900596/2013-8815414.900596/2013-88

DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARES
A aceitação de seguro estará sujeita aA aceitação de seguro estará sujeita aA aceitação de seguro estará sujeita aA aceitação de seguro estará sujeita aA aceitação de seguro estará sujeita a
análise do risco.análise do risco.análise do risco.análise do risco.análise do risco.

O registro deste plano na SUSEP nãoO registro deste plano na SUSEP nãoO registro deste plano na SUSEP nãoO registro deste plano na SUSEP nãoO registro deste plano na SUSEP não
implica, por parte da Autarquia, incentivoimplica, por parte da Autarquia, incentivoimplica, por parte da Autarquia, incentivoimplica, por parte da Autarquia, incentivoimplica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.ou recomendação à sua comercialização.ou recomendação à sua comercialização.ou recomendação à sua comercialização.ou recomendação à sua comercialização.

O Segurado poderá consultar a situaçãoO Segurado poderá consultar a situaçãoO Segurado poderá consultar a situaçãoO Segurado poderá consultar a situaçãoO Segurado poderá consultar a situação
cadastral do seu corretor de seguroscadastral do seu corretor de seguroscadastral do seu corretor de seguroscadastral do seu corretor de seguroscadastral do seu corretor de seguros
no site no site no site no site no site www.susep.gov.br, por meio do, por meio do, por meio do, por meio do, por meio do
número de seu registro na SUSEP,número de seu registro na SUSEP,número de seu registro na SUSEP,número de seu registro na SUSEP,número de seu registro na SUSEP,
nome completo, CNPJ ou CPF.nome completo, CNPJ ou CPF.nome completo, CNPJ ou CPF.nome completo, CNPJ ou CPF.nome completo, CNPJ ou CPF.

1. GLOSSÁRIO1. GLOSSÁRIO1. GLOSSÁRIO1. GLOSSÁRIO1. GLOSSÁRIO

ACEITAÇÃO: ACEITAÇÃO: ACEITAÇÃO: ACEITAÇÃO: ACEITAÇÃO: Ato de aprovação de proposta
submetida à Seguradora para a contratação
de seguro.
ACIDENTE: ACIDENTE: ACIDENTE: ACIDENTE: ACIDENTE: qualquer evento danoso que
ocorra de forma súbita, imprevista e exterior à
vítima ou à coisa atingida, não necessariamente
provocando morte, sequelas permanentes ou
perda total.
ACIDENTE PESSOAL: ACIDENTE PESSOAL: ACIDENTE PESSOAL: ACIDENTE PESSOAL: ACIDENTE PESSOAL: Evento danoso,
caracterizado por causar exclusivamente danos
corporais, e ocorrer satisfazendo a todas as
seguintes circunstâncias:
a)a)a)a)a) dá-se em data perfeitamente conhecida;
b) b) b) b) b) Manifesta-se de forma súbita e violenta,
agindo sobre o corpo da pessoa vitimada
exclusivamente a partir do exterior;
c) c) c) c) c) Não é provocado intencionalmente pela
própria pessoa vitimada;
d) d) d) d) d) É a única causa dos danos corporais;
e) e) e) e) e) Provoca a morte ou a invalidez permanente,
total ou parcial, da vítima, ou torna necessário,
para a mesma, submeter-se a tratamento
médico.
ADESÃO: ADESÃO: ADESÃO: ADESÃO: ADESÃO: Quase todos os contratos de seguro
são contratos de adesão, porque suas condições

são padronizadas, e o Segurado simplesmente
adere ao contrato. Existem contratos com
condições específicas, elaboradas para um único
Segurado, denominados “seguros singulares”.
ADITIVO: ADITIVO: ADITIVO: ADITIVO: ADITIVO: Disposições complementares,
acrescentadas a uma apólice já emitida,
modificando-a de alguma forma. Entre as
possibilidades, citamos: alterações na cobertura,
cobrança de prêmio adicional, e prorrogação
do período de vigência. O ato que formaliza a
inclusão do aditivo na apólice é denominado
“endosso”. O termo “endosso” também é
empregado no mesmo sentido de “aditivo”.
AGENTE: AGENTE: AGENTE: AGENTE: AGENTE: Representante da Seguradora,
autorizado pela mesma a intermediar operações
de seguro diretamente com o Segurado
interessado. Pode ser pessoa física ou jurídica.
De acordo com o artigo 775 do Código Civil,
o agente autorizado é um representante da
Seguradora, respondendo esta solidariamente
pelos atos daquele.
AGRAVAÇÃO DE RISCO: AGRAVAÇÃO DE RISCO: AGRAVAÇÃO DE RISCO: AGRAVAÇÃO DE RISCO: AGRAVAÇÃO DE RISCO: Deterioração das
circunstâncias que influenciaram a avaliação
original de um risco: aumento de sua
probabilidade de vir a ocorrer e/ou expectativa
de ampliação dos danos em caso de sinistro.
APÓLICEAPÓLICEAPÓLICEAPÓLICEAPÓLICE: É o contrato do seguro, no qual
constam os dados do segurado, além das
coberturas, das condições gerais, especiais e
particulares que identificam o risco e o patrimônio
segurado.
APÓLICE À BASE DE OCORRÊNCIAAPÓLICE À BASE DE OCORRÊNCIAAPÓLICE À BASE DE OCORRÊNCIAAPÓLICE À BASE DE OCORRÊNCIAAPÓLICE À BASE DE OCORRÊNCIA: É
aquela que tem por objeto o pagamento e/o
reembolso das quantias devidas ou pagas a
Terceiros pelos Segurado, a título de reparação
de danos, estipulada por Tribunal Civil ou por
acordo aprovado pela Porto Seguro, desde
que os danos tenham ocorrido durante o
Período de Vigência do Seguro e o Segurado
Pleiteie a garantia durante o período de
vigência do Seguro ou nos prazos prescricionais
em vigor.
ART IGO 618 DO CÓD IGO C IV I LART IGO 618 DO CÓD IGO C IV I LART IGO 618 DO CÓD IGO C IV I LART IGO 618 DO CÓD IGO C IV I LART IGO 618 DO CÓD IGO C IV I L
BRASILEIRO (transcrição): BRASILEIRO (transcrição): BRASILEIRO (transcrição): BRASILEIRO (transcrição): BRASILEIRO (transcrição): “Nos contratos
de empreitada de edifícios ou outras construções
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consideráveis, o empreiteiro de materiais e
execução responderá, durante o prazo irredutível
de cinco anos, pela solidez e segurança do
trabalho, assim em razão dos materiais, como
do solo.”
ATO ILÍCITO/ATO DANOSO: ATO ILÍCITO/ATO DANOSO: ATO ILÍCITO/ATO DANOSO: ATO ILÍCITO/ATO DANOSO: ATO ILÍCITO/ATO DANOSO: Ação ou
omissão voluntária, negligência ou imprudência,
que viole direito e cause dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral (artigo 186 do
Código Civil). Sinônimo: “Ato Danoso”.
ATO (ILÍCITO) CULPOSO: ATO (ILÍCITO) CULPOSO: ATO (ILÍCITO) CULPOSO: ATO (ILÍCITO) CULPOSO: ATO (ILÍCITO) CULPOSO: Ações ou
omissões involuntárias, que violem direito e
causem dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, decorrentes de negligência ou imprudência
do responsável, pessoa ou empresa. Observação:
o comportamento negligente ou imprudente,
em si, sem que dele resulte dano, não é um
ato ilícito culposo. Este é cometido, se,
involuntariamente, como conseqüência direta de
negligência ou imprudência, for violado direito
e/ou causado dano.
ATO (ILÍCITO) DOLOSO: ATO (ILÍCITO) DOLOSO: ATO (ILÍCITO) DOLOSO: ATO (ILÍCITO) DOLOSO: ATO (ILÍCITO) DOLOSO: Ações ou omissões
voluntárias, que violem direito e/ou causem
dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral.
AVISO DE SINISTROAVISO DE SINISTROAVISO DE SINISTROAVISO DE SINISTROAVISO DE SINISTRO: É a comunicação
específica de um dano corporal ou material, a
que o segurado é obrigado a fazer à Porto
Seguro com a finalidade de dar conhecimento
imediato à mesma da ocorrência do sinistro,
informando o dia, a hora, as circunstâncias da
ocorrência, etc., visando evitar ou minimizar a
extensão dos prejuízos.
BENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIO: É a pessoa física ou jurídica
designada pelo segurado na apólice, para
receber a indenização, por ventura devida, no
caso da ocorrência do evento coberto (sinistro).
BENS CORPÓREOS, MATERIAIS OUBENS CORPÓREOS, MATERIAIS OUBENS CORPÓREOS, MATERIAIS OUBENS CORPÓREOS, MATERIAIS OUBENS CORPÓREOS, MATERIAIS OU
TANGÍVEIS: TANGÍVEIS: TANGÍVEIS: TANGÍVEIS: TANGÍVEIS: As coisas que pertencem a
uma pessoa física ou jurídica. As disponibilidades
financeiras concretas, como dinheiro, créditos,
ou valores mobiliários, NÃO são bens corpóreos.
Mas pedras e metais preciosos, ou jóias, se
materialmente existentes, são bens tangíveis
daquele que tem a sua propriedade. O corpo

humano se vivo, não é bem material. Ver a
definição de “Coisa”.
BENS INCORPÓREOS, IMATERIAIS OUBENS INCORPÓREOS, IMATERIAIS OUBENS INCORPÓREOS, IMATERIAIS OUBENS INCORPÓREOS, IMATERIAIS OUBENS INCORPÓREOS, IMATERIAIS OU
INTANGÍVEIS: INTANGÍVEIS: INTANGÍVEIS: INTANGÍVEIS: INTANGÍVEIS: Direitos que possuem valor
econômico e que são objeto de propriedade.
Estão incluídas nesta definição as disponibilidades
financeiras concretas, como créditos, dinheiro
ou valores mobiliários.
BOA – FÉ: BOA – FÉ: BOA – FÉ: BOA – FÉ: BOA – FÉ: No contrato de seguro, é o
procedimento absolutamente honesto que têm
o Segurado e a Seguradora, agindo ambos
com total transparência, isentos de vícios, e
convictos de que agem de acordo com a lei.
CANCELAMENTO (DE SEGURO OU DECANCELAMENTO (DE SEGURO OU DECANCELAMENTO (DE SEGURO OU DECANCELAMENTO (DE SEGURO OU DECANCELAMENTO (DE SEGURO OU DE
COBERTURA): COBERTURA): COBERTURA): COBERTURA): COBERTURA): Dissolução antecipada do
contrato de seguro, em sua totalidade, por
determinação legal, acordo, perda de direito
ou inadimplência do Segurado, esgotamento
do Limite Máximo de Garantia da Apólice, ou
parcialmente, em relação a uma determinada
cobertura, por acordo ou exaurimento do
Limite Agregado da mesma. O cancelamento
do seguro, total ou parcial, por acordo das
partes, denomina-se rescisão.
CLÁUSULA: CLÁUSULA: CLÁUSULA: CLÁUSULA: CLÁUSULA: Em sentido estrito, é a
denominação dada a cada um dos artigos ou
disposições de um contrato. No caso de
seguros, utiliza-se o termo para fazer referência
a um grupo de disposições, normalmente
reunidas sob um título, que estipulam as
regras relativas a um particular aspecto do
contrato, como, por exemplo, “Cláusula de
Pagamento do Prêmio” ou “Cláusula de
Concorrência de Apólices”.
CONCORRÊNC I A DE APÓL I CES :CONCORRÊNC I A DE APÓL I CES :CONCORRÊNC I A DE APÓL I CES :CONCORRÊNC I A DE APÓL I CES :CONCORRÊNC I A DE APÓL I CES :
Coexistência de várias apólices, cobrindo os
mesmos riscos.
CONDIÇÕES ESPECIAISCONDIÇÕES ESPECIAISCONDIÇÕES ESPECIAISCONDIÇÕES ESPECIAISCONDIÇÕES ESPECIAIS: Conjunto das
disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que
eventualmente alteram as condições gerais.
CONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAIS: Conjunto das cláusulas
comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as
obrigações e os direitos das partes contratantes.
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CONDIÇÕES PARTICULARESCONDIÇÕES PARTICULARESCONDIÇÕES PARTICULARESCONDIÇÕES PARTICULARESCONDIÇÕES PARTICULARES: Conjunto
de cláusulas que alteram as Condições Gerais
e/ou Especiais de um plano de seguro, modificando
ou cancelando disposições já existentes, ou,
ainda, introduzindo novas disposições e
eventualmente ampliando ou restringindo a
cobertura.
CULPA: CULPA: CULPA: CULPA: CULPA: Na Responsabilidade Civil, os atos
ilícitos praticados por outrem ou por aqueles
pelos quais é o mesmo responsável, são
classificados como dolosos ou culposos. Os
atos ilícitos culposos estão associados a um
comportamento negligente ou imprudente. Nestes
casos, diz-se que há culpa em sentido estrito
(“stricto sensu”). Em sentido amplo (“lato sensu”),
diz-se que o responsável por um ato ilícito
agiu com culpa, ou tem culpa, independente
de seu ato ter sido doloso ou culposo.
Portanto, no sentido amplo, culpa tem dois
significados: dolo, ou culpa no sentido estrito.
DANODANODANODANODANO: É o prejuízo sofrido pelo segurado,
indenizável ou não, de acordo com as condições
de sua apólice.
DANO CORPORALDANO CORPORALDANO CORPORALDANO CORPORALDANO CORPORAL: Qualquer doença ou
dano corporal sofrido por pessoa, inclusive
morte ou invalidez.
DANO MATERIALDANO MATERIALDANO MATERIALDANO MATERIALDANO MATERIAL: Qualquer dano físico à
propriedade tangível, inclusive todas as perdas
materiais relacionadas com o uso dessa
propriedade.
DESPESAS DE CONTENÇÃO DEDESPESAS DE CONTENÇÃO DEDESPESAS DE CONTENÇÃO DEDESPESAS DE CONTENÇÃO DEDESPESAS DE CONTENÇÃO DE
SINISTRO (EMERGENCIAIS)SINISTRO (EMERGENCIAIS)SINISTRO (EMERGENCIAIS)SINISTRO (EMERGENCIAIS)SINISTRO (EMERGENCIAIS): São aquelas
despesas incorridas pelo Segurado com a
tomada de medidas imediatas ou ações
emergenciais para evitarem o sinistro iminente
e que seria coberto pelo presente contrato de
seguro, a partir de um incidente ou perturbação
do funcionamento das instalações seguradas,
sem as quais os eventos cobertos e descritos
na presente apólice seriam inevitáveis ou
ocorreriam de fato; condicionada qualquer situação
aos exatos termos das coberturas básicas
constantes deste contrato de seguro.
DESPESAS DE SALVAMENTODESPESAS DE SALVAMENTODESPESAS DE SALVAMENTODESPESAS DE SALVAMENTODESPESAS DE SALVAMENTO: São aquelas
despesas incorridas pelo Segurado com a

tomada de medidas imediatas ou ações
emergenciais, após a ocorrência de um sinistro
coberto pelo presente contrato de seguro, de
modo a minorar-lhe as consequências, evitando
a propagação dos riscos cobertos, salvando e
protegendo os bens ou interesses descritos
nesta apólice.
DOLODOLODOLODOLODOLO: Artifício fraudulento empregado pelo
segurado para obrigar a Porto Seguro a algo
que não assumiu. È a vontade deliberada de
produzir o dano. Assim como a culpa grave é
risco excluído de qualquer contrato de seguro.
ENDOSSO OU ADITIVOENDOSSO OU ADITIVOENDOSSO OU ADITIVOENDOSSO OU ADITIVOENDOSSO OU ADITIVO: Documento emitido
pela Porto Seguro durante a vigência do
contrato, que promove alterações, correções,
inclusões, nos dados constantes na apólice.
Sua emissão e autenticação ficam a cargo do
segurador. Este documento, sempre que emitido,
torna-se parte integrante da apólice, ficando
uma via em poder do segurador, uma em
poder do corretor e outra do segurado.
ESTIPULANTEESTIPULANTEESTIPULANTEESTIPULANTEESTIPULANTE: É a pessoa física ou jurídica
que contrata um seguro por conta de terceiros
(segurado). Nos seguros facultativos o estipulante
é mandatário do segurado.
FATO GERADORFATO GERADORFATO GERADORFATO GERADORFATO GERADOR: Qualquer acontecimento
que produza danos, garantidos pelo seguro, e
atribuídos, por terceiros pretensamente
prejudicados, à responsabilidade do Segurado.
FRANQUIAFRANQUIAFRANQUIAFRANQUIAFRANQUIA: É a importância que fica sob a
responsabilidade do segurado, caso ocorra um
sinistro. É um valor inicial da Importância
Segurada assumido pelo segurado, que pode
ser complementado por uma participação
obrigatória nos prejuízos que vierem a ocorrer.
FORO (ô): FORO (ô): FORO (ô): FORO (ô): FORO (ô): No contrato de seguro, refere-se
à localização do órgão do poder judiciário a
ser acionado em caso de litígios oriundos do
contrato; jurisdição, alçada. Sinônimo: fórum.
IMPORTÂNCIA SEGURADAIMPORTÂNCIA SEGURADAIMPORTÂNCIA SEGURADAIMPORTÂNCIA SEGURADAIMPORTÂNCIA SEGURADA: É o valor
monetário atribuído ao patrimônio ou às
conseqüências econômicas do risco sob expectativa
de prejuízos, para o qual o segurado deseja
a cobertura de seguro, ou seja, a Importância
Segurada representa o Limite Máximo de
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responsabilidade da Porto Seguro em caso de
sinistro.
IMPRUDÊNCIA: IMPRUDÊNCIA: IMPRUDÊNCIA: IMPRUDÊNCIA: IMPRUDÊNCIA: Definição do ato praticado
sem cautela, ou de forma imoderada, ou, ainda,
desprovido da preocupação de evitar erros ou
enganos. Se, em decorrência da ação (ou
omissão) imprudente, for, involuntariamente, violado
direito e causado dano, o responsável terá
cometido um ato ilícito culposo. A ação (ou
omissão) imprudente, que não causa danos,
não é ato ilícito. Como exemplos de ações
imprudentes podemos citar: dirigir, à noite, com
faróis apagados ou deficientes, ou carregar um
caminhão com carga de peso superior ao limite
máximo legal.
INDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃO: É a reparação devida ao
segurado ou a seus beneficiários, pela Porto
Seguro, no caso da ocorrência de sinistro.
INVALIDEZ PERMANENTE (PARCIAL):INVALIDEZ PERMANENTE (PARCIAL):INVALIDEZ PERMANENTE (PARCIAL):INVALIDEZ PERMANENTE (PARCIAL):INVALIDEZ PERMANENTE (PARCIAL):
É a diminuição da capacidade de trabalho em
relação à atividade laborativa que exercia
quando da época do acidente, sem perspectiva
de reabilitação completa.
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL)INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL)INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL)INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL)INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL): É
a impossibilidade de o empregado retomar a
atividade laborativa que exercia quando da
época do acidente, sem perspectiva de reabilitação.
LIMITE AGREGADOLIMITE AGREGADOLIMITE AGREGADOLIMITE AGREGADOLIMITE AGREGADO: É o valor total máximo
indenizável por cobertura no contrato de seguro,
considerada a soma de todas as indenizações
e demais gastos ou despesas relacionados aos
sinistros ocorridos, sendo previamente fixado e
estipulado como o produto do limite máximo
de indenização por um fator superior ou igual
a um. Os limites agregados estabelecidos para
coberturas distintas são independentes, não se
somando nem se comunicando.
LIMITE DE RESPONSABILIDADE: LIMITE DE RESPONSABILIDADE: LIMITE DE RESPONSABILIDADE: LIMITE DE RESPONSABILIDADE: LIMITE DE RESPONSABILIDADE: No
Seguro de Responsabilidade Civil, há, em
geral, dois limites de responsabilidade para
cada cobertura contratada, o Limite Máximo
de Indenização e o Limite Agregado. O primeiro
corresponde à indenização máxima a que se
obriga a Seguradora no caso de sinistro, ou
série de sinistros, com o mesmo fato gerador,

abrigados pela cobertura. O segundo representa
o total máximo indenizável quando se consideram
todos os sinistros ocorridos independentemente,
garantidos pela mesma cobertura. Ver “Limite
Agregado”. Há, ainda, a possibilidade (opcional)
de estipulação do Limite Máximo de Garantia
da Apólice, a ser aplicado no caso de sinistro
garantido por mais de uma das coberturas
contratadas.
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA DALIMITE MÁXIMO DE GARANTIA DALIMITE MÁXIMO DE GARANTIA DALIMITE MÁXIMO DE GARANTIA DALIMITE MÁXIMO DE GARANTIA DA
APÓLICE (LMG)APÓLICE (LMG)APÓLICE (LMG)APÓLICE (LMG)APÓLICE (LMG): Representa o limite máximo
de responsabilidade da Porto Seguro, de
estipulação opcional, aplicado quando uma
reclamação, ou série de reclamações decorrentes
do mesmo Fato Gerador, é garantida por
mais de uma das coberturas contratadas. O
LMG da Apólice é fixado com valor menor ou
igual à soma dos limites máximos de indenizações
estabelecidos individualmente para cada cobertura
contratada. Na hipótese de a soma das
indenizações, decorrentes do mesmo Fato
Gerador, atingir o LMG, a Apólice será
cancelada.
LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO PORLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO PORLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO PORLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO PORLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO POR
COBERTURA CONTRATADA (LMI)COBERTURA CONTRATADA (LMI)COBERTURA CONTRATADA (LMI)COBERTURA CONTRATADA (LMI)COBERTURA CONTRATADA (LMI): É o
limite máximo de responsabilidade da Porto
Seguro, por cobertura, relativo à reclamação,
ou série de reclamações decorrentes do mesmo
Fato Gerador. Os limites máximos de indenização
estabelecidos para coberturas distintas são
independentes, não se somando nem se
comunicando.
LIQUIDAÇÃO DE SINISTROSLIQUIDAÇÃO DE SINISTROSLIQUIDAÇÃO DE SINISTROSLIQUIDAÇÃO DE SINISTROSLIQUIDAÇÃO DE SINISTROS: Processo
de pagamento de indenização, ao segurado
ou a seus beneficiários.
“LOCK-OUT”“LOCK-OUT”“LOCK-OUT”“LOCK-OUT”“LOCK-OUT”: Paralisação dos serviços ou
atividades de uma empresa ou empresas de
atividades afins, por determinação de seus
administradores ou do sindicato patronal
respectivo.
MÁ – FÉ: MÁ – FÉ: MÁ – FÉ: MÁ – FÉ: MÁ – FÉ: Agir de modo contrário à lei ou
ao direito, fazendo-o propositadamente. Dolo.
NEGLIGÊNCIA: NEGLIGÊNCIA: NEGLIGÊNCIA: NEGLIGÊNCIA: NEGLIGÊNCIA: Omissão, descuido ou desleixo
no cumprimento de encargo ou obrigação. Se,
decorrente da negligência, e de forma involuntária,
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houver violação de direito e for causado dano,
o responsável terá cometido ato ilícito culposo.
Exemplo: funcionário que extravia documento
sob sua guarda. A negligência desacompanhada
de danos não é ato ilícito. Exemplo: caixa que
recebe depósito em espécie sem conferir,
verificando depois estar o mesmo correto.
OCORRÊNCIA: OCORRÊNCIA: OCORRÊNCIA: OCORRÊNCIA: OCORRÊNCIA: Acontecimento, circunstância.
No jargão de seguros, usa-se às vezes como
sinônimo de evento danoso, sinistro ou, ainda,
agravação de risco.
PART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DOPART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DOPART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DOPART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DOPART IC IPAÇÃO OBR IGATÓR IA DO
SEGURADOSEGURADOSEGURADOSEGURADOSEGURADO: Condição contratual do seguro
que restringe ao segurado a transferência ao
segurador do total do risco proposto,
independentemente da existência ou não de
franquia obrigatória ou facultativa.
PRÊMIOPRÊMIOPRÊMIOPRÊMIOPRÊMIO: É o valor pago pelo segurado para
o segurador, para que este assuma a
responsabilidade por um determinado risco.
PRIMEIRO RISCO ABSOLUTOPRIMEIRO RISCO ABSOLUTOPRIMEIRO RISCO ABSOLUTOPRIMEIRO RISCO ABSOLUTOPRIMEIRO RISCO ABSOLUTO: É o tipo
de contratação de seguro em que a Porto
Seguro responde pelos prejuízos cobertos
realmente verificados, até o limite da importância
segurada.
PROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTA: Formulário impresso, de que
consta um questionário detalhado a ser preenchido
pelo segurado ou seu representante de direito,
ao candidatar-se à cobertura de seguro. A
proposta é à base do contrato de seguro e,
geralmente, faz parte dele.
PROPONENTEPROPONENTEPROPONENTEPROPONENTEPROPONENTE: É a pessoa que se propõe
a realização de um seguro, preenchendo uma
proposta.
PRÓ-RATA TEMPORISPRÓ-RATA TEMPORISPRÓ-RATA TEMPORISPRÓ-RATA TEMPORISPRÓ-RATA TEMPORIS: É um método utilizado
para calcular o prêmio de seguro com base
nos dias de vigência do contrato quando este
for realizado por período inferior a 1 (um) ano
e sempre que não cabível o cálculo do prêmio
de acordo com a Tabela de Prazo Curto.
REGULAÇÃO DE SINISTROSREGULAÇÃO DE SINISTROSREGULAÇÃO DE SINISTROSREGULAÇÃO DE SINISTROSREGULAÇÃO DE SINISTROS: É o processo
de apuração dos prejuízos e demais elementos
que influem no cálculo da indenização devida
ao segurado e no direito do mesmo à essa
indenização.

SALVADOSSALVADOSSALVADOSSALVADOSSALVADOS: São os bens que, indenizados
pela Porto Seguro, passam a ser de propriedade
desta, por direito sub-rogatório.
SEGURADOSEGURADOSEGURADOSEGURADOSEGURADO: É a pessoa física ou jurídica
perante a qual o segurador assume a
responsabilidade dos riscos previstos no contrato
de seguro.
SEGURADORASEGURADORASEGURADORASEGURADORASEGURADORA: A Porto Seguro, que emite
a apólice e assume a cobertura dos riscos de
acordo com as condições do seguro contratado.
SERVIÇOS PROFISSIONAISSERVIÇOS PROFISSIONAISSERVIÇOS PROFISSIONAISSERVIÇOS PROFISSIONAISSERVIÇOS PROFISSIONAIS: são aqueles
prestados por pessoas com conhecimento ou
treinamento técnico especializado, habilitadas
por órgãos competentes, de âmbito nacional, e
geralmente denominadas “profissionais liberais”;
por exemplo, advogados, arquitetos, auditores,
contadores, corretores de seguros, dentistas,
diretores e administradores de empresas,
enfermeiros, engenheiros, farmacêuticos,
fisioterapeutas, médicos, notários e profissionais
de cartórios, veterinários, e outros profissionais
com características similares.
SÍNDICO: SÍNDICO: SÍNDICO: SÍNDICO: SÍNDICO: Pessoa legalmente eleita para
administrar, zelar ou defender os interesses de
uma associação ou de uma classe.
SINISTROSINISTROSINISTROSINISTROSINISTRO: É a concretização do risco, cujas
consequências são cobertas financeiramente pela
apólice contratada (o conjunto de danos corporais
e materiais resultantes de um mesmo
acontecimento constitui um único sinistro, para
efeito de cobertura e indenização).
SUB-ROGAÇÃOSUB-ROGAÇÃOSUB-ROGAÇÃOSUB-ROGAÇÃOSUB-ROGAÇÃO: Após receber qualquer
indenização, o Segurado passa automaticamente
para a Porto Seguro seus direitos de reaver
dos responsáveis, se houver.
SUSEP (Superintendência de SegurosSUSEP (Superintendência de SegurosSUSEP (Superintendência de SegurosSUSEP (Superintendência de SegurosSUSEP (Superintendência de Seguros
Privados)Privados)Privados)Privados)Privados): É o órgão de controle e fiscalização
do mercado segurador brasileiro.
TABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTO: É a tabela
que contém os percentuais utilizados para se
calcular o período de seguro feito por prazo
inferior a um ano. As condições do prazo
curto implicam em um prêmio proporcionalmente
maior que o pró-rata temporis.
TERCEIROTERCEIROTERCEIROTERCEIROTERCEIRO: Qualquer pessoa que para efeito
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de cobertura não tenha relação de parentesco
com o segurado e nenhum tipo de
relacionamento ou dependência econômico -
financeira com ele. Terceiro também pode ser
todo aquele que causar dano e contra qual a
Porto Seguro exercerá o seu direito de sub-
rogação independentemente de qualquer relação
de parentesco ou dependência econômica.
VIGÊNCIA DO SEGUROVIGÊNCIA DO SEGUROVIGÊNCIA DO SEGUROVIGÊNCIA DO SEGUROVIGÊNCIA DO SEGURO: Período de tempo
que determina a data de início e de término
do contrato do seguro.
INSPEÇÃO PRÉVIAINSPEÇÃO PRÉVIAINSPEÇÃO PRÉVIAINSPEÇÃO PRÉVIAINSPEÇÃO PRÉVIA: Feita por peritos
habilitados, de modo a qualificar e quantificar
os potenciais danos ou prejuízos que podem
ser sofridos pelo objeto segurado.

2. ÂMBITO GEOGRÁFICO2. ÂMBITO GEOGRÁFICO2. ÂMBITO GEOGRÁFICO2. ÂMBITO GEOGRÁFICO2. ÂMBITO GEOGRÁFICO
As disposições deste contrato de seguro aplicam-
se exclusivamente a danos e/ou prejuízos
ocorridos e reclamados no Território Brasileiro.

3. OBJETO DO SEGURO E RISCOS3. OBJETO DO SEGURO E RISCOS3. OBJETO DO SEGURO E RISCOS3. OBJETO DO SEGURO E RISCOS3. OBJETO DO SEGURO E RISCOS
COBERTOSCOBERTOSCOBERTOSCOBERTOSCOBERTOS
O presente seguro tem por objetivo garantir,
desde que o segurado seja responsável civilmente
em sentença judicial transitada em julgado ou
em acordo autorizado de modo expresso pela
Porto Seguro, até o Limite Máximo daaté o Limite Máximo daaté o Limite Máximo daaté o Limite Máximo daaté o Limite Máximo da
Importância Segurada definida em cadaImportância Segurada definida em cadaImportância Segurada definida em cadaImportância Segurada definida em cadaImportância Segurada definida em cada
cobertura contratadacobertura contratadacobertura contratadacobertura contratadacobertura contratada, o reembolso das
quantias despendidas pelo Segurado para
reparação dos danos materiais e/ou corporais,
bem como das despesas decorrentes das
ações emergenciais empreendidas para tentar
evitar ou minorar os danos, desde que obedecidas
às disposições a seguir e que:
a) a) a) a) a) Tenham sido plenamente atendidas todas
as disposições específicas das Condições Especiais;
b) b) b) b) b) Os danos tenham ocorridos durante a
vigência deste contrato;
c) c) c) c) c) O valor da reparação haja sido fixado por
sentença judicial, transitada em julgado, exarada
em ação de responsabilidade civil contra o
Segurado, ou por acordo, entre este e o(s)
terceiro(s) prejudicado(s), com a anuência da

Seguradora;
d) d) d) d) d) As despesas, realizadas pelo Segurado ao
empreender ações emergenciais para tentar
evitar e/ou minorar os danos causados a
terceiros, desde que tenham sido comprovadas,
ou, na ausência de comprovantes, confirmadas
por vistoria e/ou perícia técnica efetuada pela
Porto Seguro; e
e) e) e) e) e) A soma do valor da reparação com as
despesas informadas na alínea d), alínea d), alínea d), alínea d), alínea d), não
exceda, na data de liquidação do sinistro, o
valor então vigente do Limite Máximo de
Indenização.

3.1 3.1 3.1 3.1 3.1 Se o dano a terceiro tiver por fato
gerador um evento contínuo, repetido ou
ininterrupto, e não havendo concordância entre
o segurado e aPorto Seguro sobre o dia em
que o mesmo ocorreu, fica estipulado que:
a) a) a) a) a) O Dano Corporal será considerado como
ocorrido no dia em que, pela primeira vez, o
reclamante tiver consultado médico especializado
a respeito daquele dano;
b) b) b) b) b) O Dano Material será considerado como
ocorrido no dia em que a existência do
mesmo ficou evidente para o reclamante,
ainda que a sua causa não fosse conhecida.

3.2 É obrigatória a contratação de3.2 É obrigatória a contratação de3.2 É obrigatória a contratação de3.2 É obrigatória a contratação de3.2 É obrigatória a contratação de
Cobertura Básica.Cobertura Básica.Cobertura Básica.Cobertura Básica.Cobertura Básica.

3.2.1 3.2.1 3.2.1 3.2.1 3.2.1 Mediante o pagamento de prêmio adicional
poderá ser contratada também, as coberturas
opcionais, desde que inerente à atividade
desenvolvida pelo Segurado.

3.3 3.3 3.3 3.3 3.3 Os limites máximos de indenização das
coberturas, básicas ou opcionais, são independentes,
não se somando, nem se comunicando.

3.4 3.4 3.4 3.4 3.4 Atendidas as disposições deste seguro, o
Segurado terá direito à garantia, ainda que os
danos decorram de:
a) a) a) a) a) Atos ilícitos, culposos ou dolosos, praticados
por empregados do Segurado, ou, ainda, por
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pessoas a eles assemelhadas;
b) b) b) b) b) Atos ilícitos culposos, praticados pelo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo representante, de um
ou de outro, se o Segurado for pessoa física,
exceto no caso de culpa equiparável a atos
ilícitos dolosos;
c) c) c) c) c) Atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios
controladores, dirigentes, administradores,
beneficiários e respectivos representantes, se o
Segurado for pessoa jurídica, exceto no caso
de culpa equiparável a atos ilícitos dolosos.

4. EXCLUSÕES GERAIS4. EXCLUSÕES GERAIS4. EXCLUSÕES GERAIS4. EXCLUSÕES GERAIS4. EXCLUSÕES GERAIS

4.1 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR4.1 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR4.1 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR4.1 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR4.1 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR
ESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDASESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDASESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDASESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDASESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDAS
E /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LOE /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LOE /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LOE /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LOE /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LO
SEGURADO, PARA REPARAR, EVITARSEGURADO, PARA REPARAR, EVITARSEGURADO, PARA REPARAR, EVITARSEGURADO, PARA REPARAR, EVITARSEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR
E/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUERE/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUERE/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUERE/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUERE/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUER
ESPÉCIE, DECORRENTES:ESPÉCIE, DECORRENTES:ESPÉCIE, DECORRENTES:ESPÉCIE, DECORRENTES:ESPÉCIE, DECORRENTES:
a) Atos ilícitos dolosos praticados peloa) Atos ilícitos dolosos praticados peloa) Atos ilícitos dolosos praticados peloa) Atos ilícitos dolosos praticados peloa) Atos ilícitos dolosos praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou peloSegurado, pelo beneficiário ou peloSegurado, pelo beneficiário ou peloSegurado, pelo beneficiário ou peloSegurado, pelo beneficiário ou pelo
representante, de um ou de outro; se orepresentante, de um ou de outro; se orepresentante, de um ou de outro; se orepresentante, de um ou de outro; se orepresentante, de um ou de outro; se o
Segurado for pessoa jurídica, a exclusãoSegurado for pessoa jurídica, a exclusãoSegurado for pessoa jurídica, a exclusãoSegurado for pessoa jurídica, a exclusãoSegurado for pessoa jurídica, a exclusão
se aplica aos sócios controladores dase aplica aos sócios controladores dase aplica aos sócios controladores dase aplica aos sócios controladores dase aplica aos sócios controladores da
Empresa Segurada, aos seus dirigentesEmpresa Segurada, aos seus dirigentesEmpresa Segurada, aos seus dirigentesEmpresa Segurada, aos seus dirigentesEmpresa Segurada, aos seus dirigentes
e administradores, aos beneficiários, ee administradores, aos beneficiários, ee administradores, aos beneficiários, ee administradores, aos beneficiários, ee administradores, aos beneficiários, e
também aos respectivos representantes;também aos respectivos representantes;também aos respectivos representantes;também aos respectivos representantes;também aos respectivos representantes;
b) Atos de hostilidade, operações bélicas,b) Atos de hostilidade, operações bélicas,b) Atos de hostilidade, operações bélicas,b) Atos de hostilidade, operações bélicas,b) Atos de hostilidade, operações bélicas,
guerra, guerra civil, guerra química e/guerra, guerra civil, guerra química e/guerra, guerra civil, guerra química e/guerra, guerra civil, guerra química e/guerra, guerra civil, guerra química e/
ou bacteriológica, atos de terrorismo,ou bacteriológica, atos de terrorismo,ou bacteriológica, atos de terrorismo,ou bacteriológica, atos de terrorismo,ou bacteriológica, atos de terrorismo,
pirataria, tumulto, arruaça, greve, “lock-pirataria, tumulto, arruaça, greve, “lock-pirataria, tumulto, arruaça, greve, “lock-pirataria, tumulto, arruaça, greve, “lock-pirataria, tumulto, arruaça, greve, “lock-
out”, conspiração, subversão, rebelião,out”, conspiração, subversão, rebelião,out”, conspiração, subversão, rebelião,out”, conspiração, subversão, rebelião,out”, conspiração, subversão, rebelião,
insur re ição, mani fes tações pol í t i cas ,insur re ição, mani fes tações pol í t i cas ,insur re ição, mani fes tações pol í t i cas ,insur re ição, mani fes tações pol í t i cas ,insur re ição, mani fes tações pol í t i cas ,
convulsões sociais, guerrilha, confisco,convulsões sociais, guerrilha, confisco,convulsões sociais, guerrilha, confisco,convulsões sociais, guerrilha, confisco,convulsões sociais, guerrilha, confisco,
nacionalização, revolução, e, em geral,nacionalização, revolução, e, em geral,nacionalização, revolução, e, em geral,nacionalização, revolução, e, em geral,nacionalização, revolução, e, em geral,
toda e qualquer consequência dessestoda e qualquer consequência dessestoda e qualquer consequência dessestoda e qualquer consequência dessestoda e qualquer consequência desses
eventos, inclusive vandalismo, saques eeventos, inclusive vandalismo, saques eeventos, inclusive vandalismo, saques eeventos, inclusive vandalismo, saques eeventos, inclusive vandalismo, saques e
pilhagens;pilhagens;pilhagens;pilhagens;pilhagens;
c) Detonação de minas, torpedos, bombas,c) Detonação de minas, torpedos, bombas,c) Detonação de minas, torpedos, bombas,c) Detonação de minas, torpedos, bombas,c) Detonação de minas, torpedos, bombas,
granadas e outros engenhos de guerra;granadas e outros engenhos de guerra;granadas e outros engenhos de guerra;granadas e outros engenhos de guerra;granadas e outros engenhos de guerra;
d) Campos eletromagnéticos e/ou ded) Campos eletromagnéticos e/ou ded) Campos eletromagnéticos e/ou ded) Campos eletromagnéticos e/ou ded) Campos eletromagnéticos e/ou de
radiação eletromagnética;radiação eletromagnética;radiação eletromagnética;radiação eletromagnética;radiação eletromagnética;
e) Radiações ionizantes ou de quaisquere) Radiações ionizantes ou de quaisquere) Radiações ionizantes ou de quaisquere) Radiações ionizantes ou de quaisquere) Radiações ionizantes ou de quaisquer
outras emanações havidas na produção,outras emanações havidas na produção,outras emanações havidas na produção,outras emanações havidas na produção,outras emanações havidas na produção,

transporte, utilização e/ou neutralizaçãotransporte, utilização e/ou neutralizaçãotransporte, utilização e/ou neutralizaçãotransporte, utilização e/ou neutralizaçãotransporte, utilização e/ou neutralização
de materiais físseis e seus resíduos;de materiais físseis e seus resíduos;de materiais físseis e seus resíduos;de materiais físseis e seus resíduos;de materiais físseis e seus resíduos;
f) Uso, pacífico ou bélico, de energiaf) Uso, pacífico ou bélico, de energiaf) Uso, pacífico ou bélico, de energiaf) Uso, pacífico ou bélico, de energiaf) Uso, pacífico ou bélico, de energia
nuclear;nuclear;nuclear;nuclear;nuclear;
g) Alagamentos, inundações, secas,g) Alagamentos, inundações, secas,g) Alagamentos, inundações, secas,g) Alagamentos, inundações, secas,g) Alagamentos, inundações, secas,
tempestades, raios, vendavais, furacões,tempestades, raios, vendavais, furacões,tempestades, raios, vendavais, furacões,tempestades, raios, vendavais, furacões,tempestades, raios, vendavais, furacões,
ciclones, terremotos, maremotos, erupçõesciclones, terremotos, maremotos, erupçõesciclones, terremotos, maremotos, erupçõesciclones, terremotos, maremotos, erupçõesciclones, terremotos, maremotos, erupções
vulcânicas e manifestações similares davulcânicas e manifestações similares davulcânicas e manifestações similares davulcânicas e manifestações similares davulcânicas e manifestações similares da
natureza;natureza;natureza;natureza;natureza;
h) Arresto, sequestro, detenção, embargo,h) Arresto, sequestro, detenção, embargo,h) Arresto, sequestro, detenção, embargo,h) Arresto, sequestro, detenção, embargo,h) Arresto, sequestro, detenção, embargo,
penhora, ocupação, apreensão, confisco,penhora, ocupação, apreensão, confisco,penhora, ocupação, apreensão, confisco,penhora, ocupação, apreensão, confisco,penhora, ocupação, apreensão, confisco,
nacionalização, destruição ou requisição,nacionalização, destruição ou requisição,nacionalização, destruição ou requisição,nacionalização, destruição ou requisição,nacionalização, destruição ou requisição,
ordenados por quaisquer autoridades,ordenados por quaisquer autoridades,ordenados por quaisquer autoridades,ordenados por quaisquer autoridades,ordenados por quaisquer autoridades,
de fato ou de direito, civis ou militares;de fato ou de direito, civis ou militares;de fato ou de direito, civis ou militares;de fato ou de direito, civis ou militares;de fato ou de direito, civis ou militares;
i ) Descump r imen t o , po r pa r t e doi ) Descump r imen t o , po r pa r t e doi ) Descump r imen t o , po r pa r t e doi ) Descump r imen t o , po r pa r t e doi ) Descump r imen t o , po r pa r t e do
Segurado, de obrigações trabalhistas,Segurado, de obrigações trabalhistas,Segurado, de obrigações trabalhistas,Segurado, de obrigações trabalhistas,Segurado, de obrigações trabalhistas,
sejam contratuais ou legais, referentessejam contratuais ou legais, referentessejam contratuais ou legais, referentessejam contratuais ou legais, referentessejam contratuais ou legais, referentes
à Seguridade Social, seguro obrigatórioà Seguridade Social, seguro obrigatórioà Seguridade Social, seguro obrigatórioà Seguridade Social, seguro obrigatórioà Seguridade Social, seguro obrigatório
de acidentes de trabalho, pagamentode acidentes de trabalho, pagamentode acidentes de trabalho, pagamentode acidentes de trabalho, pagamentode acidentes de trabalho, pagamento
de salários e similares;de salários e similares;de salários e similares;de salários e similares;de salários e similares;
j) Reclamações relacionadas com doençasj) Reclamações relacionadas com doençasj) Reclamações relacionadas com doençasj) Reclamações relacionadas com doençasj) Reclamações relacionadas com doenças
profissionais, doenças do trabalho ouprofissionais, doenças do trabalho ouprofissionais, doenças do trabalho ouprofissionais, doenças do trabalho ouprofissionais, doenças do trabalho ou
similares;similares;similares;similares;similares;
k) Reclamações decorrentes de auxíliok) Reclamações decorrentes de auxíliok) Reclamações decorrentes de auxíliok) Reclamações decorrentes de auxíliok) Reclamações decorrentes de auxílio
doença ou aposentadoria por invalidezdoença ou aposentadoria por invalidezdoença ou aposentadoria por invalidezdoença ou aposentadoria por invalidezdoença ou aposentadoria por invalidez
permanente;permanente;permanente;permanente;permanente;
l) Descumprimento de obrigações assumidasl) Descumprimento de obrigações assumidasl) Descumprimento de obrigações assumidasl) Descumprimento de obrigações assumidasl) Descumprimento de obrigações assumidas
pe lo Segurado, em cont ra tos e/oupe lo Segurado, em cont ra tos e/oupe lo Segurado, em cont ra tos e/oupe lo Segurado, em cont ra tos e/oupe lo Segurado, em cont ra tos e/ou
convenções;convenções;convenções;convenções;convenções;
m) Construção, demolição, reconstruçãom) Construção, demolição, reconstruçãom) Construção, demolição, reconstruçãom) Construção, demolição, reconstruçãom) Construção, demolição, reconstrução
e/ou alteração estrutural de imóveis eme/ou alteração estrutural de imóveis eme/ou alteração estrutural de imóveis eme/ou alteração estrutural de imóveis eme/ou alteração estrutural de imóveis em
geral, bem como de qualquer tipo degeral, bem como de qualquer tipo degeral, bem como de qualquer tipo degeral, bem como de qualquer tipo degeral, bem como de qualquer tipo de
obra, inclusive instalações e montagens;obra, inclusive instalações e montagens;obra, inclusive instalações e montagens;obra, inclusive instalações e montagens;obra, inclusive instalações e montagens;
n) Responsabilidade a que se refere on) Responsabilidade a que se refere on) Responsabilidade a que se refere on) Responsabilidade a que se refere on) Responsabilidade a que se refere o
artigo 618 do Código Civil Brasileiroartigo 618 do Código Civil Brasileiroartigo 618 do Código Civil Brasileiroartigo 618 do Código Civil Brasileiroartigo 618 do Código Civil Brasileiro
(V. glossário);(V. glossário);(V. glossário);(V. glossário);(V. glossário);
o) Existência, do uso e/ou da conservaçãoo) Existência, do uso e/ou da conservaçãoo) Existência, do uso e/ou da conservaçãoo) Existência, do uso e/ou da conservaçãoo) Existência, do uso e/ou da conservação
de aeronaves e/ou aeroportos, heliportosde aeronaves e/ou aeroportos, heliportosde aeronaves e/ou aeroportos, heliportosde aeronaves e/ou aeroportos, heliportosde aeronaves e/ou aeroportos, heliportos
e/ou helipontos, embarcações, portos,e/ou helipontos, embarcações, portos,e/ou helipontos, embarcações, portos,e/ou helipontos, embarcações, portos,e/ou helipontos, embarcações, portos,
cais e/ou atracadouros de propriedadecais e/ou atracadouros de propriedadecais e/ou atracadouros de propriedadecais e/ou atracadouros de propriedadecais e/ou atracadouros de propriedade
do Segurado ou por este administrado,do Segurado ou por este administrado,do Segurado ou por este administrado,do Segurado ou por este administrado,do Segurado ou por este administrado,
controlados, arrendados e/ou alugados;controlados, arrendados e/ou alugados;controlados, arrendados e/ou alugados;controlados, arrendados e/ou alugados;controlados, arrendados e/ou alugados;
p) Ação de bolores, fungos ou bactérias,p) Ação de bolores, fungos ou bactérias,p) Ação de bolores, fungos ou bactérias,p) Ação de bolores, fungos ou bactérias,p) Ação de bolores, fungos ou bactérias,
dentro ou fora dos estabelecimentosdentro ou fora dos estabelecimentosdentro ou fora dos estabelecimentosdentro ou fora dos estabelecimentosdentro ou fora dos estabelecimentos
espec i f i cados na apó l ice , inc lu indoespec i f i cados na apó l ice , inc lu indoespec i f i cados na apó l ice , inc lu indoespec i f i cados na apó l ice , inc lu indoespec i f i cados na apó l ice , inc lu indo
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conteúdos; esta exclusão não se aplicaconteúdos; esta exclusão não se aplicaconteúdos; esta exclusão não se aplicaconteúdos; esta exclusão não se aplicaconteúdos; esta exclusão não se aplica
aos fungos ou bactérias inerentes àaos fungos ou bactérias inerentes àaos fungos ou bactérias inerentes àaos fungos ou bactérias inerentes àaos fungos ou bactérias inerentes à
composição de qualquer produto alimentar;composição de qualquer produto alimentar;composição de qualquer produto alimentar;composição de qualquer produto alimentar;composição de qualquer produto alimentar;
q) Circulação de veículos terrestresq) Circulação de veículos terrestresq) Circulação de veículos terrestresq) Circulação de veículos terrestresq) Circulação de veículos terrestres
que estejam eventualmente a seu serviço;que estejam eventualmente a seu serviço;que estejam eventualmente a seu serviço;que estejam eventualmente a seu serviço;que estejam eventualmente a seu serviço;
r) Desaparecimento, extravio, furto our) Desaparecimento, extravio, furto our) Desaparecimento, extravio, furto our) Desaparecimento, extravio, furto our) Desaparecimento, extravio, furto ou
roubo de dinhei ro , cheques, l iv rosroubo de dinhei ro , cheques, l iv rosroubo de dinhei ro , cheques, l iv rosroubo de dinhei ro , cheques, l iv rosroubo de dinhei ro , cheques, l iv ros
comerciais, tí tulos, ações, escri turascomerciais, tí tulos, ações, escri turascomerciais, tí tulos, ações, escri turascomerciais, tí tulos, ações, escri turascomerciais, tí tulos, ações, escri turas
púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,
manuscritos, projetos, plantas, debuxos,manuscritos, projetos, plantas, debuxos,manuscritos, projetos, plantas, debuxos,manuscritos, projetos, plantas, debuxos,manuscritos, projetos, plantas, debuxos,
modelos e moldes, selos, estampilhos,modelos e moldes, selos, estampilhos,modelos e moldes, selos, estampilhos,modelos e moldes, selos, estampilhos,modelos e moldes, selos, estampilhos,
bem como quaisquer documentos quebem como quaisquer documentos quebem como quaisquer documentos quebem como quaisquer documentos quebem como quaisquer documentos que
rep resen te va lo res , po rém es ta rãorep resen te va lo res , po rém es ta rãorep resen te va lo res , po rém es ta rãorep resen te va lo res , po rém es ta rãorep resen te va lo res , po rém es ta rão
garantidos os bens tangíveis quandogarantidos os bens tangíveis quandogarantidos os bens tangíveis quandogarantidos os bens tangíveis quandogarantidos os bens tangíveis quando
contratada cobertura específica;contratada cobertura específica;contratada cobertura específica;contratada cobertura específica;contratada cobertura específica;
s) Guarda ou custódia, do transporte,s) Guarda ou custódia, do transporte,s) Guarda ou custódia, do transporte,s) Guarda ou custódia, do transporte,s) Guarda ou custódia, do transporte,
do uso ou da movimentação de bensdo uso ou da movimentação de bensdo uso ou da movimentação de bensdo uso ou da movimentação de bensdo uso ou da movimentação de bens
tangíveis, de documentos e/ou valorestangíveis, de documentos e/ou valorestangíveis, de documentos e/ou valorestangíveis, de documentos e/ou valorestangíveis, de documentos e/ou valores
de terceiros, em poder do Segurado;de terceiros, em poder do Segurado;de terceiros, em poder do Segurado;de terceiros, em poder do Segurado;de terceiros, em poder do Segurado;
t) Manipulação e/ou execução de trabalhost) Manipulação e/ou execução de trabalhost) Manipulação e/ou execução de trabalhost) Manipulação e/ou execução de trabalhost) Manipulação e/ou execução de trabalhos
em bens tangíveis, de documentos e/ouem bens tangíveis, de documentos e/ouem bens tangíveis, de documentos e/ouem bens tangíveis, de documentos e/ouem bens tangíveis, de documentos e/ou
valores de tercei ros em poder dovalores de tercei ros em poder dovalores de tercei ros em poder dovalores de tercei ros em poder dovalores de tercei ros em poder do
Segurado;Segurado;Segurado;Segurado;Segurado;
u) Poluição, contaminação ou vazamento;u) Poluição, contaminação ou vazamento;u) Poluição, contaminação ou vazamento;u) Poluição, contaminação ou vazamento;u) Poluição, contaminação ou vazamento;
v) Ação paulatina (contínua, intermitentev) Ação paulatina (contínua, intermitentev) Ação paulatina (contínua, intermitentev) Ação paulatina (contínua, intermitentev) Ação paulatina (contínua, intermitente
e/ou periódica), de fatores ambientaise/ou periódica), de fatores ambientaise/ou periódica), de fatores ambientaise/ou periódica), de fatores ambientaise/ou periódica), de fatores ambientais
presentes nas instalações do Segurado,presentes nas instalações do Segurado,presentes nas instalações do Segurado,presentes nas instalações do Segurado,presentes nas instalações do Segurado,
tais como temperatura, umidade, fumaça,tais como temperatura, umidade, fumaça,tais como temperatura, umidade, fumaça,tais como temperatura, umidade, fumaça,tais como temperatura, umidade, fumaça,
infi ltrações, molhadura, derramamento,infi ltrações, molhadura, derramamento,infi ltrações, molhadura, derramamento,infi ltrações, molhadura, derramamento,infi ltrações, molhadura, derramamento,
transbordamento, vazamento, vibrações,transbordamento, vazamento, vibrações,transbordamento, vazamento, vibrações,transbordamento, vazamento, vibrações,transbordamento, vazamento, vibrações,
gases e vapores;gases e vapores;gases e vapores;gases e vapores;gases e vapores;
w) Deficiências apresentadas por produtosw) Deficiências apresentadas por produtosw) Deficiências apresentadas por produtosw) Deficiências apresentadas por produtosw) Deficiências apresentadas por produtos
pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,
depois de entregues a terceiros, definitivadepois de entregues a terceiros, definitivadepois de entregues a terceiros, definitivadepois de entregues a terceiros, definitivadepois de entregues a terceiros, definitiva
ou provisoriamente, em locais por eleou provisoriamente, em locais por eleou provisoriamente, em locais por eleou provisoriamente, em locais por eleou provisoriamente, em locais por ele
n ã o o c upado s , adm i n i s t r a d o s ounão o c upado s , adm i n i s t r a d o s ounão o c upado s , adm i n i s t r a d o s ounão o c upado s , adm i n i s t r a d o s ounão o c upado s , adm i n i s t r a d o s ou
controlados. As expressões acima emcontrolados. As expressões acima emcontrolados. As expressões acima emcontrolados. As expressões acima emcontrolados. As expressões acima em
destaque estão definidas no glossário;destaque estão definidas no glossário;destaque estão definidas no glossário;destaque estão definidas no glossário;destaque estão definidas no glossário;
x) Distribuição e/ou comercialização ilegalx) Distribuição e/ou comercialização ilegalx) Distribuição e/ou comercialização ilegalx) Distribuição e/ou comercialização ilegalx) Distribuição e/ou comercialização ilegal
de quaisquer bens;de quaisquer bens;de quaisquer bens;de quaisquer bens;de quaisquer bens;
y) Distribuição e/ou comercialização dey) Distribuição e/ou comercialização dey) Distribuição e/ou comercialização dey) Distribuição e/ou comercialização dey) Distribuição e/ou comercialização de
produtos com prazo de validade vencido;produtos com prazo de validade vencido;produtos com prazo de validade vencido;produtos com prazo de validade vencido;produtos com prazo de validade vencido;
z) Utilização inadequada de produtosz) Utilização inadequada de produtosz) Utilização inadequada de produtosz) Utilização inadequada de produtosz) Utilização inadequada de produtos
em virtude de propaganda  enganosa,em virtude de propaganda  enganosa,em virtude de propaganda  enganosa,em virtude de propaganda  enganosa,em virtude de propaganda  enganosa,
recomendações e/ou informações errôneasrecomendações e/ou informações errôneasrecomendações e/ou informações errôneasrecomendações e/ou informações errôneasrecomendações e/ou informações errôneas

fornecidas ao terceiro prejudicado;fornecidas ao terceiro prejudicado;fornecidas ao terceiro prejudicado;fornecidas ao terceiro prejudicado;fornecidas ao terceiro prejudicado;
aa) Substituição parcial ou integral deaa) Substituição parcial ou integral deaa) Substituição parcial ou integral deaa) Substituição parcial ou integral deaa) Substituição parcial ou integral de
produtos, bem como da sua retiradaprodutos, bem como da sua retiradaprodutos, bem como da sua retiradaprodutos, bem como da sua retiradaprodutos, bem como da sua retirada
do mercado;do mercado;do mercado;do mercado;do mercado;
bb) Uso não autorizado de patentes oubb) Uso não autorizado de patentes oubb) Uso não autorizado de patentes oubb) Uso não autorizado de patentes oubb) Uso não autorizado de patentes ou
marcas reg is t radas per tencen tes amarcas reg is t radas per tencen tes amarcas reg is t radas per tencen tes amarcas reg is t radas per tencen tes amarcas reg is t radas per tencen tes a
terceiros;terceiros;terceiros;terceiros;terceiros;
cc) Violação de direitos autorais;cc) Violação de direitos autorais;cc) Violação de direitos autorais;cc) Violação de direitos autorais;cc) Violação de direitos autorais;
dd) Prestação de serviços sem a devidadd) Prestação de serviços sem a devidadd) Prestação de serviços sem a devidadd) Prestação de serviços sem a devidadd) Prestação de serviços sem a devida
autor ização ou licença, emit ida porautor ização ou licença, emit ida porautor ização ou licença, emit ida porautor ização ou licença, emit ida porautor ização ou licença, emit ida por
autoridades e/ou órgãos competentes;autoridades e/ou órgãos competentes;autoridades e/ou órgãos competentes;autoridades e/ou órgãos competentes;autoridades e/ou órgãos competentes;
ee) Quebra de sigilo profissional;ee) Quebra de sigilo profissional;ee) Quebra de sigilo profissional;ee) Quebra de sigilo profissional;ee) Quebra de sigilo profissional;
f f ) Uso de mater ia is , métodos def f ) Uso de mater ia is , métodos def f ) Uso de mater ia is , métodos def f ) Uso de mater ia is , métodos def f ) Uso de mater ia is , métodos de
trabalho e/ou técnicas experimentais aindatrabalho e/ou técnicas experimentais aindatrabalho e/ou técnicas experimentais aindatrabalho e/ou técnicas experimentais aindatrabalho e/ou técnicas experimentais ainda
não aprovados pelos órgãos competentes,não aprovados pelos órgãos competentes,não aprovados pelos órgãos competentes,não aprovados pelos órgãos competentes,não aprovados pelos órgãos competentes,
governamentais ou não;governamentais ou não;governamentais ou não;governamentais ou não;governamentais ou não;
gg) Atividades e/ou de comércio eletrônicogg) Atividades e/ou de comércio eletrônicogg) Atividades e/ou de comércio eletrônicogg) Atividades e/ou de comércio eletrônicogg) Atividades e/ou de comércio eletrônico
do Segurado, relacionados à “world widedo Segurado, relacionados à “world widedo Segurado, relacionados à “world widedo Segurado, relacionados à “world widedo Segurado, relacionados à “world wide
web”, da transferência eletrônica deweb”, da transferência eletrônica deweb”, da transferência eletrônica deweb”, da transferência eletrônica deweb”, da transferência eletrônica de
dados, de falhas de provedores, “internet”,dados, de falhas de provedores, “internet”,dados, de falhas de provedores, “internet”,dados, de falhas de provedores, “internet”,dados, de falhas de provedores, “internet”,
“extranet”, “intranet” e tecnologias similares,“extranet”, “intranet” e tecnologias similares,“extranet”, “intranet” e tecnologias similares,“extranet”, “intranet” e tecnologias similares,“extranet”, “intranet” e tecnologias similares,
do uso de computadores e/ou dedo uso de computadores e/ou dedo uso de computadores e/ou dedo uso de computadores e/ou dedo uso de computadores e/ou de
programas de computação, nesta últimaprogramas de computação, nesta últimaprogramas de computação, nesta últimaprogramas de computação, nesta últimaprogramas de computação, nesta última
hipótese particularmente aqueles utilizadoshipótese particularmente aqueles utilizadoshipótese particularmente aqueles utilizadoshipótese particularmente aqueles utilizadoshipótese particularmente aqueles utilizados
e/ou desenvolvidos pelo Segurado parae/ou desenvolvidos pelo Segurado parae/ou desenvolvidos pelo Segurado parae/ou desenvolvidos pelo Segurado parae/ou desenvolvidos pelo Segurado para
proteger, de ações invasivas, o seuproteger, de ações invasivas, o seuproteger, de ações invasivas, o seuproteger, de ações invasivas, o seuproteger, de ações invasivas, o seu
sistema de informatização;sistema de informatização;sistema de informatização;sistema de informatização;sistema de informatização;
hh) Assédio, abuso ou violência sexualhh) Assédio, abuso ou violência sexualhh) Assédio, abuso ou violência sexualhh) Assédio, abuso ou violência sexualhh) Assédio, abuso ou violência sexual
e/ou moral;e/ou moral;e/ou moral;e/ou moral;e/ou moral;
ii) Acusações de calúnia, injúria e/ouii) Acusações de calúnia, injúria e/ouii) Acusações de calúnia, injúria e/ouii) Acusações de calúnia, injúria e/ouii) Acusações de calúnia, injúria e/ou
difamação;difamação;difamação;difamação;difamação;
jj) Apropriação indébita bem como roubojj) Apropriação indébita bem como roubojj) Apropriação indébita bem como roubojj) Apropriação indébita bem como roubojj) Apropriação indébita bem como roubo
ou furto praticado por, ou em conivênciaou furto praticado por, ou em conivênciaou furto praticado por, ou em conivênciaou furto praticado por, ou em conivênciaou furto praticado por, ou em conivência
com qualquer preposto do segurado;com qualquer preposto do segurado;com qualquer preposto do segurado;com qualquer preposto do segurado;com qualquer preposto do segurado;
kk) Operações em geral, em plataformaskk) Operações em geral, em plataformaskk) Operações em geral, em plataformaskk) Operações em geral, em plataformaskk) Operações em geral, em plataformas
e/ou equipamentos “offshore”;e/ou equipamentos “offshore”;e/ou equipamentos “offshore”;e/ou equipamentos “offshore”;e/ou equipamentos “offshore”;
ll) As quantias pagas para reparar danosll) As quantias pagas para reparar danosll) As quantias pagas para reparar danosll) As quantias pagas para reparar danosll) As quantias pagas para reparar danos
genéticos, bem como danos causadosgenéticos, bem como danos causadosgenéticos, bem como danos causadosgenéticos, bem como danos causadosgenéticos, bem como danos causados
po r asbes t o s , s í l i c a , mo fo , t a l c opo r asbes t o s , s í l i c a , mo fo , t a l c opo r asbes t o s , s í l i c a , mo fo , t a l c opo r asbes t o s , s í l i c a , mo fo , t a l c opo r asbes t o s , s í l i c a , mo fo , t a l c o
asbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, ureiaasbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, ureiaasbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, ureiaasbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, ureiaasbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, ureia
formaldeído, sílica, contraceptivos em geral,formaldeído, sílica, contraceptivos em geral,formaldeído, sílica, contraceptivos em geral,formaldeído, sílica, contraceptivos em geral,formaldeído, sílica, contraceptivos em geral,
mofo e derivados, chumbo, bisphenol amofo e derivados, chumbo, bisphenol amofo e derivados, chumbo, bisphenol amofo e derivados, chumbo, bisphenol amofo e derivados, chumbo, bisphenol a
(“bpa”), éter metil butil terciário (“mtbe”),(“bpa”), éter metil butil terciário (“mtbe”),(“bpa”), éter metil butil terciário (“mtbe”),(“bpa”), éter metil butil terciário (“mtbe”),(“bpa”), éter metil butil terciário (“mtbe”),
campos e/ou radiação eletromagnéticacampos e/ou radiação eletromagnéticacampos e/ou radiação eletromagnéticacampos e/ou radiação eletromagnéticacampos e/ou radiação eletromagnética
(“emf”) e bifenilapoliclorada (“pcb”); bem(“emf”) e bifenilapoliclorada (“pcb”); bem(“emf”) e bifenilapoliclorada (“pcb”); bem(“emf”) e bifenilapoliclorada (“pcb”); bem(“emf”) e bifenilapoliclorada (“pcb”); bem
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como vacina para gripe suína, gripecomo vacina para gripe suína, gripecomo vacina para gripe suína, gripecomo vacina para gripe suína, gripecomo vacina para gripe suína, gripe
aviária, dispositivo intrauterino (diu), danosaviária, dispositivo intrauterino (diu), danosaviária, dispositivo intrauterino (diu), danosaviária, dispositivo intrauterino (diu), danosaviária, dispositivo intrauterino (diu), danos
resultantes de hepatite B ou síndromeresultantes de hepatite B ou síndromeresultantes de hepatite B ou síndromeresultantes de hepatite B ou síndromeresultantes de hepatite B ou síndrome
de deficiência imunológica adquirida (“aids”),de deficiência imunológica adquirida (“aids”),de deficiência imunológica adquirida (“aids”),de deficiência imunológica adquirida (“aids”),de deficiência imunológica adquirida (“aids”),
síndrome de alcoolismo fetal, encefalopatiasíndrome de alcoolismo fetal, encefalopatiasíndrome de alcoolismo fetal, encefalopatiasíndrome de alcoolismo fetal, encefalopatiasíndrome de alcoolismo fetal, encefalopatia
a sbe s t i f o rme t r a n sm i s s í v e l ( “ t s e ” ) ,a s be s t i f o rme t r a n sm i s s í v e l ( “ t s e ” ) ,a s be s t i f o rme t r a n sm i s s í v e l ( “ t s e ” ) ,a s be s t i f o rme t r a n sm i s s í v e l ( “ t s e ” ) ,a s be s t i f o rme t r a n sm i s s í v e l ( “ t s e ” ) ,
organismos geneticamente modificadosorganismos geneticamente modificadosorganismos geneticamente modificadosorganismos geneticamente modificadosorganismos geneticamente modificados
(“organismos transgênicos”), e danos à(“organismos transgênicos”), e danos à(“organismos transgênicos”), e danos à(“organismos transgênicos”), e danos à(“organismos transgênicos”), e danos à
saúde causados pelo uso de bebidassaúde causados pelo uso de bebidassaúde causados pelo uso de bebidassaúde causados pelo uso de bebidassaúde causados pelo uso de bebidas
alcoólicas, fumo, tabaco ou derivados;alcoólicas, fumo, tabaco ou derivados;alcoólicas, fumo, tabaco ou derivados;alcoólicas, fumo, tabaco ou derivados;alcoólicas, fumo, tabaco ou derivados;
mm) Trincas, rachaduras e fissuras emmm) Trincas, rachaduras e fissuras emmm) Trincas, rachaduras e fissuras emmm) Trincas, rachaduras e fissuras emmm) Trincas, rachaduras e fissuras em
imóveis, construções e/ou edificações;imóveis, construções e/ou edificações;imóveis, construções e/ou edificações;imóveis, construções e/ou edificações;imóveis, construções e/ou edificações;
nn) Danos causados pelo fabricante donn) Danos causados pelo fabricante donn) Danos causados pelo fabricante donn) Danos causados pelo fabricante donn) Danos causados pelo fabricante do
material utilizado na obra, decorrentesmaterial utilizado na obra, decorrentesmaterial utilizado na obra, decorrentesmaterial utilizado na obra, decorrentesmaterial utilizado na obra, decorrentes
da montagem, fórmulas, fabr icação,da montagem, fórmulas, fabr icação,da montagem, fórmulas, fabr icação,da montagem, fórmulas, fabr icação,da montagem, fórmulas, fabr icação,
man i p u l a ç ã o , ap r e s e n t a ç ã o ouman i p u l a ç ã o , ap r e s e n t a ç ã o ouman i p u l a ç ã o , ap r e s e n t a ç ã o ouman i p u l a ç ã o , ap r e s e n t a ç ã o ouman i p u l a ç ã o , ap r e s e n t a ç ã o ou
acondicionamento de seus produtos, bemacondicionamento de seus produtos, bemacondicionamento de seus produtos, bemacondicionamento de seus produtos, bemacondicionamento de seus produtos, bem
como por informações insuficientes oucomo por informações insuficientes oucomo por informações insuficientes oucomo por informações insuficientes oucomo por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua utilização e riscos;inadequadas sobre sua utilização e riscos;inadequadas sobre sua utilização e riscos;inadequadas sobre sua utilização e riscos;inadequadas sobre sua utilização e riscos;
oo) De qualquer tipo de extorsão;oo) De qualquer tipo de extorsão;oo) De qualquer tipo de extorsão;oo) De qualquer tipo de extorsão;oo) De qualquer tipo de extorsão;

4.2 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR4.2 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR4.2 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR4.2 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR4.2 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR
ESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDASESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDASESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDASESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDASESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDAS
E /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LOE /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LOE /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LOE /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LOE /OU AS DESPEND IDAS ,  PE LO
SEGURADO , PARA REPARARSEGURADO , PARA REPARARSEGURADO , PARA REPARARSEGURADO , PARA REPARARSEGURADO , PARA REPARAR
PREJUÍZOS FINANCEIROS E/OU PERDASPREJUÍZOS FINANCEIROS E/OU PERDASPREJUÍZOS FINANCEIROS E/OU PERDASPREJUÍZOS FINANCEIROS E/OU PERDASPREJUÍZOS FINANCEIROS E/OU PERDAS
FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROSFINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROSFINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROSFINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROSFINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS
CESSANTES, CAUSADOS A TERCEIROS,CESSANTES, CAUSADOS A TERCEIROS,CESSANTES, CAUSADOS A TERCEIROS,CESSANTES, CAUSADOS A TERCEIROS,CESSANTES, CAUSADOS A TERCEIROS,
AINDA QUE DECORRENTES DE DANOSAINDA QUE DECORRENTES DE DANOSAINDA QUE DECORRENTES DE DANOSAINDA QUE DECORRENTES DE DANOSAINDA QUE DECORRENTES DE DANOS
MATER I A I S E /OU CORPORA I SMATER I A I S E /OU CORPORA I SMATER I A I S E /OU CORPORA I SMATER I A I S E /OU CORPORA I SMATER I A I S E /OU CORPORA I S
COBERTOS PELO PRESENTECOBERTOS PELO PRESENTECOBERTOS PELO PRESENTECOBERTOS PELO PRESENTECOBERTOS PELO PRESENTE
CONTRATO, SALVO CONVENÇÃO EMCONTRATO, SALVO CONVENÇÃO EMCONTRATO, SALVO CONVENÇÃO EMCONTRATO, SALVO CONVENÇÃO EMCONTRATO, SALVO CONVENÇÃO EM
CONTRÁR IO NAS COND IÇÕESCONTRÁR IO NAS COND IÇÕESCONTRÁR IO NAS COND IÇÕESCONTRÁR IO NAS COND IÇÕESCONTRÁR IO NAS COND IÇÕES
ESPECIAIS.ESPECIAIS.ESPECIAIS.ESPECIAIS.ESPECIAIS.

4.3 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,4.3 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,4.3 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,4.3 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,4.3 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,
NEM REEMBOLSA:NEM REEMBOLSA:NEM REEMBOLSA:NEM REEMBOLSA:NEM REEMBOLSA:
a) As multas impostas ao seguradoa) As multas impostas ao seguradoa) As multas impostas ao seguradoa) As multas impostas ao seguradoa) As multas impostas ao segurado
bem como as despesas de qualquerbem como as despesas de qualquerbem como as despesas de qualquerbem como as despesas de qualquerbem como as despesas de qualquer
natureza, relativas a ações ou processosnatureza, relativas a ações ou processosnatureza, relativas a ações ou processosnatureza, relativas a ações ou processosnatureza, relativas a ações ou processos
criminais;criminais;criminais;criminais;criminais;
b) Os danos de qualquer espécie,b) Os danos de qualquer espécie,b) Os danos de qualquer espécie,b) Os danos de qualquer espécie,b) Os danos de qualquer espécie,
causados ao Segurado, seus ascendentes,causados ao Segurado, seus ascendentes,causados ao Segurado, seus ascendentes,causados ao Segurado, seus ascendentes,causados ao Segurado, seus ascendentes,
descendentes e cônjuge, bem como adescendentes e cônjuge, bem como adescendentes e cônjuge, bem como adescendentes e cônjuge, bem como adescendentes e cônjuge, bem como a
quaisquer parentes que com ele residamquaisquer parentes que com ele residamquaisquer parentes que com ele residamquaisquer parentes que com ele residamquaisquer parentes que com ele residam

ou que dele dependam economicamente;ou que dele dependam economicamente;ou que dele dependam economicamente;ou que dele dependam economicamente;ou que dele dependam economicamente;
no caso de pessoas jurídicas, a exclusãono caso de pessoas jurídicas, a exclusãono caso de pessoas jurídicas, a exclusãono caso de pessoas jurídicas, a exclusãono caso de pessoas jurídicas, a exclusão
a b r a n g e o Se g u r a d o ,  o s s ó c i o sa b r a n g e o Se g u r a d o ,  o s s ó c i o sa b r a n g e o Se g u r a d o ,  o s s ó c i o sa b r a n g e o Se g u r a d o ,  o s s ó c i o sa b r a n g e o Se g u r a d o ,  o s s ó c i o s
controladores, os seus dirigentes e oscontroladores, os seus dirigentes e oscontroladores, os seus dirigentes e oscontroladores, os seus dirigentes e oscontroladores, os seus dirigentes e os
administradores, os beneficiários, e, ainda,administradores, os beneficiários, e, ainda,administradores, os beneficiários, e, ainda,administradores, os beneficiários, e, ainda,administradores, os beneficiários, e, ainda,
os respectivos representantes;os respectivos representantes;os respectivos representantes;os respectivos representantes;os respectivos representantes;
c) Qualquer tipo de ação de regresso,c) Qualquer tipo de ação de regresso,c) Qualquer tipo de ação de regresso,c) Qualquer tipo de ação de regresso,c) Qualquer tipo de ação de regresso,
contra o Segurado, promovida por órgãoscontra o Segurado, promovida por órgãoscontra o Segurado, promovida por órgãoscontra o Segurado, promovida por órgãoscontra o Segurado, promovida por órgãos
governamentais;governamentais;governamentais;governamentais;governamentais;
d) Os danos ecológicos ou ambientaisd) Os danos ecológicos ou ambientaisd) Os danos ecológicos ou ambientaisd) Os danos ecológicos ou ambientaisd) Os danos ecológicos ou ambientais
de qualquer natureza;de qualquer natureza;de qualquer natureza;de qualquer natureza;de qualquer natureza;
e) Os danos, causados a terceiros,e) Os danos, causados a terceiros,e) Os danos, causados a terceiros,e) Os danos, causados a terceiros,e) Os danos, causados a terceiros,
decorrentes de ações e/ou omissõesdecorrentes de ações e/ou omissõesdecorrentes de ações e/ou omissõesdecorrentes de ações e/ou omissõesdecorrentes de ações e/ou omissões
praticados, durante o exercício de suaspraticados, durante o exercício de suaspraticados, durante o exercício de suaspraticados, durante o exercício de suaspraticados, durante o exercício de suas
funções, por diretores, administradores,funções, por diretores, administradores,funções, por diretores, administradores,funções, por diretores, administradores,funções, por diretores, administradores,
conselheiros e/ou representantes legaisconselheiros e/ou representantes legaisconselheiros e/ou representantes legaisconselheiros e/ou representantes legaisconselheiros e/ou representantes legais
do Segurado, quando este for pessoado Segurado, quando este for pessoado Segurado, quando este for pessoado Segurado, quando este for pessoado Segurado, quando este for pessoa
jurídica;jurídica;jurídica;jurídica;jurídica;
f ) Os danos de qualquer espéc ief ) Os danos de qualquer espéc ief ) Os danos de qualquer espéc ief ) Os danos de qualquer espéc ief ) Os danos de qualquer espéc ie
causados a animais ditos de raça pura,causados a animais ditos de raça pura,causados a animais ditos de raça pura,causados a animais ditos de raça pura,causados a animais ditos de raça pura,
que não possuam o competente certificadoque não possuam o competente certificadoque não possuam o competente certificadoque não possuam o competente certificadoque não possuam o competente certificado
de registro oficial; nessa hipótese, ade registro oficial; nessa hipótese, ade registro oficial; nessa hipótese, ade registro oficial; nessa hipótese, ade registro oficial; nessa hipótese, a
indenização não excederá o valor doindenização não excederá o valor doindenização não excederá o valor doindenização não excederá o valor doindenização não excederá o valor do
animal comum;animal comum;animal comum;animal comum;animal comum;
g) Os danos de qualquer espécie causadosg) Os danos de qualquer espécie causadosg) Os danos de qualquer espécie causadosg) Os danos de qualquer espécie causadosg) Os danos de qualquer espécie causados
aos es tabe lec imen tos per tencen tes ,aos es tabe lec imen tos per tencen tes ,aos es tabe lec imen tos per tencen tes ,aos es tabe lec imen tos per tencen tes ,aos es tabe lec imen tos per tencen tes ,
ocupados, alugados ou arrendados peloocupados, alugados ou arrendados peloocupados, alugados ou arrendados peloocupados, alugados ou arrendados peloocupados, alugados ou arrendados pelo
Segurado, e respectivos conteúdos;Segurado, e respectivos conteúdos;Segurado, e respectivos conteúdos;Segurado, e respectivos conteúdos;Segurado, e respectivos conteúdos;
h) Os danos de qualquer espécieh) Os danos de qualquer espécieh) Os danos de qualquer espécieh) Os danos de qualquer espécieh) Os danos de qualquer espécie
causados as, instalações, aos bens decausados as, instalações, aos bens decausados as, instalações, aos bens decausados as, instalações, aos bens decausados as, instalações, aos bens de
p r o p r i e d ade do Segu r a do , só c i o sp r o p r i e d ade do Segu r a do , só c i o sp r o p r i e d ade do Segu r a do , só c i o sp r o p r i e d ade do Segu r a do , só c i o sp r o p r i e d ade do Segu r a do , só c i o s
controladores da empresa, diretores oucontroladores da empresa, diretores oucontroladores da empresa, diretores oucontroladores da empresa, diretores oucontroladores da empresa, diretores ou
administradores, ou aos equipamentosadministradores, ou aos equipamentosadministradores, ou aos equipamentosadministradores, ou aos equipamentosadministradores, ou aos equipamentos
sendo estes próprios, arrendados ousendo estes próprios, arrendados ousendo estes próprios, arrendados ousendo estes próprios, arrendados ousendo estes próprios, arrendados ou
financiados;financiados;financiados;financiados;financiados;
i) Dinheiro, cheques, livros comerciais,i) Dinheiro, cheques, livros comerciais,i) Dinheiro, cheques, livros comerciais,i) Dinheiro, cheques, livros comerciais,i) Dinheiro, cheques, livros comerciais,
títulos, ações e quaisquer documentostítulos, ações e quaisquer documentostítulos, ações e quaisquer documentostítulos, ações e quaisquer documentostítulos, ações e quaisquer documentos
que representem valores, escr i turasque representem valores, escr i turasque representem valores, escr i turasque representem valores, escr i turasque representem valores, escr i turas
púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,púb l icas ou par t icu lares , cont ra tos ,
manuscritos, projetos, plantas, debuxos,manuscritos, projetos, plantas, debuxos,manuscritos, projetos, plantas, debuxos,manuscritos, projetos, plantas, debuxos,manuscritos, projetos, plantas, debuxos,
modelos e moldes, selos e estampilhos;modelos e moldes, selos e estampilhos;modelos e moldes, selos e estampilhos;modelos e moldes, selos e estampilhos;modelos e moldes, selos e estampilhos;
j) Bens de terceiros em poder doj) Bens de terceiros em poder doj) Bens de terceiros em poder doj) Bens de terceiros em poder doj) Bens de terceiros em poder do
Segurado para guarda ou custódia,Segurado para guarda ou custódia,Segurado para guarda ou custódia,Segurado para guarda ou custódia,Segurado para guarda ou custódia,
transporte, uso, manipulação ou execuçãotransporte, uso, manipulação ou execuçãotransporte, uso, manipulação ou execuçãotransporte, uso, manipulação ou execuçãotransporte, uso, manipulação ou execução
de quaisquer trabalhos, salvo os bensde quaisquer trabalhos, salvo os bensde quaisquer trabalhos, salvo os bensde quaisquer trabalhos, salvo os bensde quaisquer trabalhos, salvo os bens
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garantidos pelas coberturas opcionaisgarantidos pelas coberturas opcionaisgarantidos pelas coberturas opcionaisgarantidos pelas coberturas opcionaisgarantidos pelas coberturas opcionais
específicas;específicas;específicas;específicas;específicas;
k) Jardins, árvores ou qualquer tipo dek) Jardins, árvores ou qualquer tipo dek) Jardins, árvores ou qualquer tipo dek) Jardins, árvores ou qualquer tipo dek) Jardins, árvores ou qualquer tipo de
plantação;plantação;plantação;plantação;plantação;
l) Quaisquer custos referentes a revisõesl) Quaisquer custos referentes a revisõesl) Quaisquer custos referentes a revisõesl) Quaisquer custos referentes a revisõesl) Quaisquer custos referentes a revisões
de projetos ou alterações de modos dede projetos ou alterações de modos dede projetos ou alterações de modos dede projetos ou alterações de modos dede projetos ou alterações de modos de
execução;execução;execução;execução;execução;
m) Os danos causados por atos ilícitosm) Os danos causados por atos ilícitosm) Os danos causados por atos ilícitosm) Os danos causados por atos ilícitosm) Os danos causados por atos ilícitos
dolosos ou por culpa grave equiparáveisdolosos ou por culpa grave equiparáveisdolosos ou por culpa grave equiparáveisdolosos ou por culpa grave equiparáveisdolosos ou por culpa grave equiparáveis
ao dolo praticado pelo Segurado e/ouao dolo praticado pelo Segurado e/ouao dolo praticado pelo Segurado e/ouao dolo praticado pelo Segurado e/ouao dolo praticado pelo Segurado e/ou
sóc i o s , con t r o l ado r e s , d i r i g en t e s ,s ó c i o s , con t r o l ado r e s , d i r i g en t e s ,s ó c i o s , con t r o l ado r e s , d i r i g en t e s ,s ó c i o s , con t r o l ado r e s , d i r i g en t e s ,s ó c i o s , con t r o l ado r e s , d i r i g en t e s ,
administradores legais, beneficiários eadministradores legais, beneficiários eadministradores legais, beneficiários eadministradores legais, beneficiários eadministradores legais, beneficiários e
respectivos representantes legais;respectivos representantes legais;respectivos representantes legais;respectivos representantes legais;respectivos representantes legais;
n) Os danos relacionados com radiaçõesn) Os danos relacionados com radiaçõesn) Os danos relacionados com radiaçõesn) Os danos relacionados com radiaçõesn) Os danos relacionados com radiações
ionizantes ou energia nuclear.ionizantes ou energia nuclear.ionizantes ou energia nuclear.ionizantes ou energia nuclear.ionizantes ou energia nuclear.

4.4 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,4.4 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,4.4 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,4.4 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,4.4 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA,
NEM REEMBOLSA, SALVO CONVENÇÃONEM REEMBOLSA, SALVO CONVENÇÃONEM REEMBOLSA, SALVO CONVENÇÃONEM REEMBOLSA, SALVO CONVENÇÃONEM REEMBOLSA, SALVO CONVENÇÃO
EM CONTRÁRIO, NAS CONDIÇÕESEM CONTRÁRIO, NAS CONDIÇÕESEM CONTRÁRIO, NAS CONDIÇÕESEM CONTRÁRIO, NAS CONDIÇÕESEM CONTRÁRIO, NAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS:ESPECIAIS:ESPECIAIS:ESPECIAIS:ESPECIAIS:
a) Os danos materiais causados a bensa) Os danos materiais causados a bensa) Os danos materiais causados a bensa) Os danos materiais causados a bensa) Os danos materiais causados a bens
de empregados, prepostos, estagiários,de empregados, prepostos, estagiários,de empregados, prepostos, estagiários,de empregados, prepostos, estagiários,de empregados, prepostos, estagiários,
bolsistas e terceiros contratados, aindabolsistas e terceiros contratados, aindabolsistas e terceiros contratados, aindabolsistas e terceiros contratados, aindabolsistas e terceiros contratados, ainda
que a serviço do Segurado;que a serviço do Segurado;que a serviço do Segurado;que a serviço do Segurado;que a serviço do Segurado;
b) Os danos corporais sofridos pelosb) Os danos corporais sofridos pelosb) Os danos corporais sofridos pelosb) Os danos corporais sofridos pelosb) Os danos corporais sofridos pelos
empregados , prepos tos , es tag iá r ios ,empregados , prepos tos , es tag iá r ios ,empregados , prepos tos , es tag iá r ios ,empregados , prepos tos , es tag iá r ios ,empregados , prepos tos , es tag iá r ios ,
bolsistas e terceiros contratados, aindabolsistas e terceiros contratados, aindabolsistas e terceiros contratados, aindabolsistas e terceiros contratados, aindabolsistas e terceiros contratados, ainda
que a serviço do Segurado;que a serviço do Segurado;que a serviço do Segurado;que a serviço do Segurado;que a serviço do Segurado;
c ) Os danos mo ra i s , a i n da quec ) Os danos mo ra i s , a i n da quec ) Os danos mo ra i s , a i n da quec ) Os danos mo ra i s , a i n da quec ) Os danos mo ra i s , a i n da que
decorrentes de danos corporais e/oudecorrentes de danos corporais e/oudecorrentes de danos corporais e/oudecorrentes de danos corporais e/oudecorrentes de danos corporais e/ou
materiais cobertos pelo seguro, excetomateriais cobertos pelo seguro, excetomateriais cobertos pelo seguro, excetomateriais cobertos pelo seguro, excetomateriais cobertos pelo seguro, exceto
quando contratada cobertura específicaquando contratada cobertura específicaquando contratada cobertura específicaquando contratada cobertura específicaquando contratada cobertura específica
de Danos Morais;de Danos Morais;de Danos Morais;de Danos Morais;de Danos Morais;
d) Os danos relacionados à prestaçãod) Os danos relacionados à prestaçãod) Os danos relacionados à prestaçãod) Os danos relacionados à prestaçãod) Os danos relacionados à prestação
de serviços profissionais a terceiros;de serviços profissionais a terceiros;de serviços profissionais a terceiros;de serviços profissionais a terceiros;de serviços profissionais a terceiros;
(v. glossário);(v. glossário);(v. glossário);(v. glossário);(v. glossário);
e) Os danos sofridos pelos participantese) Os danos sofridos pelos participantese) Os danos sofridos pelos participantese) Os danos sofridos pelos participantese) Os danos sofridos pelos participantes
de competições e jogos esport ivos,de competições e jogos esport ivos,de competições e jogos esport ivos,de competições e jogos esport ivos,de competições e jogos esport ivos,
p r omov i d o s ou pa t r o c i n a do s pe l op r omov i d o s ou pa t r o c i n a do s pe l op r omov i d o s ou pa t r o c i n a do s pe l op r omov i d o s ou pa t r o c i n a do s pe l op r omov i d o s ou pa t r o c i n a do s pe l o
Segurado, durante a realização dosSegurado, durante a realização dosSegurado, durante a realização dosSegurado, durante a realização dosSegurado, durante a realização dos
mesmos , quando ine ren tes a ta i smesmos , quando ine ren tes a ta i smesmos , quando ine ren tes a ta i smesmos , quando ine ren tes a ta i smesmos , quando ine ren tes a ta i s
atividades;atividades;atividades;atividades;atividades;
f) Os danos de qualquer espécie, causadosf) Os danos de qualquer espécie, causadosf) Os danos de qualquer espécie, causadosf) Os danos de qualquer espécie, causadosf) Os danos de qualquer espécie, causados
a terceiros, decorrentes de incêndio e/oua terceiros, decorrentes de incêndio e/oua terceiros, decorrentes de incêndio e/oua terceiros, decorrentes de incêndio e/oua terceiros, decorrentes de incêndio e/ou
explosão, cuja responsabil idade sejaexplosão, cuja responsabil idade sejaexplosão, cuja responsabil idade sejaexplosão, cuja responsabil idade sejaexplosão, cuja responsabil idade seja

imputada ao Segurado;imputada ao Segurado;imputada ao Segurado;imputada ao Segurado;imputada ao Segurado;
g) Os danos de qualquer espécie,g) Os danos de qualquer espécie,g) Os danos de qualquer espécie,g) Os danos de qualquer espécie,g) Os danos de qualquer espécie,
causados a terceiros, decorrentes dacausados a terceiros, decorrentes dacausados a terceiros, decorrentes dacausados a terceiros, decorrentes dacausados a terceiros, decorrentes da
circulação de veículos terrestres, quandocirculação de veículos terrestres, quandocirculação de veículos terrestres, quandocirculação de veículos terrestres, quandocirculação de veículos terrestres, quando
estes veículos pertençam ao Seguradoestes veículos pertençam ao Seguradoestes veículos pertençam ao Seguradoestes veículos pertençam ao Seguradoestes veículos pertençam ao Segurado
ou sejam por ele alugados ou arrendadosou sejam por ele alugados ou arrendadosou sejam por ele alugados ou arrendadosou sejam por ele alugados ou arrendadosou sejam por ele alugados ou arrendados
(“leasing”) para uso em suas atividades.(“leasing”) para uso em suas atividades.(“leasing”) para uso em suas atividades.(“leasing”) para uso em suas atividades.(“leasing”) para uso em suas atividades.

4.5 SE O SEGURADO E O TERCEIRO4.5 SE O SEGURADO E O TERCEIRO4.5 SE O SEGURADO E O TERCEIRO4.5 SE O SEGURADO E O TERCEIRO4.5 SE O SEGURADO E O TERCEIRO
PREJUDICADO FOREM PESSOAS JURÍDICAS,PREJUDICADO FOREM PESSOAS JURÍDICAS,PREJUDICADO FOREM PESSOAS JURÍDICAS,PREJUDICADO FOREM PESSOAS JURÍDICAS,PREJUDICADO FOREM PESSOAS JURÍDICAS,
NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃONÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃONÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃONÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃONÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO
POR ESTE SEGURO SE, ENTRE OSPOR ESTE SEGURO SE, ENTRE OSPOR ESTE SEGURO SE, ENTRE OSPOR ESTE SEGURO SE, ENTRE OSPOR ESTE SEGURO SE, ENTRE OS
MESMOS, EXISTIR PARTICIPAÇÃOMESMOS, EXISTIR PARTICIPAÇÃOMESMOS, EXISTIR PARTICIPAÇÃOMESMOS, EXISTIR PARTICIPAÇÃOMESMOS, EXISTIR PARTICIPAÇÃO
ACIONÁRIA OU POR COTAS, ATÉ AOACIONÁRIA OU POR COTAS, ATÉ AOACIONÁRIA OU POR COTAS, ATÉ AOACIONÁRIA OU POR COTAS, ATÉ AOACIONÁRIA OU POR COTAS, ATÉ AO
NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS, QUE,NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS, QUE,NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS, QUE,NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS, QUE,NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS, QUE,
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO,ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO,ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO,ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO,ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO,
EXERÇAM OU POSSAM EXERCER OEXERÇAM OU POSSAM EXERCER OEXERÇAM OU POSSAM EXERCER OEXERÇAM OU POSSAM EXERCER OEXERÇAM OU POSSAM EXERCER O
CONTROLE COMUM DAS DUAS EMPRESAS.CONTROLE COMUM DAS DUAS EMPRESAS.CONTROLE COMUM DAS DUAS EMPRESAS.CONTROLE COMUM DAS DUAS EMPRESAS.CONTROLE COMUM DAS DUAS EMPRESAS.

5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO
E LIMITE DE RESPONSABILIDADEE LIMITE DE RESPONSABILIDADEE LIMITE DE RESPONSABILIDADEE LIMITE DE RESPONSABILIDADEE LIMITE DE RESPONSABILIDADE

5.1 5.1 5.1 5.1 5.1 O Limite Máximo de Indenização constante
deste contrato de seguros representa o Limite
Máximo de Responsabilidade da Porto Seguro
por sinistro, assim como o total máximo indenizável
por este contrato de seguro.

5.2 5.2 5.2 5.2 5.2 Todos os prejuízos decorrentes de um
mesmo evento serão considerados como um
único sinistro, qualquer que seja o número de
reclamantes.

5.3 5.3 5.3 5.3 5.3 No caso de apólices prevendo limites
segurados distintos por cobertura, fica entendido
e acordado que, se um único evento vier a
atingir mais de uma dessas coberturas, a
responsabilidade máxima da Porto Seguro no
evento não poderá ultrapassar o valor equivalente
a uma vez o maior limite segurado.

5.4 LIMITE AGREGADO5.4 LIMITE AGREGADO5.4 LIMITE AGREGADO5.4 LIMITE AGREGADO5.4 LIMITE AGREGADO

5.4.1 5.4.1 5.4.1 5.4.1 5.4.1 O Limite Máximo de Indenização,
constante deste contrato, para cada cobertura,
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representa o limite máximo de responsabilidade da
Seguradora, por sinistro ou serie de sinistro resultantes
de um mesmo evento;

5.4.2 5.4.2 5.4.2 5.4.2 5.4.2 O Limite Agregado corresponderá ao
total máximo indenizável pelo contrato, considerando
a soma de todas as indenizações e demais
gastos e/ou despesas relacionadas aos sinistros
ocorridos durante a vigência da Apólice, ou a
partir do período de retroatividade da cobertura,
se for o caso;

5.4.3 5.4.3 5.4.3 5.4.3 5.4.3 Este seguro será contratado a Risco
Absoluto, isto é, sem aplicação de rateio;

5.4.4 5.4.4 5.4.4 5.4.4 5.4.4 É vedada a reintegração do Limite Máximo
de Indenização quando da ocorrência de sinistros
cobertos;

5.4.5 5.4.5 5.4.5 5.4.5 5.4.5 O Limite Máximo de Indenização para cada
cobertura deste seguro e o Limite Agregado
corresponderão respectivamente aos valores determinados
na Apólice;

5.4.6 5.4.6 5.4.6 5.4.6 5.4.6 Mesmo havendo a previsão de o Limite
Agregado ser superior ao Limite Máximo de
Indenização, o limite máximo de indenização por
sinistro, continua sendo o limite máximo de
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou
série de reclamações resultantes de um mesmo
evento;

5.4.7 5.4.7 5.4.7 5.4.7 5.4.7 As despesas e/ou demais gastos com o
sinistro indenizável por este contrato, bem como as
despesas efetuadas pela Segurado com objetivo de
evitar o sinistro minorar o dano ou salvar a coisa
estai incluídas no Limite Máximo de Indenização;

5.4.8 5.4.8 5.4.8 5.4.8 5.4.8 Ocorrerá o cancelamento automático da
Apólice quando a soma das indenizações e demais
gastos e/ou despesas amparadas pelo seguro
atingir o Limite Agregado;

5.4.9 5.4.9 5.4.9 5.4.9 5.4.9 É vedada a reintegração do limite máximo
de indenização quando da ocorrência de sinistros

cobertos, não podendo o montante das indenizações
ultrapassar o Limite Agregado da Apólice;

5.4.10 5.4.10 5.4.10 5.4.10 5.4.10 Na hipótese de aumento do Limite Máximo
de Indenização, de inclusão ou exclusão de coberturas,
ou mesmo em sua renovação, o novo limite
prevalecerá, integralmente, durante a vigência da
Apólice e a respectiva data retroativa, se houver,
inclusive para as reclamações relativas asinistros já
ocorridos e que não sejam de conhecimento do
Segurado;

5.4.11 5.4.11 5.4.11 5.4.11 5.4.11 A simples solicitação por parte do
Segurado não caracteriza a aceitação pela
Seguradora. A alteração do Limite Máximo de
Indenização somente será considerada efetuada
após manifestação expressa da Seguradora.

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO6. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO6. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO6. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO6. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO
E OPÇÃO DE GARANTIAE OPÇÃO DE GARANTIAE OPÇÃO DE GARANTIAE OPÇÃO DE GARANTIAE OPÇÃO DE GARANTIA
Salvo menção em contrário nas Condições Especiais,
este seguro é contratado a primeiro risco absoluto,
ou seja, os prejuízos serão indenizados até Limite
Máximo de Indenização fixado na apólice.

7 .  ACE I T AÇÃO , RENOVAÇÃO E7 .  ACE I T AÇÃO , RENOVAÇÃO E7 .  ACE I T AÇÃO , RENOVAÇÃO E7 .  ACE I T AÇÃO , RENOVAÇÃO E7 .  ACE I T AÇÃO , RENOVAÇÃO E
VIGÊNCIA DO SEGUROVIGÊNCIA DO SEGUROVIGÊNCIA DO SEGUROVIGÊNCIA DO SEGUROVIGÊNCIA DO SEGURO

7.1 7.1 7.1 7.1 7.1 Alteração/aceitação do contrato de seguro
somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou
por corretor de seguros habilitado, exceto quando
a contratação se der por meio de bilhete.

7.2 7.2 7.2 7.2 7.2 A proposta escrita deverá conter os elementos
essenciais ao exame e aceitação do risco.

7.3 7.3 7.3 7.3 7.3 A Porto Seguro fornecerá ao proponente o
protocolo que identifique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e hora de
seu recebimento.

7.4 7.4 7.4 7.4 7.4 À Porto Seguro é reservado o direito de
aceitar ou recusar o seguro, independentemente
da ocorrência de sinistro, até 15 dias da data
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de protocolo da proposta de seguro na Cia,
mesmo tratando-se de renovação.

7.5 7.5 7.5 7.5 7.5 A emissão da apólice ou do endosso
será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da
data de aceitação da proposta.

7.6 7.6 7.6 7.6 7.6 A inexistência de manifestação expressa
da Porto Seguro dentro do prazo de 15 dias
contados do protocolo da proposta implicará
na aceitação automática do seguro, salvo se
ilícito o objeto do seguro ou se a Porto
Seguro provar que o proponente agiu com
culpa ou dolo.

7.7 7.7 7.7 7.7 7.7 A solicitação de documentos complementares,
para análise e aceitação do risco ou da
alteração da proposta, poderá ser feita apenas
uma vez, durante o prazo previsto para
aceitação, quando o Segurado for Pessoa
Física.

7.8 7.8 7.8 7.8 7.8 A solicitação de documentos complementares
poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto (15 dias), desde que a Porto
Seguro indique fundamentos do pedido de
novos elementos, para avaliação da proposta
ou taxação do risco, quando o Segurado for
Pessoa Jurídica.

7.9 7.9 7.9 7.9 7.9 No caso de solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco
ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze)
dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da
data em que se der a entrega da documentação.

7.10 7.10 7.10 7.10 7.10 Não havendo pagamento de prêmio quando
do protocolo da proposta, o início de vigência da
cobertura deverá coincidir com a data da aceitação
da proposta ou com data distinta desde que
expressamente acordada entre as partes.

7.11 7.11 7.11 7.11 7.11 A Porto Seguro, neste caso, emitirá
manifestação formal para tal aceitação. A data
inicialmente informada pelo corretor de seguros

na proposta, não corresponde à prévia aceitação
da seguradora.

7.12 7.12 7.12 7.12 7.12 Nos casos em que a proposta de
seguro tenha sido recepcionada com adiantamento
de valor para futuro pagamento parcial ou
total do prêmio, terão seu início de vigência a
partir da data de recepção da proposta pela
Porto Seguro.

7.13 7.13 7.13 7.13 7.13 Se a proposta de seguro tiver sido
recebida com adiantamento de valor para
futuro pagamento parcial ou total do prêmio e
for recusada dentro dos prazos previstos, a
cobertura vigorará por mais dois dias úteis,
contados a partir da data da formalização da
recusa.

7.14 7.14 7.14 7.14 7.14 No caso de não aceitação, a proposta
de seguro será devolvida juntamente com
carta informando o motivo da recusa. Caso já
tenha havido pagamento de prêmio, os valores
pagos serão devolvidos, atualizados a partir da
data da formalização da recusa até a data da
efetiva restituição pela Porto Seguro, pelo
índice IPCA/IBGE.

7.15 7.15 7.15 7.15 7.15 O valor do adiantamento é devido no
momento da formalização da recusa, devendo
ser restituído ao proponente, no prazo máximo
de 10 dias corridos, integralmente ou deduzido
da parcela “pro rata temporis” correspondente
ao período em que tiver prevalecido a cobertura.

7.16 7.16 7.16 7.16 7.16 Caso não ocorra a devolução do prêmio
no prazo previsto, será aplicado juros de mora
de 12% ao ano, a partir do 11º dia, sem
prejuízo da sua atualização.

7.17 7.17 7.17 7.17 7.17 A atualização será efetuada com base
na variação apurado entre o último índice
publicado antes da data de exigibilidade da
obrigação pecuniária e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
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7.18 7.18 7.18 7.18 7.18 No caso de extinção do índice pactuado,
haverá substituição automática para aplicação do
índice IPC/FIPE.

7.19 7.19 7.19 7.19 7.19 A renovação deste seguro não é automática.
Portanto, caso haja intenção de renovar o seguro,
é necessário apresentação de nova proposta de
seguro.

7.20 7.20 7.20 7.20 7.20 Este seguro permanecerá em vigor pelo
prazo estipulado na apólice ou nos endossos e
terão início e termino de vigência às 24 horas das
datas indicadas para tal fim, cuja vigência se inicia
desde as vinte e quatro horas do dia em que a
proposta de seguro for protocolizada na Porto
Seguro.

8. TRANSFERÊNCIA DO SEGURO8. TRANSFERÊNCIA DO SEGURO8. TRANSFERÊNCIA DO SEGURO8. TRANSFERÊNCIA DO SEGURO8. TRANSFERÊNCIA DO SEGURO
O Segurado deve comunicar, prévia e formalmente,
tal fato à Porto Seguro para que ela analise se
aceitará a transferência do seguro. Caso a comunicação
não ocorra, poderá haver a perda de indenização
e o cancelamento da apólice.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

9.1 9.1 9.1 9.1 9.1 O segurado que, na vigência do contrato,
pretender obter novo seguro sobre o mesmo bem
e contra os mesmos riscos, deverá comunicar sua
intenção, previamente, por escrito, a todas as
sociedades Seguradoras envolvidas, sob pena de
perda de direito.

9.2 9.2 9.2 9.2 9.2 O prejuízo total relativo a qualquer sinistro
amparado por cobertura de responsabilidade civil,
cuja indenização esteja sujeita às disposições deste
contrato, será constituído pela soma das seguintes
parcelas:
a) a) a) a) a) Despesas, comprovadamente, efetuadas pelo
segurado durante e/ou após a ocorrência de danos
a terceiros, com o objetivo de reduzir sua
responsabilidade;
b) b) b) b) b) Valores das reparações estabelecidas em sentença
judicial transitada em julgado e/ou por acordo entre

as partes, nesta última hipótese com a anuência
expressa das sociedades Seguradoras envolvidas.

9.3 9.3 9.3 9.3 9.3 De maneira análoga, o prejuízo total relativo a
qualquer sinistro amparado pelas demais coberturas
será constituído pela soma das seguintes parcelas:
a) a) a) a) a) Despesas de salvamento, comprovadamente
efetuadas pelo segurado durante e/ou após a
ocorrência do sinistro;
b) b) b) b) b) Valor referente aos danos materiais,
comprovadamente causados pelo segurado e/ou
por terceiros na tentativa de minorar o dano ou
salvar a coisa;
c) c) c) c) c) Danos sofridos pelos bens segurados.

9.4 9.4 9.4 9.4 9.4 A indenização relativa a qualquer sinistro não
poderá exceder, em hipótese alguma, o valor do
prejuízo vinculado à cobertura considerada.

9.5 9.5 9.5 9.5 9.5 Na ocorrência de sinistro contemplado por
coberturas concorrentes, ou seja, que garantam os
mesmos interesses contra os mesmos riscos, em
apólices distintas, a distribuição de responsabilidade
entre as sociedades Seguradoras envolvidas deverá
obedecer às seguintes disposições:

9.5.1 9.5.1 9.5.1 9.5.1 9.5.1 A indenização individual de cada cobertura
será calculada como se o respectivo contrato fosse
o único vigente, considerando-se, quando for o
caso, franquias, participações obrigatórias do segurado,
limite máximo de indenização da cobertura e
cláusulas de rateio;

9.5.2 9.5.2 9.5.2 9.5.2 9.5.2 A “indenização individual ajustada” de cada
cobertura será calculada na forma indicada a
seguir:
a) a) a) a) a) Se, para uma determinada apólice, for verificado
que a soma das indenizações correspondentes às
diversas coberturas abrangidas pelo sinistro é maior
que seu respectivo limite máximo de garantia, a
indenização individual de cada cobertura será recalculada,
determinando-se, assim, a respectiva indenização
individual ajustada. Para efeito deste recálculo, as
indenizações individuais ajustadas relativas às coberturas
que não apresentem concorrência com outras
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apólices serão as maiores possíveis, observados os
respectivos prejuízos e limites máximos de indenização.
O valor restante do limite máximo de garantia da
apólice será distribuído entre as coberturas concorrentes,
observados os prejuízos e os limites máximos de
indenização destas coberturas;
b) b) b) b) b) Caso contrário, a “indenização individual ajustada”
será a indenização individual, calculada de acordo
com o subitem 9.5.1 subitem 9.5.1 subitem 9.5.1 subitem 9.5.1 subitem 9.5.1 deste artigo.

9.5.3 9.5.3 9.5.3 9.5.3 9.5.3 Será definida a soma das indenizações
individuais ajustadas das coberturas concorrentes de
diferentes apólices, relativas aos prejuízos comuns,
calculadas de acordo com item 9.5.2 alínea b)item 9.5.2 alínea b)item 9.5.2 alínea b)item 9.5.2 alínea b)item 9.5.2 alínea b);

9.5.4 9.5.4 9.5.4 9.5.4 9.5.4 Se a quantia a que se refere ao itemitemitemitemitem
9.5.3 9.5.3 9.5.3 9.5.3 9.5.3 for igual ou inferior ao prejuízo vinculado à
cobertura concorrente, cada Sociedade Seguradora
envolvida participará com a respectiva indenização
individual ajustada, assumindo o segurado a
responsabilidade pela diferença, se houver;

9.5.5 9.5.5 9.5.5 9.5.5 9.5.5 Se a quantia estabelecida no item 9.5.3item 9.5.3item 9.5.3item 9.5.3item 9.5.3
for maior que o prejuízo vinculado à cobertura
concorrente, cada Sociedade Seguradora envolvida
participará com percentual do prejuízo correspondente
à razão entre a respectiva indenização individual
ajustada e a quantia estabelecida naquele item.

9.6 9.6 9.6 9.6 9.6 A sub-rogação relativa a salvados operar-se-
á na mesma proporção da cota de participação de
cada Sociedade Seguradora na indenização paga.

9.7 9.7 9.7 9.7 9.7 Salvo disposição em contrário, a Sociedade
Seguradora que tiver participado com a maior parte
da indenização ficará encarregada de negociar os
salvados e repassar a quota-parte, relativa ao
produto desta negociação, às demais participantes.

10. ATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DE10. ATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DE10. ATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DE10. ATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DE10. ATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DE
VALORES CONTRATADOSVALORES CONTRATADOSVALORES CONTRATADOSVALORES CONTRATADOSVALORES CONTRATADOS

10.1 10.1 10.1 10.1 10.1 Os limites máximos de indenização, prêmios

e outros valores descritos neste contrato, estão
expressos em REAIS e não serão atualizados ou
corrigidos monetariamente por qualquer índice do
mercado, salvo se novas regras forem decretadas
pelo Governo Federal.

10.2 10.2 10.2 10.2 10.2 O Segurado, a qualquer tempo, poderá
subscrever nova proposta ou solicitar emissão de
endosso, para alteração do limite da garantia
contratualmente previsto ficando a critério da Porto
Seguro sua aceitação e alteração do prêmio
quando couber. As alterações ocorridas durante a
vigência da apólice devem ser comunicadas por
escrito à Porto Seguro que emitirá endosso formalizando
as solicitações, ficando a critério da Porto Seguro
sua aceitação e podendo gerar ou não, cobrança
adicional de prêmio, quando couber.

11. PAGAMENTO DE PRÊMIO11. PAGAMENTO DE PRÊMIO11. PAGAMENTO DE PRÊMIO11. PAGAMENTO DE PRÊMIO11. PAGAMENTO DE PRÊMIO

11.1 11.1 11.1 11.1 11.1 A data-limite para pagamento do prêmio
(integral ou parceladamente) não poderá ultrapassar
a data indicada nos instrumentos de cobrança o
trigésimo dia da emissão da apólice, endosso, da
fatura ou da conta mensal, do aditivo de renovação
ou endossos dos quais resulte aumento do prêmio.

11.2 11.2 11.2 11.2 11.2 Coincidindo quando a data-limite coincidir com
dia em que não haja expediente bancário,
 com dia em que não haja expediente bancário,
o Segurado poderá pagar o prêmio no primeiro
dia útil em que houver expediente bancário o
pagamento do prêmio poderá ser efetuado no
primeiro dia útil subsequente.

11.3 11.3 11.3 11.3 11.3 Para efeito de cobertura nos seguros
custeados através de fracionamento de prêmios,
no caso de não pagamento de uma das
parcelas, subsequentes à primeira, o prazo de
vigência da cobertura será ajustado em função
do prêmio efetivamente pago, tomando-se por
base a Tabela de Prazo Curto, inclusive
quando a forma de pagamento escolhida pelo
Segurado for através do cartão da Porto
Seguro, ocasião em que a Porto Seguro
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por boleto bancário o qual será enviado ao
endereço indicado pelo Segurado em tempo
hábil para pagamento.

11.3.1 TABELA DE PRAZO CURTO11.3.1 TABELA DE PRAZO CURTO11.3.1 TABELA DE PRAZO CURTO11.3.1 TABELA DE PRAZO CURTO11.3.1 TABELA DE PRAZO CURTO

11.3.211.3.211.3.211.3.211.3.2 Para percentuais não previstos na
tabela constante do item 11.3.1 item 11.3.1 item 11.3.1 item 11.3.1 item 11.3.1 deste artigo,
deverá ser utilizado percentual imediatamente
superior.
11.4 11.4 11.4 11.4 11.4 O documento de cobrança será enviado
ao endereço indicado pelo Segurado, ou ao seu

representante ou, ainda, quando houver solicitação
expressa de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, em tempo hábil, para pagamento.

11.5 11.5 11.5 11.5 11.5 A Porto Seguro informará ao Segurado
ou ao seu representante legal, por meio de
comunicação escrita, o novo prazo de vigência
ajustado.

11.6 11.6 11.6 11.6 11.6 O Segurado poderá restabelecer os
efeitos da apólice, pelo período inicialmente
contratado, desde que retome o pagamento
do prêmio devido, dentro do prazo estabelecido
no subitem 11.3subitem 11.3subitem 11.3subitem 11.3subitem 11.3, acrescido dos juros de
mora previstos na proposta e na apólice de
seguro.

11.7 11.7 11.7 11.7 11.7 Ao término do prazo estabelecido na
Tabela de Prazo Curto, sem que haja o
restabelecimento facultado, a apólice ficará
cancelada, independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial.

11.8 11.8 11.8 11.8 11.8 Ultrapassado o novo prazo de vigência
ajustado previsto no item 11.3item 11.3item 11.3item 11.3item 11.3, a Porto
Seguro poderá autorizar a reativação da
cobertura, mediante a realização de nova
análise do risco e pagamento dos encargos
previstos na proposta e na apólice de seguro
acrescido de uma taxa de reativação no valor
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

11.9 11.9 11.9 11.9 11.9 Fica vedado o cancelamento do contrato
de seguro cujo prêmio tenha sido pago à
vista, mediante financiamento obtido junto a
instituições financeiras, nos casos em que o
Segurado deixar de pagar o financiamento.

11.10 11.10 11.10 11.10 11.10 A falta do pagamento do prêmio da
primeira parcela ou do prêmio à vista implicará
o cancelamento da apólice.

11.11 11.11 11.11 11.11 11.11 Caso o Segurado antecipe o pagamento
do prêmio fracionado, total ou parcialmente,
será efetuada a redução proporcional dos

TABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTO
Relação a ser aplicada sobreRelação a ser aplicada sobreRelação a ser aplicada sobreRelação a ser aplicada sobreRelação a ser aplicada sobre
a v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r aa v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r aa v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r aa v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r aa v i g ê n c i a  o r i g i n a l  p a r a
obtenção de prazo em diasobtenção de prazo em diasobtenção de prazo em diasobtenção de prazo em diasobtenção de prazo em dias

% DO% DO% DO% DO% DO
PRÊMIOPRÊMIOPRÊMIOPRÊMIOPRÊMIO

15/365 13
30/365 20
45/365 27
60/365 30
75/365 37
90/365 40
105/365 46
120/365 50
135/365 56
150/365 60
165/365 66
180/365 70
195/365 73
210/365 75
225/365 78
240/365 80
255/365 83
270/365 85
285/365 88
300/365 90
315/365 93
330/365 95
345/365 98
365/365 100
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juros pactuados.

11.12 11.12 11.12 11.12 11.12 Se o sinistro ocorrer dentro do prazo
de pagamento do prêmio à vista ou de
qualquer uma das suas parcelas, sem que
tenha sido efetuado, o direito à indenização
não ficará prejudicado.

11.13 11.13 11.13 11.13 11.13 Havendo o cancelamento do contrato
de seguro, as parcelas vincendas dos prêmios
serão deduzidas do valor da indenização,
excluindo o adicional de fracionamento.

11.14 11.14 11.14 11.14 11.14 O pagamento de indenização somente
será efetuado caso o prêmio esteja sendo
pago em seus respectivos vencimentos. As
eventuais parcelas vincendas, a qualquer título,
serão exigidas integralmente por ocasião do
pagamento da indenização, excluindo o adicional
de fracionamento.

11.15 11.15 11.15 11.15 11.15 As eventuais parcelas vincendas, a
qualquer título, serão exigidas integralmente
por ocasião do pagamento da indenização,
excluindo o adicional de fracionamento.

11.16 11.16 11.16 11.16 11.16 Os valores devidos a título de devolução
do prêmio, em razão do recebimento de
prêmio indevidamente, sujeitam-se à atualização
monetária pelo IPCA/IBGE a partir da data do
recebimento do prêmio.

11.16.1 11.16.1 11.16.1 11.16.1 11.16.1 Extinto o índice pactuado, será
considerado, para efeito do cálculo da atualização
monetária, o índice que vier a substituí-lo.

12.OBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADO12.OBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADO12.OBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADO12.OBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADO12.OBRIGAÇÕES GERAIS DO SEGURADO

12.1 12.1 12.1 12.1 12.1 Em caso de sinistro coberto por esta
Apólice, o Segurado, seus empregados e
agentes se obrigam a cumprir as seguintes
disposições:

a) a) a) a) a) Comunicar a Porto Seguro imediatamente,
logo após o conhecimento do fato causador

dos prejuízos indenizáveis por este seguro ou
da ocorrência de qualquer fato de que possa
advir responsabilidade civil, pelo meio mais
rápido ao seu alcance, sem prejuízo da
comunicação escrita;
b) b) b) b) b) Comunicar imediatamente a Porto Seguro
o recebimento de qualquer citação, carta ou
documento que se relacione com a
responsabilidade civil do Segurado, bem como
encaminhar com urgência tais documentos para
a Porto Seguro;
c) c) c) c) c) Registrar a ocorrência do sinistro junto às
autoridades competentes se for o caso;
d) d) d) d) d) Fornecerá Porto Seguro todas as informações
sobre as circunstâncias relacionadas ao evento;
e) e) e) e) e) A tomar todas as providências consideradas
inadiáveis e ao seu alcance, para tentar evitar
e/ou minorar os danos causados a terceiros;
f) f) f) f) f) Em caso de sinistro, a dar assistência à
Porto Seguro, a fazer o que lhe for possível
e permitir a prática de todo e qualquer ato
lícito necessário, ou considerado indispensável
por aquela, com a finalidade de sustar, remediar
ou sanar falhas ou inconvenientes, cooperando
espontaneamente e de boa vontade para a
solução correta dos litígios;
g) g) g) g) g) A dar ciência, à Porto Seguro, da contratação,
cancelamento ou rescisão de qualquer outro
seguro que contemple coberturas idênticas àquelas
previstas neste contrato; e
h) h) h) h) h) A zelar e a manter em bom estado de
conservação, segurança e funcionamento dos
bens de sua propriedade e posse, relacionados
com a garantia contratada, capazes de causar
danos a terceiros, comunicando à Porto Seguro,
por escrito, qualquer alteração que venham a
sofrer os referidos bens;
i) i) i) i) i) Correrão por conta exclusiva do Segurado as
despesas necessárias ao cumprimento dessas medidas.

13. SINISTROS13. SINISTROS13. SINISTROS13. SINISTROS13. SINISTROS

13.1 13.1 13.1 13.1 13.1 O pagamento da indenização decorrente
de sinistro coberto por este seguro corresponderá
ao valor dos prejuízos indenizáveis causados aos
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bens cobertos, descontando a depreciação e a
Participação Obrigatória do Segurado, quando
houver, respeitando sempre o Limite Máximo de
Indenização contratado para cada cobertura.
A Porto Seguro indenizará o Segurado, nos
casos de sinistro coberto pela apólice, mediante
acordo entre as partes, optando por uma das
seguintes formas:

a) a) a) a) a) Indenização em moeda corrente;
b) b) b) b) b) Substituição do bem por outro equivalente.
Não sendo possível a substituição, a indenização
será em moeda corrente;
c) c) c) c) c) Autorização do conserto do bem, indenizando
ao Segurado o valor dos reparos.

13.1.1 13.1.1 13.1.1 13.1.1 13.1.1 Se danos múltiplos ou sucessivos forem
causados a terceiros, decorrentes de um mesmo
fato gerador, produzindo várias reclamações, e,
em consequência destas o Segurado reivindicar
diversas vezes a garantia, sempre amparado na
mesma cobertura, todos os pleitos considerados
procedentes se constituirão em um único sinistro.

13.1.2 13.1.2 13.1.2 13.1.2 13.1.2 Se os danos materiais e/ou corporais
ocorrerem em data incerta, em consequência de
fato gerador cuja manifestação tenha se dado de
forma intermitente, periódica, ou contínua, fica
estipulado, salvo acordo entre o Segurado e a
Porto Seguro, que:

a) a) a) a) a) A data de ocorrência de um dano corporal
será aquela em que, pela primeira vez, o mesmo
tiver sido diagnosticado por médico especializado,
quando consultado pelo terceiro prejudicado;
b) b) b) b) b) A data de ocorrência de um dano material
será aquela em que o mesmo tiver ficado
evidente para o terceiro prejudicado, mesmo que
desconhecendo a sua causa.

13.1.3 13.1.3 13.1.3 13.1.3 13.1.3 Se a soma da reparação e das despesas,
aludidas nas alíneas (c) e (d), do item 3 –alíneas (c) e (d), do item 3 –alíneas (c) e (d), do item 3 –alíneas (c) e (d), do item 3 –alíneas (c) e (d), do item 3 –
OBJETO DO SEGURO E RISCOSOBJETO DO SEGURO E RISCOSOBJETO DO SEGURO E RISCOSOBJETO DO SEGURO E RISCOSOBJETO DO SEGURO E RISCOS
COBERTOSCOBERTOSCOBERTOSCOBERTOSCOBERTOS, exceder, na data de liquidação do
sinistro, o valor vigente do Limite Máximo de

Indenização, o excesso não competirá ao excesso não competirá ao excesso não competirá ao excesso não competirá ao excesso não competirá a
este seguro.este seguro.este seguro.este seguro.este seguro.

13.1.4 13.1.4 13.1.4 13.1.4 13.1.4 Qualquer acordo, judicial ou extrajudicial,
com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e/ou
herdeiros, só será reconhecido pela Porto Seguro
se houver tido a sua prévia anuência.

13.1.5 13.1.5 13.1.5 13.1.5 13.1.5 Na hipótese de o Segurado recusar
acordo recomendado pela Porto Seguro e aceito
pelo terceiro prejudicado, fica desde já estipulado
que a Porto Seguro não responderá por quantias
que excedam aquela pela qual o sinistro seria
liquidado com base naquele entendimento.

13.2 13.2 13.2 13.2 13.2 A Porto Seguro efetuará o pagamento e/
ou o reembolso a que estiver obrigada, em
moeda nacional, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após a recepção definitiva, contra recibo ou
protocolo, dos documentos solicitados ao Segurado.

13.2.1 13.2.1 13.2.1 13.2.1 13.2.1 Na hipótese de a Porto Seguro, tendo
dúvidas fundamentadas, exigir novos documentos
ou esclarecimentos ao Segurado, a contagem do
prazo acima previsto será suspensa, sendo reiniciada
a partir do dia útil subsequente ao da recepção,
contra recibo ou protocolo, da documentação e/ou
informação adicional solicitada.

13.2.2 13.2.2 13.2.2 13.2.2 13.2.2 Se houver reparação, devida pelo
Segurado, compreendendo pagamento em
dinheiro e prestação de renda ou pensão, a
Porto Seguro, dentro do limite de responsabilidade
previsto no item 5 – LIMITE MÁXIMO DEitem 5 – LIMITE MÁXIMO DEitem 5 – LIMITE MÁXIMO DEitem 5 – LIMITE MÁXIMO DEitem 5 – LIMITE MÁXIMO DE
I NDEN I ZAÇÃO E L IM I T E DEI NDEN I ZAÇÃO E L IM I T E DEI NDEN I ZAÇÃO E L IM I T E DEI NDEN I ZAÇÃO E L IM I T E DEI NDEN I ZAÇÃO E L IM I T E DE
RESPONSABILIDADE RESPONSABILIDADE RESPONSABILIDADE RESPONSABILIDADE RESPONSABILIDADE pagará preferencialmente
a parte em dinheiro, respeitado, na data de
liquidação do sinistro, o vigente Limite Máximo
de Indenização.

13.2.313.2.313.2.313.2.313.2.3 Na hipótese do subitem 13.2.2subitem 13.2.2subitem 13.2.2subitem 13.2.2subitem 13.2.2,
respeitado o limite nele aludido, se a Porto
Seguro tiver que contribuir também para a
renda, ou pensão, poderá fazê-lo mediante o
fornecimento ou a aquisição de títulos de
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renda fixa em seu próprio nome, cujos
rendimentos serão inscritos em favor dos terceiros
com direito a recebê-los, com cláusula estipulando
que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão
ao patrimônio da Porto Seguro.

13.3 13.3 13.3 13.3 13.3 As indenizações consideradas por este
seguro estão sujeitas a atualização monetária,
desde a data do efetivo dispêndio por parte
do Segurado e/ou desde a data da condenação
deste por tribunal civil, até a data
correspondente a 30 (trinta) dias antes da
data de liquidação do sinistro, pela variação
positiva de índice pactuado entre as partes,
na base “pro rata die”.

13.3.1 13.3.1 13.3.1 13.3.1 13.3.1 Se o IPCA/IBGE for extinto, será
considerado, para efeito do cálculo da atualização
monetária, o índice que viera substituí-lo.

13.3.2 13.3.2 13.3.2 13.3.2 13.3.2 O pagamento dos valores relativos à
parcela de atualização monetária será feito
independentemente de notificação ou interpelação
judicial, de uma só vez, juntamente com os demais
valores do contrato.

13.3.313.3.313.3.313.3.313.3.3 No caso de a Porto Seguro deixar de
efetuar algum pagamento e/ou reembolso até o fim
do prazo máximo previsto no subitem 13.2subitem 13.2subitem 13.2subitem 13.2subitem 13.2, a
partir de então serão devidos, ao Segurado, juros
moratórios compostos, com taxa percentual igual à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia (Selic) para os títulos federais,
acumulada mensalmente, até o mês anterior ao do
efetivo pagamento, e igual a 1% (um por cento)
no mês do efetivo pagamento.

13.4 13.4 13.4 13.4 13.4 Tendo ocorrido evento com possibilidade de
resultar em reivindicação da garantia, o Segurado
prestará à Porto Seguro, todas as informações e
os esclarecimentos necessários para a determinação
da causa, natureza e extensão dos danos causados,
colocando, à disposição da Porto Seguro, os
seguintes documentos, sem prejuízo de outros
previstos neste contrato e/ou na legislação de

seguros em vigor:

a) a) a) a) a) Relatório detalhado sobre o evento;
b) b) b) b) b) O registro oficial da ocorrência e, caso realizadas,
as perícias locais;
c) c) c) c) c) Os depoimentos de testemunhas, se houver; e
d) d) d) d) d) Os comprovantes das quantias devidas e/ou
despendidas ao tentar evitar e/ou minorar os
danos, quando tais ações tiverem sido empreendidas.

13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 Após avaliação dos documentos acima elencados,
a Porto Seguro poderá, no caso de dúvidas
fundamentadas, solicitar outros documentos que se
façam necessários à regulação e à liquidação do
sinistro, e, também, na ausência de comprovantes
das despesas efetuadas, pelo Segurado, durante as
ações emergenciais empreendidas para tentar evitar
e/ou minorar os danos, realizar vistoria e/ou perícia
técnica para confirmá-las.

13.6 13.6 13.6 13.6 13.6 Os danos aludidos no subitem 13.1 subitem 13.1 subitem 13.1 subitem 13.1 subitem 13.1 são
das espécies material e/ou  corporal, salvo disposição
em contrário nas Condições Especiais.

14 PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO14 PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO14 PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO14 PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO14 PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO
SEGURADOSEGURADOSEGURADOSEGURADOSEGURADO
Em cada sinistro ocorrido nas coberturas contratadas,
o segurado terá uma Participação Obrigatória,
quando aplicável, de acordo com o valor estabelecido
na especificação da apólice de seguro.

15. PERDA DE DIREITO15. PERDA DE DIREITO15. PERDA DE DIREITO15. PERDA DE DIREITO15. PERDA DE DIREITO

15.1 SOFRERÁ A PERDA DO DIREITO15.1 SOFRERÁ A PERDA DO DIREITO15.1 SOFRERÁ A PERDA DO DIREITO15.1 SOFRERÁ A PERDA DO DIREITO15.1 SOFRERÁ A PERDA DO DIREITO
AO SEGURO O SEGURADO, SEUAO SEGURO O SEGURADO, SEUAO SEGURO O SEGURADO, SEUAO SEGURO O SEGURADO, SEUAO SEGURO O SEGURADO, SEU
REPRESENTANTE LEGAL, OU SEUREPRESENTANTE LEGAL, OU SEUREPRESENTANTE LEGAL, OU SEUREPRESENTANTE LEGAL, OU SEUREPRESENTANTE LEGAL, OU SEU
CORRETOR DE SEGUROS QUANDO:CORRETOR DE SEGUROS QUANDO:CORRETOR DE SEGUROS QUANDO:CORRETOR DE SEGUROS QUANDO:CORRETOR DE SEGUROS QUANDO:

a) Fizer declarações inexatas ou omitira) Fizer declarações inexatas ou omitira) Fizer declarações inexatas ou omitira) Fizer declarações inexatas ou omitira) Fizer declarações inexatas ou omitir
circunstâncias que possam influir nacircunstâncias que possam influir nacircunstâncias que possam influir nacircunstâncias que possam influir nacircunstâncias que possam influir na
aceitação da proposta ou no valor doaceitação da proposta ou no valor doaceitação da proposta ou no valor doaceitação da proposta ou no valor doaceitação da proposta ou no valor do
prêmio, além de estar obrigado aoprêmio, além de estar obrigado aoprêmio, além de estar obrigado aoprêmio, além de estar obrigado aoprêmio, além de estar obrigado ao
pagamento do prêmio vencido;pagamento do prêmio vencido;pagamento do prêmio vencido;pagamento do prêmio vencido;pagamento do prêmio vencido;
b) Se recusar a apresentar os livrosb) Se recusar a apresentar os livrosb) Se recusar a apresentar os livrosb) Se recusar a apresentar os livrosb) Se recusar a apresentar os livros
comerciais e/ou fiscais, escriturados ecomerciais e/ou fiscais, escriturados ecomerciais e/ou fiscais, escriturados ecomerciais e/ou fiscais, escriturados ecomerciais e/ou fiscais, escriturados e
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regularizados de acordo com a legislaçãoregularizados de acordo com a legislaçãoregularizados de acordo com a legislaçãoregularizados de acordo com a legislaçãoregularizados de acordo com a legislação
em vigor, bem como toda e qualquerem vigor, bem como toda e qualquerem vigor, bem como toda e qualquerem vigor, bem como toda e qualquerem vigor, bem como toda e qualquer
documentação que se ja ex ig ida edocumentação que se ja ex ig ida edocumentação que se ja ex ig ida edocumentação que se ja ex ig ida edocumentação que se ja ex ig ida e
indispensável à comprovação da reclamaçãoindispensável à comprovação da reclamaçãoindispensável à comprovação da reclamaçãoindispensável à comprovação da reclamaçãoindispensável à comprovação da reclamação
de indenização apresentada ou parade indenização apresentada ou parade indenização apresentada ou parade indenização apresentada ou parade indenização apresentada ou para
levantamento dos prejuízos;levantamento dos prejuízos;levantamento dos prejuízos;levantamento dos prejuízos;levantamento dos prejuízos;
c) Agravar intencionalmente o riscoc) Agravar intencionalmente o riscoc) Agravar intencionalmente o riscoc) Agravar intencionalmente o riscoc) Agravar intencionalmente o risco
objeto do contrato.objeto do contrato.objeto do contrato.objeto do contrato.objeto do contrato.

15.2 SE A INEXATIDÃO OU A OMISSÃO15.2 SE A INEXATIDÃO OU A OMISSÃO15.2 SE A INEXATIDÃO OU A OMISSÃO15.2 SE A INEXATIDÃO OU A OMISSÃO15.2 SE A INEXATIDÃO OU A OMISSÃO
NAS DECLARAÇÕES NÃO RESULTARNAS DECLARAÇÕES NÃO RESULTARNAS DECLARAÇÕES NÃO RESULTARNAS DECLARAÇÕES NÃO RESULTARNAS DECLARAÇÕES NÃO RESULTAR
DE MÁ-FÉ DO SEGURADO, A PORTODE MÁ-FÉ DO SEGURADO, A PORTODE MÁ-FÉ DO SEGURADO, A PORTODE MÁ-FÉ DO SEGURADO, A PORTODE MÁ-FÉ DO SEGURADO, A PORTO
SEGURO PODERÁ:SEGURO PODERÁ:SEGURO PODERÁ:SEGURO PODERÁ:SEGURO PODERÁ:

15.2.1 Na hipótese de não ocorrência15.2.1 Na hipótese de não ocorrência15.2.1 Na hipótese de não ocorrência15.2.1 Na hipótese de não ocorrência15.2.1 Na hipótese de não ocorrência
do sinistro:do sinistro:do sinistro:do sinistro:do sinistro:

a) Cancelar o seguro, retendo, doa) Cancelar o seguro, retendo, doa) Cancelar o seguro, retendo, doa) Cancelar o seguro, retendo, doa) Cancelar o seguro, retendo, do
prêmio originalmente pactuado, a parcelaprêmio originalmente pactuado, a parcelaprêmio originalmente pactuado, a parcelaprêmio originalmente pactuado, a parcelaprêmio originalmente pactuado, a parcela
proporcional ao tempo decorrido; ouproporcional ao tempo decorrido; ouproporcional ao tempo decorrido; ouproporcional ao tempo decorrido; ouproporcional ao tempo decorrido; ou
b) Permitir a continuidade do seguro,b) Permitir a continuidade do seguro,b) Permitir a continuidade do seguro,b) Permitir a continuidade do seguro,b) Permitir a continuidade do seguro,
cobrando a diferença de prêmio cabível.cobrando a diferença de prêmio cabível.cobrando a diferença de prêmio cabível.cobrando a diferença de prêmio cabível.cobrando a diferença de prêmio cabível.

15.2.2 Na hipótese de ocorrência de15.2.2 Na hipótese de ocorrência de15.2.2 Na hipótese de ocorrência de15.2.2 Na hipótese de ocorrência de15.2.2 Na hipótese de ocorrência de
sinistro sem indenização integral:sinistro sem indenização integral:sinistro sem indenização integral:sinistro sem indenização integral:sinistro sem indenização integral:
a) Cancelar o seguro, após o pagamentoa) Cancelar o seguro, após o pagamentoa) Cancelar o seguro, após o pagamentoa) Cancelar o seguro, após o pagamentoa) Cancelar o seguro, após o pagamento
da indenização, retendo, do prêmioda indenização, retendo, do prêmioda indenização, retendo, do prêmioda indenização, retendo, do prêmioda indenização, retendo, do prêmio
originalmente pactuado, acrescido daoriginalmente pactuado, acrescido daoriginalmente pactuado, acrescido daoriginalmente pactuado, acrescido daoriginalmente pactuado, acrescido da
diferença cabível, a parcela calculadadiferença cabível, a parcela calculadadiferença cabível, a parcela calculadadiferença cabível, a parcela calculadadiferença cabível, a parcela calculada
proporcionalmente ao tempo decorrido;proporcionalmente ao tempo decorrido;proporcionalmente ao tempo decorrido;proporcionalmente ao tempo decorrido;proporcionalmente ao tempo decorrido;
o uouououou
b) Permitir a continuidade do seguro,b) Permitir a continuidade do seguro,b) Permitir a continuidade do seguro,b) Permitir a continuidade do seguro,b) Permitir a continuidade do seguro,
cobrando a diferença de prêmio cabívelcobrando a diferença de prêmio cabívelcobrando a diferença de prêmio cabívelcobrando a diferença de prêmio cabívelcobrando a diferença de prêmio cabível
ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

15.3 Na hipótese de ocorrência de15.3 Na hipótese de ocorrência de15.3 Na hipótese de ocorrência de15.3 Na hipótese de ocorrência de15.3 Na hipótese de ocorrência de
sinistro com indenização integral, cancelarsinistro com indenização integral, cancelarsinistro com indenização integral, cancelarsinistro com indenização integral, cancelarsinistro com indenização integral, cancelar
o segu ro , após o pagamen to dao segu ro , após o pagamen to dao segu ro , após o pagamen to dao segu ro , após o pagamen to dao segu ro , após o pagamen to da
indenização, deduzindo, do valor a serindenização, deduzindo, do valor a serindenização, deduzindo, do valor a serindenização, deduzindo, do valor a serindenização, deduzindo, do valor a ser
indenizado, a diferença de prêmio cabível.indenizado, a diferença de prêmio cabível.indenizado, a diferença de prêmio cabível.indenizado, a diferença de prêmio cabível.indenizado, a diferença de prêmio cabível.
Além dos casos previstos em lei ouAlém dos casos previstos em lei ouAlém dos casos previstos em lei ouAlém dos casos previstos em lei ouAlém dos casos previstos em lei ou
neste seguro, a Porto Seguro ficaráneste seguro, a Porto Seguro ficaráneste seguro, a Porto Seguro ficaráneste seguro, a Porto Seguro ficaráneste seguro, a Porto Seguro ficará
isenta de qualquer obrigação decorrenteisenta de qualquer obrigação decorrenteisenta de qualquer obrigação decorrenteisenta de qualquer obrigação decorrenteisenta de qualquer obrigação decorrente
desta apólice se:desta apólice se:desta apólice se:desta apólice se:desta apólice se:
a) O Segurado inobservar ou descumprira) O Segurado inobservar ou descumprira) O Segurado inobservar ou descumprira) O Segurado inobservar ou descumprira) O Segurado inobservar ou descumprir

qualquer das cláusulas deste seguro;qualquer das cláusulas deste seguro;qualquer das cláusulas deste seguro;qualquer das cláusulas deste seguro;qualquer das cláusulas deste seguro;
b) O sinistro for devido a dolo dob) O sinistro for devido a dolo dob) O sinistro for devido a dolo dob) O sinistro for devido a dolo dob) O sinistro for devido a dolo do
Segurado ou se a reclamação do mesmoSegurado ou se a reclamação do mesmoSegurado ou se a reclamação do mesmoSegurado ou se a reclamação do mesmoSegurado ou se a reclamação do mesmo
for fraudulenta ou de má-fé;for fraudulenta ou de má-fé;for fraudulenta ou de má-fé;for fraudulenta ou de má-fé;for fraudulenta ou de má-fé;
c) Deixar de comunicar qualquer alteraçãoc) Deixar de comunicar qualquer alteraçãoc) Deixar de comunicar qualquer alteraçãoc) Deixar de comunicar qualquer alteraçãoc) Deixar de comunicar qualquer alteração
ocorrida durante a vigência que impliqueocorrida durante a vigência que impliqueocorrida durante a vigência que impliqueocorrida durante a vigência que impliqueocorrida durante a vigência que implique
em modi f icação neste seguro e/ouem modi f icação neste seguro e/ouem modi f icação neste seguro e/ouem modi f icação neste seguro e/ouem modi f icação neste seguro e/ou
pagamento adicional de prêmio;pagamento adicional de prêmio;pagamento adicional de prêmio;pagamento adicional de prêmio;pagamento adicional de prêmio;
d) O Segurado fizer declarações falsas,d) O Segurado fizer declarações falsas,d) O Segurado fizer declarações falsas,d) O Segurado fizer declarações falsas,d) O Segurado fizer declarações falsas,
inexatas ou omissas, ou por qualquerinexatas ou omissas, ou por qualquerinexatas ou omissas, ou por qualquerinexatas ou omissas, ou por qualquerinexatas ou omissas, ou por qualquer
meio procurar obter benefícios ilícitosmeio procurar obter benefícios ilícitosmeio procurar obter benefícios ilícitosmeio procurar obter benefícios ilícitosmeio procurar obter benefícios ilícitos
deste seguro;deste seguro;deste seguro;deste seguro;deste seguro;
e) Efetuar qualquer modif icação oue) Efetuar qualquer modif icação oue) Efetuar qualquer modif icação oue) Efetuar qualquer modif icação oue) Efetuar qualquer modif icação ou
alteração no risco/objeto do seguro oualteração no risco/objeto do seguro oualteração no risco/objeto do seguro oualteração no risco/objeto do seguro oualteração no risco/objeto do seguro ou
a sua ut i l i zação que resu l tem naa sua ut i l i zação que resu l tem naa sua ut i l i zação que resu l tem naa sua ut i l i zação que resu l tem naa sua ut i l i zação que resu l tem na
agravação do risco para a Porto Seguro,agravação do risco para a Porto Seguro,agravação do risco para a Porto Seguro,agravação do risco para a Porto Seguro,agravação do risco para a Porto Seguro,
sem sua prévia e expressa anuência,sem sua prévia e expressa anuência,sem sua prévia e expressa anuência,sem sua prévia e expressa anuência,sem sua prévia e expressa anuência,
ou aquelas que impliquem em cobrançaou aquelas que impliquem em cobrançaou aquelas que impliquem em cobrançaou aquelas que impliquem em cobrançaou aquelas que impliquem em cobrança
adicional de prêmio;adicional de prêmio;adicional de prêmio;adicional de prêmio;adicional de prêmio;
f) Por ocasião do sinistro for constatadof) Por ocasião do sinistro for constatadof) Por ocasião do sinistro for constatadof) Por ocasião do sinistro for constatadof) Por ocasião do sinistro for constatado
enquadramento em desacordo com osenquadramento em desacordo com osenquadramento em desacordo com osenquadramento em desacordo com osenquadramento em desacordo com os
critérios mencionados nestas Condiçõescritérios mencionados nestas Condiçõescritérios mencionados nestas Condiçõescritérios mencionados nestas Condiçõescritérios mencionados nestas Condições
Gerais.Gerais.Gerais.Gerais.Gerais.

15.4 O Segurado está obr igado a15.4 O Segurado está obr igado a15.4 O Segurado está obr igado a15.4 O Segurado está obr igado a15.4 O Segurado está obr igado a
comunicar à Porto Seguro, logo quecomunicar à Porto Seguro, logo quecomunicar à Porto Seguro, logo quecomunicar à Porto Seguro, logo quecomunicar à Porto Seguro, logo que
saiba, qualquer fato suscetível de agravarsaiba, qualquer fato suscetível de agravarsaiba, qualquer fato suscetível de agravarsaiba, qualquer fato suscetível de agravarsaiba, qualquer fato suscetível de agravar
o risco coberto, sob pena de perder oo risco coberto, sob pena de perder oo risco coberto, sob pena de perder oo risco coberto, sob pena de perder oo risco coberto, sob pena de perder o
direito à indenização, se ficar comprovadodireito à indenização, se ficar comprovadodireito à indenização, se ficar comprovadodireito à indenização, se ficar comprovadodireito à indenização, se ficar comprovado
que silenciou de má-fé.que silenciou de má-fé.que silenciou de má-fé.que silenciou de má-fé.que silenciou de má-fé.

15.5 A Porto Seguro, desde que o15.5 A Porto Seguro, desde que o15.5 A Porto Seguro, desde que o15.5 A Porto Seguro, desde que o15.5 A Porto Seguro, desde que o
faça-nos 15 (quinze) dias seguintes aofaça-nos 15 (quinze) dias seguintes aofaça-nos 15 (quinze) dias seguintes aofaça-nos 15 (quinze) dias seguintes aofaça-nos 15 (quinze) dias seguintes ao
recebimento do aviso de agravação dorecebimento do aviso de agravação dorecebimento do aviso de agravação dorecebimento do aviso de agravação dorecebimento do aviso de agravação do
risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito,risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito,risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito,risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito,risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito,
de sua decisão de cancelar o contratode sua decisão de cancelar o contratode sua decisão de cancelar o contratode sua decisão de cancelar o contratode sua decisão de cancelar o contrato
ou, mediante acordo entre as partes,ou, mediante acordo entre as partes,ou, mediante acordo entre as partes,ou, mediante acordo entre as partes,ou, mediante acordo entre as partes,
restringir a cobertura contratada.restringir a cobertura contratada.restringir a cobertura contratada.restringir a cobertura contratada.restringir a cobertura contratada.

15.6 O cancelamento do contrato só será15.6 O cancelamento do contrato só será15.6 O cancelamento do contrato só será15.6 O cancelamento do contrato só será15.6 O cancelamento do contrato só será
eficaz 30 (trinta) dias após a notificação,eficaz 30 (trinta) dias após a notificação,eficaz 30 (trinta) dias após a notificação,eficaz 30 (trinta) dias após a notificação,eficaz 30 (trinta) dias após a notificação,
devendo ser restituída a diferença dodevendo ser restituída a diferença dodevendo ser restituída a diferença dodevendo ser restituída a diferença dodevendo ser restituída a diferença do
prêmio, calculada proporcionalmente aoprêmio, calculada proporcionalmente aoprêmio, calculada proporcionalmente aoprêmio, calculada proporcionalmente aoprêmio, calculada proporcionalmente ao
período a decorrer.período a decorrer.período a decorrer.período a decorrer.período a decorrer.
15.7 Na hipótese de continuidade do15.7 Na hipótese de continuidade do15.7 Na hipótese de continuidade do15.7 Na hipótese de continuidade do15.7 Na hipótese de continuidade do
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contrato, a Porto Seguro poderá cobrarcontrato, a Porto Seguro poderá cobrarcontrato, a Porto Seguro poderá cobrarcontrato, a Porto Seguro poderá cobrarcontrato, a Porto Seguro poderá cobrar
a diferença de prêmio cabível.a diferença de prêmio cabível.a diferença de prêmio cabível.a diferença de prêmio cabível.a diferença de prêmio cabível.

15.8 Sob pena de perder o direito à15.8 Sob pena de perder o direito à15.8 Sob pena de perder o direito à15.8 Sob pena de perder o direito à15.8 Sob pena de perder o direito à
indenização, o Segurado participará oindenização, o Segurado participará oindenização, o Segurado participará oindenização, o Segurado participará oindenização, o Segurado participará o
sinistro à Porto Seguro, tão logo tomesinistro à Porto Seguro, tão logo tomesinistro à Porto Seguro, tão logo tomesinistro à Porto Seguro, tão logo tomesinistro à Porto Seguro, tão logo tome
conhecimento, e adotará as providênciasconhecimento, e adotará as providênciasconhecimento, e adotará as providênciasconhecimento, e adotará as providênciasconhecimento, e adotará as providências
imed i a t a s pa r a m i n o r a r a s sua simed i a t a s pa r a m i n o r a r a s sua simed i a t a s pa r a m i n o r a r a s sua simed i a t a s pa r a m i n o r a r a s sua simed i a t a s pa r a m i n o r a r a s sua s
consequências.consequências.consequências.consequências.consequências.

15.9 Além dos demais casos previstos15.9 Além dos demais casos previstos15.9 Além dos demais casos previstos15.9 Além dos demais casos previstos15.9 Além dos demais casos previstos
em lei quanto, o Segurado perderá oem lei quanto, o Segurado perderá oem lei quanto, o Segurado perderá oem lei quanto, o Segurado perderá oem lei quanto, o Segurado perderá o
direito à garantia se:direito à garantia se:direito à garantia se:direito à garantia se:direito à garantia se:

a) Deixar de cumprir qualquer obrigaçãoa) Deixar de cumprir qualquer obrigaçãoa) Deixar de cumprir qualquer obrigaçãoa) Deixar de cumprir qualquer obrigaçãoa) Deixar de cumprir qualquer obrigação
convencionada neste seguro;convencionada neste seguro;convencionada neste seguro;convencionada neste seguro;convencionada neste seguro;
b) Procurar obter benefícios ilícitos dob) Procurar obter benefícios ilícitos dob) Procurar obter benefícios ilícitos dob) Procurar obter benefícios ilícitos dob) Procurar obter benefícios ilícitos do
seguro;seguro;seguro;seguro;seguro;
c) Dificultar qualquer exame ou diligência,c) Dificultar qualquer exame ou diligência,c) Dificultar qualquer exame ou diligência,c) Dificultar qualquer exame ou diligência,c) Dificultar qualquer exame ou diligência,
necessários para a ressalva de direitosnecessários para a ressalva de direitosnecessários para a ressalva de direitosnecessários para a ressalva de direitosnecessários para a ressalva de direitos
em relação a terceiros, ou para aem relação a terceiros, ou para aem relação a terceiros, ou para aem relação a terceiros, ou para aem relação a terceiros, ou para a
avaliação de danos, em caso de sinistro;avaliação de danos, em caso de sinistro;avaliação de danos, em caso de sinistro;avaliação de danos, em caso de sinistro;avaliação de danos, em caso de sinistro;
d) Não observar as determinações dasd) Não observar as determinações dasd) Não observar as determinações dasd) Não observar as determinações dasd) Não observar as determinações das
autoridades competentes, no que seautoridades competentes, no que seautoridades competentes, no que seautoridades competentes, no que seautoridades competentes, no que se
refere às medidas de segurança erefere às medidas de segurança erefere às medidas de segurança erefere às medidas de segurança erefere às medidas de segurança e
prevenção de acidentes, especialmente,prevenção de acidentes, especialmente,prevenção de acidentes, especialmente,prevenção de acidentes, especialmente,prevenção de acidentes, especialmente,
porém não exclusivamente, todas aquelasporém não exclusivamente, todas aquelasporém não exclusivamente, todas aquelasporém não exclusivamente, todas aquelasporém não exclusivamente, todas aquelas
destacadas nas Condições Especiais.destacadas nas Condições Especiais.destacadas nas Condições Especiais.destacadas nas Condições Especiais.destacadas nas Condições Especiais.

16. DEFESA EM JUÍZO CIVIL16. DEFESA EM JUÍZO CIVIL16. DEFESA EM JUÍZO CIVIL16. DEFESA EM JUÍZO CIVIL16. DEFESA EM JUÍZO CIVIL

16.1 16.1 16.1 16.1 16.1 Fica o Segurado condicionado de informar
a Porto Seguro sobre qualquer ação civil (ou
penal), vinculada a danos cobertos por esse
seguro, que for proposta contra si ou seu
preposto. A Porto Seguro serão remetidas
cópias das notificações ou de quaisquer outros
documentos recebidos.

16.1.1 16.1.1 16.1.1 16.1.1 16.1.1 Em tais casos, o Segurado (ou seu
preposto) ficará obrigado a constituir, para a
defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos,
procurador ou advogado, exceto nos casos em
que a lei dispensar tal nomeação.

16.2 16.2 16.2 16.2 16.2 Fica facultado a Porto Seguro intervir
na ação, na qualidade de assistente, e dirigir
os entendimentos em qualquer fase da
negociação e procedimento.

16.3 16.3 16.3 16.3 16.3 É vedado ao Segurado transigir, pagar
ou tomar outras providências que possam
influir no resultado das negociações ou litígios,
em especial reconhecer sua responsabilidade
ou confessar a ação, salvo se tiver a anuência
expressa da Porto Seguro.

16.4 16.4 16.4 16.4 16.4 A Porto Seguro indenizará também,
quando contratualmente previsto, as custas
judiciais e os honorários do advogado ou
procurador, nomeado(s) pelo Segurado, até o
valor do Limite Máximo de Indenização fixado
para essa cobertura, observada, quando for o
caso, a eventual proporção na responsabilidade
pela indenização principal.

16.4.1 16.4.1 16.4.1 16.4.1 16.4.1 A Porto Seguro reembolsará as
custas judiciais e os honorários do(s)
advogado(s) de defesa do reclamante, somente
quando o pagamento advenha de sentença
judicial ou acordo autorizado pela Porto Seguro,
e até o valor da diferença, caso positiva,
entre o Limite Máximo de Indenização da
cobertura invocada, e a soma da quantia
pela qual o Segurado for civilmente responsável,
com o reembolso de despesas emergenciais
contempladas pela cobertura.

16.4.2 16.4.2 16.4.2 16.4.2 16.4.2 Se o Segurado e a Porto Seguro
nomearem advogados diferentes, na hipótese
de não ter sido contratualmente previsto o
reembolso das custas judiciais e dos honorários
do(s) advogado(s) de defesa do Segurado,
cada parte assumirá, individualmente, os gastos
integrais pelas contratações respectivas.

17. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS17. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS17. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS17. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS17. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS
Efetuado o pagamento da indenização, cujo
recibo valerá como instrumento de cessão, a
Porto Seguro ficará sub-rogada até o valor da



50 PSCGRE05EVENTOS042014 2076.17.01.E

indenização paga em todos os direitos e
ações que competirem ao Segurado contra
aqueles que, por ato, fato ou omissão, tenham
causado os prejuízos indenizados pela Porto
Seguro ou para eles concorrido, obrigando-se
o Segurado a facilitar e disponibilizar os meios
necessários ao exercício desta sub-rogação.
Restará ineficaz qualquer ato do Segurado
que diminua ou extingam, em prejuízo do
segurador, os direitos vinculados à sub-rogação.

17.1 17.1 17.1 17.1 17.1 O Segurado não pode praticar qualquer
ato que venha a prejudicar o direito de sub-
rogação da Porto Seguro nem fazer acordo
ou transação com terceiros responsáveis pelo
sinistro, salvo prévia e expressa autorização da
Porto Seguro.

17.2 17.2 17.2 17.2 17.2 Salvo dolo do Segurado, a sub-rogação
não tem lugar se o dano foi causado por seu
cônjuge, seus descendentes ou ascendentes,
consanguíneos ou afins, ou ainda, por seus
empregados, prepostos, ou pessoas pelas quais
o mesmo for civilmente responsável.

18. RESCISÃO E CANCELAMENTO DO18. RESCISÃO E CANCELAMENTO DO18. RESCISÃO E CANCELAMENTO DO18. RESCISÃO E CANCELAMENTO DO18. RESCISÃO E CANCELAMENTO DO
SEGUROSEGUROSEGUROSEGUROSEGURO

18.1 RESCISÃO POR INICIATIVA DO18.1 RESCISÃO POR INICIATIVA DO18.1 RESCISÃO POR INICIATIVA DO18.1 RESCISÃO POR INICIATIVA DO18.1 RESCISÃO POR INICIATIVA DO
SEGURADOSEGURADOSEGURADOSEGURADOSEGURADO

18.1.1 18.1.1 18.1.1 18.1.1 18.1.1 O contrato poderá ser rescindido por
iniciativa do Segurado, a qualquer tempo,
desde que obtida à concordância da Seguradora.

18.1.2 18.1.2 18.1.2 18.1.2 18.1.2 A Seguradora reterá, além das taxas/
impostos pagos com a contratação, o prêmio
calculado de acordo com a Tabela de Prazo
Curto, da tarifa em vigor.
18.1.3 18.1.3 18.1.3 18.1.3 18.1.3 Para os dias não previstos na Tabela
de Prazo Curto, deverá ser utilizado o percentual
do item imediatamente inferior para a retenção
do prêmio devido. Esse percentual será aplicado
sobre o prêmio líquido da apólice. Para os
seguros com vigência diferente de um ano, o

prazo em dias, previsto na Tabela de Prazo
Curto, será adaptado proporcionalmente ao
período contratado.

18.1.4 18.1.4 18.1.4 18.1.4 18.1.4 Os valores devidos a título de devolução
do prêmio, em razão de rescisão motivada
pelo Segurado, sujeitam-se à atualização monetária
pelo IPCA/IBGE a partir da data da solicitação.

18.1.5 18.1.5 18.1.5 18.1.5 18.1.5 Extinto o índice pactuado, será
considerado, para efeito do cálculo da atualização
monetária, o índice que vier a substituí-lo.

18.2 RESCISÃO POR INICIATIVA DA18.2 RESCISÃO POR INICIATIVA DA18.2 RESCISÃO POR INICIATIVA DA18.2 RESCISÃO POR INICIATIVA DA18.2 RESCISÃO POR INICIATIVA DA
SEGURADORASEGURADORASEGURADORASEGURADORASEGURADORA

18.2.118.2.118.2.118.2.118.2.1 O contrato poderá ser rescindido
por iniciativa da Seguradora, a qualquer tempo,
desde que obtida à concordância do Segurado.

18.2.2 18.2.2 18.2.2 18.2.2 18.2.2 A Seguradora poderá rescindir o
contrato, a qualquer tempo e de forma imediata,
quando constatar qualquer omissão ou inexatidão
dos dados da proposta, da ficha de informações
ou de quaisquer documentos solicitados para
fins de aceitação e/ou comprovação de prejuízos,
resultantes de má-fé, além de qualquer ato,
praticado pelo Segurado, seu Beneficiário, ou
Representante Legal, que tenha agravado o
risco coberto pela apólice, hipótese em que
ficará o Segurado obrigado ao pagamento do
prêmio vencido.

18.2.3 18.2.3 18.2.3 18.2.3 18.2.3 Na hipótese de a inexatidão ou
omissão não derivar de má-fé do Segurado,
Beneficiário ou Representante Legal, a Seguradora
poderá rescindir o contrato de seguro, retendo,
do prêmio originalmente pactuado, a parcela
proporcional ao tempo decorrido, observado o
disposto no item 14.10 e seus subitens.

18.2.4 18.2.4 18.2.4 18.2.4 18.2.4 Os eventuais valores devidos a título
de devolução do prêmio, em razão de rescisão
motivada pela Seguradora, sujeitam-se à
atualização monetária pelo IPCA/IBGE a partir
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da data do efetivo cancelamento do contrato.

18.2.5 18.2.5 18.2.5 18.2.5 18.2.5 Extinto o índice pactuado, será
considerado, para efeito do cálculo da atualização
monetária, o índice que vier a substituí-lo.

18.2.6 18.2.6 18.2.6 18.2.6 18.2.6 A não-devolução no prazo anteriormente
previsto implicará a aplicação de juros de
mora de 12% ao ano, a partir do 11º dia útil
subseqüente à data da emissão do cancelamento
mencionada no endosso.

19. INSPEÇÕES19. INSPEÇÕES19. INSPEÇÕES19. INSPEÇÕES19. INSPEÇÕES
A Porto Seguro poderá efetuar, a qualquer
momento, as inspeções e as verificações que
considerar necessárias ou convenientes, com
relação ao seguro e ao prêmio, assumindo o
Segurado a obrigação de fornecer os
esclarecimentos, os elementos e as provas
que lhe forem solicitados.

20. FORO20. FORO20. FORO20. FORO20. FORO
Fica estabelecido o Foro do domicílio do
Segurado.

21. SEGUROS MAIS ESPECÍFICOS21. SEGUROS MAIS ESPECÍFICOS21. SEGUROS MAIS ESPECÍFICOS21. SEGUROS MAIS ESPECÍFICOS21. SEGUROS MAIS ESPECÍFICOS
Considera-se seguro mais específico àquele
que melhor individualiza ou situa o bem segurado
e este responderá em primeiro lugar (até
esgotar o limite máximo de indenização da
cobertura sinistrada) e, caso este limite não
seja suficiente, o seguro menos específico
responderá complementarmente.

22. PRESCRIÇÃO22. PRESCRIÇÃO22. PRESCRIÇÃO22. PRESCRIÇÃO22. PRESCRIÇÃO
A data da apresentação ao segurado da
reclamação de terceiro - judicial ou extrajudicial
- determinará o início da contagem do prazo
prescricional estabelecido no Código Civil, o
que igualmente se aplica às hipóteses de
paralisação do procedimento judicial ou extrajudicial
por culpa do segurado.

Os prazos prescricionais são aqueles determinados
em lei.

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA SEGUROCONDIÇÕES ESPECIAIS PARA SEGUROCONDIÇÕES ESPECIAIS PARA SEGUROCONDIÇÕES ESPECIAIS PARA SEGUROCONDIÇÕES ESPECIAIS PARA SEGURO
DE RESPONSABILIDADE CIVIL EVENTOSDE RESPONSABILIDADE CIVIL EVENTOSDE RESPONSABILIDADE CIVIL EVENTOSDE RESPONSABILIDADE CIVIL EVENTOSDE RESPONSABILIDADE CIVIL EVENTOS

1 .1 .1 .1 .1 .      COBERTURA BÁS ICA DECOBERTURA BÁS ICA DECOBERTURA BÁS ICA DECOBERTURA BÁS ICA DECOBERTURA BÁS ICA DE
RESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADORRESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADORRESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADORRESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADORRESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADOR

Considera-se risco coberto a Responsabilidade
Civil do Segurado, caracterizada na forma do
item 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGURO das Condições
Gerais, sobredanos corporais e/ou materiais
causados a terceiros em razão de acidentes
relacionados à realização do evento especificado
neste contrato, com a caracterização da
responsabilidade do segurado, bem como em
consequência de:
a )a )a )a )a ) incêndio e/ou explosão;
b )b )b )b )b ) queda, lançamento ou deslocamento de
quaisquer objetos;
c )c )c )c )c ) desabamento total ou parcial da estrutura
montada para o evento segurado.
d )d )d )d )d ) tumultos ocorridos na platéia;
e )e )e )e )e ) existência, uso e conservação do imóvel,
denominado local de risco e especificado na
apólice, onde acontecerá o evento, durante
sua realização e permanência de seus visitantes
e/ou participantes.

1.11.11.11.11.1 Para efeito da presente cobertura, equiparam-
se a terceiros, o público do evento, os
funcionários e prepostos do Segurado que
estejam presentes no local de risco e no
exercício de suas funções, o que deve ser
comprovado por meio de contrato de trabalho
ou de prestação de serviços.

1.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS1.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS1.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS1.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS1.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS

Além das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:

a )a )a )a )a ) danos causados aos locais ocupadosdanos causados aos locais ocupadosdanos causados aos locais ocupadosdanos causados aos locais ocupadosdanos causados aos locais ocupados
pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,
quando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgaste
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natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;
b )b )b )b )b ) danos ma te r i a i s e /ou co rpo ra i sdanos ma te r i a i s e /ou co rpo ra i sdanos ma te r i a i s e /ou co rpo ra i sdanos ma te r i a i s e /ou co rpo ra i sdanos ma te r i a i s e /ou co rpo ra i s
causados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do evento
em decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidas
alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;
c )c )c )c )c ) extravio, roubo ou furto de qualquerextravio, roubo ou furto de qualquerextravio, roubo ou furto de qualquerextravio, roubo ou furto de qualquerextravio, roubo ou furto de qualquer
causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;
d )d )d )d )d ) danos causados pelo manuseio, uso,danos causados pelo manuseio, uso,danos causados pelo manuseio, uso,danos causados pelo manuseio, uso,danos causados pelo manuseio, uso,
ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,
vendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelo
Segurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues a
terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,
e fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controlados
pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;
e )e )e )e )e ) radiações ionizantes ou quaisquerradiações ionizantes ou quaisquerradiações ionizantes ou quaisquerradiações ionizantes ou quaisquerradiações ionizantes ou quaisquer
outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,
na produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralização
de materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos e
em quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes de
energia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ou
bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;
f )f )f )f )f ) atos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpaatos ilícitos dolosos ou por culpa
grave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticados
pelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,
quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;
g )g )g )g )g ) ato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradora
comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,
acompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciado
que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, e
desdeque este tenha sido devidamentedesdeque este tenha sido devidamentedesdeque este tenha sido devidamentedesdeque este tenha sido devidamentedesdeque este tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordem
pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;
h )h )h )h )h ) lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,
não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/
ou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamante
e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;
i )i )i )i )i ) atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;
j )j )j )j )j ) fracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, falta
de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;
k )k )k )k )k ) qua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes do
descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,
de mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão regulador
de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;

l )l )l )l )l ) danos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causados
a animais;a animais;a animais;a animais;a animais;
m )m )m )m )m ) qualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ou
r e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a ou
indiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material de
armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;
n )n )n )n )n ) prestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais a
terceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos ou
odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,
advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,
auditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamento
de dados;de dados;de dados;de dados;de dados;
o )o )o )o )o ) erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;
p )p )p )p )p ) greve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar por
parte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ou
pessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização do
evento;evento;evento;evento;evento;
q )q )q )q )q ) falta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquer
t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;
r )r )r )r )r ) promoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais que
não possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamento
compatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade de
público;público;público;público;público;
s )s )s )s )s ) atrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativos
ao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ou
término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;
t )t )t )t )t ) excesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de público
no local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização do
evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;
u )u )u )u )u ) inobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas à
real ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, ou
elaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do evento
que digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança do
local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;
v )v )v )v )v ) circulação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres fora
dos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Segurado
ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.
Além disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos os
danos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, o
uso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves e
aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;
w )w )w )w )w ) indenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre o
Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,
participação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, até
o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,
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isoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercem
ou tenham possibi l idade de exercerou tenham possibi l idade de exercerou tenham possibi l idade de exercerou tenham possibi l idade de exercerou tenham possibi l idade de exercer
controle comum da empresa seguradacontrole comum da empresa seguradacontrole comum da empresa seguradacontrole comum da empresa seguradacontrole comum da empresa segurada
e da empresa reclamante;e da empresa reclamante;e da empresa reclamante;e da empresa reclamante;e da empresa reclamante;
x )x )x )x )x ) danos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedade
do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;
y )y )y )y )y ) deficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtos
pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,
depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;
z) danos decorrentes de falhas profissionais,z) danos decorrentes de falhas profissionais,z) danos decorrentes de falhas profissionais,z) danos decorrentes de falhas profissionais,z) danos decorrentes de falhas profissionais,
entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,
aqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas com
conhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnico
especializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãos
competentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, e
geralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionais
l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,
arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,
con t ado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es e
administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,
farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,
notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,
veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;
a a ) de smo r o n amen t o ,  ma r emo t o s ,a a ) de smo r o n amen t o ,  ma r emo t o s ,a a ) de smo r o n amen t o ,  ma r emo t o s ,a a ) de smo r o n amen t o ,  ma r emo t o s ,a a ) de smo r o n amen t o ,  ma r emo t o s ,
a l agamen to , inundação , enchen tes ,a l agamen to , inundação , enchen tes ,a l agamen to , inundação , enchen tes ,a l agamen to , inundação , enchen tes ,a l agamen to , inundação , enchen tes ,
infiltração, terremoto ou tremor de terra,infiltração, terremoto ou tremor de terra,infiltração, terremoto ou tremor de terra,infiltração, terremoto ou tremor de terra,infiltração, terremoto ou tremor de terra,
erupção vulcânica, vendaval ou qualquererupção vulcânica, vendaval ou qualquererupção vulcânica, vendaval ou qualquererupção vulcânica, vendaval ou qualquererupção vulcânica, vendaval ou qualquer
outra convulsão da natureza, salvo seoutra convulsão da natureza, salvo seoutra convulsão da natureza, salvo seoutra convulsão da natureza, salvo seoutra convulsão da natureza, salvo se
previsto em cobertura contratada.previsto em cobertura contratada.previsto em cobertura contratada.previsto em cobertura contratada.previsto em cobertura contratada.
bb) danos morais;bb) danos morais;bb) danos morais;bb) danos morais;bb) danos morais;
cc)cc)cc)cc)cc) danos causados a pessoas designadasdanos causados a pessoas designadasdanos causados a pessoas designadasdanos causados a pessoas designadasdanos causados a pessoas designadas
à participação do evento;à participação do evento;à participação do evento;à participação do evento;à participação do evento;
dd) danos causados pelo fornecimentodd) danos causados pelo fornecimentodd) danos causados pelo fornecimentodd) danos causados pelo fornecimentodd) danos causados pelo fornecimento
de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;
ee) danos causados por quaisquer tipoee) danos causados por quaisquer tipoee) danos causados por quaisquer tipoee) danos causados por quaisquer tipoee) danos causados por quaisquer tipo
de trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem e
desmontagem;desmontagem;desmontagem;desmontagem;desmontagem;
f f )f f )f f )f f )f f ) reclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execução
de quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados por
empresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadas
pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;

1.2.1 Salvo se contratada a Cláusula1.2.1 Salvo se contratada a Cláusula1.2.1 Salvo se contratada a Cláusula1.2.1 Salvo se contratada a Cláusula1.2.1 Salvo se contratada a Cláusula
Especial Responsabilidade Civil ExpositoresEspecial Responsabilidade Civil ExpositoresEspecial Responsabilidade Civil ExpositoresEspecial Responsabilidade Civil ExpositoresEspecial Responsabilidade Civil Expositores
e respeitadas as condições estabelecidase respeitadas as condições estabelecidase respeitadas as condições estabelecidase respeitadas as condições estabelecidase respeitadas as condições estabelecidas

na a lud i da c láusu la , não es ta rãona a lud i da c láusu la , não es ta rãona a lud i da c láusu la , não es ta rãona a lud i da c láusu la , não es ta rãona a lud i da c láusu la , não es ta rão
garantidos pelo presente seguro:garantidos pelo presente seguro:garantidos pelo presente seguro:garantidos pelo presente seguro:garantidos pelo presente seguro:
a )a )a )a )a ) danos co rpo ra i s e /ou ma te r i a i sdanos co rpo ra i s e /ou ma te r i a i sdanos co rpo ra i s e /ou ma te r i a i sdanos co rpo ra i s e /ou ma te r i a i sdanos co rpo ra i s e /ou ma te r i a i s
causados pe l o s expos i t o r e s , seuscausados pe l o s expos i t o r e s , seuscausados pe l o s expos i t o r e s , seuscausados pe l o s expos i t o r e s , seuscausados pe l o s expos i t o r e s , seus
funcionários e prepostos.funcionários e prepostos.funcionários e prepostos.funcionários e prepostos.funcionários e prepostos.

1.3 MEDIDAS DE SEGURANÇA1.3 MEDIDAS DE SEGURANÇA1.3 MEDIDAS DE SEGURANÇA1.3 MEDIDAS DE SEGURANÇA1.3 MEDIDAS DE SEGURANÇA
O Segurado deverá observar todas asO Segurado deverá observar todas asO Segurado deverá observar todas asO Segurado deverá observar todas asO Segurado deverá observar todas as
determinações das autoridades competentes,determinações das autoridades competentes,determinações das autoridades competentes,determinações das autoridades competentes,determinações das autoridades competentes,
no que se refere a medidas de segurançano que se refere a medidas de segurançano que se refere a medidas de segurançano que se refere a medidas de segurançano que se refere a medidas de segurança
e prevenção de acidentes, bem comoe prevenção de acidentes, bem comoe prevenção de acidentes, bem comoe prevenção de acidentes, bem comoe prevenção de acidentes, bem como
aquelas que, embora não prescritas poraquelas que, embora não prescritas poraquelas que, embora não prescritas poraquelas que, embora não prescritas poraquelas que, embora não prescritas por
tais autoridades, sejam apropriadas aotais autoridades, sejam apropriadas aotais autoridades, sejam apropriadas aotais autoridades, sejam apropriadas aotais autoridades, sejam apropriadas ao
tipo de evento promovido. A inobservânciatipo de evento promovido. A inobservânciatipo de evento promovido. A inobservânciatipo de evento promovido. A inobservânciatipo de evento promovido. A inobservância
dessas medidas poderá implicar a perdadessas medidas poderá implicar a perdadessas medidas poderá implicar a perdadessas medidas poderá implicar a perdadessas medidas poderá implicar a perda
de direitos à indenização na hipótese dede direitos à indenização na hipótese dede direitos à indenização na hipótese dede direitos à indenização na hipótese dede direitos à indenização na hipótese de
ocorrerde sinistro.ocorrerde sinistro.ocorrerde sinistro.ocorrerde sinistro.ocorrerde sinistro.
Seguem algumas medidas necessáriasSeguem algumas medidas necessáriasSeguem algumas medidas necessáriasSeguem algumas medidas necessáriasSeguem algumas medidas necessárias
à segurança em relação à realizaçãoà segurança em relação à realizaçãoà segurança em relação à realizaçãoà segurança em relação à realizaçãoà segurança em relação à realização
do evento:do evento:do evento:do evento:do evento:
a )a )a )a )a ) proibição da venda e do porte deproibição da venda e do porte deproibição da venda e do porte deproibição da venda e do porte deproibição da venda e do porte de
recipientes metálicos ou de vidro, pararecipientes metálicos ou de vidro, pararecipientes metálicos ou de vidro, pararecipientes metálicos ou de vidro, pararecipientes metálicos ou de vidro, para
acondicionamento de bebidas, nas áreasacondicionamento de bebidas, nas áreasacondicionamento de bebidas, nas áreasacondicionamento de bebidas, nas áreasacondicionamento de bebidas, nas áreas
destinadas aos espectadores;destinadas aos espectadores;destinadas aos espectadores;destinadas aos espectadores;destinadas aos espectadores;
b )b )b )b )b ) proteção adequada de todas asproteção adequada de todas asproteção adequada de todas asproteção adequada de todas asproteção adequada de todas as
instalações elétricas, inclusive mantendoinstalações elétricas, inclusive mantendoinstalações elétricas, inclusive mantendoinstalações elétricas, inclusive mantendoinstalações elétricas, inclusive mantendo
vigilância permanente próxima à áreavigilância permanente próxima à áreavigilância permanente próxima à áreavigilância permanente próxima à áreavigilância permanente próxima à área
dos transformadores de energia e dasdos transformadores de energia e dasdos transformadores de energia e dasdos transformadores de energia e dasdos transformadores de energia e das
torres de som, caso existentes nastorres de som, caso existentes nastorres de som, caso existentes nastorres de som, caso existentes nastorres de som, caso existentes nas
áreas mencionadas no inciso precedente;áreas mencionadas no inciso precedente;áreas mencionadas no inciso precedente;áreas mencionadas no inciso precedente;áreas mencionadas no inciso precedente;
c )c )c )c )c ) indicação das rotas de fuga e saídasindicação das rotas de fuga e saídasindicação das rotas de fuga e saídasindicação das rotas de fuga e saídasindicação das rotas de fuga e saídas
de emergência, para evacuação do local,de emergência, para evacuação do local,de emergência, para evacuação do local,de emergência, para evacuação do local,de emergência, para evacuação do local,
por meio de sinalização cuja leiturapor meio de sinalização cuja leiturapor meio de sinalização cuja leiturapor meio de sinalização cuja leiturapor meio de sinalização cuja leitura
seja possível mesmo na hipótese deseja possível mesmo na hipótese deseja possível mesmo na hipótese deseja possível mesmo na hipótese deseja possível mesmo na hipótese de
paralisação do fornecimento de energiaparalisação do fornecimento de energiaparalisação do fornecimento de energiaparalisação do fornecimento de energiaparalisação do fornecimento de energia
elétrica;elétrica;elétrica;elétrica;elétrica;
d )d )d )d )d ) controle do fluxo de público nos pontoscontrole do fluxo de público nos pontoscontrole do fluxo de público nos pontoscontrole do fluxo de público nos pontoscontrole do fluxo de público nos pontos
de estrangulamento (entradas e saídas),de estrangulamento (entradas e saídas),de estrangulamento (entradas e saídas),de estrangulamento (entradas e saídas),de estrangulamento (entradas e saídas),
de modo a não permitir o acúmulode modo a não permitir o acúmulode modo a não permitir o acúmulode modo a não permitir o acúmulode modo a não permitir o acúmulo
excessivo de pessoas nesses pontos;excessivo de pessoas nesses pontos;excessivo de pessoas nesses pontos;excessivo de pessoas nesses pontos;excessivo de pessoas nesses pontos;
e )e )e )e )e ) vigilância e controle das saídas, devigilância e controle das saídas, devigilância e controle das saídas, devigilância e controle das saídas, devigilância e controle das saídas, de
modo a impedir a presença de obstáculos,modo a impedir a presença de obstáculos,modo a impedir a presença de obstáculos,modo a impedir a presença de obstáculos,modo a impedir a presença de obstáculos,
tais como veículos estacionados outais como veículos estacionados outais como veículos estacionados outais como veículos estacionados outais como veículos estacionados ou
vendedores ambulantes, como tambémvendedores ambulantes, como tambémvendedores ambulantes, como tambémvendedores ambulantes, como tambémvendedores ambulantes, como também
o fechamento indevido de portões,o fechamento indevido de portões,o fechamento indevido de portões,o fechamento indevido de portões,o fechamento indevido de portões,
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acessos, rotas de fuga, saídas deacessos, rotas de fuga, saídas deacessos, rotas de fuga, saídas deacessos, rotas de fuga, saídas deacessos, rotas de fuga, saídas de
emergência, etc.;emergência, etc.;emergência, etc.;emergência, etc.;emergência, etc.;
f )f )f )f )f ) existência de brigada de incêndio,existência de brigada de incêndio,existência de brigada de incêndio,existência de brigada de incêndio,existência de brigada de incêndio,
mantida e/ou contratada pelo Segurado;mantida e/ou contratada pelo Segurado;mantida e/ou contratada pelo Segurado;mantida e/ou contratada pelo Segurado;mantida e/ou contratada pelo Segurado;
g )g )g )g )g ) existência de local e de pessoalexistência de local e de pessoalexistência de local e de pessoalexistência de local e de pessoalexistência de local e de pessoal
qual i f icado para atendimento médicoqual i f icado para atendimento médicoqual i f icado para atendimento médicoqual i f icado para atendimento médicoqual i f icado para atendimento médico
emergencial durante a realização dosemergencial durante a realização dosemergencial durante a realização dosemergencial durante a realização dosemergencial durante a realização dos
eventos;eventos;eventos;eventos;eventos;
h )h )h )h )h ) existência de ambulância, mantida e/existência de ambulância, mantida e/existência de ambulância, mantida e/existência de ambulância, mantida e/existência de ambulância, mantida e/
ou contratada pelo Segurado, duranteou contratada pelo Segurado, duranteou contratada pelo Segurado, duranteou contratada pelo Segurado, duranteou contratada pelo Segurado, durante
a realização dos eventos.a realização dos eventos.a realização dos eventos.a realização dos eventos.a realização dos eventos.

1.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES1.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES1.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES1.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES1.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Ratificam-se as Condições Gerais, exceto as
disposições que conflitarem com as presentes
Condições Especiais, hipótese em que estas
prevalecerão sobre aquelas.

Estas Condições Especiais podem ser modificadas
por disposições estipuladas nas Condições
Particulares.

2 .  COBERTURA BÁS ICA DE2 . COBERTURA BÁS ICA DE2 . COBERTURA BÁS ICA DE2 . COBERTURA BÁS ICA DE2 . COBERTURA BÁS ICA DE
RESPONSABILIDADE CIVIL EXPOSITORESRESPONSABILIDADE CIVIL EXPOSITORESRESPONSABILIDADE CIVIL EXPOSITORESRESPONSABILIDADE CIVIL EXPOSITORESRESPONSABILIDADE CIVIL EXPOSITORES
Considera-se risco coberto a Responsabilidade
Civil do Segurado, caracterizada na forma do
item 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGURO das Condições
Gerais, sobre danos corporais e/ou materiais
causados a terceiros, decorrentes de acidentes
relacionados à realização do evento no espaço
destinado ao expositor, com a caracterização
da responsabilidade do segurado, bem como,
em conseqüência de:
a )a )a )a )a ) incêndio e/ou explosão;
b )b )b )b )b ) queda, lançamento ou deslocamento de
quaisquer objetos;
c )c )c )c )c ) desabamento, total ou parcial da estrutura
montado no local destinado ao expositor;
d )d )d )d )d ) acidentes causados por ações necessárias
às atividades do Segurado, mesmo que realizadas
apenas eventualmente;
e )e )e )e )e ) tumultos ocorridos no espaço ocupado pelo
expositor durante a realização do evento;
f )f )f )f )f ) uso e conservação do stand ocupado pelo
Segurado, exclusivamente durante a realização

do Evento Segurado e permanência de seus
visitantes.

2.12.12.12.12.1 Para efeito da presente cobertura, equiparam-
se a terceiro, o público do evento, os funcionários
e prepostos do Segurado que estejam presentes
no local de risco e no exercício de suas
funções, o que deve ser comprovado por
meio de contrato de trabalho ou de prestação
de serviços.

2.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS2.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS2.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS2.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS2.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a) danos causados aos locais ocupadosa) danos causados aos locais ocupadosa) danos causados aos locais ocupadosa) danos causados aos locais ocupadosa) danos causados aos locais ocupados
pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,
quando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgaste
natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;
b) danos mater ia is e/ou corpora isb) danos mater ia is e/ou corpora isb) danos mater ia is e/ou corpora isb) danos mater ia is e/ou corpora isb) danos mater ia is e/ou corpora is
causados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do evento
em decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidas
alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;
c) extravio, roubo ou furto de qualquerc) extravio, roubo ou furto de qualquerc) extravio, roubo ou furto de qualquerc) extravio, roubo ou furto de qualquerc) extravio, roubo ou furto de qualquer
causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;
d) danos causados pelo manuseio, uso,d) danos causados pelo manuseio, uso,d) danos causados pelo manuseio, uso,d) danos causados pelo manuseio, uso,d) danos causados pelo manuseio, uso,
ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,
vendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelo
Segurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues a
terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,
e fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controlados
pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;
e) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquer
outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,
na produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralização
de materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos e
em quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes de
energia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ou
bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;
f) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpa
grave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticados
pelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,
quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;
g )g )g )g )g ) ato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradora
comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,
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acompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciado
que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, e
desde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordem
p ú b l i c a  p e l a  a u t o r i d a d e p ú b l i c ap ú b l i c a  p e l a  a u t o r i d a d e p ú b l i c ap ú b l i c a  p e l a  a u t o r i d a d e p ú b l i c ap ú b l i c a  p e l a  a u t o r i d a d e p ú b l i c ap ú b l i c a  p e l a  a u t o r i d a d e p ú b l i c a
competente;competente;competente;competente;competente;
h )h )h )h )h ) lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,
não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/
ou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamante
e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;
i )i )i )i )i ) atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;
j )j )j )j )j ) fracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, falta
de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;
k )k )k )k )k ) qua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes do
descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,
de mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão regulador
de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;
l )l )l )l )l ) danos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causados
a animais;a animais;a animais;a animais;a animais;
m )m )m )m )m ) qualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ou
r e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a ou
indiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, material
de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;
n )n )n )n )n ) prestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais a
terceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos ou
odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,
advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,
auditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamento
de dados;de dados;de dados;de dados;de dados;
o )o )o )o )o ) erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;
p )p )p )p )p ) greve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar por
parte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ou
pessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização do
evento;evento;evento;evento;evento;
q )q )q )q )q ) falta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquer
t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;
r )r )r )r )r ) promoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais que
não possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamento
compatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade de
público;público;público;público;público;
s )s )s )s )s ) atrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativos
ao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ou
término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;
t )t )t )t )t )excesso de capacidade de público noexcesso de capacidade de público noexcesso de capacidade de público noexcesso de capacidade de público noexcesso de capacidade de público no

local destinado à realização do eventolocal destinado à realização do eventolocal destinado à realização do eventolocal destinado à realização do eventolocal destinado à realização do evento
segurado;segurado;segurado;segurado;segurado;
u )u )u )u )u ) inobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas à
real ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, ou
elaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do evento
que digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança do
local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;
v )v )v )v )v ) circulação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres fora
dos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Segurado
ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.
Além disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos os
danos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, o
uso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves e
aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;
w )w )w )w )w ) indenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre o
Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,
participação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, até
o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,
isoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercem
ou tenham possibi l idade de exercerou tenham possibi l idade de exercerou tenham possibi l idade de exercerou tenham possibi l idade de exercerou tenham possibi l idade de exercer
controle comum da empresa seguradacontrole comum da empresa seguradacontrole comum da empresa seguradacontrole comum da empresa seguradacontrole comum da empresa segurada
e da empresa reclamante;e da empresa reclamante;e da empresa reclamante;e da empresa reclamante;e da empresa reclamante;
x )x )x )x )x ) danos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedade
do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;
y )y )y )y )y ) deficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtos
pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,
depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;
z )z )z )z )z ) danos decorrentes de falhas profissionais,danos decorrentes de falhas profissionais,danos decorrentes de falhas profissionais,danos decorrentes de falhas profissionais,danos decorrentes de falhas profissionais,
entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,
aqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas com
conhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnico
especializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãos
competentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, e
geralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionais
liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,
auditores, corretores de seguros, contadores,auditores, corretores de seguros, contadores,auditores, corretores de seguros, contadores,auditores, corretores de seguros, contadores,auditores, corretores de seguros, contadores,
dentistas, diretores e administradores dedentistas, diretores e administradores dedentistas, diretores e administradores dedentistas, diretores e administradores dedentistas, diretores e administradores de
empresas, enfermeiros, farmacêuticos,empresas, enfermeiros, farmacêuticos,empresas, enfermeiros, farmacêuticos,empresas, enfermeiros, farmacêuticos,empresas, enfermeiros, farmacêuticos,
f is io terapeutas, médicos, notár ios ef is io terapeutas, médicos, notár ios ef is io terapeutas, médicos, notár ios ef is io terapeutas, médicos, notár ios ef is io terapeutas, médicos, notár ios e
profissionais de cartórios, veterinários etc;profissionais de cartórios, veterinários etc;profissionais de cartórios, veterinários etc;profissionais de cartórios, veterinários etc;profissionais de cartórios, veterinários etc;
aa )aa )aa )aa )aa ) d e smo r o n ame n t o ,  ma r emo t o s ,d e smo r o n ame n t o ,  ma r emo t o s ,d e smo r o n ame n t o ,  ma r emo t o s ,d e smo r o n ame n t o ,  ma r emo t o s ,d e smo r o n ame n t o ,  ma r emo t o s ,
a l agamen to , inundação , enchen tes ,a l agamen to , inundação , enchen tes ,a l agamen to , inundação , enchen tes ,a l agamen to , inundação , enchen tes ,a l agamen to , inundação , enchen tes ,
infiltração, terremoto ou tremor de terra,infiltração, terremoto ou tremor de terra,infiltração, terremoto ou tremor de terra,infiltração, terremoto ou tremor de terra,infiltração, terremoto ou tremor de terra,
erupção vulcânica, vendaval ou qualquererupção vulcânica, vendaval ou qualquererupção vulcânica, vendaval ou qualquererupção vulcânica, vendaval ou qualquererupção vulcânica, vendaval ou qualquer
outra convulsão da natureza, salvo seoutra convulsão da natureza, salvo seoutra convulsão da natureza, salvo seoutra convulsão da natureza, salvo seoutra convulsão da natureza, salvo se
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previsto em cobertura contratada.previsto em cobertura contratada.previsto em cobertura contratada.previsto em cobertura contratada.previsto em cobertura contratada.
bb )bb )bb )bb )bb ) danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;
cc)cc)cc)cc)cc) danos causados a pessoas designadasdanos causados a pessoas designadasdanos causados a pessoas designadasdanos causados a pessoas designadasdanos causados a pessoas designadas
à participação do evento;à participação do evento;à participação do evento;à participação do evento;à participação do evento;
dd )dd )dd )dd )dd ) danos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimento
de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;
ee )ee )ee )ee )ee ) danos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipo
de trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem e
desmontagem;desmontagem;desmontagem;desmontagem;desmontagem;
f f )f f )f f )f f )f f ) danos causados aos expos i toresdanos causados aos expos i toresdanos causados aos expos i toresdanos causados aos expos i toresdanos causados aos expos i tores
participantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ou
feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;
gg )gg )gg )gg )gg ) reclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execução
de quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados por
emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -
contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;

2.4 MEDIDAS DE SEGURANÇA2.4 MEDIDAS DE SEGURANÇA2.4 MEDIDAS DE SEGURANÇA2.4 MEDIDAS DE SEGURANÇA2.4 MEDIDAS DE SEGURANÇA
O Segurado deverá observar todas asO Segurado deverá observar todas asO Segurado deverá observar todas asO Segurado deverá observar todas asO Segurado deverá observar todas as
determinações das autoridades competentes,determinações das autoridades competentes,determinações das autoridades competentes,determinações das autoridades competentes,determinações das autoridades competentes,
no que se refere a medidas de segurançano que se refere a medidas de segurançano que se refere a medidas de segurançano que se refere a medidas de segurançano que se refere a medidas de segurança
e prevenção de acidentes, bem comoe prevenção de acidentes, bem comoe prevenção de acidentes, bem comoe prevenção de acidentes, bem comoe prevenção de acidentes, bem como
aquelas que, embora não prescritas poraquelas que, embora não prescritas poraquelas que, embora não prescritas poraquelas que, embora não prescritas poraquelas que, embora não prescritas por
tais autoridades, sejam apropriadas aotais autoridades, sejam apropriadas aotais autoridades, sejam apropriadas aotais autoridades, sejam apropriadas aotais autoridades, sejam apropriadas ao
tipo de evento promovido. A inobservânciatipo de evento promovido. A inobservânciatipo de evento promovido. A inobservânciatipo de evento promovido. A inobservânciatipo de evento promovido. A inobservância
dessas medidas poderá implicar a perdadessas medidas poderá implicar a perdadessas medidas poderá implicar a perdadessas medidas poderá implicar a perdadessas medidas poderá implicar a perda
de direitos à indenização na hipótese dede direitos à indenização na hipótese dede direitos à indenização na hipótese dede direitos à indenização na hipótese dede direitos à indenização na hipótese de
ocorrerde sinistro.ocorrerde sinistro.ocorrerde sinistro.ocorrerde sinistro.ocorrerde sinistro.
Seguem algumas medidas necessáriasSeguem algumas medidas necessáriasSeguem algumas medidas necessáriasSeguem algumas medidas necessáriasSeguem algumas medidas necessárias
à segurança em relação à realizaçãoà segurança em relação à realizaçãoà segurança em relação à realizaçãoà segurança em relação à realizaçãoà segurança em relação à realização
do evento:do evento:do evento:do evento:do evento:
a )a )a )a )a ) proibição da venda e do porte deproibição da venda e do porte deproibição da venda e do porte deproibição da venda e do porte deproibição da venda e do porte de
recipientes metálicos ou de vidro, pararecipientes metálicos ou de vidro, pararecipientes metálicos ou de vidro, pararecipientes metálicos ou de vidro, pararecipientes metálicos ou de vidro, para
acondicionamento de bebidas, nas áreasacondicionamento de bebidas, nas áreasacondicionamento de bebidas, nas áreasacondicionamento de bebidas, nas áreasacondicionamento de bebidas, nas áreas
destinadas aos espectadores;destinadas aos espectadores;destinadas aos espectadores;destinadas aos espectadores;destinadas aos espectadores;
b )b )b )b )b ) proteção adequada de todas asproteção adequada de todas asproteção adequada de todas asproteção adequada de todas asproteção adequada de todas as
instalações elétricas, inclusive mantendoinstalações elétricas, inclusive mantendoinstalações elétricas, inclusive mantendoinstalações elétricas, inclusive mantendoinstalações elétricas, inclusive mantendo
vigilância permanente próxima à áreavigilância permanente próxima à áreavigilância permanente próxima à áreavigilância permanente próxima à áreavigilância permanente próxima à área
dos transformadores de energia e dasdos transformadores de energia e dasdos transformadores de energia e dasdos transformadores de energia e dasdos transformadores de energia e das
torres de som, caso existentes nastorres de som, caso existentes nastorres de som, caso existentes nastorres de som, caso existentes nastorres de som, caso existentes nas
áreas mencionadas no inciso precedente;áreas mencionadas no inciso precedente;áreas mencionadas no inciso precedente;áreas mencionadas no inciso precedente;áreas mencionadas no inciso precedente;
c )c )c )c )c ) indicação das rotas de fuga e saídasindicação das rotas de fuga e saídasindicação das rotas de fuga e saídasindicação das rotas de fuga e saídasindicação das rotas de fuga e saídas
de emergência, para evacuação do local,de emergência, para evacuação do local,de emergência, para evacuação do local,de emergência, para evacuação do local,de emergência, para evacuação do local,
por meio de sinalização cuja leiturapor meio de sinalização cuja leiturapor meio de sinalização cuja leiturapor meio de sinalização cuja leiturapor meio de sinalização cuja leitura
seja possível mesmo na hipótese deseja possível mesmo na hipótese deseja possível mesmo na hipótese deseja possível mesmo na hipótese deseja possível mesmo na hipótese de

paralisação do fornecimento de energiaparalisação do fornecimento de energiaparalisação do fornecimento de energiaparalisação do fornecimento de energiaparalisação do fornecimento de energia
elétrica;elétrica;elétrica;elétrica;elétrica;
d )d )d )d )d ) controle do fluxo de público noscontrole do fluxo de público noscontrole do fluxo de público noscontrole do fluxo de público noscontrole do fluxo de público nos
pontos de estrangulamento (entradas epontos de estrangulamento (entradas epontos de estrangulamento (entradas epontos de estrangulamento (entradas epontos de estrangulamento (entradas e
saídas), de modo a não permitir osaídas), de modo a não permitir osaídas), de modo a não permitir osaídas), de modo a não permitir osaídas), de modo a não permitir o
acúmulo excessivo de pessoas nessesacúmulo excessivo de pessoas nessesacúmulo excessivo de pessoas nessesacúmulo excessivo de pessoas nessesacúmulo excessivo de pessoas nesses
pontos;pontos;pontos;pontos;pontos;
e )e )e )e )e ) vigilância e controle das saídas, devigilância e controle das saídas, devigilância e controle das saídas, devigilância e controle das saídas, devigilância e controle das saídas, de
modo a impedir a presença de obstáculos,modo a impedir a presença de obstáculos,modo a impedir a presença de obstáculos,modo a impedir a presença de obstáculos,modo a impedir a presença de obstáculos,
tais como veículos estacionados outais como veículos estacionados outais como veículos estacionados outais como veículos estacionados outais como veículos estacionados ou
vendedores ambulantes, como também ovendedores ambulantes, como também ovendedores ambulantes, como também ovendedores ambulantes, como também ovendedores ambulantes, como também o
fechamento indevido de portões, acessos,fechamento indevido de portões, acessos,fechamento indevido de portões, acessos,fechamento indevido de portões, acessos,fechamento indevido de portões, acessos,
rotas de fuga, saídas de emergência,rotas de fuga, saídas de emergência,rotas de fuga, saídas de emergência,rotas de fuga, saídas de emergência,rotas de fuga, saídas de emergência,
etc.;etc.;etc.;etc.;etc.;
f )f )f )f )f ) existência de brigada de incêndio,existência de brigada de incêndio,existência de brigada de incêndio,existência de brigada de incêndio,existência de brigada de incêndio,
mantida e/ou contratada pelo Segurado;mantida e/ou contratada pelo Segurado;mantida e/ou contratada pelo Segurado;mantida e/ou contratada pelo Segurado;mantida e/ou contratada pelo Segurado;
g )g )g )g )g ) existência de local e de pessoalexistência de local e de pessoalexistência de local e de pessoalexistência de local e de pessoalexistência de local e de pessoal
qual i f icado para atendimento médicoqual i f icado para atendimento médicoqual i f icado para atendimento médicoqual i f icado para atendimento médicoqual i f icado para atendimento médico
emergencial durante a realização dosemergencial durante a realização dosemergencial durante a realização dosemergencial durante a realização dosemergencial durante a realização dos
eventos;eventos;eventos;eventos;eventos;
existência de ambulância, mantida e/ouexistência de ambulância, mantida e/ouexistência de ambulância, mantida e/ouexistência de ambulância, mantida e/ouexistência de ambulância, mantida e/ou
contratada pelo Segurado, durante acontratada pelo Segurado, durante acontratada pelo Segurado, durante acontratada pelo Segurado, durante acontratada pelo Segurado, durante a
realização dos eventos.realização dos eventos.realização dos eventos.realização dos eventos.realização dos eventos.

2.5 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES2.5 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES2.5 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES2.5 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES2.5 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Ratificam-se as Condições Gerais, exceto as disposições
que conflitarem com as presentes Condições Especiais,
hipótese em que estas prevalecerão sobre aquelas.

Estas Condições Especiais podem ser modificadas
por disposições estipuladas nas Condições Particulares.

3 . COBERTURA ACESSÓRIA DE3 . COBERTURA ACESSÓRIA DE3 . COBERTURA ACESSÓRIA DE3 . COBERTURA ACESSÓRIA DE3 . COBERTURA ACESSÓRIA DE
INSTALAÇÃO, MONTAGEM EINSTALAÇÃO, MONTAGEM EINSTALAÇÃO, MONTAGEM EINSTALAÇÃO, MONTAGEM EINSTALAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEMDESMONTAGEMDESMONTAGEMDESMONTAGEMDESMONTAGEM
Considera-se risco coberto a Responsabilidade
Civil do Segurado, caracterizada na forma do
item 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGURO das Condições
Gerais, sobredanos materiais e/ou corporais
ocasionados a terceiros e às empresas
contratadas pelo Segurado, durante a execução
dos serviços de instalação, montagem e
desmontagem da estrutura necessária à realização.

3.13.13.13.13.1 Para fins dessa cobertura acessória, entende-
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se também como Segurado as empresas
contratadas para realização dos trabalhos de
instalação, montagem e desmontagem.

3.23.23.23.23.2 No caso de qualquer ocorrência garantida
por esta cobertura, quer envolvendo uma das
empresas ou todas elas, a responsabilidade da
Seguradora não excederá o Limite Máximo de
Indenização fixado para esta Cobertura.

3.33.33.33.33.3 O desligamento de qualquer das empresas
especificadas na apólice cessará imediatamente
a cobertura em relação à empresa desligada.

3.43.43.43.43.4 No decorrer da vigência do seguro, as
empresas especificadas na apólice, mediante
endosso e sem cobrança de prêmio adicional,
poderão ser substituídas por outras, desde que
o número total de empresas, abrangidas
simultaneamente pela cobertura, não ultrapasse
a quantidade informada no início do seguro.

3.53.53.53.53.5 A inclusão de novas empresas poderá ser
efetuada mediante análise da Seguradora e
cobrança adicional de prêmio.

3.6 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS3.6 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS3.6 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS3.6 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS3.6 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a )a )a )a )a ) danos causados por empresas nãodanos causados por empresas nãodanos causados por empresas nãodanos causados por empresas nãodanos causados por empresas não
habilitadas tecnicamente e legalmentehabilitadas tecnicamente e legalmentehabilitadas tecnicamente e legalmentehabilitadas tecnicamente e legalmentehabilitadas tecnicamente e legalmente
para execução dos trabalhos de instalação,para execução dos trabalhos de instalação,para execução dos trabalhos de instalação,para execução dos trabalhos de instalação,para execução dos trabalhos de instalação,
montagem e desmontagem;montagem e desmontagem;montagem e desmontagem;montagem e desmontagem;montagem e desmontagem;
b )b )b )b )b ) danos decorrentes da inobservânciadanos decorrentes da inobservânciadanos decorrentes da inobservânciadanos decorrentes da inobservânciadanos decorrentes da inobservância
de quaisquer normas e precauçõesde quaisquer normas e precauçõesde quaisquer normas e precauçõesde quaisquer normas e precauçõesde quaisquer normas e precauções
relacionadas à segurança de execuçãorelacionadas à segurança de execuçãorelacionadas à segurança de execuçãorelacionadas à segurança de execuçãorelacionadas à segurança de execução
dos trabalhos;dos trabalhos;dos trabalhos;dos trabalhos;dos trabalhos;
c )c )c )c )c ) empresas e/ou prestadores de serviçoempresas e/ou prestadores de serviçoempresas e/ou prestadores de serviçoempresas e/ou prestadores de serviçoempresas e/ou prestadores de serviço
que não tenham firmado contrato comque não tenham firmado contrato comque não tenham firmado contrato comque não tenham firmado contrato comque não tenham firmado contrato com
o Segurado;o Segurado;o Segurado;o Segurado;o Segurado;
d )d )d )d )d ) danos causados por profissionais nãodanos causados por profissionais nãodanos causados por profissionais nãodanos causados por profissionais nãodanos causados por profissionais não
habilitados para trabalho que estiveremhabilitados para trabalho que estiveremhabilitados para trabalho que estiveremhabilitados para trabalho que estiveremhabilitados para trabalho que estiverem
executando;executando;executando;executando;executando;
e )e )e )e )e ) danos causados por trabalhos executadosdanos causados por trabalhos executadosdanos causados por trabalhos executadosdanos causados por trabalhos executadosdanos causados por trabalhos executados

que não estejam relacionados ao eventoque não estejam relacionados ao eventoque não estejam relacionados ao eventoque não estejam relacionados ao eventoque não estejam relacionados ao evento
segurado;segurado;segurado;segurado;segurado;
f )f )f )f )f ) danos causados pelo uso de materiaisdanos causados pelo uso de materiaisdanos causados pelo uso de materiaisdanos causados pelo uso de materiaisdanos causados pelo uso de materiais
ainda não testados ou por métodos deainda não testados ou por métodos deainda não testados ou por métodos deainda não testados ou por métodos deainda não testados ou por métodos de
trabalho ainda não experimentados outrabalho ainda não experimentados outrabalho ainda não experimentados outrabalho ainda não experimentados outrabalho ainda não experimentados ou
aprovados;aprovados;aprovados;aprovados;aprovados;
g )g )g )g )g ) reclamações decorrentes de danosreclamações decorrentes de danosreclamações decorrentes de danosreclamações decorrentes de danosreclamações decorrentes de danos
causados por erro de projeto;causados por erro de projeto;causados por erro de projeto;causados por erro de projeto;causados por erro de projeto;
h )h )h )h )h ) tumultos.tumultos.tumultos.tumultos.tumultos.
e) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquer
outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,
na produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralização
de materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos e
em quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes de
energia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ou
bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;
f) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpa
grave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticados
pelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,
quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;
i )i )i )i )i ) ato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradora
comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,
acompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciado
que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, e
desde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordem
pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;
j )j )j )j )j ) lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,
não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/
ou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamante
e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;
k )k )k )k )k ) atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;
l )l )l )l )l ) fracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, falta
de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;
m )m )m )m )m ) qua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes do
descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,
de mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão regulador
de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;
n )n )n )n )n ) danos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causados
a animais;a animais;a animais;a animais;a animais;
o )o )o )o )o ) qualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ou
r e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a ou
indiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material de
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armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;
p )p )p )p )p ) prestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais a
terceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos ou
odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,
advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,
auditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamento
de dados;de dados;de dados;de dados;de dados;
q )q )q )q )q ) erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;
r )r )r )r )r ) greve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar por
parte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ou
pessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização do
evento;evento;evento;evento;evento;
s )s )s )s )s ) falta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquer
t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;
t )t )t )t )t ) promoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais que
não possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamento
compatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade de
público;público;público;público;público;
u )u )u )u )u ) atrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativos
ao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ou
término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;
v )v )v )v )v ) excesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de público
no local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização do
evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;
w )w )w )w )w ) inobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas à
real ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, ou
elaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do evento
que digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança do
local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;
x )x )x )x )x ) circulação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres fora
dos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Segurado
ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.
Além disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos os
danos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, o
uso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves e
aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;
y )y )y )y )y ) indenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre o
Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,
participação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, até
o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,
isoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercem
ou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controle
comum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e da
empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;
z )z )z )z )z ) danos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedade

do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;
aa )aa )aa )aa )aa ) d e f i c i ê n c i a s ap r e s en t a da s po rd e f i c i ê n c i a s ap r e s en t a da s po rd e f i c i ê n c i a s ap r e s en t a da s po rd e f i c i ê n c i a s ap r e s en t a da s po rd e f i c i ê n c i a s ap r e s en t a da s po r
produtos pelos quais o segurado éprodutos pelos quais o segurado éprodutos pelos quais o segurado éprodutos pelos quais o segurado éprodutos pelos quais o segurado é
responsável, depois de entregues aresponsável, depois de entregues aresponsável, depois de entregues aresponsável, depois de entregues aresponsável, depois de entregues a
terceiros;terceiros;terceiros;terceiros;terceiros;
bb )bb )bb )bb )bb ) d a n o s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a n o s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a n o s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a n o s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a n o s de c o r r e n t e s de f a l h a s
profissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviços
prof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados por
pessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamento
técnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãos
competentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, e
geralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionais
l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,
arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,
con t ado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es e
administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,
farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,
notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,
veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;
cc)cc)cc)cc)cc) desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,
inundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremoto
ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,
vendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão da
natureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em cobertura
contratada.contratada.contratada.contratada.contratada.
dd )dd )dd )dd )dd ) danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;
ee )ee )ee )ee )ee ) d a n o s c a u s a d o s a p e s s o a sd a n o s c a u s a d o s a p e s s o a sd a n o s c a u s a d o s a p e s s o a sd a n o s c a u s a d o s a p e s s o a sd a n o s c a u s a d o s a p e s s o a s
designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;
f f )f f )f f )f f )f f ) danos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimento
de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;
gg )gg )gg )gg )gg ) danos causados aos expositoresdanos causados aos expositoresdanos causados aos expositoresdanos causados aos expositoresdanos causados aos expositores
participantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ou
feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;
hh )hh )hh )hh )hh ) reclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execução
de quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados por
empresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadas
pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;
i i )i i )i i )i i )i i ) danos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocados
pelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do evento
e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.

3.7 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES3.7 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES3.7 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES3.7 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES3.7 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Ratificam-se as Condições Gerais, exceto as
disposições que conflitarem com as presentes
Condições Especiais, hipótese em que estas
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prevalecerão sobre aquelas.

Estas Condições Especiais podem ser modificadas
por disposições estipuladas nas Condições
Particulares.

4 . COBERTURA ACESSÓRIA DE4. COBERTURA ACESSÓRIA DE4. COBERTURA ACESSÓRIA DE4. COBERTURA ACESSÓRIA DE4. COBERTURA ACESSÓRIA DE
RESPONSABILIDADE CIVIL FORNECIMENTORESPONSABILIDADE CIVIL FORNECIMENTORESPONSABILIDADE CIVIL FORNECIMENTORESPONSABILIDADE CIVIL FORNECIMENTORESPONSABILIDADE CIVIL FORNECIMENTO
DE BEBIDAS E COMESTÍVEISDE BEBIDAS E COMESTÍVEISDE BEBIDAS E COMESTÍVEISDE BEBIDAS E COMESTÍVEISDE BEBIDAS E COMESTÍVEIS
Considera-se risco coberto a Responsabilidade
Civil do Segurado, caracterizada na forma do
item 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGURO das Condições
Gerais, sobredanos materiais e/ou corporais,
causados a terceiros pelo fornecimento de
bebidas e comestíveis, durante o Evento Segurado
e para consumo exclusivo no local do risco.

4.14.14.14.14.1 Para efeito dessa cobertura, o fornecimento
de bebidas e comestíveis deve ser realizado
pelo Segurado e/ou por empresas por ele
contratadas para determinado fim.

4.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS4.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS4.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS4.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS4.2 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a )a )a )a )a ) fornecimento de comestíveis e bebidasfornecimento de comestíveis e bebidasfornecimento de comestíveis e bebidasfornecimento de comestíveis e bebidasfornecimento de comestíveis e bebidas
fora do prazo de validade;fora do prazo de validade;fora do prazo de validade;fora do prazo de validade;fora do prazo de validade;
b )b )b )b )b ) bebidas ou comestíveis que não tiverembebidas ou comestíveis que não tiverembebidas ou comestíveis que não tiverembebidas ou comestíveis que não tiverembebidas ou comestíveis que não tiverem
sido acondicionados devidamente e desido acondicionados devidamente e desido acondicionados devidamente e desido acondicionados devidamente e desido acondicionados devidamente e de
acordo com as instruções do fabricanteacordo com as instruções do fabricanteacordo com as instruções do fabricanteacordo com as instruções do fabricanteacordo com as instruções do fabricante
e/ou fornecedor;e/ou fornecedor;e/ou fornecedor;e/ou fornecedor;e/ou fornecedor;
c )c )c )c )c ) multas decorrentes de descumprimentomultas decorrentes de descumprimentomultas decorrentes de descumprimentomultas decorrentes de descumprimentomultas decorrentes de descumprimento
de contratos;de contratos;de contratos;de contratos;de contratos;
d )d )d )d )d ) manipulação e/ou utilização indevidamanipulação e/ou utilização indevidamanipulação e/ou utilização indevidamanipulação e/ou utilização indevidamanipulação e/ou utilização indevida
de comestíveis e bebidas, assim comode comestíveis e bebidas, assim comode comestíveis e bebidas, assim comode comestíveis e bebidas, assim comode comestíveis e bebidas, assim como
a falta de conservação dos mesmos;a falta de conservação dos mesmos;a falta de conservação dos mesmos;a falta de conservação dos mesmos;a falta de conservação dos mesmos;
e )e )e )e )e ) comestíveis e bebidas sem identificaçãocomestíveis e bebidas sem identificaçãocomestíveis e bebidas sem identificaçãocomestíveis e bebidas sem identificaçãocomestíveis e bebidas sem identificação
de seu fabricante e/ou fornecedor;de seu fabricante e/ou fornecedor;de seu fabricante e/ou fornecedor;de seu fabricante e/ou fornecedor;de seu fabricante e/ou fornecedor;
f )f )f )f )f ) utilização de comestíveis e bebidasutilização de comestíveis e bebidasutilização de comestíveis e bebidasutilização de comestíveis e bebidasutilização de comestíveis e bebidas
em fase de experiência ou que nãoem fase de experiência ou que nãoem fase de experiência ou que nãoem fase de experiência ou que nãoem fase de experiência ou que não
tenham sido previamente testados etenham sido previamente testados etenham sido previamente testados etenham sido previamente testados etenham sido previamente testados e
aprovados pelos órgãos competentes;aprovados pelos órgãos competentes;aprovados pelos órgãos competentes;aprovados pelos órgãos competentes;aprovados pelos órgãos competentes;
g )g )g )g )g ) distribuição e/ou comercialização ilegaldistribuição e/ou comercialização ilegaldistribuição e/ou comercialização ilegaldistribuição e/ou comercialização ilegaldistribuição e/ou comercialização ilegal
de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;

h )h )h )h )h ) distribuição realizada por empresasdistribuição realizada por empresasdistribuição realizada por empresasdistribuição realizada por empresasdistribuição realizada por empresas
que não tenham contrato firmado comque não tenham contrato firmado comque não tenham contrato firmado comque não tenham contrato firmado comque não tenham contrato firmado com
o Segurado;o Segurado;o Segurado;o Segurado;o Segurado;
i )i )i )i )i ) tumultos.tumultos.tumultos.tumultos.tumultos.
j) radiações ionizantes ou quaisquerj) radiações ionizantes ou quaisquerj) radiações ionizantes ou quaisquerj) radiações ionizantes ou quaisquerj) radiações ionizantes ou quaisquer
outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,
na produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralização
de materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos e
em quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes de
energia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ou
bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;
k) atos ilícitos dolosos ou por culpak) atos ilícitos dolosos ou por culpak) atos ilícitos dolosos ou por culpak) atos ilícitos dolosos ou por culpak) atos ilícitos dolosos ou por culpa
grave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticados
pelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,
quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;
l )l )l )l )l ) ato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradora
comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,
acompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciado
que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, e
desde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordem
pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;
m )m )m )m )m ) lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,
não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/
ou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamante
e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;
n )n )n )n )n ) atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;
o )o )o )o )o ) fracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, falta
de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;
p )p )p )p )p ) qua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes do
descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,
de mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão regulador
de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;
q )q )q )q )q ) danos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causados
a animais;a animais;a animais;a animais;a animais;
r )r )r )r )r ) qualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ou
r e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a ou
indiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, material
de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;
s )s )s )s )s ) prestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais a
terceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos ou
odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,
advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,
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auditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamento
de dados;de dados;de dados;de dados;de dados;
t )t )t )t )t ) erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;
u )u )u )u )u ) greve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar por
parte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ou
pessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização do
evento;evento;evento;evento;evento;
v )v )v )v )v ) falta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquer
t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;
w )w )w )w )w ) promoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais que
não possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamento
compatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade de
público;público;público;público;público;
x )x )x )x )x ) atrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativos
ao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ou
término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;
y )y )y )y )y ) excesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de público
no local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização do
evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;
z )z )z )z )z ) inobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas à
real ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, ou
elaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do evento
que digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança do
local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;
aa )aa )aa )aa )aa ) circulação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres fora
dos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Segurado
ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.
Além disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos os
danos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, o
uso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves e
aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;
bb )bb )bb )bb )bb ) indenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre o
Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,
participação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, até
o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,
isoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercem
ou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controle
comum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e da
empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;
cc)cc)cc)cc)cc)  d a n o s c a u s a d o s a ben s de dano s c a u s a d o s a ben s de dano s c a u s a d o s a ben s de dano s c a u s a d o s a ben s de dano s c a u s a d o s a ben s de
propriedade do Segurado;propriedade do Segurado;propriedade do Segurado;propriedade do Segurado;propriedade do Segurado;
dd )dd )dd )dd )dd ) deficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtos
pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,
depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;
ee)ee)ee)ee)ee)danos decorrentes de falhas profissionais,danos decorrentes de falhas profissionais,danos decorrentes de falhas profissionais,danos decorrentes de falhas profissionais,danos decorrentes de falhas profissionais,

entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,entendendo-se por serviços profissionais,
aqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas comaqueles prestados por pessoas com
conhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnicoconhecimento ou treinamento técnico
especializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãosespecializado, habil i tadas por órgãos
competentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, e
geralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionais
liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,liberais”, por exemplo: advogados, arquitetos,
auditores, corretores de seguros, contadores,auditores, corretores de seguros, contadores,auditores, corretores de seguros, contadores,auditores, corretores de seguros, contadores,auditores, corretores de seguros, contadores,
dentistas, diretores e administradores dedentistas, diretores e administradores dedentistas, diretores e administradores dedentistas, diretores e administradores dedentistas, diretores e administradores de
empresas, enfermeiros, farmacêuticos,empresas, enfermeiros, farmacêuticos,empresas, enfermeiros, farmacêuticos,empresas, enfermeiros, farmacêuticos,empresas, enfermeiros, farmacêuticos,
f is io terapeutas, médicos, notár ios ef is io terapeutas, médicos, notár ios ef is io terapeutas, médicos, notár ios ef is io terapeutas, médicos, notár ios ef is io terapeutas, médicos, notár ios e
profissionais de cartórios, veterinários etc;profissionais de cartórios, veterinários etc;profissionais de cartórios, veterinários etc;profissionais de cartórios, veterinários etc;profissionais de cartórios, veterinários etc;
f f )f f )f f )f f )f f ) desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,
inundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremoto
ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,
vendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão da
natureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em cobertura
contratada.contratada.contratada.contratada.contratada.
gg )gg )gg )gg )gg ) danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;danos morais;
hh )hh )hh )hh )hh ) d a n o s c a u s a d o s a pe s s o a sd a n o s c a u s a d o s a pe s s o a sd a n o s c a u s a d o s a pe s s o a sd a n o s c a u s a d o s a pe s s o a sd a n o s c a u s a d o s a pe s s o a s
designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;
i i )i i )i i )i i )i i ) danos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipo
de trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem e
desmontagem;desmontagem;desmontagem;desmontagem;desmontagem;
j j )j j )j j )j j )j j ) danos causados aos expos i toresdanos causados aos expos i toresdanos causados aos expos i toresdanos causados aos expos i toresdanos causados aos expos i tores
participantes do evento,  exposição e/participantes do evento,  exposição e/participantes do evento,  exposição e/participantes do evento,  exposição e/participantes do evento,  exposição e/
ou feira de amostra;ou feira de amostra;ou feira de amostra;ou feira de amostra;ou feira de amostra;
kk)kk)kk)kk)kk) reclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execução
de quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados por
emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -
contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;
l l )l l )l l )l l )l l ) danos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocados
pelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do evento
e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.

4.3 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES4.3 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES4.3 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES4.3 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES4.3 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Ratificam-se as Condições Gerais, exceto as
disposições que conflitarem com as presentes
Condições Especiais, hipótese em que estas
prevalecerão sobre aquelas.

Estas Condições Especiais podem ser modificadas
por disposições estipuladas nas Condições
Particulares.



2076.17.01.E PSCGRE05EVENTOS042014       61

5 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE5 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE5 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE5 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE5 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE
RESPONSABIL IDADE CIV IL DANOSRESPONSABIL IDADE CIV IL DANOSRESPONSABIL IDADE CIV IL DANOSRESPONSABIL IDADE CIV IL DANOSRESPONSABIL IDADE CIV IL DANOS
MORAISMORAISMORAISMORAISMORAIS
Considera-se risco coberto a Responsabilidade
Civil do Segurado, caracterizada na forma do
item 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGURO das Condições
Gerais, sobredanos morais, diretamente
decorrentes de danos materiais e/ou corporais
a pessoas, causados a terceiros em decorrência
dos riscos cobertos pelo presente contrato de
seguro.

5.15.15.15.15.1 A vinculação dos danos morais a danos
materiais e/ou corporais deve estar registrada
em sentença judicial transitada e julgada.

5.25.25.25.25.2 Em quaisquer circunstâncias, a indenização
da respectiva cobertura será restringida ao
Limite Máximo de Indenização contratado.

5.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS5.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS5.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS5.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS5.3 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a )a )a )a )a ) qua i sque r t i pos de danos nãoqua i sque r t i pos de danos nãoqua i sque r t i pos de danos nãoqua i sque r t i pos de danos nãoqua i sque r t i pos de danos não
relacionados à realização do Evento;relacionados à realização do Evento;relacionados à realização do Evento;relacionados à realização do Evento;relacionados à realização do Evento;
b )b )b )b )b ) danos estéticos;danos estéticos;danos estéticos;danos estéticos;danos estéticos;
c )c )c )c )c ) danos morais cujo nexo causal nãodanos morais cujo nexo causal nãodanos morais cujo nexo causal nãodanos morais cujo nexo causal nãodanos morais cujo nexo causal não
esteja relacionado a danos materiais e/esteja relacionado a danos materiais e/esteja relacionado a danos materiais e/esteja relacionado a danos materiais e/esteja relacionado a danos materiais e/
ou corporais garantidos pelo presenteou corporais garantidos pelo presenteou corporais garantidos pelo presenteou corporais garantidos pelo presenteou corporais garantidos pelo presente
seguro.seguro.seguro.seguro.seguro.
d) radiações ionizantes ou quaisquerd) radiações ionizantes ou quaisquerd) radiações ionizantes ou quaisquerd) radiações ionizantes ou quaisquerd) radiações ionizantes ou quaisquer
outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,
na produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralização
de materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos e
em quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes de
energia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ou
bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;
e) atos ilícitos dolosos ou por culpae) atos ilícitos dolosos ou por culpae) atos ilícitos dolosos ou por culpae) atos ilícitos dolosos ou por culpae) atos ilícitos dolosos ou por culpa
grave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticados
pelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,
quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;
f )f )f )f )f ) ato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradora
comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,

acompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciado
que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, e
desde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordem
pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;
g )g )g )g )g ) lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,
não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/
ou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamante
e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;
h )h )h )h )h ) atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;atos de sabotagem;
i )i )i )i )i ) fracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, falta
de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;
j )j )j )j )j ) qua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes do
descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,
de mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão regulador
de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;
k )k )k )k )k ) danos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causados
a animais;a animais;a animais;a animais;a animais;
l )l )l )l )l ) qualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ou
r e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a our e s pon sab i l i d a de l e ga l ,  d i r e t a ou
indiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, materialindiretamente, causados por, material
de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;de armas nucleares;
m )m )m )m )m ) prestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais a
terceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos ou
odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,
advocacia, engenharia, arquitetura, auditoria,advocacia, engenharia, arquitetura, auditoria,advocacia, engenharia, arquitetura, auditoria,advocacia, engenharia, arquitetura, auditoria,advocacia, engenharia, arquitetura, auditoria,
contabilidade e processamento de dados;contabilidade e processamento de dados;contabilidade e processamento de dados;contabilidade e processamento de dados;contabilidade e processamento de dados;
n )n )n )n )n ) erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;
o )o )o )o )o ) greve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar por
parte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ou
pessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização do
evento;evento;evento;evento;evento;
p )p )p )p )p ) falta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquer
t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;
q )q )q )q )q ) promoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais que
não possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamento
compatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade de
público;público;público;público;público;
r )r )r )r )r ) atrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativos
ao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ou
término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;
s )s )s )s )s ) excesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de público
no local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização do
evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;
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t )t )t )t )t ) inobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas à
real ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, ou
elaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do evento
que digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança do
local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;
u )u )u )u )u ) circulação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres fora
dos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Segurado
ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.
Além disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos os
danos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, o
uso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves e
aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;
v )v )v )v )v ) indenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre o
Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,
participação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, até
o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,
isoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercem
ou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controle
comum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e da
empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;
w )w )w )w )w ) danos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedadedanos causados a bens de propriedade
do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;
x )x )x )x )x ) deficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtos
pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,
depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;
y )y )y )y )y ) d a n o s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a no s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a no s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a no s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a no s de c o r r e n t e s de f a l h a s
profissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviços
prof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados por
pessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamento
técnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãos
competentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, e
geralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionais
l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,
arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,
con t ado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es e
administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,
farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,
notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,
veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;
z )z )z )z )z ) desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,
inundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremoto
ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,
vendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão da
natureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em cobertura
contratada.contratada.contratada.contratada.contratada.

aa )aa )aa )aa )aa ) d a n o s c a u s a d o s a p e s s o a sd a n o s c a u s a d o s a p e s s o a sd a n o s c a u s a d o s a p e s s o a sd a n o s c a u s a d o s a p e s s o a sd a n o s c a u s a d o s a p e s s o a s
designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;designadas à participação do evento;
bb )bb )bb )bb )bb ) danos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimento
de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;
cc)cc)cc)cc)cc) danos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipodanos causados por quaisquer tipo
de trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem ede trabalho de instalação, montagem e
desmontagem;desmontagem;desmontagem;desmontagem;desmontagem;
dd )dd )dd )dd )dd ) danos causados aos expositoresdanos causados aos expositoresdanos causados aos expositoresdanos causados aos expositoresdanos causados aos expositores
participantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ouparticipantes do evento, exposição e/ou
feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;feira de amostra;
ee )ee )ee )ee )ee ) reclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execução
de quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados por
emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -emp re sas t e r c e i r i z adas e / ou sub -
contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;contratadas pelo Segurado;
f f )f f )f f )f f )f f ) danos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocados
pelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do evento
e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.

5.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES5.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES5.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES5.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES5.4 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Ratificam-se as Condições Gerais, exceto as
disposições que conflitarem com as presentes
Condições Especiais, hipótese em que estas
prevalecerão sobre aquelas.

Estas Condições Especiais podem ser modificadas
por disposições estipuladas nas Condições
Particulares.

6 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE6 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE6 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE6 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE6 .  COBERTURA ACESSÓR I A DE
RESPONSAB I L I DADE C IV I L PARARESPONSAB I L I DADE C IV I L PARARESPONSAB I L I DADE C IV I L PARARESPONSAB I L I DADE C IV I L PARARESPONSAB I L I DADE C IV I L PARA
PESSOAS DESIGNADASPESSOAS DESIGNADASPESSOAS DESIGNADASPESSOAS DESIGNADASPESSOAS DESIGNADAS
Considera-se risco coberto a Responsabilidade
Civil do Segurado, caracterizada na forma do
item 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGUROitem 3 OBJETO DO SEGURO das Condições
Gerais, sobredanos materiais e/ou corporais
causados às pessoas designadas, participantes
da realização do evento, nos locais especificados
na apólice durante a realização do Evento,
especificado neste contrato, com a caracterização
da responsabilidade do segurado, bem como
em conseqüência de:
a )a )a )a )a ) incêndio e/ou explosão;
b )b )b )b )b ) queda, lançamento ou deslocamento de
quaisquer objetos, desde que, faça parte da
estrutura do evento;
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c )c )c )c )c ) desabamento total ou parcial da estrutura
montada para o evento segurado;
d )d )d )d )d ) tumultos ocorridos na platéia;
e )e )e )e )e ) existência, uso e conservação do imóvel,
denominado local de risco e especificado na
apólice, onde acontecerá o evento, durante
sua realização e permanência de seus visitantes
e/ou participantes.

6.1 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS6.1 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS6.1 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS6.1 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS6.1 EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Além das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstasAlém das “Exclusões Gerais” previstas
nas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídosnas Condições Gerais, estarão excluídos
ainda:ainda:ainda:ainda:ainda:
a) danos causados aos locais ocupadosa) danos causados aos locais ocupadosa) danos causados aos locais ocupadosa) danos causados aos locais ocupadosa) danos causados aos locais ocupados
pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,pelo Segurado, ou ao seu conteúdo,
quando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgastequando tais danos decorrerem de desgaste
natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;natural provocado pelo uso;
b) danos mater ia is e/ou corpora isb) danos mater ia is e/ou corpora isb) danos mater ia is e/ou corpora isb) danos mater ia is e/ou corpora isb) danos mater ia is e/ou corpora is
causados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do eventocausados pelos participantes do evento
em decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidasem decorrência da ingestão de bebidas
alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;alcoólicas, drogas ou medicamentos;
c) extravio, roubo ou furto de qualquerc) extravio, roubo ou furto de qualquerc) extravio, roubo ou furto de qualquerc) extravio, roubo ou furto de qualquerc) extravio, roubo ou furto de qualquer
causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;causa ou natureza;
d) danos causados pelo manuseio, uso,d) danos causados pelo manuseio, uso,d) danos causados pelo manuseio, uso,d) danos causados pelo manuseio, uso,d) danos causados pelo manuseio, uso,
ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,ou imperfeição de produtos fabricados,
vendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelovendidos, negociados ou distribuídos pelo
Segurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues aSegurado , depo is de en t regues a
terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,terceiros, definitiva ou provisoriamente,
e fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controladose fora dos locais ocupados ou controlados
pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;
e) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquere) radiações ionizantes ou quaisquer
outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,outras emanações havidas no transporte,
na produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralizaçãona produção, utilização ou neutralização
de materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos ede materiais físseis e seus resíduos e
em quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes deem quaisquer eventos decorrentes de
energia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ouenergia nuclear, com fins pacíficos ou
bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;bélicos;
f) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpaf) atos ilícitos dolosos ou por culpa
grave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticadosgrave equiparável ao dolo praticados
pelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário oupelo Segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,pelo representante, de um ou de outro,
quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;quando Segurado Pessoa Física;
g)g)g)g)g)     ato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradoraato terrorista, cabendo à Seguradora
comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,comprovar com documentação hábi l ,
acompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciadoacompanhada de laudo circunstanciado

que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, eindependentemente de seu propósito, e
desde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamentedesde que este tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordemreconhecido como atentatório à ordem
pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;pública pela autoridade pública competente;
h )h )h )h )h ) lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,lucros cessantes, perdas financeiras,
não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/não-decorrentes de danos corporais e/
ou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamanteou materiais, sofridos pelo reclamante
e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;e garantidos pelo presente contrato;
i) atos de sabotagem;i) atos de sabotagem;i) atos de sabotagem;i) atos de sabotagem;i) atos de sabotagem;
j )j )j )j )j ) fracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, faltafracasso financeiro do evento, falta
de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;de vendas ou escassez de receitas;
k )k )k )k )k ) qua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes doqua isquer perdas resu l tan tes do
descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,descumprimento da legislação em vigor,
de mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão reguladorde mandato, tribunal ou órgão regulador
de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;de qualquer que seja a jurisdição;
l )l )l )l )l ) danos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causadosdanos de qualquer espécie causados
a animais;a animais;a animais;a animais;a animais;
m )m )m )m )m ) qualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ouqualquer perda, destruição, dano ou
responsab i l i d ade l ega l , d i r e t a ouresponsab i l i d ade l ega l , d i r e t a ouresponsab i l i d ade l ega l , d i r e t a ouresponsab i l i d ade l ega l , d i r e t a ouresponsab i l i d ade l ega l , d i r e t a ou
indiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material deindiretamente, causados por, material de
armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;armas nucleares;
n )n )n )n )n ) prestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais aprestação de serviços profissionais a
terceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos outerceiros, como serviços médicos ou
odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,odontológicos, ou ainda, de enfermagem,
advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,advocac ia , engenha r i a , a rqu i t e t u ra ,
auditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamentoauditoria, contabilidade e processamento
de dados;de dados;de dados;de dados;de dados;
o )o )o )o )o ) erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;erros, omissões e/ou erros de projetos;
p )p )p )p )p ) greve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar porgreve, boicote ou ação similar por
parte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ouparte dos artistas, grupo de artistas ou
pessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização dopessoas designadas para realização do
evento;evento;evento;evento;evento;
q )q )q )q )q ) falta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquerfalta de apoio financeiro de qualquer
t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;t ipo;
r )r )r )r )r ) promoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais quepromoção de eventos em locais que
não possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamentonão possuam vias de escoamento
compatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade decompatíveis com a sua capacidade de
público;público;público;público;público;
s )s )s )s )s ) atrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativosatrasos e/ou antecipações relativos
ao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ouao horário e/ou à data, de início ou
término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;término das realizações dos eventos;
t )t )t )t )t ) excesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de públicoexcesso de capacidade de público
no local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização dono local destinado à realização do
evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;evento segurado;
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u )u )u )u )u ) inobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas àinobservância de normas relativas à
real ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, oureal ização do Evento Segurado, ou
elaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do eventoelaboradas pelos organizadores do evento
que digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança doque digam respeito à segurança do
local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;local e das pessoas;
v )v )v )v )v ) circulação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres foracirculação de veículos terrestres fora
dos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Seguradodos locais de propriedade do Segurado
ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.ou por ele alugados ou controlados.
Além disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos osAlém disso, não estão garantidos os
danos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, odanos relacionados com a existência, o
uso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves euso e a conservação de aeronaves e
aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;aeroportos;
w )w )w )w )w ) indenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre oindenização quando existir, entre o
Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,Segurado e o terce i ro rec lamante,
participação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, atéparticipação acionária, ou por cota, até
o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,o n í ve l de pessoas f í s i c as que ,
isoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercemisoladamente ou em conjunto, exercem
ou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controleou tenham possibilidade de exercer controle
comum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e dacomum da empresa segurada e da
empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;empresa reclamante;
x )x )x )x )x ) d a n o s c a u s a d o s a b e n s d ed a n o s c a u s a d o s a b e n s d ed a n o s c a u s a d o s a b e n s d ed a n o s c a u s a d o s a b e n s d ed a n o s c a u s a d o s a b e n s d e
propriedade do Segurado;propriedade do Segurado;propriedade do Segurado;propriedade do Segurado;propriedade do Segurado;
y )y )y )y )y ) deficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtosdeficiências apresentadas por produtos
pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,pelos quais o segurado é responsável,
depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;depois de entregues a terceiros;
z )z )z )z )z ) d a n o s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a no s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a no s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a no s de c o r r e n t e s de f a l h a sd a no s de c o r r e n t e s de f a l h a s
profissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviçosprofissionais, entendendo-se por serviços
prof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados porprof issionais, aqueles prestados por
pessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamentopessoas com conhecimento ou treinamento
técnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãostécnico especializado, habilitadas por órgãos
competentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, ecompetentes, no âmbito nacional, e
geralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionaisgeralmente denominadas “profissionais
l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,l i be ra i s ” , por exemp lo : advogados ,
arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,arquitetos, auditores, corretores de seguros,
con t ado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es econ tado res , den t i s t a s , d i r e t o r es e
administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,administradores de empresas, enfermeiros,
farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos,
notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,notários e profissionais de cartórios,
veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;veterinários etc;
aa)aa)aa)aa)aa)desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,desmoronamento, maremotos, alagamento,
inundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremotoinundação, enchentes, infiltração, terremoto
ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,ou tremor de terra, erupção vulcânica,
vendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão davendaval ou qualquer outra convulsão da
natureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em coberturanatureza, salvo se previsto em cobertura
contratada.contratada.contratada.contratada.contratada.

bb) danos morais;bb) danos morais;bb) danos morais;bb) danos morais;bb) danos morais;
cc)cc)cc)cc)cc) danos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimentodanos causados pelo fornecimento
de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;de bebidas e comestíveis;
dd )dd )dd )dd )dd ) danos causados por quaisquerdanos causados por quaisquerdanos causados por quaisquerdanos causados por quaisquerdanos causados por quaisquer
tipo de trabalho de instalação, montagemtipo de trabalho de instalação, montagemtipo de trabalho de instalação, montagemtipo de trabalho de instalação, montagemtipo de trabalho de instalação, montagem
e desmontagem;e desmontagem;e desmontagem;e desmontagem;e desmontagem;
ee) danos causados aos expositoresee) danos causados aos expositoresee) danos causados aos expositoresee) danos causados aos expositoresee) danos causados aos expositores
participantes do evento,  exposição e/participantes do evento,  exposição e/participantes do evento,  exposição e/participantes do evento,  exposição e/participantes do evento,  exposição e/
ou feira de amostra;ou feira de amostra;ou feira de amostra;ou feira de amostra;ou feira de amostra;
f f )f f )f f )f f )f f ) reclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execuçãoreclamações decorrentes da execução
de quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados porde quaisquer serviços prestados por
empresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadasempresas terceirizadas e/ou sub-contratadas
pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;pelo Segurado;
gg)gg)gg)gg)gg) danos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocadosdanos causados a terceiros provocados
pelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do eventopelos expositores participantes do evento
e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.e/ou feira de amostra.

6.2 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES6.2 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES6.2 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES6.2 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES6.2 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Ratificam-se as Condições Gerais, exceto as
disposições que conflitarem com as presentes
Condições Especiais, hipótese em que estas
prevalecerão sobre aquelas.

Estas Condições Especiais podem ser modificadas
por disposições estipuladas nas Condições
Particulares.

CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO DECONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO DECONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO DECONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO DECONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO DE
ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOSACIDENTES PESSOAIS COLETIVOSACIDENTES PESSOAIS COLETIVOSACIDENTES PESSOAIS COLETIVOSACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS
Processo SUSEP nº 005.00089/00Processo SUSEP nº 005.00089/00Processo SUSEP nº 005.00089/00Processo SUSEP nº 005.00089/00Processo SUSEP nº 005.00089/00

1. CONCEITOS1. CONCEITOS1. CONCEITOS1. CONCEITOS1. CONCEITOS

1.11 .11 .11 .11 .1 Acidentes Pessoais Acidentes Pessoais Acidentes Pessoais Acidentes Pessoais Acidentes Pessoais
Para fins deste seguro, considera-se “acidente
pessoal” o evento com data caracterizada,
exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário
e violento, causador de lesão física que, por
si só e independentemente de toda e qualquer
outra causa, tenha como conseqüência direta
a Morte ou a Invalidez Permanente Total ou
Parcial, do segurado ou torne necessário
tratamento médico.

1.1.11.1.11.1.11.1.11.1.1 Incluem-se, ainda, no conceito de Acidente
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Pessoal as lesões decorrentes de:
a)a)a)a)a) o suicídio ou a sua tentativa, que será
equiparado, para fins de indenização, a acidente
pessoal, observada a legislação em vigor;
b)b)b)b)b) ação da temperatura do ambiente ou
influência atmosférica, quando a elas o segurado
ficar sujeito em decorrência de acidente coberto;
c)c)c)c)c) escapamento acidental de gases e vapores;
d) seqüestros e tentativas de seqüestros, dos
quais o segurado seja a vítima;
e)e)e)e)e) alterações anatômicas ou funcionais da
coluna vertebral, de origem traumática, causadas
exclusivamente por fraturas ou luxações
radiologicamente comprovadas.

1.1.21.1.21.1.21.1.21.1.2 Não se incluemNão se incluemNão se incluemNão se incluemNão se incluem no conceito de
acidente pessoal, para os fins deste seguro:
a)a)a)a)a) as doenças (incluídas as profissionais), moléstias
ou enfermidades, quaisquer que sejam suas
causas, ainda que provocadas, desencadeadas
ou agravadas, direta ou indiretamente por acidente
coberto;
b)b)b)b)b) as intercorrências ou complicações conseqüentes
da realização de exames, tratamentos clínicos
ou cirúrgicos, quando não decorrentes de
acidentes não cobertos;
c)c)c)c)c) as lesões decorrentes, dependentes,
predispostas ou facilitadas por esforços repetidos
ou microtraumas cumulativos, ou que tenham
relações de causa e efeito com os mesmos,
assim como as lesões classificadas como:
Lesão por Esforços Repetitivos – LER, Lesões
Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho –
DORT, Lesão por Trauma Continuado ou
Contínuo – LTC, os similares que venham a
ser aceitas pela classe médico científica, bem
como as suas conseqüências pós-tratamentos,
inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo; e
d)d)d)d)d) as situações reconhecidas por instituições
oficiais de previdência ou assemelhadas, como
“invalidez acidentária”, nas quais o evento
causador da lesão não se enquadre integralmente
SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 87360800 727 87360800 727 87360800 727 87360800 727 8736
(atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) - Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/

sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 (Gde. São Paulo) - 0800 727 81180800 727 81180800 727 81180800 727 81180800 727 8118 (Demais Localidades)
Ouvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br

na caracterização da invalidez por acidente
pessoal, definido no subitem 1.1.1.

1.2 Apólice1.2 Apólice1.2 Apólice1.2 Apólice1.2 Apólice
É o documento emitido pela Seguradora e
assinado pelo seu representante legal, que
instrumentaliza a Condições Contratuais e que
é integrado por estas Condições Gerais, Especiais
e também pelas Cláusulas Suplementares que
tiverem sido efetivamente estipuladas, bem como
pela especificação detalhada da apólice e
eventuais aditivos.

1 .31 .31 .31 .31 .3 Atividade ProfissionalAtividade ProfissionalAtividade ProfissionalAtividade ProfissionalAtividade Profissional
É a prestação de serviços de qualquer natureza,
da qual se podem tirar os meios de subsistência,
mediante remuneração.

1.4 Beneficiário1.4 Beneficiário1.4 Beneficiário1.4 Beneficiário1.4 Beneficiário
É (são) a(s) pessoa(s) que, em decorrência de
sinistro coberto, fará(ão) jus ao recebimento do
valor do Capital Segurado contratado.

1.5 Capital Segurado1.5 Capital Segurado1.5 Capital Segurado1.5 Capital Segurado1.5 Capital Segurado
É a importância máxima contratada a ser paga
ao segurado ou beneficiário, pela Seguradora,
em função do valor estabelecido para cada
cobertura contratada, vigente na data do evento.

1.6 Carência1.6 Carência1.6 Carência1.6 Carência1.6 Carência
É o período contínuo de tempo durante o qual
a Seguradora estará isenta de qualquer
responsabilidade indenizatória.
1.7 Certificado Individual1.7 Certificado Individual1.7 Certificado Individual1.7 Certificado Individual1.7 Certificado Individual
É o documento emitido pela Seguradora que
formaliza a aceitação do proponente como
segurado, a renovação do seguro, ou a alteração
de valores do capital segurado ou prêmio.

1.8 Coberturas1.8 Coberturas1.8 Coberturas1.8 Coberturas1.8 Coberturas
São as obrigações que a Seguradora assume
perante o Segurado quando da contratação



66 PSCGRE05EVENTOS042014 2076.17.01.E

do seguro e que serão exigíveis por ocasião
da ocorrência de um evento coberto, observadas
as condições e os limites contratados.

1.9 Condições Contratuais1.9 Condições Contratuais1.9 Condições Contratuais1.9 Condições Contratuais1.9 Condições Contratuais
Conjunto de disposições que regem e particularizam
a contratação do seguro, indicando as características
únicas para cada grupo segurado, bem como
aspectos operacionais do seguro.

1.10 Condições Especiais1.10 Condições Especiais1.10 Condições Especiais1.10 Condições Especiais1.10 Condições Especiais
Conjunto de cláusulas que especificam as diferentes
modalidades de cobertura que possam existir
dentro de uma mesma apólice de seguro.

1.11 Condições Gerais1.11 Condições Gerais1.11 Condições Gerais1.11 Condições Gerais1.11 Condições Gerais
Conjunto de cláusulas contratuais que estabelecem
obrigações e direitos da Seguradora, dos
Segurados, dos Beneficiários e do Estipulante.

1.12 Comoriência1.12 Comoriência1.12 Comoriência1.12 Comoriência1.12 Comoriência
É quando dois ou mais indivíduos falecem na
mesma ocasião, não se podendo averiguar
qual deles morreu primeiro. Neste caso, presumir-
se-ão     simultaneamente o falecimento.

1.13 Corretor de Seguro1.13 Corretor de Seguro1.13 Corretor de Seguro1.13 Corretor de Seguro1.13 Corretor de Seguro
É o profissional autônomo, pessoa física ou
jurídica, habilitado e registrado na SUSEP
(Superintendência de Seguros Privados) que
foi escolhido pelo Estipulante para intermediar
e promover a contratação de seguros.

1.14 Doenças e/ou Lesões Preexistentes1.14 Doenças e/ou Lesões Preexistentes1.14 Doenças e/ou Lesões Preexistentes1.14 Doenças e/ou Lesões Preexistentes1.14 Doenças e/ou Lesões Preexistentes
e suas Conseqüênciase suas Conseqüênciase suas Conseqüênciase suas Conseqüênciase suas Conseqüências
São as doenças ou lesões, de conhecimento
do segurado e não declaradas na proposta de
adesão, caracterizando-se pela existência de
sinais, sintomas e quaisquer alterações evidentes
do seu estado de saúde.

1.15 Doenças Críticas1.15 Doenças Críticas1.15 Doenças Críticas1.15 Doenças Críticas1.15 Doenças Críticas
Para efeito deste seguro, são consideradas
Doenças Críticas: Diagnóstico de Câncer, Infarto
do Miocárdio, Derrame Cerebral, Falência do

Rim, Transplante de Órgão Vital e Paralisia.

1.16 Dolo1.16 Dolo1.16 Dolo1.16 Dolo1.16 Dolo
É o ato consciente através do qual alguém
induz outro a erro, agindo de má fé, por
meio fraudulento, visando um prejuízo pré
concebido, quer físico ou financeiro, em proveito
próprio ou alheio.

1.17 Estipulante1.17 Estipulante1.17 Estipulante1.17 Estipulante1.17 Estipulante
É a pessoa física ou jurídica, legalmente constituída,
que contrata a apólice, ficando investida dos
poderes de representação dos segurados, nos
termos da legislação e da regulamentação em
vigor, perante a Sociedade Seguradora.

1.18 Evento Coberto1.18 Evento Coberto1.18 Evento Coberto1.18 Evento Coberto1.18 Evento Coberto
É o acontecimento futuro, possível e incerto, de
natureza súbita, involuntária e imprevisível, ocorrido
durante a vigência do seguro, passível de ser
indenizado de acordo com as coberturas contratadas.

1.19  Evento Prazo Curto1.19  Evento Prazo Curto1.19  Evento Prazo Curto1.19  Evento Prazo Curto1.19  Evento Prazo Curto
Evento realizado pelo estipulante, por prazo
curto e determinado, com local definido e para
o qual a cobertura do seguro é contratada.

1.20 Excedente Técnico1.20 Excedente Técnico1.20 Excedente Técnico1.20 Excedente Técnico1.20 Excedente Técnico
É a diferença positiva entre as receitas e
despesas da Apólice, no período de 12 (doze)
meses a contar do início de vigência ou da
data do aniversário anual da Apólice.

1.21 Franquia1.21 Franquia1.21 Franquia1.21 Franquia1.21 Franquia
Participação obrigatória do Segurado, expressa
em valor monetário ou quantidade de dias
estabelecidas no contrato de seguro, dedutível
em cada evento  reclamado por ele e coberto
pela apólice.

1.22 Grupo Segurado1.22 Grupo Segurado1.22 Grupo Segurado1.22 Grupo Segurado1.22 Grupo Segurado
É aquele constituído pelos componentes do
Grupo Segurável, regularmente aceitos e incluídos
no Seguro, nos termos destas Condições Gerais.
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É a internação em Hospital com duração
mínima de 12 (doze) horas consecutivas.

1.29 Limite Máximo de Indenização1.29 Limite Máximo de Indenização1.29 Limite Máximo de Indenização1.29 Limite Máximo de Indenização1.29 Limite Máximo de Indenização
É o valor máximo a ser pago em decorrência
de um ou mais sinistros ocorridos durante a
vigência da apólice, respeitando o valor do
capital segurado de cada cobertura contratada.

1.30 Limite Técnico1.30 Limite Técnico1.30 Limite Técnico1.30 Limite Técnico1.30 Limite Técnico
É o limite de capital segurado que a Seguradora
assumirá em cada seguro específico, o qual é
determinado pela própria Seguradora.

1.31 Lotação Oficial1.31 Lotação Oficial1.31 Lotação Oficial1.31 Lotação Oficial1.31 Lotação Oficial
É a lotação oficial do veículo de acordo com
o documento expedido pelo órgão regulador.

1.32 Médico Assistente1.32 Médico Assistente1.32 Médico Assistente1.32 Médico Assistente1.32 Médico Assistente
É o profissional legalmente licenciado para a
prática da medicina. Não serão aceitos como
Médico Assistente o próprio segurado, seu cônjuge,
seus dependentes, parentes consangüíneos ou
afins, mesmo que habilitados a exercer a prática
da medicina.

1.33 Movimento de Faturas1.33 Movimento de Faturas1.33 Movimento de Faturas1.33 Movimento de Faturas1.33 Movimento de Faturas

1.33.1 1.33.1 1.33.1 1.33.1 1.33.1 É o documento pelo qual o Estipulante
informa à Seguradora as movimentações dos
segurados (inclusões e exclusões) e alterações
de capitais segurados durante o decorrer do
período de vigência.

1.33.2 1.33.2 1.33.2 1.33.2 1.33.2 Tal documento deve ser enviado,
obrigatoriamente, sempre que ocorrer uma das
situações mencionadas no subitem 1.33.1.

1.34 Nota Técnica Atuarial1.34 Nota Técnica Atuarial1.34 Nota Técnica Atuarial1.34 Nota Técnica Atuarial1.34 Nota Técnica Atuarial
É o documento, previamente protocolado na
SUSEP, que contém a descrição e o
equacionamento técnico do plano.

1.35 Passageiro1.35 Passageiro1.35 Passageiro1.35 Passageiro1.35 Passageiro
Consideram-se passageiros todas as pessoas

1.23 Grupo Segurável1.23 Grupo Segurável1.23 Grupo Segurável1.23 Grupo Segurável1.23 Grupo Segurável
É aquele constituído pela totalidade das pessoas
físicas que mantêm vínculo com o Estipulante
que, estando em perfeitas condições de saúde,
podem aderir ou ser incluídas no seguro, desde
que atendam aos demais requisitos estabelecidos
nestas Condições Gerais e, se houver, nas
Condições Especiais e no Contrato do Seguro.

1.24 Hospital1.24 Hospital1.24 Hospital1.24 Hospital1.24 Hospital
É o estabelecimento legalmente habilitado,
constituído e licenciado no Brasil ou no Exterior,
devidamente instalado e equipado para tratamento
médico, clínico e ou cirúrgico de seus pacientes.
Não se entende como estabelecimento hospitalar:
clínicas, creches, casas de repouso ou casas
de convalescência para idosos, ou local que
funcione como centro de tratamentos para
drogas ou álcool, exceto de casos previamente
autorizados pela Seguradora.

1.25 Indenização1.25 Indenização1.25 Indenização1.25 Indenização1.25 Indenização
Valor que a seguradora deverá pagar ao
segurado ou a seus beneficiários quando da
ocorrência de um evento coberto, respeitadas
as condições e os limites contratados.....

1.26 Índice de Aceitação e Manutenção1.26 Índice de Aceitação e Manutenção1.26 Índice de Aceitação e Manutenção1.26 Índice de Aceitação e Manutenção1.26 Índice de Aceitação e Manutenção

1.26.11.26.11.26.11.26.11.26.1 É a relação entre o número de
segurados e o número de participantes do
grupo segurável a qual deverá ser obedecida
pelo Estipulante para a aceitação e manutenção
do seguro.

1.26.21.26.21.26.21.26.21.26.2 Os índices de aceitação e manutenção,
para cada grupo segurado, serão estipulados
pela Seguradora e constarão nas Condições
Contratuais do Seguro.

1.27 Início de Vigência1.27 Início de Vigência1.27 Início de Vigência1.27 Início de Vigência1.27 Início de Vigência
É a data a partir da qual as Coberturas de
risco contratadas serão garantidas pela Seguradora.

1.28 Internação Hospitalar1.28 Internação Hospitalar1.28 Internação Hospitalar1.28 Internação Hospitalar1.28 Internação Hospitalar
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que estiverem sendo transportadas em veículo(s),
discriminado(s) na especificação da apólice do
respectivo estipulante, e devidamente licenciados
para o transporte de pessoas, inclusive o
motorista, limitado ao número da lotação oficial
sentados e em pé (em caso de transporte
urbano e interurbano) desde que respeitando
a capacidade oficial do órgão regulamentador.

1.36 Patologista1.36 Patologista1.36 Patologista1.36 Patologista1.36 Patologista
É o medico especialista na área de patologia,
ou seja, no ramo da medicina voltado para o
estudo da natureza das doenças e das
modificações estruturais e funcionais que elas
provocam no organismo.

1.37 Perícia Médica1.37 Perícia Médica1.37 Perícia Médica1.37 Perícia Médica1.37 Perícia Médica
É a avaliação feita por um médico da
Seguradora à qual o segurado se submete
para fins de comprovação do sinistro.

1.381.381.381.381.38 Período de CoberturaPeríodo de CoberturaPeríodo de CoberturaPeríodo de CoberturaPeríodo de Cobertura
É o período fixado no Contrato do Seguro
durante o qual o segurado ou os beneficiários
farão jus aos benefícios do plano contratado.

1.39 Prêmio1.39 Prêmio1.39 Prêmio1.39 Prêmio1.39 Prêmio
É a importância paga, pelo segurado ou
estipulante à Seguradora, para que esta garanta
o risco contratado.

1.40 Processo SUSEP1.40 Processo SUSEP1.40 Processo SUSEP1.40 Processo SUSEP1.40 Processo SUSEP
É o registro deste plano na SUSEP
(Superintendência de Seguros Privados), o que
não implica por parte da autarquia algum
incentivo ou recomendação à sua comercialização.
1.41 Proponente1.41 Proponente1.41 Proponente1.41 Proponente1.41 Proponente
É a pessoa que propõe sua adesão à apólice e
que passará à condição de segurado somente
após sua aceitação pela Seguradora, com o devido
pagamento do prêmio correspondente.

1.42 Proposta de Adesão1.42 Proposta de Adesão1.42 Proposta de Adesão1.42 Proposta de Adesão1.42 Proposta de Adesão
É o documento com declaração dos elementos
essências do interesse a ser garantido e do risco,

em que o proponente, pessoa física, expressa a
intenção de aderir à contratação coletiva, manifestando
pleno conhecimento das Condições Contratuais. A
proposta de adesão faz parte integrante do Contrato
de Seguro, desde que o risco seja aceito pela
Seguradora.

1.431.431.431.431.43 Proposta de ContrataçãoProposta de ContrataçãoProposta de ContrataçãoProposta de ContrataçãoProposta de Contratação
É o documento mediante o qual o Estipulante
expressa à intenção de contratar o seguro, especificando
as coberturas e capitais segurados propostos e
manifestando pleno conhecimento e concordância
com os termos estabelecidos nestas Condições
Gerais. A proposta de contratação faz parte integrante
do Contrato do Seguro, desde que o risco seja
aceito pela Seguradora.

1.44 Risco Decorrido1.44 Risco Decorrido1.44 Risco Decorrido1.44 Risco Decorrido1.44 Risco Decorrido
É aquele em que o prêmio do seguro é pago
somente após o risco já ter passado, sendo
prestada a cobertura pela Seguradora antecipadamente.
O fato de não ter ocorrido o sinistro, ou seja, de
não ter ocorrido evento coberto, não exime a
obrigação de pagamento do prêmio.

1.45 Riscos Excluídos1.45 Riscos Excluídos1.45 Riscos Excluídos1.45 Riscos Excluídos1.45 Riscos Excluídos
São aqueles riscos, previstos nas Condições Gerais
e/ou Especiais, que não serão cobertos pelo
seguro.

1.46 Renda Certa1.46 Renda Certa1.46 Renda Certa1.46 Renda Certa1.46 Renda Certa

1.46.11.46.11.46.11.46.11.46.1 É a série de pagamentos periódicos a que
tem direito o(s) beneficiário(s) ou o próprio segurado,
de acordo com a estrutura do plano.

1.46.21.46.21.46.21.46.21.46.2 Essa forma de indenização é cabível no
pagamento das coberturas contratadas e será feita
em no máximo 24 (vinte e quatro) parcelas,
distribuídas por um período, determinado
antecipadamente pelo segurado na contratação do
seguro.

1.47 Segurado Principal1.47 Segurado Principal1.47 Segurado Principal1.47 Segurado Principal1.47 Segurado Principal
É a pessoa física, que mantém vínculo com o
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Estipulante, habilitada a ser incluída na apólice de
seguro, cujo limite de idade estará previsto nas
Condições Contratuais, quando do protocolo da
proposta de adesão na Seguradora.

1.48 Segurado Dependente1.48 Segurado Dependente1.48 Segurado Dependente1.48 Segurado Dependente1.48 Segurado Dependente
Trata-se de cônjuge/companheiro(a) e os filhos do
segurado principal, regularmente incluídos no seguro.
São considerados e/ou equiparados a filhos do
segurado principal, os filhos menores de 21 anos
ou menores de 24 anos, se universitário

1.49 Seguradora1.49 Seguradora1.49 Seguradora1.49 Seguradora1.49 Seguradora
É a pessoa jurídica legalmente constituída, que
emite a apólice, assumindo o risco de indenizar o
beneficiário/segurado caso ocorra um dos eventos
cobertos pelo seguro.

1.50 Seguro Contributário1.50 Seguro Contributário1.50 Seguro Contributário1.50 Seguro Contributário1.50 Seguro Contributário
O prêmio é pago integralmente pelos Segurados,
não havendo a participação do Estipulante como
contribuinte destes prêmios.

1.51 Seguro Não Contributário1.51 Seguro Não Contributário1.51 Seguro Não Contributário1.51 Seguro Não Contributário1.51 Seguro Não Contributário
O prêmio é pago integralmente pelo estipulante,
não havendo a participação do segurados como
contribuinte dos prêmios.

1.52 Seguro Parcialmente Contributário1.52 Seguro Parcialmente Contributário1.52 Seguro Parcialmente Contributário1.52 Seguro Parcialmente Contributário1.52 Seguro Parcialmente Contributário
O prêmio é pago parcialmente pelos segurados e
Estipulante conforme os percentuais acordados entre
as partes.

1.53 Sinistro1.53 Sinistro1.53 Sinistro1.53 Sinistro1.53 Sinistro
É a ocorrência de um evento danoso, que,
desde que esteja expressamente previsto nas
Condições Gerais, observadas suas Condições
Contratuais,  Suplementares  e Especiais, será
indenizado pela Seguradora, respeitados os
limites de cobertura contratados.

1.54 Vigência da Cobertura Individual1.54 Vigência da Cobertura Individual1.54 Vigência da Cobertura Individual1.54 Vigência da Cobertura Individual1.54 Vigência da Cobertura Individual
É o período expressamente definido nas
Condições Contratuais,  em que o segurado
estará coberto pelo seguro.

1.55 Vigência do Seguro1.55 Vigência do Seguro1.55 Vigência do Seguro1.55 Vigência do Seguro1.55 Vigência do Seguro
É o período de tempo fixado nas Condições
Contratuais para a validade do seguro ou das
coberturas contratadas.

2. OBJETIVO DO SEGURO2. OBJETIVO DO SEGURO2. OBJETIVO DO SEGURO2. OBJETIVO DO SEGURO2. OBJETIVO DO SEGURO

2.1 2.1 2.1 2.1 2.1 Este seguro tem por objetivo garantir o
pagamento de um capital segurado ao Segurado
ou aos seus Beneficiários na ocorrência de um
dos eventos cobertos exceto se decorrentes de
riscos excluídos, desde que respeitadas às condições
contratuais.

3. COBERTURAS DO SEGURO3. COBERTURAS DO SEGURO3. COBERTURAS DO SEGURO3. COBERTURAS DO SEGURO3. COBERTURAS DO SEGURO
As coberturas dividem-se em básicas e adicionais.

3.1 São consideradas coberturas básicas:3.1 São consideradas coberturas básicas:3.1 São consideradas coberturas básicas:3.1 São consideradas coberturas básicas:3.1 São consideradas coberturas básicas:
a) Morte Acidental;
b) Invalidez Permanente Total ou Parcial por
Acidente;
c) Invalidez Permanente Total por Acidente.

3 . 2 São con s i d e r a d a s cobe r t u r a s3 . 2 São con s i d e r a d a s cobe r t u r a s3 . 2 São con s i d e r a d a s cobe r t u r a s3 . 2 São con s i d e r a d a s cobe r t u r a s3 . 2 São con s i d e r a d a s cobe r t u r a s
adicionais:adicionais:adicionais:adicionais:adicionais:
a) Cobertura Adicional de Despesas Médico
Hospitalares e Odontológicas;
b) Cobertura Adicional de Despesas Médico
Hospitalares e Odontológicas Emergenciais;
c) Cobertura Adicional de Inclusão de Cônjuge;
d) Cobertura Adicional de Inclusão de Filhos;
e) Cobertura Adicional de Diária de Incapacidade
Temporária com ou sem Franquia Reduzida
por Doença ou Acidente;
f) Cobertura Adicional de Diária de Incapacidade
Temporária com ou sem Franquia Reduzida
por Acidente;
g) Cobertura Adicional de Diária de Internação
Hospitalar por Doença ou Acidente;
h) Cobertura Adicional de Diária de Internação
Hospitalar por Acidente;
i) Cobertura Adicional de Doenças Críticas –
Diagnóstico de Câncer;
j) Cobertura Adicional de Doenças Críticas –
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Infarto do Miocárdio;
k) Cobertura Adicional de Doenças Críticas –
Derrame Cerebral;
l) Cobertura Adicional de Doenças Críticas –
Falência do Rim.
m) Cobertura Adicional de Doenças Críticas –
Transplante de Órgão Vital;
n) Cobertura Adicional de Doenças Críticas –
Paralisia;
o) Cobertura Adicional de Renda por
Incapacidade Temporária por Doença e Acidente;
p) Cobertura Adicional de Renda por
Incapacidade Temporária por - Acidente;
q) Cobertura Adicional de Perda de Emprego;
r) Cobertura Adicional de Assistência Funeral
por Doença e Acidente;
s) Cobertura Adicional de Assistência Funeral
por Acidente;
t) Cobertura Adicional de Auxílio Funeral por
Doença e Acidente;
u) Cobertura Adicional de Auxílio Funeral por
Acidente;
v) Cobertura Adicional de Cesta Básica por
Doença ou Acidente; e
w) Cobertura Adicional de Cesta Básica por Acidente.

3.33.33.33.33.3 As coberturas a serem contratadas estarão
especificadas nas Condições Contratuais.

3.43.43.43.43.4 É obrigatória a contratação de pelo
menos uma das Coberturas Básicas para que
seja possível a contratação de quaisquer das
Coberturas Adicionais citadas no item 3.2.

3.53.53.53.53.5 As Coberturas Adicionais, quando contratadas,
deverão ser concedidas para a totalidade do
grupo segurado, não sendo permitida a exclusão
de eventuais Coberturas individualmente.

3.63.63.63.63.6 O capital segurado da Cobertura Adicional
de Inclusão de Cônjuge, somente poderá ser
contratada, quando houver a contratação da
Cobertura Básica de Morte Acidental.

3.6.13.6.13.6.13.6.13.6.1 A Cobertura Adicional de Inclusão de

Filhos, somente poderá ser contratada, quando
houver a contratação da Cobertura Adicional
de Cônjuge na forma automática.

3.6.23.6.23.6.23.6.23.6.2 O capital segurado das Coberturas Adicionais
de Cônjuge e Filhos, não poderá exceder o
capital segurado contratado pelo Segurado principal;

3.73.73.73.73.7 As coberturas previstas nos itens 3.1 e
3.2, quando contratadas, deverão respeitar as
disposições adiante transcritas.

3.7.13.7.13.7.13.7.13.7.1 Quando da contratação do seguro e
durante a vigência da apólice, não poderão
ser contratadas simultaneamente pelo mesmo
segurado as seguintes coberturas:
a) A Cobertura de Invalidez Permanente Total
ou Parcial por Acidente com a Cobertura de
Invalidez Permanente Total por Acidente;
b) A Cobertura Adicional de Despesas Médico
Hospitalares e Odontológicas com a Cobertura
Adicional de Despesas Médico Hospitalares e
Odontológicas Emergenciais;
c) A Cobertura Adicional de Diária de Incapacidade
Temporária com ou sem Franquia Reduzida por
Doença ou Acidente com a Cobertura Adicional
de Diária de Incapacidade Temporária com ou
sem Franquia Reduzida por Acidente;
d) A Cobertura Adicional de Renda por
Incapacidade Temporária por Doença ou Acidente
com a Cobertura Adicional de Renda por
Incapacidade Temporária por Acidente;
e)  As Coberturas Adicionais de Diária de
Incapacidade Temporária com as Coberturas
Adicionais de Renda por Incapacidade Temporária;
f) A Cobertura Adicional de Perda de Emprego
com as Coberturas Adicionais de Renda por
Incapacidade Temporária;
g) As Coberturas Adicionais de Assistência
Funeral com as Coberturas Adicionais de
Auxílio Funeral;
h) A Cobertura Adicional de Auxílio Funeral
por Doença ou Acidente com a Cobertura
Adicional de Auxílio Funeral por Acidente;
i) A Cobertura Adicional de Assistência Funeral
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por Doença ou Acidente com a Cobertura
Adicional de Assistência Funeral por Acidente;
j) A Cobertura Adicional de Cesta Básica por
Doença ou Acidente com a Cobertura Adicional
Cesta Básica por Acidente; e
k) A Cobertura Adicional de Diária de Internação
Hospitalar por Acidente e Doença com a
Cobertura Adicional de Diária de Internação
Hospitalar por Acidente.

3.8 Morte Acidental3.8 Morte Acidental3.8 Morte Acidental3.8 Morte Acidental3.8 Morte Acidental

3.8.13.8.13.8.13.8.13.8.1 Garante o pagamento do capital segurado
contratado ao(s) beneficiário(s) do seguro, no
caso de morte do segurado causada por
Acidente Pessoal coberto, ocorrido exclusivamente
no período de vigência do seguro, exceto se
decorrentes de riscos excluídos, desde que
respeitadas às condições contratuais.

3.9 Invalidez Permanente Total ou Parcial3.9 Invalidez Permanente Total ou Parcial3.9 Invalidez Permanente Total ou Parcial3.9 Invalidez Permanente Total ou Parcial3.9 Invalidez Permanente Total ou Parcial
por Acidentepor Acidentepor Acidentepor Acidentepor Acidente

3.9.13.9.13.9.13.9.13.9.1 Mediante pagamento de prêmio adicional,
garante o pagamento do capital segurado, em
caso de perda, redução ou impotência funcional
definitiva, parcial ou total de um membro ou
órgão por lesão física, causada por acidente
pessoal coberto, dentro dos limites e condições a
seguir enumeradas, observando também o Contrato
do Seguro e os riscos excluídos, desde que
esteja terminado o tratamento e esgotados os
recursos terapêuticos disponíveis para recuperação
e, quando da alta médica definitiva, a invalidez
permanente esteja avaliada e constatada.

3.9.2 3.9.2 3.9.2 3.9.2 3.9.2 O pagamento do capital segurado
corresponderá aos percentuais descritos na Tabela
abaixo, de acordo com grau de invalidez permanente.

InvalidezInvalidezInvalidezInvalidezInvalidez
Perma-Perma-Perma-Perma-Perma-
nentenentenentenentenente

DISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃO %%%%%

Perda total da visão de ambos
os olhos .......................................  100
Perda total do uso de ambos
os membros superiores ..............  100
Perda total do uso de ambos
os membros inferiores ................  100
Perda total do uso de ambos
as mãos .......................................  100
Perda total do uso de um membro
superior e um membro inferior  100
Perda total do uso de uma das
mãos e de um dos pés ..........  100
Perda total do uso de ambos os
pés ................................................  100
Alienação mental total incurável  100
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Perda total da visão de um
olho .................................................  30
Perda total da visão de um
olho, quando o Segurado já
não tiver a outra vista ................  70
Surdez total incurável de
ambos os ouvidos .........................  40
Surdez total incurável de um
dos ouvidos ....................................  20
Mudez incurável .............................  50
Fratura não consolidada do
maxilar inferior ...............................  20
Imobilidade do segmento
cervical da coluna vertebral ........  20
Imobilidade do segmento
tóraco-lombo-sacro da coluna
vertebral ............................................. 25
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IMPORTANTEIMPORTANTEIMPORTANTEIMPORTANTEIMPORTANTE

InvalidezInvalidezInvalidezInvalidezInvalidez
Perma-Perma-Perma-Perma-Perma-
nentenentenentenentenente

DISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃO %%%%%
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Perda total do uso de um
dos membros superiores ............  70
Perda total do uso de uma
das mãos .....................................  60
Fratura não consolidada de
um dos úmeros ..........................  50
Fratura não consolidada de um
dos segmentos rádio-ulnares .....  30
Anquilose total de um dos
ombros ..........................................  25
Anquilose total de um dos
cotovelos .......................................  25
Anquilose total de um dos
punhos ..........................................  20
Perda total do uso de um
dos polegares, inclusive o
metacarpiano ................................  25
Perda total do uso de um
dos polegares, exclusive o
metacarpiano ................................  18
Perda total do uso da falange
distal do polegar ...........................  9
Perda total do uso de um
dos dedos indicadores ................  15
Perda total do uso de um
dos dedos mínimos ou um
dos dedos médios ......................  12
Perda total do uso de um
dos dedos anulares ....................   9
Perda total do uso de qualquer
falange, excluídas as do polegar
indenização equivalente a 1/3
do valor do dedo respectivo
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Perda total do uso de um
dos membros inferiores ................. 70
Perda total do uso de um dos
pés ................................................  50
Fratura não consolidada de
um fêmur .....................................  50
Fratura não consolidada de um
dos segmentos tíbio-peroneiros .  25

3.9.3 A reintegração do capital segurado é3.9.3 A reintegração do capital segurado é3.9.3 A reintegração do capital segurado é3.9.3 A reintegração do capital segurado é3.9.3 A reintegração do capital segurado é
automática após cada acidente, sem aautomática após cada acidente, sem aautomática após cada acidente, sem aautomática após cada acidente, sem aautomática após cada acidente, sem a
cobrança de prêmio adicional, desde quecobrança de prêmio adicional, desde quecobrança de prêmio adicional, desde quecobrança de prêmio adicional, desde quecobrança de prêmio adicional, desde que
a invalidez seja parcial.a invalidez seja parcial.a invalidez seja parcial.a invalidez seja parcial.a invalidez seja parcial.

3.9.4 Não estando abolidas por completo3.9.4 Não estando abolidas por completo3.9.4 Não estando abolidas por completo3.9.4 Não estando abolidas por completo3.9.4 Não estando abolidas por completo
as funções do membro ou órgão lesado, oas funções do membro ou órgão lesado, oas funções do membro ou órgão lesado, oas funções do membro ou órgão lesado, oas funções do membro ou órgão lesado, o
capital segurado por perda parcial é calculadacapital segurado por perda parcial é calculadacapital segurado por perda parcial é calculadacapital segurado por perda parcial é calculadacapital segurado por perda parcial é calculada

InvalidezInvalidezInvalidezInvalidezInvalidez
Perma-Perma-Perma-Perma-Perma-
nentenentenentenentenente

DISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃO %%%%%
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Fratura não consolidada da
rótula ............................................  20
Fratura não consolidada de
um pé ..........................................  20
Anquilose total de um dos
joelhos ..........................................  20
Anquilose total de um dos
tornozelos ....................................... 20
Anquilose total de um quadril ..  20
Perda total de um dos pés,
isto é perda de todos os
dedos e de uma parte do
mesmo pé ....................................  25
Amputação do 1º (primeiro)
dedo ..............................................  10
Amputação de qualquer outro
dedo ................................................  3
Perda total do uso de uma
falange do 1º dedo, indenização
equivalente a ½, e dos demais
dedos, equivalente a 1/3 do
respectivo dedo
Encurtamento de um dos
membros inferiores: de 5 (cinco)
centímetros ou mais ....................  15
de 4 (quatro) centímetros ..........  10
de 3 (três) centímetros ................  6
menos de 3 (três) centímetros
sem indenização

pela aplicação, à porcentagem prevista nopela aplicação, à porcentagem prevista nopela aplicação, à porcentagem prevista nopela aplicação, à porcentagem prevista nopela aplicação, à porcentagem prevista no
plano para sua perda total, do grau deplano para sua perda total, do grau deplano para sua perda total, do grau deplano para sua perda total, do grau deplano para sua perda total, do grau de
redução funcional apresentado.redução funcional apresentado.redução funcional apresentado.redução funcional apresentado.redução funcional apresentado.
3.9.5 Na falta de indicação da porcentagem3.9.5 Na falta de indicação da porcentagem3.9.5 Na falta de indicação da porcentagem3.9.5 Na falta de indicação da porcentagem3.9.5 Na falta de indicação da porcentagem
de redução e, sendo informado apenas ode redução e, sendo informado apenas ode redução e, sendo informado apenas ode redução e, sendo informado apenas ode redução e, sendo informado apenas o
grau desta redução (máximo, médio egrau desta redução (máximo, médio egrau desta redução (máximo, médio egrau desta redução (máximo, médio egrau desta redução (máximo, médio e
mínimo), o capital segurado será calculado,mínimo), o capital segurado será calculado,mínimo), o capital segurado será calculado,mínimo), o capital segurado será calculado,mínimo), o capital segurado será calculado,
respectivamente, na base de 75% (setentarespectivamente, na base de 75% (setentarespectivamente, na base de 75% (setentarespectivamente, na base de 75% (setentarespectivamente, na base de 75% (setenta
e cinco por cento), 50% (cinqüenta pore cinco por cento), 50% (cinqüenta pore cinco por cento), 50% (cinqüenta pore cinco por cento), 50% (cinqüenta pore cinco por cento), 50% (cinqüenta por
cento) e 25% (vinte e cinco por cento).cento) e 25% (vinte e cinco por cento).cento) e 25% (vinte e cinco por cento).cento) e 25% (vinte e cinco por cento).cento) e 25% (vinte e cinco por cento).

3.9.5.13.9.5.13.9.5.13.9.5.13.9.5.1 Em todos os casos de InvalidezEm todos os casos de InvalidezEm todos os casos de InvalidezEm todos os casos de InvalidezEm todos os casos de Invalidez
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Parcial, não especificados na tabela, oParcial, não especificados na tabela, oParcial, não especificados na tabela, oParcial, não especificados na tabela, oParcial, não especificados na tabela, o
capital segurado será estabelecido tomando-capital segurado será estabelecido tomando-capital segurado será estabelecido tomando-capital segurado será estabelecido tomando-capital segurado será estabelecido tomando-
se por base a diminuição permanente dase por base a diminuição permanente dase por base a diminuição permanente dase por base a diminuição permanente dase por base a diminuição permanente da
capac idade f í s i ca do Segurado ,capac idade f í s i ca do Segurado ,capac idade f í s i ca do Segurado ,capac idade f í s i ca do Segurado ,capac idade f í s i ca do Segurado ,
independentemente da sua profissão.independentemente da sua profissão.independentemente da sua profissão.independentemente da sua profissão.independentemente da sua profissão.

3.9.6 Quando do mesmo acidente resultar3.9.6 Quando do mesmo acidente resultar3.9.6 Quando do mesmo acidente resultar3.9.6 Quando do mesmo acidente resultar3.9.6 Quando do mesmo acidente resultar
invalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ou
órgão, o capital segurado será calculadoórgão, o capital segurado será calculadoórgão, o capital segurado será calculadoórgão, o capital segurado será calculadoórgão, o capital segurado será calculado
somando-se os respectivos percentuais, cujosomando-se os respectivos percentuais, cujosomando-se os respectivos percentuais, cujosomando-se os respectivos percentuais, cujosomando-se os respectivos percentuais, cujo
total não poderá exceder a 100% (cemtotal não poderá exceder a 100% (cemtotal não poderá exceder a 100% (cemtotal não poderá exceder a 100% (cemtotal não poderá exceder a 100% (cem
por cento) do capital segurado previstopor cento) do capital segurado previstopor cento) do capital segurado previstopor cento) do capital segurado previstopor cento) do capital segurado previsto
para essa cobertura. Da mesma forma,para essa cobertura. Da mesma forma,para essa cobertura. Da mesma forma,para essa cobertura. Da mesma forma,para essa cobertura. Da mesma forma,
havendo duas ou mais lesões em umhavendo duas ou mais lesões em umhavendo duas ou mais lesões em umhavendo duas ou mais lesões em umhavendo duas ou mais lesões em um
mesmo membro ou órgão, a soma dosmesmo membro ou órgão, a soma dosmesmo membro ou órgão, a soma dosmesmo membro ou órgão, a soma dosmesmo membro ou órgão, a soma dos
percentuais correspondentes não poderápercentuais correspondentes não poderápercentuais correspondentes não poderápercentuais correspondentes não poderápercentuais correspondentes não poderá
exceder ao capital segurado previsto paraexceder ao capital segurado previsto paraexceder ao capital segurado previsto paraexceder ao capital segurado previsto paraexceder ao capital segurado previsto para
sua perda total.sua perda total.sua perda total.sua perda total.sua perda total.
cccccpai ou representante, e
b) pessoas de idade a partir de 16 (dezesseis) e
inferior a 18 (vinte e um) anos – a indenização
será paga em nome do menor Segurado, devidamente
assistido por seus pais ou tutores;

3.9.14 Os capitais segurados por Morte e3.9.14 Os capitais segurados por Morte e3.9.14 Os capitais segurados por Morte e3.9.14 Os capitais segurados por Morte e3.9.14 Os capitais segurados por Morte e
Invalidez Permanente Total por AcidenteInvalidez Permanente Total por AcidenteInvalidez Permanente Total por AcidenteInvalidez Permanente Total por AcidenteInvalidez Permanente Total por Acidente
não se acumulam em conseqüência de umnão se acumulam em conseqüência de umnão se acumulam em conseqüência de umnão se acumulam em conseqüência de umnão se acumulam em conseqüência de um
mesmo evento.mesmo evento.mesmo evento.mesmo evento.mesmo evento.

3.9.15 Nos casos em que houver o3.9.15 Nos casos em que houver o3.9.15 Nos casos em que houver o3.9.15 Nos casos em que houver o3.9.15 Nos casos em que houver o
pagamento do capital segurado por Invalidezpagamento do capital segurado por Invalidezpagamento do capital segurado por Invalidezpagamento do capital segurado por Invalidezpagamento do capital segurado por Invalidez
Permanente Parcial por Acidente e oPermanente Parcial por Acidente e oPermanente Parcial por Acidente e oPermanente Parcial por Acidente e oPermanente Parcial por Acidente e o
Segurado vir a falecer em conseqüênciaSegurado vir a falecer em conseqüênciaSegurado vir a falecer em conseqüênciaSegurado vir a falecer em conseqüênciaSegurado vir a falecer em conseqüência
deste mesmo evento, será deduzido dodeste mesmo evento, será deduzido dodeste mesmo evento, será deduzido dodeste mesmo evento, será deduzido dodeste mesmo evento, será deduzido do
capital segurado a importância já pagacapital segurado a importância já pagacapital segurado a importância já pagacapital segurado a importância já pagacapital segurado a importância já paga
pela Invalidez Permanente Parcial porpela Invalidez Permanente Parcial porpela Invalidez Permanente Parcial porpela Invalidez Permanente Parcial porpela Invalidez Permanente Parcial por
Acidente.Acidente.Acidente.Acidente.Acidente.

3.9.16 RISCOS COBERTOS3.9.16 RISCOS COBERTOS3.9.16 RISCOS COBERTOS3.9.16 RISCOS COBERTOS3.9.16 RISCOS COBERTOS

3.9.16.1 3.9.16.1 3.9.16.1 3.9.16.1 3.9.16.1 Além dos riscos conceituados nos subitens
1.1 e 1.1.1, estão expressamente cobertas as
lesões acidentais decorrentes de:
a) ataques de animais e casos de hidrofobia,
envenenamento ou intoxicações deles decorrentes,

exceto as doenças infecciosas e parasitáriasexceto as doenças infecciosas e parasitáriasexceto as doenças infecciosas e parasitáriasexceto as doenças infecciosas e parasitáriasexceto as doenças infecciosas e parasitárias
transmitidas por picadas de insetos;transmitidas por picadas de insetos;transmitidas por picadas de insetos;transmitidas por picadas de insetos;transmitidas por picadas de insetos;
b) atentados e agressões, atos de legítima defesa
e atos praticados por dever de solidariedade
humana;
c) choque elétrico e raio;
d) contato com substâncias ácidas e corrosivas;
e) tentativa de salvamento de pessoas ou bens;
f) infecções e estados septicêmicos, quando resultantes
exclusivamente de ferimento visível causado por
acidente coberto; e
g) queda na água ou afogamento.

3 .9 .17 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA3.9 .17 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA3.9 .17 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA3.9 .17 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA3.9 .17 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA
COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA

3.9.17.13.9.17.13.9.17.13.9.17.13.9.17.1 A presente cobertura adicional começa a
vigorar, para todos os Segurados da apólice,
simultaneamente com o início de vigência da
cobertura básica.

3.9.17.23.9.17.23.9.17.23.9.17.23.9.17.2 Quando esta cobertura adicional não
integrar as condições iniciais da apólice, o início de
vigência será a partir da data da contratação.
3.9.17.3 3.9.17.3 3.9.17.3 3.9.17.3 3.9.17.3 O início de vigência desta cobertura será
concomitante com o início de vigência do risco
individual.

3.9.18 EXTINÇÃO DA COBERTURA3.9.18 EXTINÇÃO DA COBERTURA3.9.18 EXTINÇÃO DA COBERTURA3.9.18 EXTINÇÃO DA COBERTURA3.9.18 EXTINÇÃO DA COBERTURA

3.9.18.1 A cobertura extingue-se:3.9.18.1 A cobertura extingue-se:3.9.18.1 A cobertura extingue-se:3.9.18.1 A cobertura extingue-se:3.9.18.1 A cobertura extingue-se:
a)a)a)a)a) com o cancelamento da apólice;com o cancelamento da apólice;com o cancelamento da apólice;com o cancelamento da apólice;com o cancelamento da apólice;
b )b)b)b)b) com o cancelamento desta coberturacom o cancelamento desta coberturacom o cancelamento desta coberturacom o cancelamento desta coberturacom o cancelamento desta cobertura
adicional;adicional;adicional;adicional;adicional;
c)c)c)c)c) com a ocorrência de circunstância quecom a ocorrência de circunstância quecom a ocorrência de circunstância quecom a ocorrência de circunstância quecom a ocorrência de circunstância que
determine a inexistência ou suspensãodetermine a inexistência ou suspensãodetermine a inexistência ou suspensãodetermine a inexistência ou suspensãodetermine a inexistência ou suspensão da da da da da
cobertura;cobertura;cobertura;cobertura;cobertura;
d )d)d)d)d) com a ocorrência da Morte;com a ocorrência da Morte;com a ocorrência da Morte;com a ocorrência da Morte;com a ocorrência da Morte;
e )e)e)e)e) com o esgotamento do capital segurado,com o esgotamento do capital segurado,com o esgotamento do capital segurado,com o esgotamento do capital segurado,com o esgotamento do capital segurado,
conforme determinado nas Condiçõesconforme determinado nas Condiçõesconforme determinado nas Condiçõesconforme determinado nas Condiçõesconforme determinado nas Condições
Contratuais.Contratuais.Contratuais.Contratuais.Contratuais.
f) a partir da data em que ocorrer af) a partir da data em que ocorrer af) a partir da data em que ocorrer af) a partir da data em que ocorrer af) a partir da data em que ocorrer a
exclusão do Segurado da Apólice; eexclusão do Segurado da Apólice; eexclusão do Segurado da Apólice; eexclusão do Segurado da Apólice; eexclusão do Segurado da Apólice; e
g)g)g)g)g) com o pagamento do capital seguradocom o pagamento do capital seguradocom o pagamento do capital seguradocom o pagamento do capital seguradocom o pagamento do capital segurado
referente a Invalidez Total e Permanente.referente a Invalidez Total e Permanente.referente a Invalidez Total e Permanente.referente a Invalidez Total e Permanente.referente a Invalidez Total e Permanente.
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3.10 Invalidez Permanente Total por Acidente3.10 Invalidez Permanente Total por Acidente3.10 Invalidez Permanente Total por Acidente3.10 Invalidez Permanente Total por Acidente3.10 Invalidez Permanente Total por Acidente

3.10.13.10.13.10.13.10.13.10.1 A presente cobertura tem por objetivo
garantir, mediante pagamento de prêmio adicional e
dentro dos limites e condições a seguir enumeradas,
o pagamento de uma indenização relativa à perda,
redução ou impotência funcional definitiva e total, de
um membro ou órgão, por lesão física, causada
por acidente pessoal coberto, desde que esteja
terminado o tratamento ou esgotados os recursos
terapêuticos disponíveis para recuperação, depois de
constatada e avaliada a invalidez permanente quando
da alta médica definitiva.

3.10.1.1 Para fins desta cobertura,3.10.1.1 Para fins desta cobertura,3.10.1.1 Para fins desta cobertura,3.10.1.1 Para fins desta cobertura,3.10.1.1 Para fins desta cobertura,
considera-se Invalidez Permanente Totalconsidera-se Invalidez Permanente Totalconsidera-se Invalidez Permanente Totalconsidera-se Invalidez Permanente Totalconsidera-se Invalidez Permanente Total
por Acidente à perda, redução oupor Acidente à perda, redução oupor Acidente à perda, redução oupor Acidente à perda, redução oupor Acidente à perda, redução ou
impotência funcional definitiva e total, deimpotência funcional definitiva e total, deimpotência funcional definitiva e total, deimpotência funcional definitiva e total, deimpotência funcional definitiva e total, de
um membro ou órgão, por lesão física,um membro ou órgão, por lesão física,um membro ou órgão, por lesão física,um membro ou órgão, por lesão física,um membro ou órgão, por lesão física,
causada por acidente pessoal coberto.causada por acidente pessoal coberto.causada por acidente pessoal coberto.causada por acidente pessoal coberto.causada por acidente pessoal coberto.

3.10.23.10.23.10.23.10.23.10.2 As indenizações por Morte e Invalidez
Permanente não se acumulam, visto que depois
de paga uma indenização por Invalidez Permanente,
esgota-se o Capital Segurado.

3.10.3 3.10.3 3.10.3 3.10.3 3.10.3 O pagamento do capital segurado
corresponderá aos percentuais descritos na Tabela
abaixo, de acordo com grau de invalidez
permanente.
3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar
invalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ou
órgão, o capital segurado será limitadoórgão, o capital segurado será limitadoórgão, o capital segurado será limitadoórgão, o capital segurado será limitadoórgão, o capital segurado será limitado
a 100% (cem por cento) do capitala 100% (cem por cento) do capitala 100% (cem por cento) do capitala 100% (cem por cento) do capitala 100% (cem por cento) do capital
seguradoseguradoseguradoseguradosegurado garantido por esta cobertura. garantido por esta cobertura. garantido por esta cobertura. garantido por esta cobertura. garantido por esta cobertura.

3.10.5 A perda ou agravamento da redução3.10.5 A perda ou agravamento da redução3.10.5 A perda ou agravamento da redução3.10.5 A perda ou agravamento da redução3.10.5 A perda ou agravamento da redução
funcional de um membro ou órgão jáfuncional de um membro ou órgão jáfuncional de um membro ou órgão jáfuncional de um membro ou órgão jáfuncional de um membro ou órgão já
defeituoso antes do acidente não dá direitodefeituoso antes do acidente não dá direitodefeituoso antes do acidente não dá direitodefeituoso antes do acidente não dá direitodefeituoso antes do acidente não dá direito
ao capital segurado, salvo quando previamenteao capital segurado, salvo quando previamenteao capital segurado, salvo quando previamenteao capital segurado, salvo quando previamenteao capital segurado, salvo quando previamente
declarado pelo Segurado no momento dadeclarado pelo Segurado no momento dadeclarado pelo Segurado no momento dadeclarado pelo Segurado no momento dadeclarado pelo Segurado no momento da
contratação do seguro, caso em que secontratação do seguro, caso em que secontratação do seguro, caso em que secontratação do seguro, caso em que secontratação do seguro, caso em que se
deduzirá do grau de invalidez definitiva odeduzirá do grau de invalidez definitiva odeduzirá do grau de invalidez definitiva odeduzirá do grau de invalidez definitiva odeduzirá do grau de invalidez definitiva o
grau de invalidez preexistente, comprovadograu de invalidez preexistente, comprovadograu de invalidez preexistente, comprovadograu de invalidez preexistente, comprovadograu de invalidez preexistente, comprovado

InvalidezInvalidezInvalidezInvalidezInvalidez
Perma-Perma-Perma-Perma-Perma-
nentenentenentenentenente

DISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃO %%%%%

Perda total da visão de ambos
os olhos .......................................  100
Perda total do uso de ambos
os membros superiores ..............  100
Perda total do uso de ambos
os membros inferiores ................  100
Perda total do uso de ambos
as mãos .......................................  100
Perda total do uso de um membro
superior e um membro inferior  100
Perda total do uso de uma das
mãos e de um dos pés ..........  100
Perda total do uso de ambos os
pés .................................................  100
Alienação mental total incurável  100

TO
TA

L
TO

TA
L

TO
TA

L
TO

TA
L

TO
TA

L

mediante laudo médico informando omediante laudo médico informando omediante laudo médico informando omediante laudo médico informando omediante laudo médico informando o

3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar3.10.4 Quando do mesmo acidente resultar
invalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ouinvalidez de mais de um membro ou
órgão, o capital segurado será limitado aórgão, o capital segurado será limitado aórgão, o capital segurado será limitado aórgão, o capital segurado será limitado aórgão, o capital segurado será limitado a
100% (cem por cento) do capital segurado100% (cem por cento) do capital segurado100% (cem por cento) do capital segurado100% (cem por cento) do capital segurado100% (cem por cento) do capital segurado
garantido por esta cobertura.garantido por esta cobertura.garantido por esta cobertura.garantido por esta cobertura.garantido por esta cobertura.

3.10.5 A perda ou agravamento da redução3.10.5 A perda ou agravamento da redução3.10.5 A perda ou agravamento da redução3.10.5 A perda ou agravamento da redução3.10.5 A perda ou agravamento da redução
funcional de um membro ou órgão jáfuncional de um membro ou órgão jáfuncional de um membro ou órgão jáfuncional de um membro ou órgão jáfuncional de um membro ou órgão já
defeituoso antes do acidente não dá direitodefeituoso antes do acidente não dá direitodefeituoso antes do acidente não dá direitodefeituoso antes do acidente não dá direitodefeituoso antes do acidente não dá direito
ao capital segurado, salvo quando previamenteao capital segurado, salvo quando previamenteao capital segurado, salvo quando previamenteao capital segurado, salvo quando previamenteao capital segurado, salvo quando previamente
declarado pelo Segurado no momento dadeclarado pelo Segurado no momento dadeclarado pelo Segurado no momento dadeclarado pelo Segurado no momento dadeclarado pelo Segurado no momento da
contratação do seguro, caso em que secontratação do seguro, caso em que secontratação do seguro, caso em que secontratação do seguro, caso em que secontratação do seguro, caso em que se
deduzirá do grau de invalidez definitiva odeduzirá do grau de invalidez definitiva odeduzirá do grau de invalidez definitiva odeduzirá do grau de invalidez definitiva odeduzirá do grau de invalidez definitiva o
grau de invalidez preexistente, comprovadograu de invalidez preexistente, comprovadograu de invalidez preexistente, comprovadograu de invalidez preexistente, comprovadograu de invalidez preexistente, comprovado
mediante laudo médico informando omediante laudo médico informando omediante laudo médico informando omediante laudo médico informando omediante laudo médico informando o
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grau de perda funcional.grau de perda funcional.grau de perda funcional.grau de perda funcional.grau de perda funcional.

3.10.6 A perda de dentes e os danos3.10.6 A perda de dentes e os danos3.10.6 A perda de dentes e os danos3.10.6 A perda de dentes e os danos3.10.6 A perda de dentes e os danos
estéticos, em conseqüência de acidente,estéticos, em conseqüência de acidente,estéticos, em conseqüência de acidente,estéticos, em conseqüência de acidente,estéticos, em conseqüência de acidente,
não dão direito ao capital seguradonão dão direito ao capital seguradonão dão direito ao capital seguradonão dão direito ao capital seguradonão dão direito ao capital segurado
desta cobertura.desta cobertura.desta cobertura.desta cobertura.desta cobertura.

3 .10.7 A consta tação da Inva l idez3.10.7 A consta tação da Inva l idez3.10.7 A consta tação da Inva l idez3.10.7 A consta tação da Inva l idez3.10.7 A consta tação da Inva l idez
Permanente por Acidente se fará atravésPermanente por Acidente se fará atravésPermanente por Acidente se fará atravésPermanente por Acidente se fará atravésPermanente por Acidente se fará através
de declaração médica subscrita porde declaração médica subscrita porde declaração médica subscrita porde declaração médica subscrita porde declaração médica subscrita por
p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n a s u ap r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n a s u ap r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n a s u ap r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n a s u ap r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n a s u a
especial ização. A aposentador ia porespecial ização. A aposentador ia porespecial ização. A aposentador ia porespecial ização. A aposentador ia porespecial ização. A aposentador ia por
invalidez concedida por instituições oficiaisinvalidez concedida por instituições oficiaisinvalidez concedida por instituições oficiaisinvalidez concedida por instituições oficiaisinvalidez concedida por instituições oficiais
de previdência, ou assemelhadas, nãode previdência, ou assemelhadas, nãode previdência, ou assemelhadas, nãode previdência, ou assemelhadas, nãode previdência, ou assemelhadas, não
caracteriza por si só o estado decaracteriza por si só o estado decaracteriza por si só o estado decaracteriza por si só o estado decaracteriza por si só o estado de
invalidez permanente.invalidez permanente.invalidez permanente.invalidez permanente.invalidez permanente.

3.10.8 Nos casos de divergências sobre3.10.8 Nos casos de divergências sobre3.10.8 Nos casos de divergências sobre3.10.8 Nos casos de divergências sobre3.10.8 Nos casos de divergências sobre
Invalidez Permanente por Acidente, aInvalidez Permanente por Acidente, aInvalidez Permanente por Acidente, aInvalidez Permanente por Acidente, aInvalidez Permanente por Acidente, a
Seguradora proporá ao Segurado, porSeguradora proporá ao Segurado, porSeguradora proporá ao Segurado, porSeguradora proporá ao Segurado, porSeguradora proporá ao Segurado, por
meio de correspondência escrita, dentromeio de correspondência escrita, dentromeio de correspondência escrita, dentromeio de correspondência escrita, dentromeio de correspondência escrita, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contardo prazo de 15 (quinze) dias, a contardo prazo de 15 (quinze) dias, a contardo prazo de 15 (quinze) dias, a contardo prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da data da constatação, a constituiçãoda data da constatação, a constituiçãoda data da constatação, a constituiçãoda data da constatação, a constituiçãoda data da constatação, a constituição
de junta médica.de junta médica.de junta médica.de junta médica.de junta médica.

3.10.9 A junta médica será constituída3.10.9 A junta médica será constituída3.10.9 A junta médica será constituída3.10.9 A junta médica será constituída3.10.9 A junta médica será constituída
por 3 ( t rês ) membros , sendo umpor 3 ( t rês ) membros , sendo umpor 3 ( t rês ) membros , sendo umpor 3 ( t rês ) membros , sendo umpor 3 ( t rês ) membros , sendo um
nomeado pela Seguradora, outro pelonomeado pela Seguradora, outro pelonomeado pela Seguradora, outro pelonomeado pela Seguradora, outro pelonomeado pela Seguradora, outro pelo
Segurado e um terceiro, desempatador,Segurado e um terceiro, desempatador,Segurado e um terceiro, desempatador,Segurado e um terceiro, desempatador,Segurado e um terceiro, desempatador,
escolhido pelos dois nomeados. Havendoescolhido pelos dois nomeados. Havendoescolhido pelos dois nomeados. Havendoescolhido pelos dois nomeados. Havendoescolhido pelos dois nomeados. Havendo
a utilização deste recurso, as partesa utilização deste recurso, as partesa utilização deste recurso, as partesa utilização deste recurso, as partesa utilização deste recurso, as partes
convencionarão a forma de instituiçãoconvencionarão a forma de instituiçãoconvencionarão a forma de instituiçãoconvencionarão a forma de instituiçãoconvencionarão a forma de instituição
da arbitragem. Cada uma das partesda arbitragem. Cada uma das partesda arbitragem. Cada uma das partesda arbitragem. Cada uma das partesda arbitragem. Cada uma das partes
pagará os honorários do médico quepagará os honorários do médico quepagará os honorários do médico quepagará os honorários do médico quepagará os honorários do médico que
tiver designado; os do terceiro serãotiver designado; os do terceiro serãotiver designado; os do terceiro serãotiver designado; os do terceiro serãotiver designado; os do terceiro serão
pagos, em partes iguais, pelo Seguradopagos, em partes iguais, pelo Seguradopagos, em partes iguais, pelo Seguradopagos, em partes iguais, pelo Seguradopagos, em partes iguais, pelo Segurado
e pela Seguradora.e pela Seguradora.e pela Seguradora.e pela Seguradora.e pela Seguradora.

3.10.10 O prazo para constituição da3.10.10 O prazo para constituição da3.10.10 O prazo para constituição da3.10.10 O prazo para constituição da3.10.10 O prazo para constituição da
junta médica será de, no máximo, 15junta médica será de, no máximo, 15junta médica será de, no máximo, 15junta médica será de, no máximo, 15junta médica será de, no máximo, 15
(quinze) dias a contar da data de indicação(quinze) dias a contar da data de indicação(quinze) dias a contar da data de indicação(quinze) dias a contar da data de indicação(quinze) dias a contar da data de indicação
do membro nomeado pelo Segurado.do membro nomeado pelo Segurado.do membro nomeado pelo Segurado.do membro nomeado pelo Segurado.do membro nomeado pelo Segurado.

3 . 10 . 11 No caso de meno res , a3 .10 . 11 No caso de meno res , a3 .10 . 11 No caso de meno res , a3 .10 . 11 No caso de meno res , a3 .10 . 11 No caso de meno res , a
indenização por invalidez permanenteindenização por invalidez permanenteindenização por invalidez permanenteindenização por invalidez permanenteindenização por invalidez permanente

será paga conforme a seguir:será paga conforme a seguir:será paga conforme a seguir:será paga conforme a seguir:será paga conforme a seguir:
a) pessoas com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos – a indenização será paga ao menor
Segurado, devidamente representado por seu
pai ou representante, e
b) pessoas com idade entre de 16 (dezesseis)
e 18 (vinte e um) anos – a indenização será
paga em nome do menor Segurado, devidamente
assistido por seus pais ou tutores.

3 .10 .12 O cap i ta l segurado des ta3 .10 .12 O cap i ta l segurado des ta3 .10 .12 O cap i ta l segurado des ta3 .10 .12 O cap i ta l segurado des ta3 .10 .12 O cap i ta l segurado des ta
c o b e r t u r a  n ã o s e a c umu l a  emc o b e r t u r a  n ã o s e a c umu l a  emc o b e r t u r a  n ã o s e a c umu l a  emc o b e r t u r a  n ã o s e a c umu l a  emc o b e r t u r a  n ã o s e a c umu l a  em
conseqüência de um mesmo eventoconseqüência de um mesmo eventoconseqüência de um mesmo eventoconseqüência de um mesmo eventoconseqüência de um mesmo evento
com o capital das coberturas de Mortecom o capital das coberturas de Mortecom o capital das coberturas de Mortecom o capital das coberturas de Mortecom o capital das coberturas de Morte
e Morte Acidental.e Morte Acidental.e Morte Acidental.e Morte Acidental.e Morte Acidental.

3.10.13 RISCOS COBERTOS3.10.13 RISCOS COBERTOS3.10.13 RISCOS COBERTOS3.10.13 RISCOS COBERTOS3.10.13 RISCOS COBERTOS

3.10.13.13.10.13.13.10.13.13.10.13.13.10.13.1 Além dos riscos conceituados nos
subitens 1.1 e 1.1.1, estão expressamente
cobertas as lesões acidentais decorrentes de:
a) ataques de animais e casos de hidrofobia,
envenenamento ou intoxicações deles decorrentes,
e xce t o as doenças in f e cc i o sas eexce t o as doenças in f e cc i o sas eexce t o as doenças in f e cc i o sas eexce t o as doenças in f e cc i o sas eexce t o as doenças in f e cc i o sas e
parasitárias transmitidas por picadas deparasitárias transmitidas por picadas deparasitárias transmitidas por picadas deparasitárias transmitidas por picadas deparasitárias transmitidas por picadas de
insetos;insetos;insetos;insetos;insetos;
b) atentados e agressões, atos de legítima
defesa e atos praticados por dever de
solidariedade humana;
c) choque elétrico e raio;
d) contato com substâncias ácidas e corrosivas;
e) tentativa de salvamento de pessoas ou
bens;
f) infecções e estados septicêmicos, quando
resultantes exclusivamente de ferimento visível
causado por acidente coberto; e
g) queda na água ou afogamento.

3 .10 .14 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA3.10 .14 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA3.10 .14 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA3.10 .14 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA3.10 .14 IN ÍC IO DE VIGÊNCIA DA
COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA

3.10.14.13.10.14.13.10.14.13.10.14.13.10.14.1 A presente cobertura adicional começa
a vigorar, para todos os Segurados da apólice,
simultaneamente com o início de vigência da
cobertura básica.
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3.10.14.23.10.14.23.10.14.23.10.14.23.10.14.2 Quando esta cobertura adicional
não integrar as condições iniciais da apólice, o
início de vigência será a partir da data da
contratação.

3.10.14.3 3.10.14.3 3.10.14.3 3.10.14.3 3.10.14.3 O início de vigência desta cobertura
será concomitante com o início de vigência do
risco individual.

3.10.15 EXTINÇÃO DA COBERTURA3.10.15 EXTINÇÃO DA COBERTURA3.10.15 EXTINÇÃO DA COBERTURA3.10.15 EXTINÇÃO DA COBERTURA3.10.15 EXTINÇÃO DA COBERTURA

3.10.15.1 A cobertura extingue-se:3.10.15.1 A cobertura extingue-se:3.10.15.1 A cobertura extingue-se:3.10.15.1 A cobertura extingue-se:3.10.15.1 A cobertura extingue-se:
a) com o cancelamento da apólice;a) com o cancelamento da apólice;a) com o cancelamento da apólice;a) com o cancelamento da apólice;a) com o cancelamento da apólice;
b) com o cancelamento desta coberturab) com o cancelamento desta coberturab) com o cancelamento desta coberturab) com o cancelamento desta coberturab) com o cancelamento desta cobertura
adicional;adicional;adicional;adicional;adicional;
c) com a ocorrência de circunstânciac) com a ocorrência de circunstânciac) com a ocorrência de circunstânciac) com a ocorrência de circunstânciac) com a ocorrência de circunstância
que determine a inexistência ou suspensãoque determine a inexistência ou suspensãoque determine a inexistência ou suspensãoque determine a inexistência ou suspensãoque determine a inexistência ou suspensão
da cobertura;da cobertura;da cobertura;da cobertura;da cobertura;
d) com a ocorrência da Morte;d) com a ocorrência da Morte;d) com a ocorrência da Morte;d) com a ocorrência da Morte;d) com a ocorrência da Morte;
e) com o esgotamento do capi ta le) com o esgotamento do capi ta le) com o esgotamento do capi ta le) com o esgotamento do capi ta le) com o esgotamento do capi ta l
segurado, conforme determinado nassegurado, conforme determinado nassegurado, conforme determinado nassegurado, conforme determinado nassegurado, conforme determinado nas
Condições Contratuais;Condições Contratuais;Condições Contratuais;Condições Contratuais;Condições Contratuais;
f) a partir da data em que ocorrer af) a partir da data em que ocorrer af) a partir da data em que ocorrer af) a partir da data em que ocorrer af) a partir da data em que ocorrer a
exclusão do Segurado da Apólice; eexclusão do Segurado da Apólice; eexclusão do Segurado da Apólice; eexclusão do Segurado da Apólice; eexclusão do Segurado da Apólice; e
g) com o pagamento do capital seguradog) com o pagamento do capital seguradog) com o pagamento do capital seguradog) com o pagamento do capital seguradog) com o pagamento do capital segurado
referente à Invalidez Total e Permanente.referente à Invalidez Total e Permanente.referente à Invalidez Total e Permanente.referente à Invalidez Total e Permanente.referente à Invalidez Total e Permanente.

4. RISCOS EXCLUÍDOS4. RISCOS EXCLUÍDOS4. RISCOS EXCLUÍDOS4. RISCOS EXCLUÍDOS4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1 Estão excluídos das coberturas deste4.1 Estão excluídos das coberturas deste4.1 Estão excluídos das coberturas deste4.1 Estão excluídos das coberturas deste4.1 Estão excluídos das coberturas deste
segu r o os even t o s oco r r i d o s emsegu r o os even t o s oco r r i d o s emsegu r o os even t o s oco r r i d o s emsegu r o os even t o s oco r r i d o s emsegu r o os even t o s oco r r i d o s em
conseqüência:conseqüência:conseqüência:conseqüência:conseqüência:
a) do uso de material nuclear paraa) do uso de material nuclear paraa) do uso de material nuclear paraa) do uso de material nuclear paraa) do uso de material nuclear para
quaisquer fins, incluindo a explosãoquaisquer fins, incluindo a explosãoquaisquer fins, incluindo a explosãoquaisquer fins, incluindo a explosãoquaisquer fins, incluindo a explosão
nuclear provocada ou não, bem comonuclear provocada ou não, bem comonuclear provocada ou não, bem comonuclear provocada ou não, bem comonuclear provocada ou não, bem como
a contaminação radioativa ou exposiçãoa contaminação radioativa ou exposiçãoa contaminação radioativa ou exposiçãoa contaminação radioativa ou exposiçãoa contaminação radioativa ou exposição
a radiações nucleares ou ionizantes;a radiações nucleares ou ionizantes;a radiações nucleares ou ionizantes;a radiações nucleares ou ionizantes;a radiações nucleares ou ionizantes;
b) de atos ou operações de guerra,b) de atos ou operações de guerra,b) de atos ou operações de guerra,b) de atos ou operações de guerra,b) de atos ou operações de guerra,
declarada ou não, de terrorismo, dedeclarada ou não, de terrorismo, dedeclarada ou não, de terrorismo, dedeclarada ou não, de terrorismo, dedeclarada ou não, de terrorismo, de
guerra química ou bacteriológica, deguerra química ou bacteriológica, deguerra química ou bacteriológica, deguerra química ou bacteriológica, deguerra química ou bacteriológica, de
guerra civil, de guerrilha, de revolução,guerra civil, de guerrilha, de revolução,guerra civil, de guerrilha, de revolução,guerra civil, de guerrilha, de revolução,guerra civil, de guerrilha, de revolução,
ag i t a ção , mo t im , revo l t a , sed i ção ,ag i t a ção , mo t im , revo l t a , sed i ção ,ag i t a ção , mo t im , revo l t a , sed i ção ,ag i t a ção , mo t im , revo l t a , sed i ção ,ag i t a ção , mo t im , revo l t a , sed i ção ,
sublevação ou outras perturbações desublevação ou outras perturbações desublevação ou outras perturbações desublevação ou outras perturbações desublevação ou outras perturbações de
ordem pública e delas decorrentes eordem pública e delas decorrentes eordem pública e delas decorrentes eordem pública e delas decorrentes eordem pública e delas decorrentes e
de guerra, declarada ou não. Estade guerra, declarada ou não. Estade guerra, declarada ou não. Estade guerra, declarada ou não. Estade guerra, declarada ou não. Esta

exclusão não poderá ser aplicada paraexclusão não poderá ser aplicada paraexclusão não poderá ser aplicada paraexclusão não poderá ser aplicada paraexclusão não poderá ser aplicada para
os casos em que o Segurado estiveros casos em que o Segurado estiveros casos em que o Segurado estiveros casos em que o Segurado estiveros casos em que o Segurado estiver
no exercício da prestação de serviçono exercício da prestação de serviçono exercício da prestação de serviçono exercício da prestação de serviçono exercício da prestação de serviço
militar ou de atos de humanidade emmilitar ou de atos de humanidade emmilitar ou de atos de humanidade emmilitar ou de atos de humanidade emmilitar ou de atos de humanidade em
auxílio de outrem;auxílio de outrem;auxílio de outrem;auxílio de outrem;auxílio de outrem;
c) de doenças preexistentes à contrataçãoc) de doenças preexistentes à contrataçãoc) de doenças preexistentes à contrataçãoc) de doenças preexistentes à contrataçãoc) de doenças preexistentes à contratação
do seguro, de conhecimento do Seguradodo seguro, de conhecimento do Seguradodo seguro, de conhecimento do Seguradodo seguro, de conhecimento do Seguradodo seguro, de conhecimento do Segurado
e não declaradas na proposta de adesão;e não declaradas na proposta de adesão;e não declaradas na proposta de adesão;e não declaradas na proposta de adesão;e não declaradas na proposta de adesão;
d) epidemias desde que declaradasd) epidemias desde que declaradasd) epidemias desde que declaradasd) epidemias desde que declaradasd) epidemias desde que declaradas
pelos órgãos competentes;pelos órgãos competentes;pelos órgãos competentes;pelos órgãos competentes;pelos órgãos competentes;
e)e)e)e)e) doação e transplante intervivos; edoação e transplante intervivos; edoação e transplante intervivos; edoação e transplante intervivos; edoação e transplante intervivos; e
f)f)f)f)f) suicídio cometido dentro dos primeirossuicídio cometido dentro dos primeirossuicídio cometido dentro dos primeirossuicídio cometido dentro dos primeirossuicídio cometido dentro dos primeiros
24 meses de vigência do Seguro ou24 meses de vigência do Seguro ou24 meses de vigência do Seguro ou24 meses de vigência do Seguro ou24 meses de vigência do Seguro ou
da sua recondução depois de suspenso.da sua recondução depois de suspenso.da sua recondução depois de suspenso.da sua recondução depois de suspenso.da sua recondução depois de suspenso.

4.2 Também ficam excluídos os acidentes4.2 Também ficam excluídos os acidentes4.2 Também ficam excluídos os acidentes4.2 Também ficam excluídos os acidentes4.2 Também ficam excluídos os acidentes
e/ou eventos ocorridos em conseqüência:e/ou eventos ocorridos em conseqüência:e/ou eventos ocorridos em conseqüência:e/ou eventos ocorridos em conseqüência:e/ou eventos ocorridos em conseqüência:
a) de competições ILEGAIS em aeronaves,a) de competições ILEGAIS em aeronaves,a) de competições ILEGAIS em aeronaves,a) de competições ILEGAIS em aeronaves,a) de competições ILEGAIS em aeronaves,
embarcações e veículos a motor, inclusiveembarcações e veículos a motor, inclusiveembarcações e veículos a motor, inclusiveembarcações e veículos a motor, inclusiveembarcações e veículos a motor, inclusive
treinos preparatórios. Esta exclusão nãotreinos preparatórios. Esta exclusão nãotreinos preparatórios. Esta exclusão nãotreinos preparatórios. Esta exclusão nãotreinos preparatórios. Esta exclusão não
poderá ser aplicada para os casos empoderá ser aplicada para os casos empoderá ser aplicada para os casos empoderá ser aplicada para os casos empoderá ser aplicada para os casos em
que o Segurado estiver no exercícioque o Segurado estiver no exercícioque o Segurado estiver no exercícioque o Segurado estiver no exercícioque o Segurado estiver no exercício
legal de prática de esportes ou quandolegal de prática de esportes ou quandolegal de prática de esportes ou quandolegal de prática de esportes ou quandolegal de prática de esportes ou quando
estiver utilizando, legalmente, de meioestiver utilizando, legalmente, de meioestiver utilizando, legalmente, de meioestiver utilizando, legalmente, de meioestiver utilizando, legalmente, de meio
de transporte mais arriscado;de transporte mais arriscado;de transporte mais arriscado;de transporte mais arriscado;de transporte mais arriscado;
b) tufões, furacões, ciclones, terremotos,b) tufões, furacões, ciclones, terremotos,b) tufões, furacões, ciclones, terremotos,b) tufões, furacões, ciclones, terremotos,b) tufões, furacões, ciclones, terremotos,
maremotos, erupções vulcânicas e outrasmaremotos, erupções vulcânicas e outrasmaremotos, erupções vulcânicas e outrasmaremotos, erupções vulcânicas e outrasmaremotos, erupções vulcânicas e outras
convulsões da natureza;convulsões da natureza;convulsões da natureza;convulsões da natureza;convulsões da natureza;
c) de quaisquer acidentes citados noc) de quaisquer acidentes citados noc) de quaisquer acidentes citados noc) de quaisquer acidentes citados noc) de quaisquer acidentes citados no
item 4.1, alíneas “a” e “b”;item 4.1, alíneas “a” e “b”;item 4.1, alíneas “a” e “b”;item 4.1, alíneas “a” e “b”;item 4.1, alíneas “a” e “b”;
d) de ato reconhecidamente perigosod) de ato reconhecidamente perigosod) de ato reconhecidamente perigosod) de ato reconhecidamente perigosod) de ato reconhecidamente perigoso
que não seja motivado por necessidadeque não seja motivado por necessidadeque não seja motivado por necessidadeque não seja motivado por necessidadeque não seja motivado por necessidade
jus t i f i cada , sa l vo se a mor te oujus t i f i cada , sa l vo se a mor te oujus t i f i cada , sa l vo se a mor te oujus t i f i cada , sa l vo se a mor te oujus t i f i cada , sa l vo se a mor te ou
incapacidade do Segurado provier deincapacidade do Segurado provier deincapacidade do Segurado provier deincapacidade do Segurado provier deincapacidade do Segurado provier de
meio de transporte mais arriscado. Estameio de transporte mais arriscado. Estameio de transporte mais arriscado. Estameio de transporte mais arriscado. Estameio de transporte mais arriscado. Esta
exclusão não poderá ser aplicada paraexclusão não poderá ser aplicada paraexclusão não poderá ser aplicada paraexclusão não poderá ser aplicada paraexclusão não poderá ser aplicada para
os casos em que o Segurado estiveros casos em que o Segurado estiveros casos em que o Segurado estiveros casos em que o Segurado estiveros casos em que o Segurado estiver
no exercício da prestação de serviçono exercício da prestação de serviçono exercício da prestação de serviçono exercício da prestação de serviçono exercício da prestação de serviço
militar ou de atos de humanidade emmilitar ou de atos de humanidade emmilitar ou de atos de humanidade emmilitar ou de atos de humanidade emmilitar ou de atos de humanidade em
auxílio de outrem;auxílio de outrem;auxílio de outrem;auxílio de outrem;auxílio de outrem;
e) quaisquer conseqüências decorrentese) quaisquer conseqüências decorrentese) quaisquer conseqüências decorrentese) quaisquer conseqüências decorrentese) quaisquer conseqüências decorrentes
de atos ilícitos dolosos praticados pelode atos ilícitos dolosos praticados pelode atos ilícitos dolosos praticados pelode atos ilícitos dolosos praticados pelode atos ilícitos dolosos praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou peloSegurado, pelo beneficiário ou peloSegurado, pelo beneficiário ou peloSegurado, pelo beneficiário ou peloSegurado, pelo beneficiário ou pelo
representante de um ou de outro;representante de um ou de outro;representante de um ou de outro;representante de um ou de outro;representante de um ou de outro;
f) do segurado dirigir veículo automotor,f) do segurado dirigir veículo automotor,f) do segurado dirigir veículo automotor,f) do segurado dirigir veículo automotor,f) do segurado dirigir veículo automotor,
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ou qualquer outro tipo de veículo e/ouou qualquer outro tipo de veículo e/ouou qualquer outro tipo de veículo e/ouou qualquer outro tipo de veículo e/ouou qualquer outro tipo de veículo e/ou
equipamento que requeiram aptidão, semequipamento que requeiram aptidão, semequipamento que requeiram aptidão, semequipamento que requeiram aptidão, semequipamento que requeiram aptidão, sem
que possua habilitação legal e apropriada.que possua habilitação legal e apropriada.que possua habilitação legal e apropriada.que possua habilitação legal e apropriada.que possua habilitação legal e apropriada.

4 . 3 Es t ão também exc l u í dos das4 . 3 Es t ão também exc l u í dos das4 . 3 Es t ão também exc l u í dos das4 . 3 Es t ão também exc l u í dos das4 . 3 Es t ão também exc l u í dos das
cober turas deste seguro, quaisquercober turas deste seguro, quaisquercober turas deste seguro, quaisquercober turas deste seguro, quaisquercober turas deste seguro, quaisquer
pagamentos, mesmo em conseqüênciapagamentos, mesmo em conseqüênciapagamentos, mesmo em conseqüênciapagamentos, mesmo em conseqüênciapagamentos, mesmo em conseqüência
de evento coberto, decorrentes de:de evento coberto, decorrentes de:de evento coberto, decorrentes de:de evento coberto, decorrentes de:de evento coberto, decorrentes de:
a) danos morais e estéticos: pela naturezaa) danos morais e estéticos: pela naturezaa) danos morais e estéticos: pela naturezaa) danos morais e estéticos: pela naturezaa) danos morais e estéticos: pela natureza
compensa t ó r i a , não se encon t r amcompensa t ó r i a , não se encon t r amcompensa t ó r i a , não se encon t r amcompensa t ó r i a , não se encon t r amcompensa t ó r i a , não se encon t r am
cober tos pela presente apó l ice ascober tos pela presente apó l ice ascober tos pela presente apó l ice ascober tos pela presente apó l ice ascober tos pela presente apó l ice as
indenizações por DANOS MORAIS Eindenizações por DANOS MORAIS Eindenizações por DANOS MORAIS Eindenizações por DANOS MORAIS Eindenizações por DANOS MORAIS E
ESTÉTICOS, decorrentes de qualquerESTÉTICOS, decorrentes de qualquerESTÉTICOS, decorrentes de qualquerESTÉTICOS, decorrentes de qualquerESTÉTICOS, decorrentes de qualquer
evento coberto por este contrato, noevento coberto por este contrato, noevento coberto por este contrato, noevento coberto por este contrato, noevento coberto por este contrato, no
qual esteja o Segurado obrigado aqual esteja o Segurado obrigado aqual esteja o Segurado obrigado aqual esteja o Segurado obrigado aqual esteja o Segurado obrigado a
pagar, sejam elas provenientes de açãopagar, sejam elas provenientes de açãopagar, sejam elas provenientes de açãopagar, sejam elas provenientes de açãopagar, sejam elas provenientes de ação
judicial ou extrajudicial, bem como nosjudicial ou extrajudicial, bem como nosjudicial ou extrajudicial, bem como nosjudicial ou extrajudicial, bem como nosjudicial ou extrajudicial, bem como nos
casos de acordo amigável.casos de acordo amigável.casos de acordo amigável.casos de acordo amigável.casos de acordo amigável.
Dano estético é todo e qualquer danoDano estético é todo e qualquer danoDano estético é todo e qualquer danoDano estético é todo e qualquer danoDano estético é todo e qualquer dano
físico/corporal causado a pessoas quefísico/corporal causado a pessoas quefísico/corporal causado a pessoas quefísico/corporal causado a pessoas quefísico/corporal causado a pessoas que
embora não acarretando seqüelas queembora não acarretando seqüelas queembora não acarretando seqüelas queembora não acarretando seqüelas queembora não acarretando seqüelas que
interfiram no funcionamento do organismo,interfiram no funcionamento do organismo,interfiram no funcionamento do organismo,interfiram no funcionamento do organismo,interfiram no funcionamento do organismo,
impliquem em redução ou eliminaçãoimpliquem em redução ou eliminaçãoimpliquem em redução ou eliminaçãoimpliquem em redução ou eliminaçãoimpliquem em redução ou eliminação
dos padrões de beleza ou estética.dos padrões de beleza ou estética.dos padrões de beleza ou estética.dos padrões de beleza ou estética.dos padrões de beleza ou estética.
Dano moral é toda e qualquer ofensaDano moral é toda e qualquer ofensaDano moral é toda e qualquer ofensaDano moral é toda e qualquer ofensaDano moral é toda e qualquer ofensa
ou violação que mesmo sem ferir ouou violação que mesmo sem ferir ouou violação que mesmo sem ferir ouou violação que mesmo sem ferir ouou violação que mesmo sem ferir ou
causar estragos aos bens patrimoniaiscausar estragos aos bens patrimoniaiscausar estragos aos bens patrimoniaiscausar estragos aos bens patrimoniaiscausar estragos aos bens patrimoniais
de uma pessoa, ofenda aos seusde uma pessoa, ofenda aos seusde uma pessoa, ofenda aos seusde uma pessoa, ofenda aos seusde uma pessoa, ofenda aos seus
princípios e valores de ordem moral,princípios e valores de ordem moral,princípios e valores de ordem moral,princípios e valores de ordem moral,princípios e valores de ordem moral,
tais como os que se referem à suatais como os que se referem à suatais como os que se referem à suatais como os que se referem à suatais como os que se referem à sua
honra, aos seus sentimentos, à suahonra, aos seus sentimentos, à suahonra, aos seus sentimentos, à suahonra, aos seus sentimentos, à suahonra, aos seus sentimentos, à sua
dignidade e/ou à sua família, sendo emdignidade e/ou à sua família, sendo emdignidade e/ou à sua família, sendo emdignidade e/ou à sua família, sendo emdignidade e/ou à sua família, sendo em
contraposição ao patrimônio material,contraposição ao patrimônio material,contraposição ao patrimônio material,contraposição ao patrimônio material,contraposição ao patrimônio material,
tudo aquilo que não seja suscetível detudo aquilo que não seja suscetível detudo aquilo que não seja suscetível detudo aquilo que não seja suscetível detudo aquilo que não seja suscetível de
valor econômico, ficando a cargo dovalor econômico, ficando a cargo dovalor econômico, ficando a cargo dovalor econômico, ficando a cargo dovalor econômico, ficando a cargo do
juiz no processo o reconhecimento dajuiz no processo o reconhecimento dajuiz no processo o reconhecimento dajuiz no processo o reconhecimento dajuiz no processo o reconhecimento da
existência de tal dano bem como aexistência de tal dano bem como aexistência de tal dano bem como aexistência de tal dano bem como aexistência de tal dano bem como a
fixação de sua extensão e eventualfixação de sua extensão e eventualfixação de sua extensão e eventualfixação de sua extensão e eventualfixação de sua extensão e eventual
r e p a r a ç ã o ,  d e v e n d o s e r  s emp r er e p a r a ç ã o ,  d e v e n d o s e r  s emp r er e p a r a ç ã o ,  d e v e n d o s e r  s emp r er e p a r a ç ã o ,  d e v e n d o s e r  s emp r er e p a r a ç ã o ,  d e v e n d o s e r  s emp r e
caracterizado como uma punição quecaracterizado como uma punição quecaracterizado como uma punição quecaracterizado como uma punição quecaracterizado como uma punição que
se direciona especificamente contra ose direciona especificamente contra ose direciona especificamente contra ose direciona especificamente contra ose direciona especificamente contra o
efetivo causador dos danos;efetivo causador dos danos;efetivo causador dos danos;efetivo causador dos danos;efetivo causador dos danos;
b) lucros cessantes resul tantes dab) lucros cessantes resul tantes dab) lucros cessantes resul tantes dab) lucros cessantes resul tantes dab) lucros cessantes resul tantes da
paralisação, temporária ou definit iva,paralisação, temporária ou definit iva,paralisação, temporária ou definit iva,paralisação, temporária ou definit iva,paralisação, temporária ou definit iva,
das atividades profissionais do Seguradodas atividades profissionais do Seguradodas atividades profissionais do Seguradodas atividades profissionais do Seguradodas atividades profissionais do Segurado

em virtude da ocorrência de qualquerem virtude da ocorrência de qualquerem virtude da ocorrência de qualquerem virtude da ocorrência de qualquerem virtude da ocorrência de qualquer
risco coberto e indenizável;risco coberto e indenizável;risco coberto e indenizável;risco coberto e indenizável;risco coberto e indenizável;
c) perdas e danos decorrentes, diretac) perdas e danos decorrentes, diretac) perdas e danos decorrentes, diretac) perdas e danos decorrentes, diretac) perdas e danos decorrentes, direta
ou indiretamente, de qualquer evento,ou indiretamente, de qualquer evento,ou indiretamente, de qualquer evento,ou indiretamente, de qualquer evento,ou indiretamente, de qualquer evento,
mesmo quando coberto pela apólice.mesmo quando coberto pela apólice.mesmo quando coberto pela apólice.mesmo quando coberto pela apólice.mesmo quando coberto pela apólice.

4 . 4 4 . 4 4 . 4 4 . 4 4 . 4 Sem p r e j u í z o da s ex c l u s õe sSem p r e j u í z o da s ex c l u s õe sSem p r e j u í z o da s ex c l u s õe sSem p r e j u í z o da s ex c l u s õe sSem p r e j u í z o da s ex c l u s õe s
anter iores, também estão exc lu ídosanter iores, também estão exc lu ídosanter iores, também estão exc lu ídosanter iores, também estão exc lu ídosanter iores, também estão exc lu ídos
quaisquer tipos de eventos decorrentesquaisquer tipos de eventos decorrentesquaisquer tipos de eventos decorrentesquaisquer tipos de eventos decorrentesquaisquer tipos de eventos decorrentes
de agravamento de risco ocasionadosde agravamento de risco ocasionadosde agravamento de risco ocasionadosde agravamento de risco ocasionadosde agravamento de risco ocasionados
intencionalmente pelo Segurado, situaçãointencionalmente pelo Segurado, situaçãointencionalmente pelo Segurado, situaçãointencionalmente pelo Segurado, situaçãointencionalmente pelo Segurado, situação
em que este perderá o dire i to àem que este perderá o dire i to àem que este perderá o dire i to àem que este perderá o dire i to àem que este perderá o dire i to à
garantia do seguro, conforme dispostogarantia do seguro, conforme dispostogarantia do seguro, conforme dispostogarantia do seguro, conforme dispostogarantia do seguro, conforme disposto
no artigo 768 do código civil.no artigo 768 do código civil.no artigo 768 do código civil.no artigo 768 do código civil.no artigo 768 do código civil.

5 . FORMA DE CONTRATAÇÃO DO5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DO
CAPITAL SEGURADOCAPITAL SEGURADOCAPITAL SEGURADOCAPITAL SEGURADOCAPITAL SEGURADO

5.1 Uniforme5.1 Uniforme5.1 Uniforme5.1 Uniforme5.1 Uniforme
O capital Segurado é igual para todos os
segurados.

5.2 Múltiplo Salarial5.2 Múltiplo Salarial5.2 Múltiplo Salarial5.2 Múltiplo Salarial5.2 Múltiplo Salarial
O capital segurado é resultante da multiplicação
do salário mensal do segurado pelo fator
contratado.

5.3 Livre Escolha5.3 Livre Escolha5.3 Livre Escolha5.3 Livre Escolha5.3 Livre Escolha
Consiste na escolha do Capital Segurado pelo
Estipulante ou pelo próprio Segurado, no ato
da assinatura da Proposta de Adesão.

6. CONTRATAÇÃO6. CONTRATAÇÃO6. CONTRATAÇÃO6. CONTRATAÇÃO6. CONTRATAÇÃO

6.16.16.16.16.1 Consideram-se contratado o seguro quando
a Proposta de Contratação, devidamente
preenchida e assinada sob carimbo, pelo
Estipulante, for aceita pela Seguradora, momento
em que esta emite a respectiva apólice de
seguro.

6.26.26.26.26.2 É obrigatória a apresentação de Proposta
de Adesão para:
a) Análise e aceitação de inclusão de novos
Segurados;
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b) Alterações de capitais; e
c) Inclusão de Coberturas Adicionais.

6.36.36.36.36.3 O Estipulante deverá encaminhar mensalmente
o Movimento de Faturas, para atualização dos
Segurados e seus respectivos capitais.

7. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DE7. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DE7. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DE7. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DE7. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DE
SEGURADOSSEGURADOSSEGURADOSSEGURADOSSEGURADOS

7.1 7.1 7.1 7.1 7.1 Para que haja a aceitação dos proponentes
seguráveis por parte da Seguradora, será
necessário o preenchimento obrigatório da
proposta de adesão, sempre se observando
que o proponente deverá ter vínculo com o
estipulante, respeitando os limites previstos nas
Condições Contratuais e as boas condições de
saúde para ingresso.

7.1.17.1.17.1.17.1.17.1.1 Os Proponentes que estiverem afastados
na época da contratação deste seguro só
poderão participar quando do retorno às suas
atividades profissionais.

7.2 7.2 7.2 7.2 7.2 A aceitação ocorrerá no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da data do
recebimento da Proposta de Adesão pela
Seguradora, seja para seguros novos ou para
alterações que impliquem em modificações dos
riscos originalmente aceitos.

7.2.17.2.17.2.17.2.17.2.1 Caso seja solicitado documentos
complementares, o prazo de aceitação de 15
(quinze) dias ficará suspenso a partir da
solicitação, voltando a correr a partir da data
em que se der a entrega da documentação
na Seguradora.

7 .2 .27.2 .27.2 .27.2 .27.2 .2 A sol ic i tação de documentos
complementares, para análise de aceitação do
risco ou da alteração da proposta de adesão,
poderá ser feita apenas uma vez, durante o
referido prazo.

7.37.37.37.37.3 A inexistência de manifestação expressa
da Seguradora dentro do prazo de 15 dias,
implicará na aceitação automática do Seguro.

7.47.47.47.47.4 A aceitação do Proponente no Seguro será
caracterizada pela emissão da apólice, em seu
nome, com a indicação das Coberturas contratadas,
do início de vigência, do período de cobertura e
das demais condições pertinentes ao seu Seguro.

7.57.57.57.57.5 A não aceitação da Proposta de Adesão,
será comunicada obrigatoriamente ao Proponente
por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias contados do protocolo de recebimento na
Seguradora, com a justificativa do motivo da
recusa,,dispondo todos os valores por ele
destinados à Seguradora, devidamente atualizados
pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística) ou, na falta deste, pelo IPC/FIPE
(Índice de Preços ao Consumidor da Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas),desde a
data da entrada do prêmio na Seguradora.

7.67.67.67.67.6 Em caso de recusa do risco, em que
tenha havido adiantamento de valor para futuro
pagamento parcial ou total de prêmio, a cobertura
será garantida até ser restituído ao proponente,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
integralmente ou deduzido o período coberto, o
prêmio pago à Sociedade Seguradora.

8. CAPITAL SEGURADO8. CAPITAL SEGURADO8. CAPITAL SEGURADO8. CAPITAL SEGURADO8. CAPITAL SEGURADO

8.1 8.1 8.1 8.1 8.1 O capital segurado contratado para cada
cobertura constará no certificado do seguro e
o valor correspondente a importância máxima
a ser paga ou reembolsada pela Seguradora,
na ocorrência de evento coberto pela apólice
será expresso em moeda corrente nacional.

8.28.28.28.28.2 A importância máxima a ser paga ao
Beneficiário será conforme os limites e condições
estabelecidas no contrato de seguro e vigente
na data do evento.
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8.3 8.3 8.3 8.3 8.3 Para efeito de determinação do capital
segurado consideram-se como data do sinistro,
para a cobertura de Morte, a data do
falecimento.

8.48.48.48.48.4 Para efeito de determinação do capital
segurado consideram-se como data do sinistro,
para a cobertura de Invalidez por Acidente, a
data da ocorrência do acidente.

8.58.58.58.58.5 O capital segurado máximo individual para
este Seguro estará determinado nas Condições
Contratuais do seguro.

9. PAGAMENTO DOS PRÊMIOS9. PAGAMENTO DOS PRÊMIOS9. PAGAMENTO DOS PRÊMIOS9. PAGAMENTO DOS PRÊMIOS9. PAGAMENTO DOS PRÊMIOS

9.19.19.19.19.1 O custeio do Seguro pode ser:
a) Não contributário;
b) Contributário;
c) Parcialmente contributário.

9.2 9.2 9.2 9.2 9.2 O Estipulante não representa a Seguradora
perante o grupo segurado,,,,, sendo o único
responsável, para com o segurador, pelo
cumprimento de todas as obrigações contratuais,
inclusive a cobrança e pagamento dos prêmios
nos prazos contratuais, das respectivas faturas
e Notas de Seguro emitidas pela Seguradora
para quitação através da rede bancária.

9.3 9.3 9.3 9.3 9.3 É vedado ao Estipulante recolher dos
Segurados, a título de prêmio do Seguro,
qualquer valor além daquele fixado pela
Seguradora e a ela devido.

9.3.1 9.3.1 9.3.1 9.3.1 9.3.1 Caso o Estipulante receba, juntamente
com o prêmio, qualquer quantia que lhe for
devida, seja a que título for, fica obrigado a
destacar no documento utilizado para a cobrança
o valor do prêmio de cada Segurado.

9.49.49.49.49.4 É vedada a cobrança de qualquerÉ vedada a cobrança de qualquerÉ vedada a cobrança de qualquerÉ vedada a cobrança de qualquerÉ vedada a cobrança de qualquer
taxa de inscrição ou intermediação.taxa de inscrição ou intermediação.taxa de inscrição ou intermediação.taxa de inscrição ou intermediação.taxa de inscrição ou intermediação.

9.5 9.5 9.5 9.5 9.5 O pagamento do prêmio até a data de

seu vencimento manterá o seguro em vigor
até o último dia do período de cobertura que
o pagamento se refere.

9.6 9.6 9.6 9.6 9.6 Quando a data limite para o pagamento
dos prêmios coincidir com dia em que não haja
expediente bancário ou fim de semana, o
pagamento da parcela do prêmio deverá ser
efetuado até o primeiro dia útil, posterior ao
vencimento. A mesma regra será aplicada para
os casos de pagamento de seguro à vista.

9.79.79.79.79.7 Fica estipulado, que os Segurados que entrarem
em gozo de algum benefício, ou se afastarem de
suas atividades profissionais, deverão continuar com
o recolhimento do prêmio integral do seguro para
a cobertura dos demais riscos contratados.

9.8 9.8 9.8 9.8 9.8 A Seguradora delega ao Estipulante a
cobrança dos prêmios, ficando este responsável
pelo pagamento, nos prazos contratuais, das
respectivas faturas e Notas de Seguro emitidas
pela Seguradora para quitação através da
rede bancária.

9.9 9.9 9.9 9.9 9.9 No caso da cobrança do prêmio se
efetuar através de desconto em folha, o
Estipulante, salvo nos casos de cancelamento
da apólice, somente poderá interromper o
recolhimento em caso de perda de vínculo
empregatício ou mediante pedido formal do
Segurado, salvo se o seguro não for contributário,
ou seja, quando o Estipulante pagar totalmente
o prêmio do Seguro.

9.10 9.10 9.10 9.10 9.10 Na cobrança do prêmio, mediante fatura,
a Seguradora providenciará para que cada
Estipulante receba sua fatura até 15 (quinze)
dias antes da data do vencimento.

10. VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DA10. VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DA10. VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DA10. VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DA10. VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DA
APÓLICEAPÓLICEAPÓLICEAPÓLICEAPÓLICE

10.1 10.1 10.1 10.1 10.1 A vigência será determinada nas Condições
Contratuais, sendo facultada a contratação por
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prazo curto, anual ou plurianual.

10.2 10.2 10.2 10.2 10.2 Se a proposta houver sido recepcionada
pela Seguradora sem adiantamento do prêmio,
o início da vigência coincidirá com a data da
aceitação, se outra não for fixada expressamente
e de comum acordo entre as partes nas
condições particulares.

10.3 10.3 10.3 10.3 10.3 Se a proposta de contratação houver
sido recepcionada pela Seguradora com o
adiantamento do prêmio, o início de vigência
coincidirá com a data da recepção da proposta.

10.410.410.410.410.4 A renovação da apólice poderá ocorrer
de forma automática uma única vez, nos
termos da Lei, desde que não haja desistência
expressa da Seguradora ou do Estipulante até
60 (sessenta) dias antes de seu vencimento.

10.510.510.510.510.5 As renovações posteriores serão feitas,
obrigatoriamente, de forma expressa. A renovação
poderá ser feita quantas vezes se fizerem
necessária.

10.6 Caso haja, na renovação, alteração10.6 Caso haja, na renovação, alteração10.6 Caso haja, na renovação, alteração10.6 Caso haja, na renovação, alteração10.6 Caso haja, na renovação, alteração
da apólice que implique em ônus ouda apólice que implique em ônus ouda apólice que implique em ônus ouda apólice que implique em ônus ouda apólice que implique em ônus ou
dever aos segurados ou a redução dedever aos segurados ou a redução dedever aos segurados ou a redução dedever aos segurados ou a redução dedever aos segurados ou a redução de
seus direitos, deverá haver anuênciaseus direitos, deverá haver anuênciaseus direitos, deverá haver anuênciaseus direitos, deverá haver anuênciaseus direitos, deverá haver anuência
prévia e expressa de pelo menos ¾ doprévia e expressa de pelo menos ¾ doprévia e expressa de pelo menos ¾ doprévia e expressa de pelo menos ¾ doprévia e expressa de pelo menos ¾ do
grupo segurado.grupo segurado.grupo segurado.grupo segurado.grupo segurado.

10.710.710.710.710.7 Para apólices com vigência inferior a 01
(um) ano não ocorrerá à renovação automática.

10.810.810.810.810.8 Este seguro não poderá ser renovado
caso a Seguradora tenha suspendido a sua
comercialização e/ou o produto tenha sido
arquivado perante a  SUSEP.

10.910.910.910.910.9 Em cada renovação será emitida uma
nova apólice pela Seguradora.

10.10 10.10 10.10 10.10 10.10 A renovação deste seguro também
poderá ficar condicionada a alterações nas

coberturas, prêmios e condições de aceitação,
conforme determinado nas Condições Contratuais,
desde que observado o período disposto no
item 10.4.

11. VIGÊNCIA E COBERTURA DO11. VIGÊNCIA E COBERTURA DO11. VIGÊNCIA E COBERTURA DO11. VIGÊNCIA E COBERTURA DO11. VIGÊNCIA E COBERTURA DO
RISCO INDIVIDUALRISCO INDIVIDUALRISCO INDIVIDUALRISCO INDIVIDUALRISCO INDIVIDUAL

11.1 11.1 11.1 11.1 11.1 A cobertura do seguro e a vigência do
risco individual terão início, conforme critérios
estabelecidos nos itens 10.2 e 10.3.

11.2 11.2 11.2 11.2 11.2 As condições de renovação ou não do
seguro serão estabelecidas no Contrato do
Seguro.

11.311.311.311.311.3 Para os seguros de Acidentes Pessoais
Passageiros, a vigência do risco individual
inicia-se no momento do ingresso do passageiro
no veículo e o término ocorrerá no momento
da saída do passageiro do interior do veículo
ou na ocorrência de um sinistro previsto nas
Condições Especiais.

1 2 .  ATUAL I Z AÇÃO DE CAP I T A L1 2 .  ATUAL I Z AÇÃO DE CAP I T A L1 2 .  ATUAL I Z AÇÃO DE CAP I T A L1 2 .  ATUAL I Z AÇÃO DE CAP I T A L1 2 .  ATUAL I Z AÇÃO DE CAP I T A L
SEGURADO E PRÊMIOSEGURADO E PRÊMIOSEGURADO E PRÊMIOSEGURADO E PRÊMIOSEGURADO E PRÊMIO

12.112.112.112.112.1 Os capitais segurados, bem como os
prêmios deste Seguro, serão atualizados
anualmente, conforme data estipulada no Contrato
do Seguro, pelo índice do IPCA/IBGE (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística) ou, na
falta deste, pelo IPC/FIPE (Índice de Preços
ao Consumidor da Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas). Se o índice a ser
utilizado for negativo para o período apurado,
os valores dos capitais segurados e dos
respectivos prêmios permaneceram inalterados.

12.212.212.212.212.2 Quando a periodicidade de pagamento
do prêmio for anual, os capitais segurados
deverão ser atualizados pelo índice pactuado,
desde a data da última atualização do prêmio
ou da contribuição até a data e ocorrência do
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respectivo evento gerador.

12.3 12.3 12.3 12.3 12.3 Caberá ao Estipulante ou Segurado
solicitar à Seguradora, por escrito e em
comum acordo, o aumento do capital segurado,
que se submeterá novamente às regras de
análise e aceitação do risco.

12.3.112.3.112.3.112.3.112.3.1 Nos casos em que a forma de
custeio do seguro for contributário, a alteração
do capital segurado dependerá de anuência
expressa de Segurados que representem ¾
(três quartos) do grupo segurado.

12.412.412.412.412.4 Além da atualização monetária, o valor
dos prêmios sofrerá acréscimo periodicamente
em decorrência da mudança de faixa etária
do segurado, se contratada por esta forma,
conforme especificado nas Condições Contratuais,
e conseqüente aumento do risco, com a
finalidade de manter o equilíbrio atuarial, financeiro
e econômico do plano.

12.512.512.512.512.5 Em caso de alteração, extinção ou
vedação do índice de atualização até então
adotado, serão efetivados os procedimentos
determinados pelos órgãos públicos competentes,
ficando as presentes disposições imediatamente
enquadrados às novas determinações.

12.6 12.6 12.6 12.6 12.6 Se, eventualmente, não forem definidos
pelos órgãos públicos os procedimentos
competentes, a Seguradora adotará aqueles
mais adequados aos interesses dos Segurados,
preservando, concomitantemente, a integridade
econômico-financeira da Seguradora. Estabelecidos
aqueles procedimentos, os competentes ajustes
e compensações serão imediatamente efetivados.

12.7 12.7 12.7 12.7 12.7 Os capitais segurados pagos, referente
às Coberturas Adicionais de Perda de Emprego,
Renda por Incapacidade Temporária, Diária de
Incapacidade Temporária e Diária por Internação
Hospitalar, serão pagos a partir da data de
sua concessão, atualizados anualmente, com

base nos índices mencionados no item 12.1.
Este valor será acrescido pelo resultante da
diferença gerada entre a atualização mensal
da provisão matemática de benefícios concedidos
e a atualização anual aplicada ao capital
segurado.

13. EXCLUSÃO DO SEGURADO DA13. EXCLUSÃO DO SEGURADO DA13. EXCLUSÃO DO SEGURADO DA13. EXCLUSÃO DO SEGURADO DA13. EXCLUSÃO DO SEGURADO DA
APÓL I CE E CESSAÇÃO DASAPÓL I CE E CESSAÇÃO DASAPÓL I CE E CESSAÇÃO DASAPÓL I CE E CESSAÇÃO DASAPÓL I CE E CESSAÇÃO DAS
COBERTURASCOBERTURASCOBERTURASCOBERTURASCOBERTURAS

13.1 13.1 13.1 13.1 13.1 Respeitando o tempo de cobertura
proporcional ao prêmio pago, o segurado será
excluído da apólice, e as coberturas do seguro
cessarão imediatamente se:
a) o Segurado Titular solicitar a sua exclusão
da apólice;
b) a apólice de seguro não for renovada ao
final de sua vigência;
c) a apólice de seguro for cancelada durante
a sua vigência, por acordo entre as partes;
d) o Segurado Titular perder o vínculo com o
Estipulante;
e) o Estipulante deixar de pagar qualquer
parcela do prêmio até o seu vencimento,
observado o item 14 destas Condições Gerais;
f) com o esgotamento do Capital Segurado
contratado, ou seja, quando a Seguradora
indenizar o valor total descrito na apólice;
g) quando o Segurado solicitar sua exclusão
da apólice; ou
h) com a ocorrência da Morte Acidental ou
Invalidez Permanente Total por Acidente.

13.1.113.1.113.1.113.1.113.1.1 O disposto na alínea f do itemO disposto na alínea f do itemO disposto na alínea f do itemO disposto na alínea f do itemO disposto na alínea f do item
13.1 se aplica para as coberturas de13.1 se aplica para as coberturas de13.1 se aplica para as coberturas de13.1 se aplica para as coberturas de13.1 se aplica para as coberturas de
Morte Acidental e Invalidez PermanenteMorte Acidental e Invalidez PermanenteMorte Acidental e Invalidez PermanenteMorte Acidental e Invalidez PermanenteMorte Acidental e Invalidez Permanente
Total por Acidente.Total por Acidente.Total por Acidente.Total por Acidente.Total por Acidente.

13.2 13.2 13.2 13.2 13.2 O Segurado será excluído da apólice e as
Coberturas do seguro cessarão imediatamente se:
a) ocorrer à morte do Segurado;
b) o Segurado agravar intencionalmente o
risco;
c) o Segurado, ou seus beneficiários, ou os
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representantes de ambos, fraudarem ou tentarem
fraudar, agirem com dolo ou simulação na
contratação do seguro ou durante a sua
vigência, para obter ou majorar os valores
devidos pela Seguradora;
d) o Segurado, seu representante, ou seu
corretor de seguros intencionalmente fizerem
declarações inexatas ou omitirem circunstâncias
que possam ter influído na aceitação da
Proposta ou no valor do prêmio.

13.3 13.3 13.3 13.3 13.3 O Segurado Dependente será excluído
da apólice e as coberturas do seguro cessarão
imediatamente:
a) com a cessação da cobertura do Segurado
Titular;
b) com a morte ou exclusão do Segurado
Titular;
c) no caso de cessação da condição de
dependente;
d) a pedido do Segurado Titular;
e) quando o Segurado Dependente for cônjuge
do Segurado Titular, com a separação judicial
ou divórcio; quando for companheiro, com a
solicitação escrita de cancelamento feita pelo
Segurado Titular;
f) quando os Segurados Dependentes forem
incluídos na apólice como Segurados Titulares;
g) quando o Segurado Dependente for filho
ou dependente do Segurado Titular, ou filho
do companheiro ou do cônjuge do segurado
Titular, com a cessação de dependência, conforme
previsto no regulamento do Imposto de Renda;
h) quando o Segurado Dependente for filho
do cônjuge do Segurado Titular, com a separação
judicial ou o divórcio dos cônjuges;
i) quando o Segurado Dependente for filho do
companheiro do Segurado Titular, com o
cancelamento do registro de dependência da
mãe e/ou pai.

13.4 13.4 13.4 13.4 13.4 Ficam extintas/canceladas as Coberturas
adicionais de Incapacidade Temporária, quando
contratadas, a partir da data em que o Segurado
estiver inválido total e permanentemente, deixando

de ser cobrado, a partir de então, os prêmios
relativos a tais Coberturas.

14. PERÍODO DE TOLERÂNCIA DA14. PERÍODO DE TOLERÂNCIA DA14. PERÍODO DE TOLERÂNCIA DA14. PERÍODO DE TOLERÂNCIA DA14. PERÍODO DE TOLERÂNCIA DA
COBERTURA DO SEGUROCOBERTURA DO SEGUROCOBERTURA DO SEGUROCOBERTURA DO SEGUROCOBERTURA DO SEGURO

14.114.114.114.114.1 Quando o prêmio do seguro não for
quitado até a data estabelecida para o
pagamento, as coberturas do Seguro
permanecerão cobertas pelo período de 90
(noventa dias), nos termos do item 15.

14.1.114.1.114.1.114.1.114.1.1 Durante este período, haverá cobertura
para eventuais sinistros ocorridos, com a
conseqüente cobrança do prêmio em atraso,
sem cobrança de juros de mora. .

15. CANCELAMENTO DO CONTRATO15. CANCELAMENTO DO CONTRATO15. CANCELAMENTO DO CONTRATO15. CANCELAMENTO DO CONTRATO15. CANCELAMENTO DO CONTRATO
DE SEGURODE SEGURODE SEGURODE SEGURODE SEGURO

15.1 Caso, não seja efetuado o pagamento15.1 Caso, não seja efetuado o pagamento15.1 Caso, não seja efetuado o pagamento15.1 Caso, não seja efetuado o pagamento15.1 Caso, não seja efetuado o pagamento
dos prêmios depois de decorrido odos prêmios depois de decorrido odos prêmios depois de decorrido odos prêmios depois de decorrido odos prêmios depois de decorrido o
prazo máximo de 90 (noventa) dias aprazo máximo de 90 (noventa) dias aprazo máximo de 90 (noventa) dias aprazo máximo de 90 (noventa) dias aprazo máximo de 90 (noventa) dias a
contar da primeira inadimplência, o segurocontar da primeira inadimplência, o segurocontar da primeira inadimplência, o segurocontar da primeira inadimplência, o segurocontar da primeira inadimplência, o seguro
fica automaticamente cancelado, nãofica automaticamente cancelado, nãofica automaticamente cancelado, nãofica automaticamente cancelado, nãofica automaticamente cancelado, não
produzindo efeitos, direitos ou obrigações,produzindo efeitos, direitos ou obrigações,produzindo efeitos, direitos ou obrigações,produzindo efeitos, direitos ou obrigações,produzindo efeitos, direitos ou obrigações,
não cabendo qualquer restituição denão cabendo qualquer restituição denão cabendo qualquer restituição denão cabendo qualquer restituição denão cabendo qualquer restituição de
prêmios anteriormente pagos, independenteprêmios anteriormente pagos, independenteprêmios anteriormente pagos, independenteprêmios anteriormente pagos, independenteprêmios anteriormente pagos, independente
de notificação e/ou interpelação judicialde notificação e/ou interpelação judicialde notificação e/ou interpelação judicialde notificação e/ou interpelação judicialde notificação e/ou interpelação judicial
ou extrajudicial.ou extrajudicial.ou extrajudicial.ou extrajudicial.ou extrajudicial.

15.1.1 Nesse caso, a Seguradora poderá15.1.1 Nesse caso, a Seguradora poderá15.1.1 Nesse caso, a Seguradora poderá15.1.1 Nesse caso, a Seguradora poderá15.1.1 Nesse caso, a Seguradora poderá
reter o prêmio recebido e os emolumentos,reter o prêmio recebido e os emolumentos,reter o prêmio recebido e os emolumentos,reter o prêmio recebido e os emolumentos,reter o prêmio recebido e os emolumentos,
proporcional ao tempo decorrido.proporcional ao tempo decorrido.proporcional ao tempo decorrido.proporcional ao tempo decorrido.proporcional ao tempo decorrido.

15.1.2 15.1.2 15.1.2 15.1.2 15.1.2 Se o Estipulante deixar de repassar à
Seguradora, no prazo devido, os prêmios
recolhidos dos Segurados, estes não serão
prejudicados no direito à Cobertura do seguro,
respondendo a Seguradora, até o cancelamento
da apólice, pelo pagamento das indenizações
devidas, ficando o Estipulante sujeito às
cominações legais.

15.2 15.2 15.2 15.2 15.2 Haverá ainda a possibilidade de
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cancelamento por mútuo consentimento das
partes contratantes, mediante aviso prévio de
60 (sessenta) dias, bem como a anuência
prévia e expressa dos segurados que
representem, no mínimo, ¾ (três quartos) do
Grupo Segurado.

15.2.1 15.2.1 15.2.1 15.2.1 15.2.1 No caso do item 15.2, a Seguradora
poderá reter o prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo
decorrido.

15.3 15.3 15.3 15.3 15.3 Respeitado o período correspondente ao
prêmio pago, cancela-se automaticamente a
cobertura do seguro, nas seguintes situações:
a )a )a )a )a ) no final do prazo de vigência; ou
b )b )b )b )b ) se este não for renovado;;;;;

15.3.1 15.3.1 15.3.1 15.3.1 15.3.1 Em qualquer das situações acima se
dá automaticamente o cancelamento do Contrato
do Seguro sem restituição dos prêmios.

15.4 15.4 15.4 15.4 15.4 Caso se verifique a impossibilidade de
manutenção do grupo pela alteração da natureza
dos riscos e não havendo acordo entre as
partes quanto a reavaliação do prêmio, a
apólice será cancelada mediante aviso prévio
de, no mínimo, sessenta dias que antecedam
o final de vigência da apólice.

15.4.1 15.4.1 15.4.1 15.4.1 15.4.1 As apólices não poderão ser canceladas
durante a vigência pela Seguradora sob alegação
de alteração na natureza dos riscos.

15.5 15.5 15.5 15.5 15.5 Fica ainda a Seguradora isenta de
qualquer responsabilidade e o Contrato do
Seguro automaticamente cancelado, se o
Segurado, seus prepostos ou Beneficiários agirem
com dolo, fraude, simulação ou culpa grave,
bem como qualquer conduta que tenha por
fim a obtenção de vantagem indevida quando
da contratação do seguro, durante o período
de vigência e na liquidação de eventual sinistro.

16. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE16. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE16. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE16. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE16. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE
SEGUROSEGUROSEGUROSEGUROSEGURO

16.1 16.1 16.1 16.1 16.1 Nenhuma alteração neste contrato será
válida se não for feita através de documento
escrito, mediante a emissão do respectivo
endosso, com a concordância das partes
contratantes, cabendo salientar que qualquer
pedido de alteração será submetido às mesmas
regras utilizadas para a aceitação do seguro.

16.1.1 16.1.1 16.1.1 16.1.1 16.1.1 Qualquer alteração no contrato de
seguro que implique em ônus ou dever para
o segurado ou redução de seus direitos,
deverá contar com a anuência prévia e     expressa
de     pelo menos ¾ (três quartos)do Grupo
Segurado.

16.1.216.1.216.1.216.1.216.1.2 É de total responsabilidade do Estipulante
informar e colher a anuência dos Segurados
que representem ¾ (três quartos) do grupo,
sempre que necessário.

17. OCORRÊNCIA DO SINISTRO17. OCORRÊNCIA DO SINISTRO17. OCORRÊNCIA DO SINISTRO17. OCORRÊNCIA DO SINISTRO17. OCORRÊNCIA DO SINISTRO

17.1 17.1 17.1 17.1 17.1 Ocorrendo o sinistro coberto pelo seguro
deverá ser ele comunicado imediatamente pelo
Segurado ou seus beneficiários, através do
formulário “AVISO DE SINISTRO”, ou de carta
registrada ou telegrama dirigido à Seguradora;

17.217.217.217.217.2 Na comunicação, por carta ou telegrama,
deverão constar: data, hora, local e causa do
sinistro.

17.317.317.317.317.3 A comunicação feita por carta ou telegrama
não exonera o Segurado, seu representante
ou seus beneficiários, da obrigação de apresentar
o formulário “AVISO DE SINISTRO”

17.417.417.417.417.4 O aviso de sinistro deverá ser acompanhado,
conforme a natureza do evento, dos documentos
abaixo relacionados:
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17.517.517.517.517.5 Em caso de Morte Acidental doEm caso de Morte Acidental doEm caso de Morte Acidental doEm caso de Morte Acidental doEm caso de Morte Acidental do
Segurado:Segurado:Segurado:Segurado:Segurado:
a) Aviso de Sinistro, preenchido pelo Estipulante
ou Beneficiário, no campo Informações do
Segurado, em caso de acidente;
b) Comprovante de vínculo entre o Estipulante
e o Segurado;
c) Cópia autenticada da Certidão de Óbito;
d) Cópia simples  do RG ou outro documento
de identificação e CPF do Segurado e do(s)
beneficiário(s);
e) Cópia simples e atualizada (extraída após
o óbito) da Certidão de Casamento do
Segurado;
f) Declaração de Únicos Herdeiros (original);
g) Caso o(s) beneficiário(s) seja(m) filho(s),
cópia simples  da Certidão de Nascimento
dos(s) mesmo(s), bem como RG, CPF e
Comprovante de residência;
h) Boletim de Ocorrência Policial, se for o
caso;
i) Laudo Conclusivo de Exame Necroscópico
elaborado pelo IML;
j) Carteira Nacional de Habilitação do falecido
quando se tratar de acidente automobilístico,
em que o mesmo seja condutor do veículo;
k) Cópia autenticada do CAT - Comunicação
de Acidente do Trabalho, se for o caso; e,
l) Autorização para crédito em conta, no
caso de eventual pagamento.

17.6 17.6 17.6 17.6 17.6 Em Caso de Invalidez PermanenteEm Caso de Invalidez PermanenteEm Caso de Invalidez PermanenteEm Caso de Invalidez PermanenteEm Caso de Invalidez Permanente
Total ou Parcial por Acidente:Total ou Parcial por Acidente:Total ou Parcial por Acidente:Total ou Parcial por Acidente:Total ou Parcial por Acidente:
a) “Aviso de Sinistro” preenchido e assinado
pelo Estipulante, Segurado ou seu representante
e médico assistente;
b) Comprovante de vínculo entre o Estipulante
e o Segurado;
c) Cópia simples do RG e CPF e comprovante
de residência do Segurado;
d) Cópia autenticada do CAT – Comunicação
de Acidente do Trabalho, se for o caso;
e) Documento original do atestado de alta
médica definitiva, informando as seqüelas deixadas
pelo acidente, discriminando o grau de redução

funcional do membro ou órgão lesado;
f) Documentos originais de todos os resultados
dos exames médicos realizados;
g) Carteira Nacional de Habilitação do Segurado
quando se tratar de acidente automobilístico,
em que o mesmo tenha sido condutor do
veículo; e
h) Autorização para crédito em conta, no
caso de eventual pagamento.
i) Boletim de Ocorrência Policial, se for o
caso; e
j) Laudo Conclusivo de Exame de corpo de
delito elaborado pelo IML;

17.7 17.7 17.7 17.7 17.7 Em Caso de Invalidez PermanenteEm Caso de Invalidez PermanenteEm Caso de Invalidez PermanenteEm Caso de Invalidez PermanenteEm Caso de Invalidez Permanente
Total por Acidente:Total por Acidente:Total por Acidente:Total por Acidente:Total por Acidente:
a) “Aviso de Sinistro” preenchido e assinado
pelo Estipulante e Médico Assistente (original);
b) Comprovante de vínculo entre o Estipulante
e o Segurado;
c) Cópia autenticada do RG, CPF e comprovante
de residência do Segurado;
d) Cópia autenticada do CAT – Comunicação
de Acidente do Trabalho, se for o caso;
e) Documento original do atestado de alta
médica definitiva, informando as seqüelas deixadas
pelo acidente, discriminando cada órgão ou
membro lesado, com o grau de redução
funcional do membro ou órgão lesado;
f) Documentos originais de todos os resultados
dos exames médicos realizados;
g) Cópia autenticada da Carteira Nacional de
Habilitação do Segurado quando se tratar de
acidente automobilístico, em que o mesmo
tenha sido condutor do veículo;
h) Autorização para crédito em conta, no
caso de eventual pagamento.
i) Boletim de Ocorrência Policial, se for o
caso; e
j) Laudo Conclusivo de Exame de corpo de
delito elaborado pelo IML.

17.817.817.817.817.8 Para todas as coberturas contratadas,
os documentos pessoais deverão ser apresentados
em cópias simples e/ou autenticadas, quando
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solicitada, exceto Aviso de Sinistro e comprovantes
de despesas, os quais deverão ser apresentados
em via original.

17.917.917.917.917.9 O prazo máximo, após a entrega da
documentação exigida pela Seguradora, para a
liquidação do sinistro será de 30 (trinta) dias.

17.1017.1017.1017.1017.10 A documentação anteriormente mencionada
não é taxativa, podendo a seguradora, em
caso de dúvida fundada e justificável, solicitar
outras complementares para análise e elucidação
do sinistro, tais como documentos médicos,
atestados de autoridades administrativas, sendo
que o prazo para liquidação de que trata o
item 17.9, ficará suspenso até a data da
entrega dos documentos complementares solicitados
e, sua a contagem será reiniciada a parir do
dia útil subseqüente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências.

17.10.1.17.10.1.17.10.1.17.10.1.17.10.1. A tramitação de Inquérito Policial
não será causa para indeferimento do pagamento
de indenização. Nos casos em que a única
dúvida a esclarecer seja quanto ao direito
do(s) beneficiário(s), a Seguradora consignará
o valor da indenização, caso o sinistro esteja
coberto.

17.1117.1117.1117.1117.11 A constatação da Invalidez Permanente
conforme definida nos subitens 3.9 e 3.10 se
fará por declaração médica subscrita por
profissional, devidamente habilitado na sua
especialização e eventual perícia realizada na
esfera administrativa ou judicial.

17.1217.1217.1217.1217.12 Sob pena de perder o direito à
indenização, o Estipulante, Segurado e/ou seus
beneficiários comunicará a ocorrência de sinistro
à Seguradora, logo que saiba, e tomará as
providências imediatas para minorar-lhe as
consequências.

18. JUNTA MÉDICA18. JUNTA MÉDICA18. JUNTA MÉDICA18. JUNTA MÉDICA18. JUNTA MÉDICA

18.1 18.1 18.1 18.1 18.1 Se existirem divergências sobre a causa,
natureza e extensão das lesões, bem como a
avaliação da incapacidade, relacionadas ao
segurado, será proposta pela seguradora, por
meio de correspondência escrita, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data
da contestação, a constituição de uma junta
médica, constituída de três membros, sendo
um nomeado pela seguradora, outro pelo
segurado e um terceiro, desempatador, escolhido
pelos dois nomeados.

18.218.218.218.218.2 Cada uma das partes pagará os honorários
do médico que tiver designado; os do terceiro
serão pagos, em partes iguais, pelo segurado
e pela seguradora.

18.318.318.318.318.3 O prazo para constituição da junta
médica será de, no máximo, 15 (quinze) dias
a contar da data da indicação do membro
nomeado pelo segurado.

18.418.418.418.418.4 A aposentadoria por invalidez concedida
por instituições oficiais de previdência, ou
assemelhados, não caracteriza por si só o
estado de invalidez permanente.

18.518.518.518.518.5 Comprovado algum tipo de fraude, a
seguradora suspenderá o pagamento da
indenização, e iniciará os procedimentos legais
objetivando o ressarcimento de eventuais despesas
incorridas e indenizações pagas, sem prejuízo
das ações cíveis e criminais cabíveis.

19. PERÍCIA MÉDICA19. PERÍCIA MÉDICA19. PERÍCIA MÉDICA19. PERÍCIA MÉDICA19. PERÍCIA MÉDICA

19.1 19.1 19.1 19.1 19.1 O segurado, ao propor sua adesão ao
seguro, autoriza a perícia médica da seguradora
a ter acesso a todos os seus dados clínicos
e cirúrgicos, empreender visita domiciliar ou
hospitalar e requerer e proceder exames. O
assunto será tratado como de natureza confidencial
e os resultados apurados, incluindo-se laudos
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dos exames, estarão disponíveis apenas para
o segurado, seu médico e a seguradora.

19.2 19.2 19.2 19.2 19.2 Comprovado algum tipo de fraude, a
seguradora suspenderá o pagamento da
indenização, e iniciará os procedimentos legais
objetivando o ressarcimento de eventuais despesas
incorridas e indenizações pagas, sem prejuízo
das ações cíveis e criminais cabíveis.

19.3 19.3 19.3 19.3 19.3 Em caso de impossibilidade da realização
da perícia, devido ao desaparecimento dos
sintomas ou da condição de invalidez, a
seguradora devolverá a documentação ao
segurado, que ficará sem direito ao recebimento
de qualquer indenização.

20. PAGAMENTO DO CAPITAL SEGURADO20. PAGAMENTO DO CAPITAL SEGURADO20. PAGAMENTO DO CAPITAL SEGURADO20. PAGAMENTO DO CAPITAL SEGURADO20. PAGAMENTO DO CAPITAL SEGURADO

20.1 20.1 20.1 20.1 20.1 Para recebimento da indenização deverá
ser plenamente provada a ocorrência do evento
coberto, bem como todas as circunstâncias a
ele relacionadas, sendo facultado à Seguradora
quaisquer medidas tendentes à elucidação do
sinistro.

20.2 20.2 20.2 20.2 20.2 As despesas efetuadas com a comprovação
do evento e documentos de habilitação correrão
por conta dos interessados, salvo as diretamente
realizadas pela Seguradora.

20.3 20.3 20.3 20.3 20.3 As indenizações por morte ou invalidez
total por acidente podem ser pagas integral ou
parcialmente, sob a forma de renda certa,
desde que tenha havido opção expressa do
segurado neste sentido, devendo as partes
estabelecerem o valor da renda mínima inicial.

20.3.120.3.120.3.120.3.120.3.1 O valor da renda será atualizado
anualmente, no mês em que ocorreu o evento
causador do sinistro, pelo IPCA/IBGE (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística) ou, na
falta deste, pelo IPC/FIPE (Índice de Preços
ao Consumidor da Fundação Instituto de

Pesquisas Econômicas), acumulado nos últimos
12 meses que antecedem o mês de atualização,
além da aplicação de juros de até 6% (seis
per cento) ao ano.

20.3.220.3.220.3.220.3.220.3.2 Além da atualização monetária prevista
no subitem 20.3.1, ao valor da renda será
acrescido o montante resultante da diferença
gerada entre a atualização mensal da Provisão
Matemática de Benefícios Concedidos, e a
atualização anual aplicada às rendas.

20.4 20.4 20.4 20.4 20.4 Mesmo que o beneficiário indicado pelo
Segurado venha a falecer durante o período
de recebimento das parcelas do benefício, os
pagamentos não se interromperão e serão
efetuados, limitados ao saldo residual e ao
período indicado inicialmente pelo Segurado, ao
cônjuge não separado judicialmente e ao(s)
restante(s) do(s) herdeiro(s) do segurado,
obedecida a ordem de sucessão hereditária.

20.520.520.520.520.5 Se o pagamento da Indenização devida
ocorrer após o prazo de 30 (trinta) dias
estipulado para a liquidação do sinistro, contados
da entrega da documentação constante nos
subitens 17.5, 17.6 e 17.7, aplicar-se-á, a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, correção
monetária pelo índice estabelecido no item 12,
considerando-se a variação positiva apurada
entre o último índice publicado antes da data
da exigibilidade da obrigação pecuniária e
aquele publicado imediatamente anterior à data
de sua efetiva liquidação, mais juros de mora
de 6% ao ano a partir dessa data.

21. PERDA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO21. PERDA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO21. PERDA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO21. PERDA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO21. PERDA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO

21.121.121.121.121.1 Fica prejudicado o direito à indenização
se:
a) o segurado agravar intencionalmente o
risco;
b) o segurado, seu representante ou seu
corretor de seguros fizerem declarações inexatas
ou omitir circunstancias que possam influir na
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aceitação da Proposta de Adesão ou no valor
do prêmio;
c) houver fraude ou tentativa de fraude simulando
sinistro ou agravando suas conseqüências;
d) houver a inobservância da Lei ou das
obrigações convencionadas neste seguro; e
e) houver a inobservância da cláusula 19
(Modificações de Risco) por parte do Segurado.

21.221.221.221.221.2 Se a inexatidão ou omissão nas declarações
não resultar de má-fé do segurado, a seguradora
poderá:

21.2.1 Na hipótese de não ocorrência21.2.1 Na hipótese de não ocorrência21.2.1 Na hipótese de não ocorrência21.2.1 Na hipótese de não ocorrência21.2.1 Na hipótese de não ocorrência
de sinistro:de sinistro:de sinistro:de sinistro:de sinistro:
a) cancelar o seguro, retendo, do prêmio
originalmente pactuado, a parcela proporcional
ao tempo decorrido; ou
b) Permitir a continuidade do seguro, cobrando
a diferença de prêmio cabível ou restringindo
a cobertura contratada.

21.2.2.21.2.2.21.2.2.21.2.2.21.2.2. Na hipótese de ocorrência de sinistro
com pagamento parcial do capital segurado:
a) Cancelar o seguro, após pagamento da
indenização, retendo, do prêmio originalmente
pactuado, acrescido da diferença cabível, a
parcela calculada proporcionalmente ao tempo
decorrido; ou,
b) Permitir a continuidade do seguro, cobrando
a diferença de prêmio cabível ou deduzindo-a
do valor a ser pago ao segurado ou ao
beneficiário ou restringindo a cobertura contratada
para riscos futuros.

21.321.321.321.321.3 Na hipótese de ocorrência do sinistro
com pagamento integral do Capital Segurado,
o seguro será CANCELADO, após o pagamento
da indenização, deduzindo, do valor a ser
indenizado, a diferença de prêmio cabível.

22. MODIFICAÇÕES DE RISCO22. MODIFICAÇÕES DE RISCO22. MODIFICAÇÕES DE RISCO22. MODIFICAÇÕES DE RISCO22. MODIFICAÇÕES DE RISCO

22.122.122.122.122.1 Quaisquer alterações ocorridas durante a
vigência da apólice que impliquem em

circunstâncias que modifiquem a natureza dos
riscos cobertos, deverão ser comunicadas à
Seguradora para que se façam os devidos
ajustes.

22.222.222.222.222.2 Consideram-se alterações de risco, entre
outras, as seguintes ocorrências:
a) mudança de profissão do Segurado;
b) mudança de residência do Segurado para
outro país;
c) prática de esportes (profissional ou amador)
tais como: balonismo, asa delta, vôo livre, pára
quedismo, hipismo, mergulho com equipamentos
de ar comprimido, esqui aquático e na neve,
motociclismo, automobilismo, boxe, lutas-livres,
artes marciais e demais esportes considerados
de alto risco;
d) uso habitual de substâncias alcoólicas ou
entorpecentes de quaisquer espécies, bem como
o hábito de fumar.

22.322.322.322.322.3 O Segurado está obrigado a comunicar
à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato
suscetível de agravar o risco coberto, sob
pena de perder direito à cobertura, caso fique
comprovado que silenciou-se por má-fé.

22.3.122.3.122.3.122.3.122.3.1 Tal comunicação será submetida
novamente à análise de aceitação do Risco.

22.3.222.3.222.3.222.3.222.3.2 Poderá a Seguradora, dentro dos
15(quinze) dias seguintes ao recebimento do
aviso de agravação do risco, dar ciência, por
escrito, da decisão de cancelar a cobertura
contratada ou cobrar a diferença de prêmio
cabível.

22.3.322.3.322.3.322.3.322.3.3 O cancelamento do seguro em razão
da situação descrita no subitem 22.3.2 só será
eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao
Segurado, devendo ser restituída a diferença
do prêmio calculada proporcionalmente ao período
a decorrer.
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22.422.422.422.422.4 A não comunicação de circunstâncias
que caracterizem o agravamento de risco
implicará na perda ao direito da indenização
do Seguro, conforme previsto no artigo 769
do Novo Código Civil que dispõe sobre o
dever do Segurado em comunicar ao Segurador
todo incidente que de qualquer modo possa
agravar o risco.

23. INSTITUIÇÃO E MUDANÇA DE23. INSTITUIÇÃO E MUDANÇA DE23. INSTITUIÇÃO E MUDANÇA DE23. INSTITUIÇÃO E MUDANÇA DE23. INSTITUIÇÃO E MUDANÇA DE
BENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIO

23.123.123.123.123.1 Cabe exclusivamente ao Segurado nomear
ou substituir seus beneficiários, através de
documento escrito.

23.2 23.2 23.2 23.2 23.2 No caso de Invalidez Permanente Total
ou Parcial por Acidente o próprio segurado
será o beneficiário.

23.323.323.323.323.3 Se o segurado não renunciar à faculdade,
ou se o seguro não tiver como causa declarada
a Cobertura de alguma obrigação, é lícita a
substituição do beneficiário, por ato entre vivos
ou de última vontade.

23.3.123.3.123.3.123.3.123.3.1 O segurador, que não for cientificado
oportunamente da substituição, desobrigar-se-á
pagando o capital segurado ao antigo beneficiário.

23.423.423.423.423.4 Na falta de beneficiário indicado, a
indenização será paga metade ao cônjuge não
separado judicialmente e a restante aos herdeiros
do segurado, obedecida a ordem de vocação
hereditária.

23.4.123.4.123.4.123.4.123.4.1 Na falta das pessoas indicadas no
subitem 23.4, serão beneficiários os que provarem
que a morte do segurado os privou dos
meios necessários à subsistência.

23.523.523.523.523.5 É válida a instituição do(a) companheiro(a)
como beneficiário(a), se ao tempo do contrato
o segurado era separado judicialmente, ou já
se encontrava separado de fato.

23.623.623.623.623.6 O Segurado poderá substituir seus
beneficiários, a qualquer tempo, mediante aviso
prévio e escrito à Seguradora.

23.7 23.7 23.7 23.7 23.7 Nenhuma alteração de beneficiários terá
validade se não constar na declaração escrita
do Segurado.

2424242424. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA

24.124.124.124.124.1 O seguro dará cobertura por todo o
Globo Terrestre.

24.1.124.1.124.1.124.1.124.1.1 O disposto no item 24.1 não seO disposto no item 24.1 não seO disposto no item 24.1 não seO disposto no item 24.1 não seO disposto no item 24.1 não se
aplica às coberturas de Renda poraplica às coberturas de Renda poraplica às coberturas de Renda poraplica às coberturas de Renda poraplica às coberturas de Renda por
Perda de Emprego, as Diárias porPerda de Emprego, as Diárias porPerda de Emprego, as Diárias porPerda de Emprego, as Diárias porPerda de Emprego, as Diárias por
Incapacidade Temporária, as Rendas porIncapacidade Temporária, as Rendas porIncapacidade Temporária, as Rendas porIncapacidade Temporária, as Rendas porIncapacidade Temporária, as Rendas por
Incapacidade Temporária e as DiáriasIncapacidade Temporária e as DiáriasIncapacidade Temporária e as DiáriasIncapacidade Temporária e as DiáriasIncapacidade Temporária e as Diárias
po r In te rnação Hosp i t a l a r , quandopo r In te rnação Hosp i t a l a r , quandopo r In te rnação Hosp i t a l a r , quandopo r In te rnação Hosp i t a l a r , quandopo r In te rnação Hosp i t a l a r , quando
contratadas, onde a cobertura ficarácontratadas, onde a cobertura ficarácontratadas, onde a cobertura ficarácontratadas, onde a cobertura ficarácontratadas, onde a cobertura ficará
rest r i ta para eventos ocorr idos emrestr i ta para eventos ocorr idos emrestr i ta para eventos ocorr idos emrestr i ta para eventos ocorr idos emrestr i ta para eventos ocorr idos em
Território Nacional.Território Nacional.Território Nacional.Território Nacional.Território Nacional.

24.224.224.224.224.2 Para os seguros contratados com vigência
inferior a 1 (um) ano  a cobertura é válida
somente se o acidente causador do evento
coberto ocorrer dentro do local do Evento
Prazo Curto, em território nacional, conforme o
Contrato de Seguros.

24.324.324.324.324.3 Para os seguros de Acidentes Pessoais
Passageiros, a cobertura é válida somente se
o acidente causador do evento ocorrer dentro
do veículo, conforme Contrato do Seguro.

2525252525. DO FORO. DO FORO. DO FORO. DO FORO. DO FORO

25.125.125.125.125.1 Fica estabelecido que as questões judiciais,
entre o Estipulante, segurado ou beneficiário e
a Seguradora, serão processadas no foro do
domicílio do Estipulante, do segurado ou do
beneficiário, conforme o caso.

25.225.225.225.225.2 Na hipótese de inexistência de relação
de hipossuficiência entre as partes será válida
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a eleição de foro diverso daquele previsto no
subitem 25.1.

26. MATERIAL DE DIVULGAÇÃO26. MATERIAL DE DIVULGAÇÃO26. MATERIAL DE DIVULGAÇÃO26. MATERIAL DE DIVULGAÇÃO26. MATERIAL DE DIVULGAÇÃO

26.126.126.126.126.1 A propaganda e a divulgação do seguro,
por parte do Estipulante dependerá de autorização
expressa e supervisão da Seguradora,     respeitadas
as condições deste seguro.

27.DAS OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE27.DAS OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE27.DAS OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE27.DAS OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE27.DAS OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE

27.127.127.127.127.1 O Estipulante tem como obrigação durante
a vigência da apólice:
a) fornecer para Seguradora todas as
informações necessárias previamente estabelecidas
pela Seguradora,
incluindo dados cadastrais necessários para
analise e aceitação do risco;
b) manter a Seguradora informada a respeito
dos dados cadastrais dos segurados, das
alterações na natureza do risco coberto, bem
como de quaisquer eventos que possam, no
futuro, resultar em sinistro, de acordo com o
definido contratualmente;
c) fornecer ao Segurado sempre que solicitado
qualquer informação relativa ao contrato de
seguro;
d) discriminar o valor do prêmio do seguro no
instrumento de cobrança, na forma estabelecida
pelo art. 7º da Resolução 107/04, quando
este for de sua responsabilidade;
e) repassar os prêmios à Seguradora nos
prazos estabelecidos contratualmente;
f) repassar aos Segurados todas as comunicações
ou avisos inerentes à apólice quando for
diretamente responsável pela sua administração;
g) discriminar a razão social, se for o caso,
o nome fantasia da Seguradora responsável
pelo risco, nos documentos e comunicações
referentes ao seguro emitidos para o Segurado;
h) entregar aos segurados os certificados
individuais;
i) comunicar de imediato à Seguradora tão
logo tome conhecimento à ocorrência de qualquer

sinistro ou expectativa de sinistro referente ao
grupo que representa, quando esta comunicação
estiver sob sua responsabilidade;
j) dar ciência aos Segurados dos procedimentos
e prazos estipulados para liquidação de sinistros;
l) comunicar de imediato à SUSEP qualquer
procedimento que considerar irregular quanto
ao seguro contratado;
m) fornecer para a SUSEP qualquer informação
solicitada dentro do prazo por ela especificado;
n) informar a razão social e, se for o caso,
o nome fantasia da sociedade seguradora,
bem como o percentual de participação no
risco, no caso de co-seguro, em qualquer
material de promoção ou propaganda do seguro,
em caráter tipográfico maior ou igual ao do
estipulante.
o) o pagamento em dia dos prêmios, o
fornecimento da documentação para liquidação
de sinistro e informar  à Seguradora quando
da inclusão e/ou exclusão de segurados, por
meio do formulário de “Movimento de Faturas”;
p) manter atualizados e fornecer, sempre que
solicitado informações cadastrais e/ou documentos
pessoais dos segurados, necessários para
atendimento à Circular Susep nº 327/2006
referente à prevenção do crime de lavagem
de dinheiro ou norma que a substitua;
q) obter anuência expressa dos Segurados
que representem, no mínimo ¾ (três quartos)
do grupo segurado, para os casos de rescisão,
renovação ou alteração do Seguro que implique
ônus ou dever adicional aos Segurados.

27 .2 É expressamen te vedado ao27 .2 É expressamen te vedado ao27 .2 É expressamen te vedado ao27 .2 É expressamen te vedado ao27 .2 É expressamen te vedado ao
estipulante e ao subestipulante, nosestipulante e ao subestipulante, nosestipulante e ao subestipulante, nosestipulante e ao subestipulante, nosestipulante e ao subestipulante, nos
seguros contributários:seguros contributários:seguros contributários:seguros contributários:seguros contributários:
- cobrar, dos segurados, quaisquer valores
relativos ao seguro, além dos especificados
pela sociedade seguradora;
- rescindir o contrato sem anuência prévia e
expressa de um número de segurados que
represente, no mínimo, três quartos do grupo
segurado;
- efetuar propaganda e promoção do seguro
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sem prévia anuência da sociedade seguradora,
e sem respeitar a fidedignidade das informações
quanto ao seguro que será contratado; e
- vincular a contratação de seguros a qualquer
de seus produtos, ressalvada a hipótese em
que tal contratação sirva de Cobertura direta
a estes produtos.

27.327.327.327.327.3 Se o Estipulante deixar de repassar à
Seguradora, no prazo devido, os prêmios
recolhidos dos Segurados, estes não serão
prejudicados no direito à Cobertura do seguro,
respondendo a Seguradora, até o cancelamento
da apólice, pelo pagamento das indenizações
devidas, ficando o Estipulante sujeito às
cominações legais.

27.427.427.427.427.4 O Estipulante/Segurado declara, no ato
do preenchimento e assinatura da Proposta de
Adesão, que tomou conhecimento prévio destas
Condições Gerais, estando de pleno acordo
com as mesmas.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS28. DISPOSIÇÕES FINAIS28. DISPOSIÇÕES FINAIS28. DISPOSIÇÕES FINAIS28. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.128.128.128.128.1 A aceitação do seguro estará sujeira à
análise do risco.

28.228.228.228.228.2 Este seguro é por prazo determinado
tendo a Seguradora à faculdade de não
renovar a apólice na data de vencimento, sem
devolução dos prêmios pagos nos termos da
apólice.

28.328.328.328.328.3 O registro deste plano na SUSEP não
implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

28.428.428.428.428.4. Não haverá devolução ou resgate de
prêmios ao Segurado.

28.528.528.528.528.5 O segurado poderá consultar a situação
cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número do
seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ
ou CPF.

28.628.628.628.628.6 Os tributos decorrentes do presente
Contrato de Seguro serão pagos por quem a
lei determinar

SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 87360800 727 87360800 727 87360800 727 87360800 727 8736
(atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) - Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/

sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 (Gde. São Paulo) - 0800 727 81180800 727 81180800 727 81180800 727 81180800 727 8118 (Demais Localidades)
Ouvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br
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COBERTURA ADICIONAL DE DESPESASCOBERTURA ADICIONAL DE DESPESASCOBERTURA ADICIONAL DE DESPESASCOBERTURA ADICIONAL DE DESPESASCOBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS
MÉD ICO HOSP I TA LARES EMÉD ICO HOSP I TA LARES EMÉD ICO HOSP I TA LARES EMÉD ICO HOSP I TA LARES EMÉD ICO HOSP I TA LARES E
ODONTOLÓGICASODONTOLÓGICASODONTOLÓGICASODONTOLÓGICASODONTOLÓGICAS

1. CONCEITO DA COBERTURA1. CONCEITO DA COBERTURA1. CONCEITO DA COBERTURA1. CONCEITO DA COBERTURA1. CONCEITO DA COBERTURA

1.11.11.11.11.1 Mediante pagamento de prêmio adicional
e dentro dos limites e condições contratadas,
garante o pagamento de capital segurado,
limitado ao valor contratado, por meio de
reembolso, das Despesas Médico-Hospitalares
e Odontológicas, decorrentes de acidente coberto,
efetuadas exclusivamente pelo Segurado para
seu tratamento, desde que iniciado nos trinta
primeiros dias contados da data do evento,
sob orientação médica ou odontológica, incluindo
diárias hospitalares necessárias para o
restabelecimento do Segurado, desde que
observados os riscos excluídos constantes no
item 4 das Condições Gerais.

2. RISCOS EXCLUÍDOS2. RISCOS EXCLUÍDOS2. RISCOS EXCLUÍDOS2. RISCOS EXCLUÍDOS2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1 Além dos riscos excluídos estabelecidos2.1 Além dos riscos excluídos estabelecidos2.1 Além dos riscos excluídos estabelecidos2.1 Além dos riscos excluídos estabelecidos2.1 Além dos riscos excluídos estabelecidos
no item 4 das Condições Gerais estãono item 4 das Condições Gerais estãono item 4 das Condições Gerais estãono item 4 das Condições Gerais estãono item 4 das Condições Gerais estão
expressamente excluídos da cobertura:expressamente excluídos da cobertura:expressamente excluídos da cobertura:expressamente excluídos da cobertura:expressamente excluídos da cobertura:
a) estados de convalescença (após a altaa) estados de convalescença (após a altaa) estados de convalescença (após a altaa) estados de convalescença (após a altaa) estados de convalescença (após a alta
médica) e as despesas de acompanhantes;médica) e as despesas de acompanhantes;médica) e as despesas de acompanhantes;médica) e as despesas de acompanhantes;médica) e as despesas de acompanhantes;
b) aparelhos que se referem à órtesesb) aparelhos que se referem à órtesesb) aparelhos que se referem à órtesesb) aparelhos que se referem à órtesesb) aparelhos que se referem à órteses
de qualquer natureza e a próteses dede qualquer natureza e a próteses dede qualquer natureza e a próteses dede qualquer natureza e a próteses dede qualquer natureza e a próteses de
caráter permanente, salvo as prótesescaráter permanente, salvo as prótesescaráter permanente, salvo as prótesescaráter permanente, salvo as prótesescaráter permanente, salvo as próteses
ou órteses implantadas pela primeiraou órteses implantadas pela primeiraou órteses implantadas pela primeiraou órteses implantadas pela primeiraou órteses implantadas pela primeira
vez;vez;vez;vez;vez;
c) cirurgias plásticas, exceto aquelas comc) cirurgias plásticas, exceto aquelas comc) cirurgias plásticas, exceto aquelas comc) cirurgias plásticas, exceto aquelas comc) cirurgias plásticas, exceto aquelas com
finalidade comprovadamente restauradorasfinalidade comprovadamente restauradorasfinalidade comprovadamente restauradorasfinalidade comprovadamente restauradorasfinalidade comprovadamente restauradoras
de função diretamente afetada por eventosde função diretamente afetada por eventosde função diretamente afetada por eventosde função diretamente afetada por eventosde função diretamente afetada por eventos
cobertos pelo seguro;cobertos pelo seguro;cobertos pelo seguro;cobertos pelo seguro;cobertos pelo seguro;
d) procedimentos não previstos no Códigod) procedimentos não previstos no Códigod) procedimentos não previstos no Códigod) procedimentos não previstos no Códigod) procedimentos não previstos no Código
Bras i le i ro de Ét ica Médica e nãoBras i le i ro de Ét ica Médica e nãoBras i le i ro de Ét ica Médica e nãoBras i le i ro de Ét ica Médica e nãoBras i le i ro de Ét ica Médica e não
reconhecidos pelo Serviço Nacional dereconhecidos pelo Serviço Nacional dereconhecidos pelo Serviço Nacional dereconhecidos pelo Serviço Nacional dereconhecidos pelo Serviço Nacional de
Fiscalização de Medicina e Farmácia.Fiscalização de Medicina e Farmácia.Fiscalização de Medicina e Farmácia.Fiscalização de Medicina e Farmácia.Fiscalização de Medicina e Farmácia.

3. CAPITAL SEGURADO3. CAPITAL SEGURADO3. CAPITAL SEGURADO3. CAPITAL SEGURADO3. CAPITAL SEGURADO

3.13.13.13.13.1 O valor do capital segurado estará indicado

nas Condições Contratuais do Seguro e
corresponderá à porcentagem do capital segurado
da cobertura básica contratada, conforme indicado
na proposta de contratação.

4. FRANQUIA4. FRANQUIA4. FRANQUIA4. FRANQUIA4. FRANQUIA

4.14.14.14.14.1 A franquia, quando houver, será previamente
estabelecida nas Condições Contratuais do
Seguro.

5. INÍCIO DE VIGÊNCIA5. INÍCIO DE VIGÊNCIA5. INÍCIO DE VIGÊNCIA5. INÍCIO DE VIGÊNCIA5. INÍCIO DE VIGÊNCIA

5.15.15.15.15.1 A presente cobertura adicional começa a
vigorar, para todos os Segurados da apólice,
simultaneamente com o início de vigência da
cobertura de morte, ou em data posterior,
prevista em aditivo, quando esta Cobertura
Adicional não integrar as condições iniciais da
apólice.

5.1.1 O início de vigência desta cobertura5.1.1 O início de vigência desta cobertura5.1.1 O início de vigência desta cobertura5.1.1 O início de vigência desta cobertura5.1.1 O início de vigência desta cobertura
será concomitante com o início deserá concomitante com o início deserá concomitante com o início deserá concomitante com o início deserá concomitante com o início de
vigência do risco individual constantevigência do risco individual constantevigência do risco individual constantevigência do risco individual constantevigência do risco individual constante
no item 11 das Condições Gerais.no item 11 das Condições Gerais.no item 11 das Condições Gerais.no item 11 das Condições Gerais.no item 11 das Condições Gerais.

5.1.25.1.25.1.25.1.25.1.2 Para as pessoas que vierem a integrar
o grupo segurável após o início de vigência
desta cobertura, o início será simultâneo com
o da cobertura de Morte do respectivo Segurado.

6. CANCELAMENTO DA COBERTURA6. CANCELAMENTO DA COBERTURA6. CANCELAMENTO DA COBERTURA6. CANCELAMENTO DA COBERTURA6. CANCELAMENTO DA COBERTURA

6.16.16.16.16.1 Esta cobertura adicional cancelará:
a) simultaneamente, com o cancelamento da
apólice ou da presente Cobertura Adicional;
b) a partir da data em que ocorrer a
exclusão do Segurado da apólice; ou
c) com o esgotamento do capital segurado
contratado.

6.26.26.26.26.2 Além das situações descritas no item
acima deverão ser observados o item 15 das
Condições Gerais.
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7. OCORRÊNCIA DO SINISTRO7. OCORRÊNCIA DO SINISTRO7. OCORRÊNCIA DO SINISTRO7. OCORRÊNCIA DO SINISTRO7. OCORRÊNCIA DO SINISTRO

7.17.17.17.17.1 Cabe ao Segurado a livre escolha dos
prestadores de serviços médico-hospitalares e
odontológicos, desde que habilitados.

7.27.27.27.27.2 A comprovação das despesas médico-
hospitalares e odontológicas deverá ser feita
mediante a apresentação dos comprovantes
originais das despesas e dos relatórios do
médico assistente.

7.37.37.37.37.3 As despesas efetuadas no exterior devem
ser ressarcidas com base no câmbio oficial de
venda da data do efetivo pagamento realizado
pelo Segurado, respeitando-se o limite de
cobertura contratada, à época da ocorrência
do sinistro.

7.47.47.47.47.4 Ocorrendo o sinistro coberto pelo seguro
deverá ser ele comunicado imediatamente pelo
Estipulante, Segurado ou seus beneficiários, no
formulário “AVISO DE SINISTRO”, ou em
carta registrada ou telegrama dirigido à
Seguradora.

7.4.17.4.17.4.17.4.17.4.1 Sob pena de perder o direito à
indenização, o segurado participará o sinistro à
Seguradora, logo que o saiba, e tomará as
providências para minorar-lhe as conseqüências.

7.57.57.57.57.5 Na comunicação, por carta ou telegrama,
deverá constar data, hora, local e causa do
sinistro.

7.67.67.67.67.6 A comunicação feita por carta ou telegrama
não exonera o Segurado, seu representante
ou seus beneficiários, da obrigação de apresentar
o formulário “AVISO DE SINISTRO”.

7.77.77.77.77.7 O aviso de sinistro deverá ser acompanhado
dos documentos abaixo relacionados:
a)  “Aviso de Sinistro” preenchido e assinado
pelo Segurado ou representante (s) legal (is)
e médico assistente;

b) Cópia autenticada do RG e CPF e
comprovante de residência do Segurado;
c) Cópia autenticada do CAT – Comunicação
de Acidente do Trabalho, se for o caso;
d) Cópia autenticada de todos os resultados
dos exames médicos realizados;
e) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação
do Segurado quando se tratar de acidente
automobilístico em que o mesmo tenha sido
condutor do veículo;
f) Cópia autenticada do último hollerith ou
comprovante de pagamento, se o segurado
for contributário e;
g) Autorização para crédito em conta, no
caso de eventual pagamento;
h) Notas Fiscais emitidas para o pagamento
do tratamento.

7.87.87.87.87.8 Os documentos pessoais deverão ser
apresentados em cópias autenticadas, exceto
Aviso de Sinistro e os comprovantes de despesas,
os quais deverão ser apresentados em via
original.

7.97.97.97.97.9 O prazo máximo, após a entrega da
documentação exigida pela Seguradora, para a
liquidação do sinistro será de 30 (trinta) dias.

7.107.107.107.107.10 A documentação anteriormente mencionada
não é taxativa, podendo a seguradora, em
caso de dúvida fundada e justificável, solicitar
outras complementares para análise e elucidação
do sinistro, tais como documentos médicos,
atestados de autoridades administrativas, e
certidões de inquéritos ou processos relacionados
com o evento, sendo que o prazo para
liquidação de que trata o ítem anterior ficará
suspenso até a data da entrega dos documentos
complementares solicitados e sua a contagem
voltará a correr a partir do dia útil subseqüente
àquele em que forem completamente atendidas
as exigências.

7.10.17.10.17.10.17.10.17.10.1 A tramitação de Inquérito Policial não
será causa para indeferimento do pagamento
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de indenização. Nos casos em que a única
dúvida a esclarecer seja quanto ao direito
do(s) beneficiário(s), a Seguradora consignará
o valor da indenização, caso o sinistro esteja
coberto.

8. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA8. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA8. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA8. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA8. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA

8.18.18.18.18.1 A presente cobertura abrange os acidentes
ocorridos em qualquer parte do Globo Terrestre.

9. DISPOSIÇÃO FINAL9. DISPOSIÇÃO FINAL9. DISPOSIÇÃO FINAL9. DISPOSIÇÃO FINAL9. DISPOSIÇÃO FINAL

9.19.19.19.19.1 Aplicam-se a esta Cobertura Adicional, no
que não conflitarem todas as demais disposições
das Condições Gerais do Seguro.

SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 SAC: 0800 727 2765 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 87360800 727 87360800 727 87360800 727 87360800 727 8736
(atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) - Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/Solicitação de serviços/

sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 sinistro: 3366-3110 (Gde. São Paulo) - 0800 727 81180800 727 81180800 727 81180800 727 81180800 727 8118 (Demais Localidades)
Ouvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.brOuvidoria - 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br


